
 

 

DIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ELETRÔNICO 
CADERNO EXTRAJUDICIAL 

DMPF-e Nº 208/2023 

Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Procuradora-Geral da República 

 

ANA BORGES COELHO SANTOS 

Vice-Procuradora-Geral da República 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 

Vice-Procurador-Geral Eleitoral 

 

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO 

Secretária-Geral 

 

 

DIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ELETRÔNICO 

 

 

SAF/SUL QUADRA 04 LOTE 03 

CEP: 70050-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3105-5100  

http://www.pgr.mpf.mp.br  

 

SUMÁRIO 

 

Página 

Atos do Procurador-Geral Eleitoral .................................................... 1 
Conselho Superior .............................................................................. 2 
2ª Câmara de Coordenação e Revisão ................................................ 2 
3ª Câmara de Coordenação e Revisão ............................................ 132 
Procuradoria Regional da República da 2ª Região ......................... 133 
Procuradoria Regional da República da 5ª Região ......................... 147 
Procuradoria da República no Estado do Amapá ........................... 149 
Procuradoria da República no Estado do Amazonas ...................... 149 
Procuradoria da República no Estado da Bahia ............................. 151 
Procuradoria da República no Distrito Federal .............................. 152 
Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso .................. 152 
Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do Sul ....... 153 
Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais .................. 154 
Procuradoria da República no Estado do Pará ............................... 155 
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ................... 155 
Procuradoria da República no Estado do Piauí .............................. 157 
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro ................ 160 
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte ..... 161 
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul ......... 161 
Procuradoria da República no Estado de Roraima ......................... 164 
Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina ................ 164 
Expediente ..................................................................................... 167 
 

 

 

 

ATOS DO PROCURADOR-GERAL ELEITORAL  
##UNICO|PGE|PGR-00418218-2023 

PORTARIA PGE Nº 33, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PROCURADOR-GERAL ELEITORAL interino, no uso de suas atribuições, com fundamento nos arts. 73, parágrafo único, e 77, 

parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, 

e tendo em vista o contido no Ofício nº 156/2023/GABPRE/PRPI, de 3 de novembro de 2023, da Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Piauí, 

resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República ANTONIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR para exercer a titularidade do 

Ofício Especial de Procurador Regional Eleitoral Auxiliar junto à Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Piauí, até 31 de outubro de 2025. 

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
----- 

##UNICO|PGE|PGR-00418221-2023 

PORTARIA PGE Nº 34, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PROCURADOR-GERAL ELEITORAL interino, no uso de suas atribuições, com fundamento nos arts. 73, parágrafo único, e 77, 

parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, 

e tendo em vista o contido no Ofício nº 141/2023/GABPC/PRRR/MPF, de 3 de novembro de 2023, da Procuradoria da República no Estado de Roraima, 

resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República OSWALDO POLL COSTA para exercer a titularidade do Ofício Especial de Procurador 

Regional Eleitoral Auxiliar junto à Procuradoria Regional Eleitoral no Estado de Roraima, até 31 de outubro de 2025. 

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO 
----- 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 2 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

##UNICO|PGE|PGR-00418216-2023 

PORTARIA PGE Nº 35, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PROCURADOR-GERAL ELEITORAL interino, no uso de suas atribuições, com fundamento nos arts. 73, parágrafo único, e 77, 

parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, considerando o previsto na Portaria PGR/MPF nº 755, de 18 de dezembro de 2020, 

e tendo em vista o contido no Ofício nº 6407/2022/GAB/PRE/CE, de 6 de novembro de 2023, da Procuradoria Regional Eleitoral no Estado do Ceará, 

resolve: 

Art. 1º Designar os Procuradores da República MARINA ROMERO DE VASCONCELOS e FERNANDO ANTONIO NEGREIROS 

LIMA para exercerem, respectivamente, a titularidade do 1º e do 2º Ofício Especial de Procurador Regional Eleitoral Auxiliar junto à Procuradoria 

Regional Eleitoral no Estado do Ceará, até 31 de outubro de 2025. 

Art. 2º Dê-se ciência ao Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO----- 

 

CONSELHO SUPERIOR 
##UNICO|CSMPF|PGR-00416872-2023 

RELATÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO 42 

 

DATA: 06/11/2023 PERÍODO: 30/10/2023 a 03/11/2023 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AUTOMATICAMENTE 

 

Processo: 1.00.001.000215/2023-60 - Eletrônico 

Assunto: CSMPF-REPARTIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES 

Origem: PGR 

Relator: Assento/CSMPF n° 04(JOSE BONIFACIO BORGES DE ANDRADA) 

Data: 31/10/2023 

Interessados: PRM-V.REDONDA/PRM-RJ - PRM/VOLTA REDONDA 

 

ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS 

Procuradora-Geral da República 

Presidente do Conselho Superior do MPF 

 

2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR2|PGR-00418057-2023 

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA SESSÃO REVISÃO ORDINÁRIA DE OUTUBRO DE 2023 

 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, em sessão ordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador Dr. Carlos Frederico 

Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, 

foram deliberados os seguintes procedimentos: 

Relator: Dr. CARLOS FREDERICO SANTOS 

Nos processos de relatoria do Dr. Carlos Frederico Santos participaram da votação a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular 

do 2º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

001. Expediente: JF-MOG-5001701-48.2022.4.03.6133-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4080/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 33ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - MOGI DAS 

CRUZES/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito policial instaurado para apurar a eventual prática do crime de abuso de autoridade (Lei 13.869/19, art. 33), por 

servidor da Agência Nacional de Transportes Terrestres ANTT. Narrativa de que, em 14/10/2021, veículo de carga que 

realizava transporte de lubrificante pertencente à noticiante, teria sido autuado no posto de fiscalização localizado na 

Rodovia Presidente Dutra, km 178,6, São João do Paratei, Guararema/SP pelo servidor da ANTT, porque teria sido 

identificado excesso de 200,16 kg de carga (o peso permitido seria de 23.000kg e a nota fiscal apresentava 23.200,16), 

exigindo o transbordo do excedente. Alega que o condutor do veículo solicitou a pesagem da carga em balança rodoviária, 

medida injustificadamente negada pelo servidor. Promoção de arquivamento, de onde se extrai: Os documentos juntados 

aos autos, especialmente o auto de infração, resolução e informações prestadas pela Corregedoria da ANTT demonstram 

a ausência de indícios mínimos a alicerçar os fatos sustentados pela representante. CLEBER, ouvido em duas ocasiões, 

esclareceu a razão pela qual vetou ao motorista o acesso do veículo a balança de pesagem pois já sabia, através de 

documento, que o veículo estava acima do peso permitido na via e, embasou suas afirmações em documentos expedidos 

pelo INMETRO, sendo eles Norma Técnica NIT SEMAS, Portaria INMETRO 375/2013 e Ofício circular 20/2013 - 

DIMEL, desautorizando pesagem tanque, todos vedando uso de balanças dinâmicas para pesagens de veículos com cargas 

líquidas a granel ou seja, CLEBER estava apenas no regular exercício de sua função e dever, não havendo qualquer ilícito 
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ou infração de sua parte. Não foi identificada nenhuma conduta que indique a existência de abuso de autoridade, violência 

ou descumprimento dos deveres legais e éticos pelo fiscal CLEBER R.. As diligências realizadas em sede policial 

demonstraram que a atuação administrativa questionada foi executada com a finalidade de cumprir dever legal, pois, como 

ressaltou a Corregedoria "Não há qualquer dispositivo que dispense veículo tanque do procedimento de transbordo da 

carga excedente, o que poderia implicar na penalização do servidor que liberasse veículo sem realizar a medida 

administrativa por prevaricação". Por conseguinte, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder na conduta do 

representado, mas mero cumprimento de um dever legal. Esta conclusão exarada nesta seara persecutório-criminal não 

inviabiliza e nem obsta que a empresa representante adote as medidas que entender cabíveis no âmbito cível em relação 

ao auto de infração lavrado, que se alega está eivado de ilegalidade. Recurso interposto pela empresa noticiante, sob os 

seguintes fundamentos: conforme verificado do Manual de Procedimentos de Fiscalização em Postos de Pesagem Veicular 

documento datado de abril de 2018 e trazido aos autos pelo próprio investigado os veículos que transportam carga líquida 

a granel deverão ter seu peso fiscalizado por balança rodoviária e, excepcionalmente, caso o instrumento não esteja liberado 

para este tipo de carga, é autorizada a fiscalização feita apenas por documento fiscal. Além disso, não há nos autos qualquer 

documento que comprove, ou ao menos indique, que a balança em questão não estava liberada para este tipo de carga, o 

que representa indício importante de que o instrumento estivesse sim habilitado para a referida pesagem do caminhão. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República. As justificativas, 

corroboradas por legislação específica, apresentadas pelo servidor da ANTT investigado deixam evidente que sua conduta 

foi pautada pelo cumprimento das regras a que está subordinado. Ainda que se pudesse cogitar equívoco do servidor na 

interpretação das normas de conduta a serem seguidas na situação em exame, não há elementos mínimos de dolo no seu 

agir. Atipicidade da conduta narrada. Injustificável prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). A advogada Dra. Beatriz Esteves, OAB/SP Nº 450.249, realizou sustentação oral. 

 

002. Expediente: JF/MT-1002447-42.2020.4.01.3600-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4193/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DE MATO 

GROSSO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE MOEDA FALSA (CP, ART. 289, § 1°). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 

DISCORDÂNCIA DO MAGISTRADO. REVISÃO (CPP, ART. 28 REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019, C/C 

LC 75/93, ART. 62, IV). NOVA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACOLHIMENTO DA TESE DO 

PROCURADOR. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar 

suposta prática do crime de moeda falsa (CP, art. 289, §1º), por investigado que teria utilizado uma cédula de R$ 100,00 

(cem reais) falsa. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos por não vislumbrar indícios 

de dolo na conduta do investigado. Discordância do Juízo Federal. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP, com 

redação anterior à Lei 13.964/2019, c/c LC 75/93, art. 62, IV. 3. Por ocasião da Sessão de Revisão nº 869, de 19/12/2022, 

a 2ª CCR considerou o arquivamento prematuro e determinou o prosseguimento da persecução penal para melhor 

elucidação dos fatos. 4. O Procurador da República oficiante, após a promoção de uma nova diligência, lançou nova e 

fundamentada promoção de arquivamento. Discordância do magistrado pelos motivos já expostos e nova remessa dos 

autos à 2ª CCR. 5. No retorno dos autos, o Procurador da República oficiante indicou como diligência a verificação dos 

registros das plataformas "OLX" e "FACEBOOK" pertinentes à suposta venda do celular indicado pelo investigado, que 

teria resultado na entrega das notas falsas. A DPF, em resposta, informou que a diligência foi infrutífera, principalmente 

considerando o lapso temporal de 4 (quatro) anos da data dos fatos. 6. De fato, em nova análise, há de se considerar que 

embora haja indícios suspeitos na conduta do investigado, tais como: 1) a insistência para que fosse realizada a troca da 

cédula; 2) não comparecimento na Polícia Federal, após ter assegurado retornar com informações sobre a aquisição da 

cédula; 3) a mudança do número de celular, posterior ao primeiro depoimento; 4) a alegação no sentido de não ser possível 

exibir as conversas da negociação que ocasionou na entrega da cédula, em razão de defeito em seu aparelho celular; 5) o 

relato que não tem outros meios de identificar as pessoas que realizaram a compra do celular envolvido na operação 

financeira. Há, também, dúvidas razoáveis que não permitem concluir pela existência de dolo do agente, quais sejam: 1) a 

permanência no local até a chegada da guarnição da PM, mesmo após ter conseguido efetuar a troca da moeda; 2) dúvidas 

na identificação da falsificação da moeda, considerando que o dinheiro foi trocado inicialmente; 3) o fornecimento de 

dados pessoais e telefone ao comerciante para que pudesse ser identificado posteriormente mesmo tendo trocado o número 

do telefone é de se pontuar que o investigado foi novamente localizado para novo depoimento; 4) o termo de declarações 

de terceiro ratificando a história da venda do celular; 5) a inexistência de antecedentes criminais e execução de trabalho 

lícito; 6) novo comparecimento à DPF para novas declarações; 7. Assim, considerando as informações expostas nos autos, 

em reanálise, verifica-se que assiste razão ao membro do MPF ao afirmar a inexistência de indícios de dolo do agente 

capaz de justificar o oferecimento de ação penal ou de outras diligências capazes de modificar o panorama probatório atual. 

8. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

003. Expediente: JF/PR/CAS-5012055-74.2023.4.04.7005-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4250/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 5.851,50. Pessoa física com outras reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

004. Expediente: JF/PR/CUR-5061341-36.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4079/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE CONTRABANDO (CP, ART. 334-A) DE CIGARROS ELETRÔNICOS PARA FINS 

COMERCIAIS. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (LC Nº 75/93, ART. 62, IV). APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 106 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato autuada para apurar a ocorrência dos crimes de descaminho e de contrabando, respectivamente tipificados 

nos arts. 334 e 334-A, ambos do Código Penal, devido à apreensão de produtos de origem estrangeira desacompanhados 

da documentação necessária que comprovasse seu ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais, entre os 

quais 30 (trinta) cigarros eletrônicos. O Demonstrativo de Créditos Tributários Elididos indicou que o valor dos tributos 

(II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 309,26. 2. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento 

com fundamento na aplicação do princípio da insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal apenas no que se refere ao 

crime de contrabando relacionado à apreensão de cigarros eletrônicos. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. 

De início, há que se ressaltar que os denominados cigarros eletrônicos, seus acessórios e refis têm importação proibida 

pelo art. 1º da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46, de 28/08/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

- ANVISA, configurando, em tese, a prática do crime de contrabando. 6. Evidencia-se que a natureza do produto impõe 

maior rigor na adoção do princípio da insignificância, dado o seu efeito nocivo à saúde. 7. No caso, a importação ilícita 

dos cigarros eletrônicos possui evidente destinação comercial, o que não admite a aplicação do princípio da insignificância. 

8. O tema é objeto do Enunciado nº 106 da 2ª CCR, que estabelece: É cabível o arquivamento de investigações criminais 

referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida não superar 

5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso. Aprovado na 211ª Sessão de Coordenação, de 

7/11/2022. 9. Não homologação do arquivamento com relação ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos. Devolução 

dos autos ao ofício originário para atuar no caso, com a adoção das medidas pertinentes. Faculta-se à Procuradora da 

República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para 

tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

005. Expediente: JF/PR/CUR-5067366-65.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4077/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 3.643,88. Pessoa jurídica com 1 (uma) reiteração nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

006. Expediente: JF/PR/GUAI-5000271-64.2023.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4134/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 
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afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos 

R$ 4.107,88. Pessoa física com 3 (três) reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

007. Expediente: JF/PI-1000271-51.2020.4.01.4001-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4081/2023 Origem: SEÇÃO JUDICIARIA DO 

ESTADO DO PIAUÍ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o 

réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, V, do CP c/c o art. 3° do Decreto-Lei n° 399/68. 

Denúncia recebida em 13/02/2020, já na vigência da Lei n° 13.964/2019. 2. O acusado apresentou resposta à acusação em 

31/08/2021, ocasião em que: I) manifestou não concordar com os termos da inicial acusatória; II) declarou-se inocente; 

III) informou que apresentará maiores detalhes de sua contrariedade posteriormente; IV) postulou pela oitiva de 

testemunhas e V) requereu a realização de perícia na mercadoria apreendida. 3. O Juiz Federal intimou o MPF para se 

manifestar sobre a possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal, tendo o Procurador da República oficiante, 

em 03/11/2021, considerado não ser cabível a medida, uma vez que a denúncia já havia sido recebida. 4. Em 16/11/2022, 

foi realizada audiência de instrução, em que foram ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa, bem como interrogado 

o réu (acompanhado de seu advogado). Perguntadas às partes se tinham interesse em alguma diligência, nada foi requerido. 

5. Em sede de alegações finais, a DPU ressaltou a possibilidade de oferecimento do acordo, requerendo a remessa dos 

autos ao órgão superior do MPF em caso de manutenção da recusa. 6. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28-A, §14, do CPP. 7. Inicialmente, importante registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado pela 

possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e na Orientação 

Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Existência de precedentes do CIMPF no mesmo sentido: 

Procedimentos n°s 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-

33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6ª 

Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 8. No caso dos autos, entretanto, cabe ressaltar que a defesa somente se manifestou sobre 

o acordo de não persecução penal em alegações finais, tendo utilizado o momento da resposta à acusação apenas para 

refutar a acusação, reservar-se ao direito de se aprofundar nas argumentações defensivas por ocasião da instrução criminal 

e pedir a realização de prova pericial sobre a mercadoria apreendida. 9. Durante a instrução processual foram ouvidas as 

testemunhas arroladas pela acusação e defesa e, ao final da audiência (realizada em 16/11/2022), a defesa nada requereu. 

10. Se a defesa não faz uso da faculdade legal que lhe foi concedida na primeira oportunidade de se manifestar nos autos, 

há, por lógica, a preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo ordenamento processual. Não é razoável permitir 

que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se manifestar sobre matéria que deixou de se opor no 

momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: 

Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 22/02/2021, unânime. 11. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

008. Expediente: JF/PR/GUAI-APN-5001110-

89.2023.4.04.7017 - Eletrônico 

Voto: 4300/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO (CPP, ART. 28-A, § 2°, II 

E III). MEDIDA QUE NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334, caput, § 1°, 

incisos II e IV, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de 

elementos que indicam conduta criminal profissional pelo denunciado, não sendo a medida suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo. 4. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. O art. 

28-A, § 2°, II, do CPP, por sua vez, dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. Além disso, o art. 28-A, § 2°, III, do CPP estabelece não ser cabível o ANPP no caso de ter sido o agente 

beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, transação penal 
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ou suspensão condicional do processo. 6. No presente caso, o fato foi praticado em 26/04/2023. Dessa forma, verifica-se 

que assiste razão ao Procurador da República oficiante ao consignar que: E.F.M. já foi beneficiado em acordo de transação 

penal em 14.6.2022 (autos n. 0008078-37.2021.8.16.0030 - 2º Juizado Especial Criminal de Foz do Iguaçu), assim como 

foi condenado nos autos nº 0008160-44.2016.8.16.0030, que tramitou perante a 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, com 

trânsito em julgado em 13.12.2021, sem desconsiderar os outros apontamentos criminais existentes. () Desse modo, 

reiterando os fundamentos apresentados na denúncia (Evento1), as certidões criminais acostadas e a quantidade de 

mercadorias apreendidas com o acusado, que denota conduta criminal profissional, entende-se que eventual Acordo de 

Não Persecução Penal é insuficiente à reprovação e prevenção do crime, à luz do que dispõe o art. 28-A do CPP . 7. Cumpre 

observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que não há ilegalidade na recusa do 

oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma 

fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este 

não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, 

julgado em 10/05/2022). 8. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, 

caput e § 2°, incisos II e III, do CPP. 9. Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para 

conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

009. Expediente: JF-RIB-0000009-71.2017.4.03.6102-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4069/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 2ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DE 

OFERECIMENTO DO ANPP NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 5ª 

CCRs. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 28-A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de 

ação penal proposta em desfavor de denunciado pela prática do crime previsto no art. 289, §1º, CP. 2. O Procurador da 

República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo após o recebimento da denúncia, que se deu 

antes da entrada em vigor da Lei nº 13.964/2019. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser cabível a 

celebração do ANPP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. As 2ª, 4ª e 

5ª CCRs formularam a Orientação Conjunta nº 03/2018, que foi revisada e ampliada a partir da edição da Lei n° 

13.964/2019, e definiram, no item 8, a possibilidade do oferecimento de acordos de não persecução penal no curso da ação 

penal, podendo ser dispensada, nessa hipótese, a instauração de PA, caso a negociação seja realizada nos próprios autos 

do processo. Nessa hipótese, deverá ser requerido ao juízo o sobrestamento da ação penal. 6. Conforme dispõe o Enunciado 

nº 98 desta 2ª CCR: É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do 

trânsito em julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja 

oferecida ao acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do 

art. 28-A do CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, 

conforme precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura 

medida mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para 

processos com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela 

defesa, quando haverá preclusão. 7. Precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, 

julgado na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 8. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República 

oficiante para consideração do entendimento firmado pela 2ª Câmara, bem como (re)análise dos requisitos exigidos para a 

eventual propositura do acordo, no caso concreto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

010. Expediente: JFRJ/NTR-AP-0500769-80.2017.4.02.5102 - 

Eletrônico 

Voto: 4198/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 2ª REGIÃO RIO DE 

JANEIRO * 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. POSSIBILIDADE DA 

REALIZAÇÃO DA CONFISSÃO NO CURSO DA AÇÃO PENAL. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 03/2018 - 2ª, 4ª E 

5ª CCRs. ENUNCIADO Nº 98 DA 2ª CCR. FATO ENVOLVENDO AMEAÇA VIA RÁDIO QUE NÃO FOI 

IMPUTADO AO REQUERENTE. NECESSIDADE DE (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-

A DO CPP, NO CASO CONCRETO. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal 

em que o réu foi condenado, em primeira instância, pela prática do crime previsto no art. 261, caput, do CP, por duas vezes, 

na forma do art. 71 do CP. 2. O Procurador da República oficiante considerou não ser possível o oferecimento do acordo, 

tendo em vista a ausência de confissão formal e circunstancial da infração penal. Consignou, ainda, que embora tenha sido 
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absolvido em primeira instância, o crime imputado em razão da ameaça recebida via rádio por N.R de M., em 7/10/2013. 

Nesse crime consta grave ameaça contra o piloto deflagrada pelo agente sob comando deste réu. 3. Interposição de recurso 

pela defesa de L.C.F., por entender ser cabível a celebração do acordo. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com 

fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Com relação à confissão formal e circunstancial, dispõe o Enunciado nº 98 desta 

2ª CCR: É cabível o oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em 

julgado, desde que preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao 

acusado a oportunidade de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP, quando se tratar de processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme 

precedentes, podendo o membro oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida 

mais adequada e proporcional ao deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos 

com sentença ou acórdão após a vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando 

haverá preclusão. 6. Observa-se, portanto, que não há óbice à sua realização neste momento processual. A confissão faz 

parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito 

antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs: 11 Em todos os casos, cabe 

ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando 

claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração. 7. Além disso, um dos requisitos para o 

oferecimento do acordo é que a infração penal tenha sido praticada sem violência ou grave ameaça (CPP, art. 28-A). 8. No 

caso em análise, conforme ressaltou a defesa, À sentença (ev. 385, fl. 57), o Juízo de primeiro grau tratou de esclarecer a 

aparente confusão feita pelo Ministério Público Federal em sede de alegações finais repetida, agora, por ocasião da análise 

das condições para oferecimento de acordo de não persecução penal , explicitando que o fato envolvendo ameaça via rádio 

a N.R. de M. não foi imputado ao Requerente. 9. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante, 

para (re)análise dos requisitos exigidos para a eventual propositura do acordo, no caso concreto. Ressalte-se, no entanto, 

que caso o membro do MPF ao proceder à referida (re)análise constate a ausência de algum dos requisitos exigidos ou a 

incidência de alguma das vedações previstas em lei, poderá recusar o oferecimento do ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). O advogado Dr. Davi Tangerino, OAB/SP 

Nº 200.793, realizou sustentação oral. 

 

011. Expediente: JF-SJR-5003854-38.2022.4.03.6106-APORD 

- Eletrônico 

Voto: 4073/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 6ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. CÔMPUTO DAS 

PENAS MÍNIMAS QUE EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO 

CRIME. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado 

no âmbito de ação penal proposta em desfavor de acusado pela prática dos crimes previstos nos arts. 240, 241-A e 241-B, 

todos da Lei n° 8.069/90, na forma do art. 69 do CP. Denunciado que produziu imagens de cena pornográfica envolvendo 

criança, bem como armazenou, disponibilizou e transmitiu, por meio de sistema de informática, imagens e vídeos contendo 

cenas de sexo explícito e pornografia envolvendo crianças e adolescentes. 2. O Procurador da República oficiante deixou 

de oferecer o acordo por verificar que a soma das penas mínimas dos crimes imputados ao réu supera o limite previsto no 

art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que o acusado atende aos 

requisitos legais para a celebração do ANPP. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28-A, § 

14, do CPP. 4. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR/MPF 

já se manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas 

dos crimes atribuídos ao acusado, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido 

no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-

44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 

n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 5. No presente caso, o autor dos fatos foi denunciado pela prática dos crimes 

previstos no art. 240 da Lei n° 8.069/90 (cuja pena mínima cominada em abstrato é de 04 anos de reclusão), no art. 241-A 

da Lei n° 8.069/90 (cuja pena mínima cominada em abstrato é de 03 anos de reclusão) e no art. 241-B da Lei n° 8.069/90 

(cuja pena mínima cominada em abstrato é de 01 ano de reclusão), na forma do art. 69 do CP. Verifica-se, portanto, que a 

soma das penas mínimas dos crimes objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art. 28-A do CPP (pena mínima 

inferior a 04 anos). 6. Além do mais, esta 2ª Câmara já se manifestou pela inaplicabilidade do ANPP em situações 

semelhantes envolvendo o crime previsto no art. 241-A (e/ou seguintes) da Lei n° 8.069/90, ressaltando que A Constituição 

Federal prevê que a `lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração da criança e do adolescente (art. 227, § 4º). 

Verifica-se, no caso concreto, que a gravidade da conduta, consubstanciada na posse, armazenamento e disponibilização 

de diversos arquivos contendo cenas de abuso sexual de crianças e adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do 

ANPP, por não se mostrar necessária e suficiente para a reprovação do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do 

CPP. Nessa linha, utilizando-se dos critérios já previstos na lei para orientar a interpretação do que se mostraria suficiente 

para a reprovação e prevenção do crime, tem-se que o critério da `condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança se 

alinha com a proibição prevista na lei quanto à impossibilidade de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a 
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mulher em razão do sexo feminino. Precedente: Processo n° 1018877-51.2020.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 822, de 

13/09/2021, unânime. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do 

CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

012. Expediente: JF/SP-APORD-5005734-05.2020.4.03.6181 - 

Eletrônico 

Voto: 4335/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: RÉU PRESO. INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O 

ACORDO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE 

DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP (CPP, ART. 28-A). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

013. Expediente: JF/SP-5004332-83.2020.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4157/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. MEDIDA QUE NÃO 

SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE E NECESSÁRIA PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. 

EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDICAM DESINTERESSE E DESCOMPROMISSO DO RÉU COM O 

PROCESSO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal 

instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 1°, incisos I e II, c/c 

art. 12, ambos da Lei n° 8.137/90. 2. Por ocasião do oferecimento da denúncia, o membro do Ministério Público Federal 

declarou que deixava de propor o acordo tendo em vista que a medida não se mostrava suficiente para a reprovação e 

prevenção do crime e que não houve confissão. Em sede de resposta à acusação, a Defensoria Pública da União interpôs 

recurso contra a negativa ministerial. 3. Transcorrida a instrução criminal, a ação penal foi julgada procedente e foi 

proferida sentença condenatória. Interposta apelação pela defesa e apresentadas as contrarrazões pelo MPF, a 11ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu pela necessidade de encaminhamento dos autos à 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão para análise da negativa do oferecimento do ANPP, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP, por se 

tratar de matéria prejudicial ao julgamento da apelação. 4. A Procuradoria Regional da República da 3ª Região interpôs 

Agravo Regimental contra a referida decisão, tendo a 11ª Turma do TRF3 negado provimento ao recurso. 5. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 6. Inicialmente, importante registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento 

firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e 

na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e ampliada). Existência de precedentes do CIMPF no 

mesmo sentido: Procedimentos n°s 1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2ª Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-

0005311-33.2012.4.03.6110-APORD, julgado na 9ª Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado 

na 6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021. 7. Com relação à confissão formal e circunstancial da infração penal, observa-se 

que não há óbice à sua realização neste momento processual. A confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, 

deve ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a 

Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs: 11 Em todos os casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo 

ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e deixando claro que o acordo pressupõe a confissão 

formal e circunstanciada da infração. 8. Quanto ao valor sonegado, o art. 28-A do CPP prevê como condição para a 

celebração do acordo de não persecução penal a reparação do dano ou a restituição da coisa à vítima, mas, ao contrário do 

que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs (em sua redação 

original), a lei não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito para o oferecimento do acordo, de modo 

que, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para obstar a realização do ANPP. 9. No 

entanto, um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação 

e prevenção do crime. 10. No caso em análise, ao proferir a sentença condenatória, o Juiz Federal consignou que: "O 

acusado foi citado por hora certa, porquanto o Oficial de Justiça, foi, por duas vezes, ao seu endereço e constatou que ele 

se ocultava para não ser citado, conforme ID 52296387. O Oficial de Justiça obteve seu número de telefone e tentou contato 

por diversas vezes, inclusive com confirmação de recebimento de mensagens e de visualização. No entanto, foi bloqueado 

no aplicativo e por esta razão considerou que o réu S.J., ante esse comportamento, oculta-se deliberadamente do Juízo para 

não ser citado. Além disso, não há nenhum endereço conhecido que não tenha sido diligenciado. Por esta razão, entendo 

que a citação por hora certa está perfeita, estando o réu em revelia" (sem grifo no original). 11. Conforme ressaltado pela 

Procuradoria Regional da República da 3ª Região: "O juízo de origem ponderou que quando o réu foi ouvido em sede de 

inquérito (9/1/2020) ainda não estava em vigor a Lei 13.694 (que só passaria a viger em 23/1/2020) e, assim, concedeu 30 
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dias à defesa para manifestar interesse e, em caso afirmativo, entrar em contato com o órgão ministerial (ID 216495825). 

Depois de requerer e obter mais 10 dias de prazo suplementar, pois não estavam conseguindo contatar o acusado, os 

advogados renunciaram ao mandato (ID 216495830 a 216495835). Em despacho de ID 216495836, o juiz recebeu a 

denúncia e fundamentou sua concordância com o MPF, no sentido de que a propositura de ANPP não era adequada ou 

cabível no caso. Tendo em vista a intenção manifesta do réu em se esconder para evitar o trâmite processual, procurou o 

Juízo sentenciante de todas as formas citar S.J.. Atendendo a requerimento do MPF, o acusado foi citado por hora certa na 

residência de sua ex-esposa, deixando de comparecer ao ato em duas ocasiões subsequentes, sem qualquer justificativa (ID 

216495882). Observe-se que o acusado foi procurado pela Secretaria da Vara por mais de uma vez, por meio do aplicativo 

WhatsApp - o mesmo que os advogados utilizaram para comunicá-lo da renúncia. As mensagens apresentaram a 

confirmação de visualização (dois tiques azuis). Procurado na residência da ex-esposa, esta comprometeu-se a que ele 

estaria no local no dia e hora marcados para o ato de citação e as duas diligências foram negativas. Nem com todos esses 

esforços S.J. demonstrou interesse em comparecer ao processo.” Sendo assim, depois de encetadas as pertinentes 

diligências, sendo impossível ao Ministério Público notificar o investigado, restou inviável a apresentação de proposta de 

acordo" (sem grifo no original). 12. Verifica-se, portanto, que as circunstâncias do caso concreto demonstram o descaso, 

o desinteresse e o descompromisso do réu com o processo. 13. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça decidiu recentemente que "não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução 

penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos 

legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em 

face do caso concreto" (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 14. Prosseguimento da ação penal. 

Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

014. Expediente: TRE-BA-APEI-0000002-41.2019.6.05.0006 - 

Eletrônico 

Voto: 4239/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DA BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. MANIFESTAÇÃO DO MPF PELA INVIABILIDADE 

DO ACORDO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE CONFISSÃO FORMAL E CIRCUNSTANCIAL DA PRÁTICA DA 

INFRAÇÃO PENAL, EM AUDIÊNCIA REALIZADA ESPECIFICAMENTE PARA AS TRATATIVAS REFERENTES 

AO ANPP. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITO LEGAL NECESSÁRIO À CELEBRAÇÃO DO ACORDO. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS À ORIGEM, PARA ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal instaurado no âmbito de ação penal proposta em desfavor do acusado, atualmente exercendo mandato de Deputado 

Federal, pela prática do crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral, por duas vezes em concurso material, relativo a 

fatos datados do período de campanha das Eleições de 2014. 2. Em 17/05/2023, foi realizada audiência para entabulação 

de negociações referentes ao acordo de não persecução penal. Consta do termo da referida audiência que: Com a palavra 

a ilustre representante do MPE para oferta de proposta do ANPP. Pela ordem, dada a palavra ao advogado do denunciado, 

foi dito que: seu cliente não concorda com a confissão dos fatos delituosos a ele imputados. 3. Dessa forma, a Promotora 

Eleitoral oficiante considerou estar prejudicada a efetivação das negociações referentes ao acordo, por falta de requisito 

legal previsto no art. 28-A do CPP, em razão da ausência de confissão formal e circunstanciada no curso de audiência 

designada para realização das tratativas do negócio jurídico processual despenalizador. 4. Interposição de recurso pela 

defesa, aduzindo a existência de precedente do Supremo Tribunal Federal que possibilita a realização do acordo mesmo 

que ausente a confissão (HC 215539 AgR, Relator: Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, julgado em 27/03/2023, 

publicado em 10/04/2023). 5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 6. Com 

relação à confissão formal e circunstancial da prática do crime, dispõe o Enunciado nº 98 desta 2ª CCR: É cabível o 

oferecimento de acordo de não persecução penal no curso da ação penal, isto é, antes do trânsito em julgado, desde que 

preenchidos os requisitos legais, devendo o integrante do MPF oficiante assegurar seja oferecida ao acusado a oportunidade 

de confessar formal e circunstancialmente a prática da infração penal, nos termos do art. 28-A do CPP, quando se tratar de 

processos que estavam em curso quando da introdução da Lei nº 13.964/2019, conforme precedentes, podendo o membro 

oficiante analisar se eventual sentença ou acórdão proferido nos autos configura medida mais adequada e proporcional ao 

deslinde dos fatos do que a celebração do ANPP. Não é cabível o acordo para processos com sentença ou acórdão após a 

vigência da Lei nº 13.964/2019, uma vez oferecido o ANPP e recusado pela defesa, quando haverá preclusão. 7. A 

confissão faz parte dos requisitos do acordo e, sendo assim, deve ser avaliada quando este estiver sendo elaborado e não 

como requisito antecedente. Acerca do tema, dispõe a Orientação Conjunta nº 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCRs: “Em todos os 

casos, cabe ao membro oficiante explicar o acordo ao acusado e a seu advogado, apresentando as respectivas cláusulas e 

deixando claro que o acordo pressupõe a confissão formal e circunstanciada da infração.” 8. Nesse sentido, decidiu 

recentemente a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal que não é exigível a prévia confissão da infração penal pelo 

acusado, mas que a confissão circunstancial deve ocorrer na Etapa de Justiça Negocial: "Especificamente quanto à 

confissão, é inválida a negativa do ANPP por ter o investigado exercido regularmente direitos na Etapa de Investigação 

Criminal. Exaurida da Etapa de Investigação Criminal, rejeitada a hipótese de arquivamento, somente então surge a análise 

dos requisitos e condições do ANPP. O fato de o investigado ter confessado ou não a conduta apurada é independente da 

instauração da Etapa da Justiça Negocial, na qual a exigência é de `confissão circunstancial" (ARE 1364186 AgR, Relator: 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 28/08/2023, publicado em 01/09/2023). 9. Ainda com relação à 

desnecessidade de confissão anterior, decidiu a Segunda Turma do STF: "No ANPP, a confissão não se destina à formação 
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da culpa, podendo, então, haver retroação da norma a acusados não confessos, ainda que condenados, desde que o façam 

posteriormente, nos termos da lei" (RHC 213118 AgR, Relator: André Mendonça, Segunda Turma, julgado em 19/06/2023, 

publicado em 07/07/2023). 10. No presente caso, foi realizada audiência especificamente para as tratativas relacionadas ao 

acordo de não persecução penal, momento em que foi oportunizada a possibilidade de confessar formal e 

circunstancialmente a prática da infração penal, para fins de celebração do acordo, não tendo o acusado, no entanto, 

realizado tal confissão nos termos do art. 28-A, caput, do CPP. Conforme destacou a Promotora Eleitoral oficiante, 

"postulou-se pela designação de audiência para entabulação de negociações de ANPP, que foi efetivada em 17/05/2023, 

sendo prejudicada a realização do ato em razão de, ao ser questionado acerca da sua intenção em apresentar confissão 

formal, o acusado ter declarado que não realizaria o ato, o que foi ratificado por seu defensor constituído e, na ocasião, a 

signatária registrou estar prejudicada a efetivação das negociações por falta de requisito legal previsto no art. 28-A do CPP, 

qual seja a confissão formal e circunstanciada". 11. Dessa forma, verifica-se no caso concreto o não preenchimento de 

requisito legal necessário à celebração do acordo (CPP, art. 28-A, caput). Ausência de confissão formal e circunstanciada 

da prática do crime, em audiência realizada especificamente para as tratativas do acordo. Inviabilidade do ANPP. 12. 

Devolução dos autos à origem, para adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

015. Expediente: TRF1/DF-1011814-79.2018.4.01.3400-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 4076/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL 1ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO 

SE MOSTRA, NO CASO, NECESSÁRIA E SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito 

de ação penal em que o réu foi condenado, em primeira instância, pela prática dos crimes previstos nos arts. 241-A e 241-

B, ambos da Lei n° 8.069/90, na forma do art. 69 do CP. 2. A defesa interpôs apelação contra a sentença condenatória, 

ocasião em que requereu o oferecimento de ANPP ao réu, ressaltando que: No caso sob análise estão presentes os requisitos 

objetivos e subjetivos. Senão vejamos. Com efeito, o réu foi condenado pelos crimes do art. 241-A e 241-B, cujas penas 

mínimas somadas totalizam 4 anos. Ocorre que, dada a baixa quantidade de material encontrada no celular do apelante 

(apenas duas imagens), o juízo a quo aplicou a causa de diminuição de pena prevista no §1º, do art. 241-B, reduzindo a 

pena em 2/3. () Nesse diapasão, denota-se que resta cumprido, também, o requisito objetivo, consistente no fato de as penas 

mínimas impostas aos crimes serem inferiores a quatro anos de reclusão, ainda que considerada a soma das penas em 

decorrência do concurso material. 3. Ao apresentar as contrarrazões, o membro do Ministério Público Federal com atuação 

em primeira instância deixou de oferecer o acordo por entender não ser cabível após ter sido recebida a denúncia e proferida 

sentença condenatória, além do que no caso concreto a medida não é suficiente para a reprovação e prevenção do crime, 

tanto pela natureza abjeta em termos abstratos da conduta, quanto pela profusão de imagens com vítimas diferentes, em 

tenra idade, pela utilização da disseminação da troca de informações ilícitas por meio de grupo de aplicativos de mensagens 

WhatsApp (`Download links), a sugerir um apreço pela conduta incompatível com o desejo de não mais delinquir. Ressalta-

se que o apelante acessava aos grupos de forma voluntária, mediante links por ele obtidos. Demais disso, o apelante não 

se limitou a receber as imagens envolvendo pornografia infantil, tendo repassado-as, assim como interagia nos grupos. 4. 

Interposição de recurso pela defesa, por entender que o réu atende aos requisitos legais para a celebração do ANPP. 

Encaminhamento dos autos à 2ª CCR/MPF, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Inicialmente, importante 

registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação 

penal, conforme disposto em seu Enunciado n° 98 e na Orientação Conjunta n° 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada e 

ampliada). Existência de precedente do CIMPF no mesmo sentido: Procedimento n° 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 

6ª Sessão Ordinária, em 18/08/2021, unânime. 6. Por outro lado, no entanto, esta 2ª Câmara já se manifestou pela 

inaplicabilidade do ANPP em situações semelhantes envolvendo o crime previsto no art. 241-A (e/ou seguintes) da Lei n° 

8.069/90, ressaltando que "A Constituição Federal prevê que a `lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 

da criança e do adolescente" (art. 227, § 4º). Verifica-se, no caso concreto, que a gravidade da conduta, consubstanciada 

na posse, armazenamento e disponibilização de diversos arquivos contendo cenas de abuso sexual de crianças e 

adolescentes, afasta a possibilidade da propositura do ANPP, por não se mostrar necessária e suficiente para a reprovação 

do crime, requisito exigido pelo art. 28-A, caput, do CPP. Nessa linha, utilizando-se dos critérios já previstos na lei para 

orientar a interpretação do que se mostraria suficiente para a reprovação e prevenção do crime, tem-se que o critério da 

“condição de vulnerabilidade e fragilidade da criança" se alinha com a proibição prevista na lei quanto à impossibilidade 

de oferecimento do ANPP nos crimes praticados contra a mulher em razão do sexo feminino". Precedente: Processo n° 

1018877-51.2020.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 822, de 13/09/2021, unânime. 7. Inviabilidade do oferecimento de 

acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a 

sua celebração, no caso concreto. 8. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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016. Expediente: TRF3-0005425-34.2015.4.03.6120-APCRIM - 

Eletrônico 

Voto: 4094/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO (DA PRR3) 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA PARTE. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DA DEFESA NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO DO ATO. INVIABILIDADE DO 

ACORDO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado 

no âmbito de ação penal em que o réu foi condenado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1º, V, do Código Penal. 

2. Interposição de apelação pela defesa e apresentação de contrarrazões pelo MPF. Em análise, a 5ª Turma do TRF 3ª 

Região, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação defensiva. Após, a defesa opôs embargos de declaração 

aduzindo a existência de omissão no julgado e requerendo a análise da possibilidade de oferecimento do acordo de não 

persecução penal. 3. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela rejeição dos embargos e ressaltou 

a inviabilidade do acordo de não persecução penal, uma vez que já houve o recebimento da denúncia e prolação de sentença 

e acórdão condenatório, bem como que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime. 4. A 5ª Turma do TRF 3ª Região deu parcial provimento aos embargos declaratórios, tendo determinado a remessa 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. No caso, é possível verificar que as alegações finais 

da defesa do réu foram apresentadas em 26/10/2020, ou seja, já com a Lei 13.964/2019 em vigor. A sentença condenatória 

foi publicada em 01/12/2020, com interposição de recurso de apelação pelo réu em 04/01/2021 (razões apresentadas em 

06/07/2021), tendo a defesa levantado a questão do acordo de não persecução penal em sede de embargos de declaração 

somente após a prolação do acórdão condenatório. 6. Logo, é de se ver que a defesa teve outras oportunidades para se 

manifestar sobre o acordo de não persecução penal, considerando que as alegações finais e a apelação foram apresentadas 

após a vigência do instituto, como ressaltado, inexistindo razão que justifique a manifestação de interesse somente após a 

prolação do acórdão condenatório. 7. Se a defesa não faz uso da faculdade legal que lhe foi concedida na primeira 

oportunidade de se manifestar nos autos, há, por lógica, a preclusão da matéria, como ocorre, em regra, em todo 

ordenamento processual. Não é razoável permitir que a defesa seja beneficiada em sucessivas oportunidades para se 

manifestar sobre matéria que deixou de se opor no momento processual adequado, sob pena de submeter o processo a uma 

contramarcha indesejável. Precedente da 2ª CCR: Processo n° 5052152-39.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 799, de 

22/02/2021, unânime. 8. Ademais, um dos requisitos para o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária 

e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não 

se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 9. No presente caso, o réu foi condenado 

por adquirir 150.000 (cento e cinquenta mil) maços de cigarros estrangeiros para revenda, que foram transportados em 

caminhão ocultos em carga de sofás e acobertados por nota fiscal falsificada, além de auxílio de batedor. Dessa forma, as 

circunstâncias do caso concreto, em especial o contrabando de grande vulto (indicando a realização de venda de cigarros 

estrangeiros de forma profissional, no exercício de atividade comercial) demonstram não ser cabível o acordo na presente 

hipótese. Precedente da 2ª CCR, em caso análogo: Processo n° 0006504-39.2019.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 828, de 

08/11/2021, unânime. 10. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não há 

ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério 

Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, 

de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto" (RHC 161.251/PR, 

Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 11. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal. 12. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

017. Expediente: JF-COX/MS-5000274-06.2022.4.03.6007-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4109/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 
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perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

018. Expediente: JF-COX/MS-5000316-21.2023.4.03.6007-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4112/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

PROCURADORA DA REPÚBLICA SUSCITADA. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

019. Expediente: JF-COX/MS-5000320-29.2021.4.03.6007-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4113/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

020. Expediente: JF-COX/MS-5000396-82.2023.4.03.6007-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4114/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 
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Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

021. Expediente: JF-COX/MS-5000409-81.2023.4.03.6007-

QUEBSIG - Eletrônico 

Voto: 4110/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

022. Expediente: JF-COX/MS-5007221-34.2021.4.03.6000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4108/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

023. Expediente: JF-COX/MS-5008105-29.2022.4.03.6000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4111/2023 Origem: NUCRIM/PRMS - NÚCLEO 

CRIMINAL DA PR/MS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 
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a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

024. Expediente: 1.14.000.001126/2023-55 - Eletrônico Voto: 4135/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de remessa efetuada pelo Ministério Público do Estado da Bahia. Caso em que houve 

representação do Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Salvador/BA comunicando a suposta prática do crime previsto no art. 

171 do CP, ante a suspeita de que o empregado P.H.M.G. não teria recebido o valor de R$ 13.656,43, alegadamente pago 

pela empresa empregadora a título de verbas rescisórias, conforme consignou o Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho 

apresentado na Reclamação Trabalhista. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 32). Assiste razão ao Procurador 

da República ao concluir que: não há elementos que justifiquem o declínio de atribuição do suposto fato ilícito para o 

Ministério Público Federal, uma vez que o fato objeto da presente NF é o suposto não pagamento das verbas rescisórias 

constantes no Termo de Rescisão/Homologação de Contrato de Trabalho apresentado na reclamação trabalhista n. 

0000134-24.2020.5.05.0014 (doc. 27.1, pp. 12/13), o que pode configurar eventual crime de falsificação de documento 

e/ou estelionato. Nesse ponto, é importante verificar que, se crime existiu, foi anteriormente ao ajuizamento da reclamação 

trabalhista e em face de particular, ou seja, quando da elaboração e assinatura do termo de rescisão/homologação do 

contrato de trabalho, firmado em 16/08/2019. Ademais, o suposto documento foi apresentado pelo próprio reclamante na 

ação trabalhista, justamente como causa de pedir para procedência da demanda laboral. Outrossim, o magistrado trabalhista 

por entender inexistir prova do não pagamento dos valores anotados no termo de rescisão e julgou improcedente a 

reclamação (doc. 27.2, pp. 31/33). Em outras palavras, não foi a reclamada quem apresentou tal documento com o fim de 

supostamente ludibriar a justiça trabalhista. Assim sendo, se crime houve o não pagamento das verbas rescisórias , tal fato 

ocorreu anteriormente à demanda na Justiça do Trabalho, não podendo o só fato de tal documento ter sido levado à 

apreciação no âmbito trabalhista atrair a competência criminal da Justiça Federal. Nota-se, pois, que o fato refoge da 

competência da Justiça Federal, porquanto não violou bens, serviços ou interesses da União e suas autarquias e empresas 

públicas (grifo no original). Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Configurado o 

conflito de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual, a ser dirimido pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público (STF. Plenário. ACO 843/SP, Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 

05/06/2020). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

025. Expediente: 1.21.001.000575/2023-31 - Eletrônico Voto: 4118/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

026. Expediente: 1.21.001.000580/2023-44 - Eletrônico Voto: 4119/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

027. Expediente: 1.21.001.000588/2023-19 - Eletrônico Voto: 4120/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

028. Expediente: 1.21.001.000594/2023-68 - Eletrônico Voto: 4116/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

029. Expediente: 1.21.001.000607/2023-07 - Eletrônico Voto: 4117/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

030. Expediente: 1.21.001.000694/2023-94 - Eletrônico Voto: 4115/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

031. Expediente: 1.21.005.000736/2023-57 - Eletrônico Voto: 4121/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

032. Expediente: 1.21.005.001217/2023-14 - Eletrônico Voto: 4122/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 
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 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Conflito de atribuições instaurado entre o Procurador-chefe e Coordenador Criminal da PR/MS e Procuradora da República 

titular de ofício daquela unidade do Ministério Público Federal. Declínio de atribuições promovido pela Procuradora 

oficiante considerando: a) ser inaplicável o regramento de divisão de atribuições previsto na portaria PR-MS nº 68, de 14 

de abril de 2023 por falta de homologação do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e b) a 

inconstitucionalidade da remoção da signatária mediante portaria estadual. O Procurador-chefe da PR/MS suscitou o 

presente conflito de atribuições ao argumento de que a citada Portaria tem vigência imediata, sendo irrefutável a atribuição 

da suscitada. Os questionamentos apresentados pela procuradora da república suscitada foram objeto de análise nos autos 

do PGEA nº 1.00.001.000045/2023-13 e deliberação pelo conselho superior do MPF, em sua 8ª sessão ordinária, realizada 

em 03/10/2023, que, à unanimidade, com fundamento na Resolução CSMPF nº 104/2010 e nos termos do voto da relatora: 

a) aprovou a portaria PR-MS nº 68, de 14 de abril de 2023, que instituiu normas sobre a organização dos ofícios na 

Procuradoria da República no estado de Mato Grosso do Sul; e b) indeferiu os pedidos formulados pela Procuradora da 

República suscitada, tendo em vista que não houve remoção de ofício, mas sim, redistribuição de ofícios, o que se mostra 

perfeitamente possível de adoção pela administração tendo, inclusive, ocorrido participação prévia e deliberação dos 

membros afetados. Conhecimento do conflito e, no mérito, pela atribuição da Procuradora da República suscitada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

033. Expediente: 1.29.000.005632/2023-91 - Eletrônico Voto: 3819/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir do recebimento de Ofício encaminhado pela Secretaria de Cooperação Internacional da 

Procuradoria-Geral da República SCI/PGR, a qual remeteu cópia de Ofício em que o Ministério Público de Portugal 

(Procuradoria da República da comarca de Coimbra) enviou expediente relacionado a supostas práticas de crime de 

lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/98). Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Público estadual considerando 

que a infração penal antecedente não é da competência da Justiça Federal. Revisão de declínio de atribuições (enunciado 

nº 32 – 2ª CCR). Todos os casos de cooperação passiva são de competência federal, à luz do artigo 105 C/C o artigo 109, 

X, da CF, que dá aos juízes federais a tarefa de executar rogatórias recebidas pelo brasil, após a chancela do STJ. Precedente 

do Conselho Institucional do Ministério Público Federal, à unanimidade, que manteve decisão desta 2ª Câmara, fixando a 

atribuição do MPF para atuar no feito. Não homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

034. Expediente: 1.29.000.007880/2023-76 - Eletrônico Voto: 4222/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. Não homologação do arquivamento. No caso: Tributos iludidos no 

valor de R$ 6.375,00. Pessoa física com 3 registros de reiterações nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

035. Expediente: 1.33.002.000822/2023-79 - Eletrônico Voto: 4161/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Crime de descaminho. Aplicação do princípio da insignificância. Possibilidade. Limite do valor dos tributos iludidos, 

R$ 20.000,00. Soma dos tributos iludidos decorrentes de diferentes condutas até o limite previsto. Impossibilidade. 

Caracterização da contumácia, da habitualidade ou reiteração delitiva. Grau de reprovabilidade do comportamento que 

afasta a aplicação do princípio da insignificância. Segurança jurídica enquanto certeza da eficácia do direito e aplicação da 

lei. Incidência equânime a todos os cidadãos. Posição sobre o tema de forma integrativa e coordenativa. Necessidade de 

conformação uniforme no Ministério Público Federal. O art. 1º, § 2º, da Portaria MF nº 156, de 24 de junho de 1999, 

estabelece que Os bens que integrem remessa postal internacional no valor de até US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados 

Unidos da América) ou o equivalente em outra moeda, serão desembaraçados com isenção do Imposto de Importação, 
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desde que o remetente e o destinatário sejam pessoas físicas. No caso: Comércio eletrônico por pessoa jurídica, com outras 

reiterações anteriores. O valor da mercadoria apreendida é de R$ 1.227,82 e o valor dos tributos (II+IPI) com a importação 

irregular R$ 363,17. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

036. Expediente: 1.34.004.000480/2023-30 - Eletrônico Voto: 3824/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE SONEGAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (CP, ART. 337-A). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REVISÃO (LC N° 

75/93, ART. 62, IV). CRÉDITO DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO. ENUNCIADO N° 79 DA 2ª CCR. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar a possível prática do crime 

de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A). 2. De acordo com os autos, a partir do Mandado de 

Procedimentos Fiscal n° 0810400-2008-00161, de 16/01/2008, foram lavrados os autos de infração de obrigação principal 

-AIOP n° 137.158.994-0 (R$ 197.511,57), n° 37.158.995-9 (R$ 567.545,77), n° 37.158.996-7 (R$ 143.195,90), n° 

37.158.999-1 (R$ 680.983,95), n° 37.159.000-0 (R$ 144.678,29) e n° 37.159.001-9 (R$ 184.456,06), vez que os 

representantes legais da empresa investigada, no período de abril de 2004 a outubro de 2007, teriam: I) deixado de recolher, 

no prazo legal, as contribuições destinadas à Previdência Social, descontadas de pagamentos efetuados a seus segurados 

empregados e contribuintes individuais (AIOP n° 37.159.001-9); II) suprimido contribuições previdenciárias ao omitir em 

GFIP's remunerações pagas ou creditadas a seus segurados empregados e contribuintes individuais (AIOP n° 37.158.999-

1); III) suprimindo contribuições sociais devidas a outras entidades e fundos (AIOP n° 37.159.000-0); e IV) sonegado 

contribuições previdenciárias incidentes sobre obras de construção e reforma (AIOP n° 137.158.994-0, n° 37.158.995-9 e 

n° 37.158.996-7). 3. Segundo consta, foi oferecida denúncia em face do sócio-administrador da empresa pela prática dos 

crimes previstos no art. 1°, I, da Lei n° 8.137/90, art. 168-A, §1°, I e art. 337-A, III, ambos do CP, na forma dos arts. 69 e 

71, também do CP. Todavia, não foram incluídos na referida peça acusatória os fatos relacionados aos AIOP n°s 

37.158.994-0, 37.158.995-9 e 37.158.996-7, lançados em razão da sonegação de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre obras de construção e reforma da empresa, pois os recursos administrativos interpostos pela contribuinte ainda 

aguardavam julgamento no CARF. Com isso, foi instaurado o presente procedimento a fim de se acompanhar os três autos 

de infração remanescentes, tendo sobrevindo a informação de que os créditos relativos aos PAFs n° AI DEBCAD n° 

37.158.994-0, 37.158.995-9 e 37.158.996-7 foram constituídos definitivamente em 08/04/2021, e não se encontram pagos 

ou parcelados. 4. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do presente procedimento por entender 

poder ser aplicada ao caso, analogicamente, a Orientação n° 36 da 2ª CCR, que trata de rescaldos de operações 

previdenciárias, destacando que as condutas que estão sendo apuradas nos presentes autos subsumem-se aos mesmos tipos 

penais e correspondem a condutas comissivas e omissivas que se deram no mesmo período pelo qual o averiguado já se 

viu processado anteriormente, ainda que na época da denúncia 0010274-70.2010.403.6105 não se mostrasse possível 

descrever esses fatos em conjunto com os demais crimes tributários que vieram a ser lá processados, vez que, à época, não 

havia, ainda, exsurgido condição objetiva de procedibilidade (constituição definitiva do crédito tributário). Significa dizer 

que, ainda que sobrevenha condenação nestes autos, cedo ou tarde haveria unificação das penas pelo juízo da execução, 

não havendo, portanto, ̀ aumento substancial da pena de E.M.. E, numa situação ainda mais inútil que no caso dos rescaldos 

previdenciários (onde normalmente se trata de nova conduta em continuidade delitiva), aqui há o risco de se reconhecer 

que há crime único entre aqueles fatos e estes. 5. Autos remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, para fins do art. 

62, IV, da LC nº 75/93. 6. No atual estágio da persecução criminal, apenas seria admitido o arquivamento se ausentes 

elementos mínimos de materialidade ou autoria delitiva, após esgotadas as diligências investigatórias, ou se existente 

demonstração inequívoca, segura e convincente de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. 7. Dispõe o 

Enunciado n° 79 da 2ª CCR: "Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de 

denúncia por crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita 

previdenciária (CP, art. 168-A) ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do 

procedimento administrativo e da consequente constituição definitiva do crédito tributário, indispensável condição de 

procedibilidade." Reeditado na 177ª Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020. 8. No caso em análise, verifica-se que 

sobreveio informação de que os créditos relativos aos PAFs n° AI DEBCAD n° 37.158.994-0, 37.158.995-9 e 37.158.996-

7 foram constituídos definitivamente em 08/04/2021, sendo que não se encontram pagos ou parcelados. Dessa forma, não 

há, por ora, elementos que justifiquem o arquivamento. 9. Ademais, não se verifica a possibilidade de aplicação analógica 

da Orientação n° 36 da 2ª CCR ao presente caso. Além de a referida Orientação ter sido editada para situações específicas 

envolvendo o crime de estelionato majorado ("rescaldos" de operações previdenciárias, quando: I) não modificam o 

panorama probatório atual; II) não são suficientes para um aumento substancial das penas dos investigados na operação 

originária; III) dizem respeito às condutas dos titulares dos benefícios, salvo quando encerrarem alto grau de 

reprovabilidade, como a magnitude da lesão; IV) nada acrescentam acerca das condutas dos servidores e intermediadores 

já investigados; V) não apresentam indícios da participação de outros servidores e/ou intermediadores, além dos já 

investigados no IPL de origem), observa-se que dos seis autos de infração lavrados, metade deles são objeto do presente 

procedimento: AIOP n° 137.158.994-0 (R$ 197.511,57), n° 37.158.995-9 (R$ 567.545,77), n° 37.158.996-7 

(R$ 143.195,90). 10. Não homologação do arquivamento. Devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 

com a adoção das medidas que entender cabíveis, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, 
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com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, por aplicação 

analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Após voto do relator, a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen apresentou voto-vista acompanhando o relator, no que foi 

seguida pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, 

deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos do voto do relator, Dr. Carlos Frederico Santos. 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

037. Expediente: JF-SE-0803596-85.2023.4.05.8500-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4082/2023 Origem: GABPR11-JRSA - JOSE 

ROMULO SILVA ALMEIDA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de fruto de energia (CP, art. 155, § 3°), em instalação elétrica de prédio da 

Polícia Rodoviária Federal. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado nº 33 da 2ª CCR). Assiste razão ao Procurador 

da República oficiante ao concluir que: ausência afetação a bem ou interesse federal, pois, como visto, a própria Polícia 

Rodoviária Federal em Sergipe atestou, nos termos do Ofício nº 152/2023, que o medidor de energia elétrica, embora 

instalado nas adjacências da unidade da PRF, pertence à empresa privada `G.C.T., de modo que a conta, vinculada ao 

referido medidor, é paga pela referida pessoa jurídica, e, por consequência, eventual furto de energia não foi cometido 

contra a PRF. Fatos narrados que não evidenciam lesão direta a bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades 

(CF, art. 109, IV). Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a atribuição do Ministério Público 

Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

038. Expediente: 1.11.000.001073/2023-84 - Eletrônico Voto: 4221/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação autuada na PR/AL, na qual a noticiante relata que Secretário-Geral da Prefeitura de 

Ibateguara/AL utiliza sua influência política para praticar abuso sexual e moral, bem como para coagir e silenciar mulheres 

que buscam obter ou manter cargos comissionados na referida Prefeitura municipal. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). A narrativa não aponta para fatos que denotem lesão a bem, serviço ou interesse da União, 

ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas federais. Inexistência de elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

039. Expediente: 1.30.001.003094/2023-79 - Eletrônico Voto: 4098/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata a existência de 

grupo digital que institui tarefas diárias e sua recompensa em dinheiro. Possível crime contra a economia popular (Lei nº 

1.521/51, art. 2º, inc. IX). Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 2a CCR). Fraude conhecida como pirâmide 

financeira, que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer 

produto ou serviço seja efetivamente entregue. Embora conste na representação o pagamento em plataforma de compra de 

criptomoedas, não há nos autos nenhum elemento que aponte para a real existência das moedas virtuais, possivelmente 

mero chamariz para angariar e ludibriar uma maior quantidade de pessoas. Conduta que não caracteriza crime contra o 

Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Incidência do Enunciado nº 498 da 

Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento 

dos crimes contra a economia popular). Precedentes 2ª Câmara: JF/CE-0800902-53.2021.4.05.8100-INQ e 

1.26.000.003656/2021-55, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade. Ausência de elementos de informação 

capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 20 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

040. Expediente: 1.30.001.004472/2023-31 - Eletrônico Voto: 4270/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação encaminhada à PR/RJ, na qual a representante narra terem sequestrado e torturado sua filha 

durante anos, falsificado documentos de identificação da vítima, além de terem vendido os netos da representante para a 

prostituição. A representante narra diversos fatos envolvendo sua filha e nomeia alguns particulares que estariam 

envolvidos nos crimes relatados. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). A narrativa não aponta 

para fatos que denotem lesão a bem, serviço ou interesse da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas 

federais. Inexistência de elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

041. Expediente: 1.34.001.008909/2023-67 - Eletrônico Voto: 4075/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

BAURU/AVARE/BOTUCA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual o noticiante relata ter sido vítima de 

crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX), através de programa de investimentos que prometia 

elevados rendimentos, desde que um valor mínimo fosse previamente depositado. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida como pirâmide financeira, que envolve a permuta de dinheiro pelo 

recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato 

narrado que não aponta qualquer relacionamento com criptomoedas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema 

Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes 

contra a economia popular). Precedentes 2ª Câmara: JF/CE-0800902-53.2021.4.05.8100-INQ e 1.26.000.003656/2021-55, 

832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

042. Expediente: 1.34.001.009252/2023-55 - Eletrônico Voto: 4126/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação efetuada na Sala de Atendimento ao Cidadão, em que a noticiante relata ter sido vítima de 

possível crime contra a economia popular (Lei nº 1.521/51, art. 2º, inc. IX). Suposto esquema de captação de pessoas, que 

precisam pagar certa quantia para ingressar no negócio, sob a promessa de ganhar lucros, exigindo novos aportes pelos 

interessados que aderem ao negócio. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2a CCR). Fraude conhecida 

como pirâmide financeira, que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem 

que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Fato narrado que não aponta qualquer relacionamento com 

criptomoedas. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência 

da Justiça Federal. Incidência do Enunciado nº 498 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (Compete a justiça dos 

estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). Precedentes 2ª Câmara: 

JF/CE-0800902-53.2021.4.05.8100-INQ e 1.26.000.003656/2021-55, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à 

unanimidade. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para 

a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

043. Expediente: JF-AL-0805437-97.2022.4.05.8000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4261/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - MANOEL 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Possível prática do crime de estelionato majorado (CP, art. 171, § 3°). Comunicação de que, em análise 

de benefícios realizada por amostragem pela Gerência Executiva do INSS em João Pessoa, foram encontradas 

incongruências na documentação apresentada pela segurada, que requereu e obteve o benefício de amparo social ao idoso, 
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entre 30/12/2016 e 31/10/2021. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). No relatório final do presente inquérito 

policial, a Polícia Federal concluiu que não há como prosseguir com a investigação, pois, além do noticiante não ter sido 

claro ao narrar a suposta fraude (não citou quais documentos falsos teriam sido apresentados e não os colacionou), o INSS, 

ao ser demandado, informou que o processo concessório do benefício não foi localizado e não encaminhou as cópias dos 

documentos apresentados pela segurada quando requereu o benefício. Ou seja, não há como comprovar a materialidade do 

delito investigado se não tivermos acesso aos documentos supostamente falsos que teriam sido apresentados para requerer 

o benefício. Dessa forma, assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que: não tendo sido localizados 

os autos da concessão do benefício previdenciário, resta prejudicada a prova da fraude, sem a qual não há falar em 

materialidade delitiva. Ademais, cumpre reconhecer que o modus operandi criminoso investigado nestes autos de fato diz 

respeito àquele identificado no âmbito da Operação Garoa (IPL 683/2017). Diante desse cenário, importante registrar o 

que dispõe a Orientação n. 36, da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, qual seja: () realizar 

o arquivamento dos chamados `rescaldos das operações previdenciárias, dispensando-se a instauração de inquérito policial 

ou de investigação criminal própria ou arquivando os feitos já instaurados, quando a persecução penal/investigação estiver 

em estágio avançado ou já houver sido ajuizada a ação penal e, após minuciosa análise, ao Procurador da República 

oficiante restar evidenciado que os fatos: a) não modificam o panorama probatório atual; b) não são suficientes para um 

aumento substancial das penas dos investigados na operação originária; c) dizem respeito às condutas dos titulares dos 

benefícios, salvo quando encerrarem alto grau de reprovabilidade, como a magnitude da lesão; d) nada acrescentam acerca 

das condutas dos servidores e intermediadores já investigados; e) não apresentam indícios da participação de outros 

servidores e/ou intermediadores, além dos já investigados no IPL de origem. Ausência de elementos de informação que 

justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no 

art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

044. Expediente: 1.11.000.000509/2023-18 - Eletrônico Voto: 4158/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Crime contra a ordem tributária (art. 2º, II da Lei 8.137/90). Não recolhimento, no prazo legal, de tributo 

ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 

cofres públicos. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). O crime tipificado no art. 2º, II, da Lei nº 8.137/90 

possui natureza formal. O tipo penal não se refere a supressão ou redução do tributo, de modo que sua consumação 

independe da constituição definitiva do crédito tributário. Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que extrai-

se da documentação coligida aos autos, notadamente no demonstrativo do débito para a inscrição em dívida ativa da União, 

que o último dos recolhimentos do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público PASEP tinha vencimento 

no dia 25/01/2019. É dizer, a contagem do prazo prescricional teve início em 26/01/2019. Portanto, em 25/01/2023, o crime 

restou prescrito. Ocorrência da prescrição da pretensão punitiva (CP, art. 109, V). Extinção da punibilidade (CP, art. 107, 

IV). Precedentes: STF (RHC nº 90532 ED, Tribunal Pleno, Rel. Ministro Joaquim Barbosa, julgado em 23/09/2009, DJe 

de 06/11/2009); STJ RHC n. 83.103/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 

01/06/2017, DJe de 09/06/2017; e desta 2ª CCR/MPF 1.26.008.000056/2018-60, 753ª Sessão de Revisão, de 21/10/2019; 

1.26.000.001794/2019-85, 743ª Sessão de Revisão, de 10/06/2019, e 0003367-64.2018.4.03.6181, 728ª Sessão de Revisão, 

de 12/11/2018, todos à unanimidade. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

045. Expediente: 1.16.000.002671/2023-94 - Eletrônico Voto: 4217/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Expediente encaminhado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), 

comunicando a prática de infração administrativa por parte de empresa que, após fiscalização, não apresentou notas fiscais 

de compra e venda de mercadoria; alvará de funcionamento; Certificado de conformidade do CBMDF; e os protocolos 

válidos de pedido de renovação dos documentos vencidos acima listados no órgão competente. Revisão do arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). Fato que não constitui crime, mas tão somente irregularidade administrativa, tal como 

previsto na Lei nº 9.847/99, que disciplina a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de 

combustíveis. Fatos apurados e devidamente sancionados na esfera administrativa, com a cominação de multa no valor de 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Inexistência de indícios da prática de crime. Precedentes 2ª CCR: NF 

1.22.013.000078/2021-03, Sessão de Revisão nº 804, de 12/04/2021 e NF 1.29.000.004147/2021-38, Sessão de Revisão 

nº 837, de 07/02/2022, ambos unânimes. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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046. Expediente: 1.17.000.000895/2023-24 - Eletrônico Voto: 4197/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ESPÍRITO SANTO/SERRA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato instaurada no âmbito da Promotoria de Justiça em razão de ofício encaminhado pelo Ministério Público do 

Trabalho noticiando possível ocorrência de assédio eleitoral praticado por empregador contra seus empregados. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Promotor de Justiça Eleitoral ao concluir que: [] ao que tudo 

indica, o próprio MPT não conseguiu ouvir as testemunhas, que não atenderam às notificações expedidas, demonstrando 

receio ou desinteresse na presente investigação. Assim, conclui-se que a previsão feita no despacho inicial se confirmou 

no sentido da inviabilidade investigatória diante da necessidade de ouvir testemunhas que são empregadas do suposto autor 

do fato. Ausência de elementos mínimos da materialidade delitiva. Homologação do arquivamento, acolhendo, como 

razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

047. Expediente: 1.19.000.000633/2023-95 - Eletrônico Voto: 4234/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MARANHÃO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Suposto crime do artigo 20 da Lei 7.492/86, consistente na aplicação em finalidade diversa da prevista em 

contrato dos recursos provenientes de financiamento rural em operações de crédito com a utilização de recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), realizadas com o Banco do Nordeste do Brasil BNB, no valor de 

R$ 90.000,00. Contrato firmado em 28/04/2022 com vencimento em 15/05/2026 para investimentos fixos com o objetivo 

(natureza) de modernização de ponto comercial através de reforma. Promoção de arquivamento considerando que: Não 

obstante a notitia criminis aponte a possível prática da conduta prevista no art. 20 da Lei nº 7.492/1986, registra-se que nos 

crimes previstos nesta lei o bem jurídico tutelado consiste na higidez do Sistema Financeiro Nacional. De outra sorte, 

diferentemente dos casos de fraude manifesta, a mera falta de aplicação parcial de recursos contratados por meio de 

financiamento bancário tem natureza de ilicitude cível, pois, com os desvios dos recursos há um descumprimento 

contratual, que descaracteriza o contrato de financiamento bancário, tendo em vista que neste tipo de contrato a aplicação 

dos recursos recebidos da instituição. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não há nos autos informações 

que permitam concluir que o investigado utilizou-se de meio fraudulento para obter o referido financiamento. Carência de 

elementos de prova que evidenciem a prática de conduta criminosa, no caso concreto. Circunstâncias que apontam para 

possível descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. Subsidiariedade do 

Direito Penal. Precedentes da 2ª CCR: 1.14.012.000054/2023-90, 889ª Sessão de Revisão, de 05/06/2023; 

1.14.004.000050/2023-19, 879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023; e 1.26.001.000008/2023-07; 877ª Sessão de Revisão, 

de 13/03/2023, todos por unanimidade. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

048. Expediente: 1.26.000.002897/2023-49 - Eletrônico Voto: 4196/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PETROLINA/JUAZEIRO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato após envio de ofício pela 1ª Vara do Trabalho em Igarassu/PE, comunicando possível prática de crime de 

uso de documento falso ou fraude processual (Código Penal, art. 304 ou art. 347) no curso de Reclamação Trabalhista. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: tem-se que 

o registro apresentado em Juízo é, ao que tudo soa, verídico (já que realizado por biometria), não se visualizado conduta 

que desperte o art. 304 do CP, sendo a discussão sobre a abrangência da jornada (se aplicável registro de ponto, ou não) 

outra questão meramente de cunho trabalhista, desatada do enfoque criminal "falsidade", mas, que, em superficial análise, 

não destoa da previsão inserta no art. 58 cc. o art. 62, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, a dispensar 

aprofundamento, sobretudo por não ser o ponto central criminal. Conquanto assim não fosse, eventuais incongruências nos 

registros apresentados à JT seriam despidas da necessária potencialidade lesiva, a atrair a ocorrência de crime de uso de 

documento falso ou fraude processual, pois tais alterações nem seriam capazes de enganar o Magistrado, que, prontamente, 

refutou os documentos, ancorando-se, apenas, nas teses do empregado autor e de sua testemunha para proferir sua decisão 

em desfavor da sociedade Reclamada. Afora isso, não há como moldurar a ação em tela dentro das disposições do art. 347 

do CP, porquanto, da leitura do feito, tampouco foi indicada pelo Juiz em que consistiu a inovação documental (tipo de 

artifício usado), não se extraindo, no mais, da conduta da Reclamada e de seu Advogado o dolo específico de se valer de 

malícia ou ardil para induzir o Julgador a erro. Em complemento, repita-se: o Magistrado imediatamente rejeitou a 

documentação e se amparou só na tese autoral para proferir a condenação por horas extras. Homologação do arquivamento, 

acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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049. Expediente: 1.27.000.001077/2023-01 - Eletrônico Voto: 4218/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PIAUI 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada na Sala de Atendimento ao Cidadão, na qual a noticiante relata que determinado 

usuário da rede social YouTube teria postado vídeo incentivando a comercialização sem autorização de produtos, sem 

emissão de notas fiscais. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). O conteúdo do representado é voltado ao ensino 

do empreendedorismo simples, sendo que o vídeo apontado pela representante ilustra como é possível auferir renda 

vendendo balas ou outras mercadorias na rua. Conforme pontuado pelo Procurador da República oficiante não há qualquer 

incentivo à prática de conduta ilícita, pois não sugere que as vendas devam ocorrer sem autorização ou cadastro junto aos 

órgãos competentes. Ao contrário, conforme se vê no vídeo disponibilizado em (...), A.R. alerta para a necessidade de 

autorização e informa que conseguiu alvará como vendedor ambulante, encontrando-se, portanto, em situação regular junto 

ao município em que atua. Inexistência de elementos aptos a indicar a prática de crime de atribuição do MPF. Falta de 

justa causa para o prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

050. Expediente: 1.29.000.006467/2023-94 - Eletrônico Voto: 4276/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Representação formulada perante a Polícia Federal, na qual servidor dos Correios relata que tem sofrido 

assédio moral e físico por parte da administração. Revisão do arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). Restou informado que 

os fatos relatados pelo servidor encontram-se em apuração interna. Após a conclusão do respectivo processo 

administrativo, a empresa pública comunicará ao o MPF se for identificada eventual prática delituosa na conduta dos 

envolvidos. Inexistência de providências a serem adotadas no presente momento. Homologação do arquivamento, sem 

prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

051. Expediente: 1.29.000.006889/2023-60 - Eletrônico Voto: 4074/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão. Crime de estelionato previdenciário (CP, art. 171, § 

3º). Suposto recebimento indevido, pela investigada, de pensão temporária na condição de filha maior inválida do servidor 

do TRT4 falecido na inatividade, sem, contudo, possuir invalidez para o trabalho. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Analisado o caso, observa-se que a pensão por morte foi concedida por decisão judicial em apelação cível, 

considerando que a requerente é portadora de deficiência desde tenra idade, possuindo limitações físicas graves muito 

antes do falecimento de seu genitor, ocorrido em 07/09/2011. Inexistência de emprego de ardil, artifício ou qualquer outro 

meio fraudulento para obtenção do benefício, que foi concedido licitamente, por via judicial. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

052. Expediente: 1.29.000.007637/2023-58 - Eletrônico Voto: 4123/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Possível prática dos crimes de descaminho (CP, art. 334) e de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, II). 

Apreensão de mercadorias estrangeiras em poder do investigado, dentre as quais 2 kg (dois quilos) de queijo ralado, 

importado de maneira irregular e em contrariedade ao Decreto nº 24.548/34, que regula o Serviço de Defesa Sanitária 

Animal e dispõe em seu art. 3º que É igualmente proibido a entrada em território nacional de produtos ou despojos de 

animais, forragens ou outro qualquer material presumível veiculador de agentes etiológicos de doenças contagiosas. 

Revisão de arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 1) Crime de descaminho (CP, art. 334). Mercadorias avaliadas em 

R$ 9.115,63, cujos tributos iludidos foram calculados em R$ 5.425,60. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa 

realizada no Sistema Comprot/MF, não há outros procedimentos administrativos instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à 

presente autuação em relação ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. O tema é objeto 

do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, que estabelece: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos 

crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica 
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não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 

(cinco) anos. 2) Crime de contrabando (CP, art. 334-A, § 1°, II), em razão da importação irregular de 2 kg (dois quilos) de 

queijo ralado. Inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. Medida administrativa suficiente para a prevenção e 

repressão do ilícito. Excepcionalidade do caso. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito 

Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos 

relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática. Subsidiariedade das normas penais. 

Aplicação da Orientação nº 30: Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, em que se comprove a não reiteração 

e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que autorizam o arquivamento da 

investigação: a) Delito de bagatela a demonstração da mínima ofensividade da conduta, associada ao baixo grau de 

periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal a verificação de que a aplicação de sanção extrapenal é 

suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal a concreta e fundamentada ausência de 

necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena. Precedentes em casos análogos: 

1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de Revisão, de 

02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

053. Expediente: 1.30.005.000224/2023-81 - Eletrônico Voto: 4100/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

NITEROI-RJ 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão, com o seguinte teor: sennhor 

procurador do MPF RSVenhor respeitosamente Abri uma representação contra um fiscal da receita federal. Fatos ocorrido 

O servidor está conduzindo meu processo de maneira errada está cometendo abuso de poder ele não respeitar prazos. há 

erro gravimos na condução do processo.ele boto um valor na decisão depôs retiro o valor e boto outro valor ou seja jero 

uma insegurança jurídica .ele não notifico a empresa para recolher os tributo do INSS e da união. A forte pagadora e lide 

do consórcio e Andrade gutirrez e a empresa Queroz Galvão e Odebrecht. requerer uma providência. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: Da análise dos 

elementos que constam dos autos, e mesmo da narrativa descrita pelo comunicante, não se verificam indícios mínimos de 

materialidade delitiva que justifiquem a instauração de inquérito policial. Com efeito, do teor da comunicação não é 

possível se extrair a possível prática de qualquer fato típico, e tampouco é possível fazê-lo a partir da análise das cópias do 

procedimento administrativo fiscal anexadas. A inexistência de elementos de materialidade permite concluir que as queixas 

do comunicante com relação a demora e suposto não atendimento de prazos pelo fiscal, antes de indicarem a prática de 

algum ilícito penal, revelam o inconformismo do noticiante com a burocracia inerente aos procedimentos administrativos 

no âmbito da Administração Pública. Ainda que se pudesse cogitar da ocorrência de eventual irregularidade administrativa 

relativa a prazos no âmbito do procedimento de revisão e restituição, tal fato, a princípio, não atinge a esfera penal, tendo 

em vista não haver indícios mínimos de materialidade que justifiquem a instauração de inquérito policial ou mesmo de 

uma investigação preliminar. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

054. Expediente: 1.31.000.000350/2023-49 - Eletrônico Voto: 4132/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar 

suposta declaração falsa realizada por ex-secretário de saúde de Ji-Paraná/RO para fins de percepção indevida de 

Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias (GACEN). Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Assiste razão à Procuradora da República ao concluir que: Em resposta, juntada em documento 13, a Secretária 

Municipal de Saúde do município afirmou que Informa-se que, conforme memorandos da Gerência Geral de Recursos 

Humanos, os quais seguem anexos, não há não há documentos que demonstrem o recebimento da Gratificação de Atividade 

de Combate e controle de endemias (GACEN). Para comprovar, juntou as fichas financeiras do representado. [] Ocorre 

que, em diligência inicial, confirmou-se que a denúncia não era verdadeira, uma vez que como informado pelo município 

I.S. não recebe referida gratificação, recebendo apenas a função gratificada de Coordenador Geral Administrativo da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme nomeação efetivada pelo Decreto 806, de 25 de fevereiro de 2022 (documento 

13, p. 14). Nesse sentido, após análise dos fatos narrados na representação inicial, não restou identificada a existência de 

fato que pudesse consubstanciar a prática do crime de estelionato contra a Administração Pública. Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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055. Expediente: 1.34.001.002769/2023-13 - Eletrônico Voto: 4192/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE LAVAGEM DE CAPITAIS. RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA 

FINANCEIRA RIF. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS ATÍPICAS ENTRE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. EFETUADAS DILIGÊNCIAS PRELIMINARES QUE NÃO RESULTARAM EM 

ELEMENTOS JUSTIFICADORES DO PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL NO ÂMBITO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OBSERVÂNCIA DA ORIENTAÇÃO N° 47 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada para apurar a suposta prática do crime de lavagem de capitais (Lei nº 

9613/98, art. 1º), a partir do encaminhamento de Relatório de Inteligência Financeira RIF, originado de informações 

espontâneas por autoridades estrangeiras, que revelou movimentações financeiras atípicas entre pessoa física e jurídica. 2. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos, com os seguintes argumentos: [] a autoridade 

policial não localizou investigações em andamento relacionadas a Marcos M. que tenham relação com o RIF 50277. De 

igual modo, não foram identificadas investigações relacionadas à empresa N. Finance S/A. Diante das informações 

colhidas no procedimento preliminar, não foram encontrados indícios suficientes de eventual crime antecedente para início 

da persecução pelo delito de lavagem de dinheiro; de igual modo, não há indícios de outros delitos praticados pelo 

representado. Diante disso, é caso de arquivamento da presente Notícia de Fato. Conforme a Orientação nº 47 da 2ª CCR, 

item 1, b.1, Não se encontram informações suficientes para o início de uma investigação - arquivamento com essas 

diligências documentadas: arquiva a comunicação do RIF, sem prejuízo da alimentação no RADAR. Cumpre registrar que 

as informações trazidas no RIF 50277 foram arquivadas pela autoridade policial para fins de inteligência. Diante disso, 

determino a promoção de arquivamento da presente Notícia Fato, com fundamento no item b.1, da Orientação no 47, da 

2ª CCR/MPF. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF para fins do art. 62, inc. IV, da LC nº 75/1993. 4. Na 209ª Sessão de 

Coordenação, de 05/09/2022, esta 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal aprovou a 

Orientação n° 47, que trata da utilização de informações provenientes de Relatórios de Inteligência Financeira (RIFs) 

resultantes de interação prévia entre o COAF e o Grupo de Egmont, de onde se extrai que I) a produção de inteligência 

financeira consiste em realizar a análise das informações recebidas e, se forem identificados fundados indícios de lavagem 

de dinheiro, de financiamento ao terrorismo ou de outros ilícitos, produzir relatórios de inteligência financeira (RIF); II) o 

RIF visa a dar conhecimento aos seus destinatários de informação que pode ser útil para o emprego de diligência probatória, 

mas não se presta, por si, como esse meio de prova; e III) as informações constantes nos RIFs podem ser insuficientes e 

que, nesses casos, deve-se melhorar a informação. 5. Dentre as diversas diretrizes constantes na Orientação n° 47, merece 

destaque o seu item 1, a seguir transcrito: "1. No caso de as informações constantes no RIF serem insuficientes, deve-se 

buscar seu melhoramento a partir de: a) Pesquisa no RADAR https://portal.mpf.mp.br/radar2/; b) Pesquisa em fontes 

abertas por meio do portal e-evidence https://portal.mpf.mp.br/eevidence/investigacao/ferramentas-osint, além das 

informações sobre possíveis rastreamentos no exterior, já acessível em https://apps.mpf.mp.br/aptusmpf/sci-rede-aiamp-

corrupcao. Nesses casos, pode haver, em princípio, 3 (três) cenários: b.1) Não se encontram informações suficientes para 

o início de uma investigação - arquivamento com essas diligências documentadas: arquiva a comunicação do RIF, sem 

prejuízo da alimentação no RADAR; b.2) São encontradas informações que permitam investigação absolutamente 

dissociada do conteúdo do RIF (raro): arquiva a comunicação do RIF, sem prejuízo da alimentação no RADAR e abre uma 

investigação 100% independente. Nesse cenário, eventuais medidas judiciais são totalmente dissociadas dos conteúdos do 

RIF, até porque seriam afetas apenas a providências na jurisdição interna; b.3) São encontradas informações que permitam 

investigação associada ao conteúdo do RIF: promoção de pedido de cooperação internacional, com indicação do elemento 

informado no RIF (número da conta bancária, operação suspeita etc) e pede as providências associadas, sendo a mais 

comum, o afastamento do sigilo bancário transnacional." 6. No caso em exame, verifica-se que foram efetuadas diligências 

preliminares, mas que não resultaram em elementos justificadores do prosseguimento da persecução penal no âmbito do 

Ministério Público Federal. 7. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

056. Expediente: 1.34.001.003338/2023-74 - Eletrônico Voto: 4144/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTO CRIME DE LAVAGEM DE CAPITAIS. RELATÓRIO DE INTELIGÊNCIA 

FINANCEIRA RIF. MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS ATÍPICAS ENTRE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. REALIZADAS DILIGÊNCIAS PRELIMINARES QUE NÃO RESULTARAM EM 

ELEMENTOS JUSTIFICADORES DO PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL NO ÂMBITO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada para 

apurar a suposta prática do crime de lavagem de capitais (Lei nº 9613/98, art. 1º), a partir do encaminhamento de Relatório 

de Inteligência Financeira RIF, que revelou movimentações financeiras atípicas entre pessoas físicas e jurídicas. 2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos, com os seguintes argumentos: [] os fatos noticiados 

carecem de elementos caracterizadores do crime investigado, qual seja lavagem de dinheiro. Nesse sentido, pela análise 

dos fatos não há justificativa que sustente a imputação do referido crime, haja vista não constar dos autos indícios de que 

os valores movimentados seriam provenientes direta ou indiretamente de infração penal. Observa-se que as informações 

https://portal.mpf.mp.br/radar2/
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extraídas do RIF apresentam movimentações financeiras, que embora vultosas, não são suficientes a caracterizar o tipo 

penal previsto no art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/98, carecendo, assim de justa causa mínima para a instauração de 

investigação policial. Além disso, conforme destacado pela autoridade policial, consta expressamente do RIF que deu 

origem aos presentes autos, em seu item 1.1, que as informações constantes do relatório somente podem ser utilizadas para 

fins de inteligência, e a eventual utilização da informação para qualquer outro fim depende de nova autorização. Inexistindo 

elementos autônomos que corroborem eventual deflagração da persecução, impõe-se reconhecer a atipicidade da conduta 

relatada, remetendo-se os autos ao arquivo. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF para fins do art. 62, inc. IV, da LC nº 

75/1993. 4. No caso, a Unidade de Análise de Dados de Inteligência Policial UADIP/DELECOR/DRPJ/SR/PF/SP, após a 

realização de diligências, concluiu: Conforme dados constantes no RIF, há hipótese de lavagem de capitais, vejamos: 

"Destacamos ainda a possível gestão de recursos de terceiros, visto que temos informações que a empresa possui sócios 

ocultos: ESDRAS [] e MARCIO [...] (atual gerente financeiro da empresa), ambos são amigos. Além de identificarmos 

volume expressivos de recebimentos e envios (conforme movimentação) para a empresa []. Temos a informação que a 

empresa [] recebe recursos da [...] e depois emite boletos para a [...], gerando um círculo na movimentação. Nesse cenário, 

suspeita-se que a conta é utilizada para transacionar recursos não declarados e/ou recursos de terceiros, bem como 

manipular os dados contábeis para obter benefícios fiscais." No entanto, até o presente momento não vislumbramos 

hipótese de crime antecedente de atribuição desta delegacia especializada. Ademais, não há indícios de desvio de recursos 

públicos federais nem evasão de divisas. Em relação ao indivíduo que supostamente atuaria como "sócio oculto", também 

não há identificação de procedimentos abertos ou investigações em curso. CONCLUSÕES Tendo por vista as informações 

acima dispostas, as quais não indicaram, até o momento, possibilidade de investigação por parte desta especializada, 

encaminho a presente para deliberação []. 5. No caso em exame, verifica-se que foram efetuadas diligências preliminares, 

mas que não resultaram em elementos justificadores do prosseguimento da persecução penal no âmbito do Ministério 

Público Federal. 6. Por último, cumpre ressaltar que o Relatório de Inteligência Financeira RIF objeto destes autos também 

foi encaminhado ao Ministério Público do Estado de São Paulo e à Polícia Civil do Estado de São Paulo, sendo, portanto, 

desnecessário o declínio de atribuições. 7. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

057. Expediente: 1.34.001.004857/2023-50 - Eletrônico Voto: 4271/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. REPRESENTAÇÃO NOTICIANDO A PRÁTICA DOS CRIMES DE FALSIDADE, FRAUDE 

PROCESSUAL E USO DE DOCUMENTO FALSO. REVISÃO DO ARQUIVAMENTO (LC ART. 75/93, ART. 62, IV). 

ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, NO MOMENTO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, SEM 

PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ART. 18 DO CPP. 1. Notícia de fato autuada a partir de representação efetuada por 

M.M.Z. noticiando a possível prática dos crimes de falsidade, fraude processual e uso de documento falso por L.E.A.B. 2. 

Em síntese, narra a representante que por ocasião da morte de seu pai, sua madrasta contratou os serviços de L.E.A.B., que 

a incentivou a criar uma empresa no Uruguai para que ele administrasse seu dinheiro. Em seguida, L.E.A.B. teria se 

utilizado de documento falso, que a madrasta da representante não teria assinado, em que constava aS transferências das 

quotas da referida empresa para uma holding administrada pela esposa de L.E.A.B. Por conta deste fato, a madrasta da 

representante teria perdido mais de 7 milhões de reais. Estes fatos são investigados no inquérito policial de nº 5000134-

66.2021.4.03.6181. 3. Em seguida, relata que L.E.A.B. fez parte de um conluio para a instauração de um IPL instaurado 

de modo irregular, com a finalidade de abrigar um laudo pericial falso, atestando a veracidade do referido documento, que 

está sendo juntado em diversos processos em que a representante é parte, inclusive no âmbito da justiça federal. Este seria 

o objeto da presente investigação. A represente requer que o laudo e o documento não sejam mais utilizados nas ações em 

que figura como parte, dada a falsidade nele constante. 4. Promoção de arquivamento e recurso da parte. Revisão do 

arquivamento (LC 75/93, art. 62, IV). 5. Verifica-se dos autos que a representante está envolvida em complexa discussão 

de divisão de bens, envolvendo um documento que, no seu entender, seria falso, afetando, com isso, o juízo de valor dos 

magistrados envolvidos nas ações em que o documento foi apresentado. Contudo, não se tem, até o momento, indícios de 

que o documento ou o laudo grafotécnico nele realizado seriam, de fato, falsos. O fato de o IPL, em que o laudo 

grafotécnico foi produzido, ter sido declarado irregular, por conta de sua forma de instauração, não implica no 

reconhecimento automático de que o documento é falso, sendo necessário a repetição de sua perícia. 6. Verifica-se que 

vários fatos envolvendo a divisão do patrimônio do pai da representante estão sendo investigados em inquéritos próprios, 

ficando evidente que a complexa questão apresentada já está sendo devidamente apurada pelas autoridades competentes. 

7. Conforme bem pontuado pelo Procurador da República oficiante, “M.M. não afirma, categoricamente, que não assinou 

a Escritura Pública de Declaração e Outras Avenças de cessão de direitos sucessórios. Ora diz que não assinou, ora alega 

que assinou sem conhecimento ou por erro de terceiro (L.E.A.B.). A discussão sobre a autenticidade/veracidade/validade 

da Escritura Pública de Declaração e Outras Avenças de cessão de direitos sucessórios está sendo apurada em diversos 

procedimentos perante a Justiça Estadual do Estado de São Paulo (...). Portanto, não é razoável início de persecução penal 

perante do Ministério Público Federal seja diante da inexistência de interesse federal na matéria, como já ressaltado, bem 

como a racionalização dos trabalhos do Poder Judiciário, eis que comprovada a falsidade naqueles processos perante a 

Justiça Estadual haverá a comunicação imediata dos órgãos de persecução penal do Estado para apuração cabal dos fatos 

(CPP, art. 40). Note-se que a perícia grafotécnica deverá ser realizada no documento original, sendo que eventual requisição 

da Polícia Federal irá causar tumulto e protelação indevida para a produção de prova pericial já determinada nos autos da 
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ação declaratória de nulidade n º 1002031-63.2020.8.26.0587 (1ª Vara Cível de São Sebastião/SP), ajuizada pela própria 

M.M.”. 8. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

058. Expediente: 1.34.001.007272/2023-91 - Eletrônico Voto: 4195/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar a suposta prática do 

crime de fraude processual (CP, art. 347), atinente ao certame para a contratação de auditores da Receita Federal. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: Em análise à referida 

representação, saliente-se, inicialmente, que não restou demonstrado qualquer ilícito concreto em relação às questões 

apresentadas pelo ora representante capaz de anular ou prejudicar o certame correspondente. Nesse sentido, cabe pontuar 

que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127 da Constituição 

Federal), sendo seu dever tutelar interesses difusos e coletivos, como o meio ambiente e o patrimônio público e social 

(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal). No âmbito infraconstitucional, a Lei Complementar nº 75/1993, ao dispor 

sobre a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público da União, veda a atuação do órgão na defesa de 

direitos individuais lesados, in verbis: "Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucionais do cidadão 

promover em juízo a defesa de direitos individuais lesados. Nesta toada, infere-se que não constitui função institucional 

do Parquet, por expressa vedação constitucional (art. 129, inciso IX, da Constituição Federal), exercer a representação 

judicial privada, prestar consultoria jurídica ou atuar na defesa particular de cidadão determinado, seja no âmbito 

administrativo, seja nas instâncias judiciais competentes. Se preenchidos os requisitos constitucionais e legais pertinentes, 

poderá o cidadão manifestante socorrer-se da assistência judiciária prestada pela Defensoria Pública, órgão com atribuições 

próprias para a defesa dos comprovadamente necessitados (art. 134 da Constituição Federal)”. Cumpre anotar que só 

excepcionalmente o órgão ministerial atua em defesa de interesses exclusivamente individuais (a exemplo daqueles 

indisponíveis), que são defendidos, via de regra, por advogados, pela defensoria pública estadual ou federal, ou, em alguns 

casos, pelo próprio interessado nos Juizados Especiais Estaduais ou Federais. No caso em apreço, trata-se de questão 

individual, cabendo ao próprio interessado postular os direitos que entende deter por meio de advogado particular ou, se 

não puder custear um, mediante auxílio da Defensoria Pública, seja presencialmente, junto ao Fórum local, ou através do 

endereço eletrônico "https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/chatdpesp/urofy22f4n8hsk5djh.html”, o qual 

traz um chat disponível para contato. Ademais, porque à luz dos preceitos constitucionais e legais supracitados, há que se 

considerar que o presente caso não demanda a atuação do Ministério Público Federal, uma vez que a representação tem 

natureza meramente individual. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos 

invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

059. Expediente: 1.34.001.008132/2023-31 - Eletrônico Voto: 4244/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de manifestação em Sala de Atendimento ao Cidadão para apurar a suposta fraude na 

comercialização de imóvel do noticiante. Promoção de arquivamento. Recurso apresentado pelo interessado. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que: Os documentos 

juntados pelo denunciante não comprovam ter sido ele proprietário do imóvel, uma vez que, como ele próprio afirmou em 

conversa com a Defensoria Pública, não possui qualquer título (Anexo 13). Veja-se que nem mesmo o citado Título CEPAC 

por ele mencionado, o qual não constitui instrumento para a transferência de propriedade, foi trazido aos autos. Ademais, 

não há provas de que a mencionada escritura de doação foi feita de forma ilegal, e muito menos há prova de qualquer 

envolvimento da Caixa Econômica Federal, seja como vítima ou agente criminosa. O denunciante nem sequer procedeu à 

juntada da íntegra da matrícula do imóvel reclamado, de forma a possibilitar a melhor compreensão da cadeia dominial. 

Nas folhas juntadas (Anexos 7, 11, 14 e 22), não aparece em nenhum momento o nome de JORDAN R.T., que 

supostamente teria figurado indevidamente como doador, por artifício da COHAB/SP. Neste contexto, é forçoso concluir 

que o relato fornecido pelo noticiante não traz nenhum elemento que possa conferir-lhe verossimilhança e indicar linha 

investigativa a ser adotada, não havendo indicação de elementos mínimos de materialidade e de autoria que permitam dar 

início a uma apuração criminal. Extrai-se da documentação juntada pelo denunciante que ele, aparentemente, quer ver sua 

demanda reapreciada, uma vez que não obteve sucesso nas instâncias estaduais. Ainda que apresentasse motivos relevantes, 

o que não é o caso, é certo que o Parquet federal não é órgão revisor de seu congênere estadual, e o noticiante não 

demonstrou existir qualquer interesse da União ou de suas autarquias e empresas públicas na causa apresentada. Narrativa 

confusa que não apresenta elementos mínimos justificadores do prosseguimento da investigação. Homologação do 

arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/0/chatdpesp/urofy22f4n8hsk5djh.html
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

060. Expediente: 1.34.001.008951/2023-88 - Eletrônico Voto: 4124/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de pedido de providências encaminhado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de 

São Paulo, comunicando que M.S.V. faleceu em 27/09/2022, mas o seu óbito somente foi registrado em 30/07/2023. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste razão ao Procurador da República oficiante ao concluir que: 

não consta nenhum indício de que tenha havido percepção indevida de benefício previdenciário em razão do registro 

extemporâneo do óbito. Tanto é assim que o juízo dos Registros Públicos determinou o encaminhamento de cópia do 

expediente ao MPF apenas por cautela. Desse modo, considerando que não há sequer notícia de irregularidade, não há 

como se instaurar uma investigação criminal, em razão da inexistência de justa causa para tanto, já que uma investigação 

penal não pode ser confundida com uma auditoria. Por outro lado, observa-se que o mesmo juízo também determinou a 

remessa do caso para o INSS, de modo que, caso haja alguma irregularidade, o fato será trazido ao conhecimento do MPF, 

não havendo providências a serem adotadas quanto a isso. Ausência de elementos de informação que justifiquem, por ora, 

o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, podendo as investigações serem 

reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

061. Expediente: 1.34.001.009302/2023-02 - Eletrônico Voto: 4127/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de pedido de providências encaminhado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de 

São Paulo, comunicando que A. dos S.G. faleceu em 23/06/2023, porém o requerimento de registro do óbito foi apresentado 

tardiamente pelo companheiro da falecida, em 17/08/2023. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Assiste 

razão à Procuradora da República oficiante ao concluir que: O registrador civil do 27º Subdistrito do Tatuapé solicitou 

autorização para a lavratura tardia do óbito em questão em virtude de a autora ter perdido a declaração médica de óbito em 

virtude de mudança de endereço, nada havendo de concreto a indicar a sua má-fé ou que tenha obtido algum benefício 

indevido com a demora. Além disso, o Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível de São Paulo 

determinou também a expedição de ofício ao INSS (doc. 1), de sorte que, caso a autarquia apure eventual irregularidade 

que configure crime, deverá informar os fatos ao Parquet, que então adotará as medidas cabíveis. Ausência de elementos 

de informação que justifiquem, por ora, o prosseguimento da persecução penal. Arquivamento que não gera coisa julgada, 

podendo as investigações serem reabertas se houver notícia de novas provas (CPP, art. 18). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

062. Expediente: 1.34.001.009501/2023-11 - Eletrônico Voto: 4223/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de fato. Suposta fraude no cadastro de pessoa jurídica, consistente na simulação de titularidade da entidade 

registrada. Após registro da ocorrência e devida instrução, a inscrição foi cancelada pela Receita Federal. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, a obtenção da inscrição do 

Micro Empreendedor Individual MEI se dá de forma eletrônica, sem arquivamento da documentação na RFB ou em Junta 

Comercial, atualmente por meio do Portal do gov.br e anteriormente pelo Portal do Empreendedor. Como se sabe, o próprio 

sistema registra o empresário (individual) na Junta Comercial, e obtém a sua inscrição no CNPJ, e se for o caso, dependendo 

da atividade, também obtém a sua inscrição na Secretaria de Fazenda do Município, tudo de uma só vez, num único pacote, 

de forma automática e imediata e sem documentos em papel ou assinatura. Não se pode perder de vista, ainda, que do 

ponto de vista administrativo a questão encontra-se solucionada com o cancelamento da inscrição reputada irregular, 

providência a cargo da própria Receita Federal. Ausência de elementos de informação capazes de justificar o 

prosseguimento da persecução penal. Precedente congênere: NF - 1.18.000.001302/2022-29, Sessão de Revisão nº 859, de 

26/09/2022, unânime. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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063. Expediente: 1.34.043.000441/2023-76 - Eletrônico Voto: 4219/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Notícia de Fato. Ofício encaminhado pela 4ª Vara do Trabalho de Barueri/SP, noticiando a possível prática do crime de 

desacato (CP, art. 331), por advogado que, em audiência, teria afirmado que a sugestão do juízo para a proposta de 

conciliação seria injusta. Ainda que advertido pela magistrada, o patrono continuou a protestar. Revisão do arquivamento 

(LC 75/93, art. 62, IV). Como bem pontuado pelo Procurador da República oficiante, A configuração do tipo penal decorre 

de condutas que faltam com o devido respeito, afrontam, menosprezam, menoscabam ou desprezam o funcionário público. 

(...) No caso em tela, as expressões utilizadas pelo investigado não consistem em termos vexatórios ou humilhantes. Apesar 

de o advogado J.B.F. ter afirmado, em tom de voz elevado, que a proposta conciliatória do juízo não seria justa, insinuando 

inexistir imparcialidade, tal afirmação não ultrapassou os limites do decoro processual, sendo certo que não configurou 

palavra ou ato injurioso ou difamatório, mas apenas revelara o sentimento de indignação do advogado diante da atitude da 

magistrada. Inexistência de elementos aptos a indicar a prática de crime de atribuição do MPF. Falta de justa causa para o 

prosseguimento da persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

064. Expediente: 1.36.000.001046/2022-51 - Eletrônico Voto: 4220/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: Inquérito Policial. Representação relatando a possível ocorrência do crime de xenofobia (discriminação/preconceito em 

face do povo nordestino), praticado através de rede social, decorrente das últimas eleições presidenciais, em que um usuário 

teria compartilhado uma publicação, contendo o seguinte comentário Devia ter deixado o Nordeste na seca total... Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inc. IV). O Estado Democrático de Direito que se pretende preservar , tem entre 

seus fundamentos a cidadania, a dignidade da pessoa humana e o pluralismo político (CF, art. 1º, incisos II, III e V). O 

conteúdo da publicação em exame deve ser aqui examinado na perspectiva da responsabilização criminal. Vale dizer, se 

há o enquadramento no tipo penal previsto no art. 20, § 2º, da Lei n° 7.716/89. Sobre a materialização do discurso 

criminoso, o STF assim já se manifestou: O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas 

três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra 

de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, 

a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de 

direitos fundamentais do diferente que compreende inferior (RHC 134.682/BA, Rel. Ministro Edson Fachin, Primeira 

Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). Atento 

aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que a publicação em análise, embora possa provocar dissabor e indignação, 

não ultrapassa a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a configuração de crime. Falta de justa 

causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

065. Expediente: 1.00.000.011053/2023-03 - (JFRS/PFU-5010713-

61.2019.4.04.7104-APN) 

Voto: 4296/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. CÔMPUTO DAS PENAS MÍNIMAS QUE 

EXCEDE O LIMITE LEGAL ESTABELECIDO PELO ART. 28-A DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que o réu foi 

denunciado pela prática dos crimes previstos no art. 297, § 3º, incisos II e III, do CP, por 06 vezes (Fatos 1, 2 e 3) e art. 

171, caput e § 3º, do CP (Fato 4), este último na forma do art. 71, todos combinados com os arts. 29 e 69, ambos do CP. 2. 

O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo em razão do cúmulo material de seis fatos delitivos 

atribuídos ao réu e outros, em concurso de agentes, praticados entre os dias 24, 25 e 26/09/2017, descritos no artigo 297, 

§ 3º, incisos II e III (por 06 vezes), do Código Penal (Fatos 1, 2 e 3), e artigo 171, caput e § 3º, do CP (Fato 4), este último 

na forma do artigo 71, todos combinados com os artigos 29 e 69 do Código Pena, porquanto o somatório das penas em 

abstrato excede o limite do artigo 28-A do CPP. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à 

celebração do acordo no caso concreto. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do 

CPP. 5. Quanto ao cálculo da pena mínima para fins de celebração do ANPP, cumpre observar que esta 2ª CCR já se 

manifestou em diversas ocasiões por não ser cabível a propositura do acordo quando o cômputo das penas mínimas dos 

crimes atribuídos aos acusados, em concurso material, formal ou continuidade delitiva, extrapolar o limite estabelecido no 
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art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). Nesse sentido, são os seguintes precedentes: Processo n° 5007273-

44.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão n° 770, de 25/05/2020; Processo n° 5008180-19.2020.4.04.7000, Sessão de Revisão 

n° 769, de 11/05/2020, ambos unânimes. 6. No presente caso, foi imputada ao denunciado a prática dos crimes previstos 

no art. 297, § 3º, incisos II e III, do CP (cuja pena mínima prevista em abstrato é de 02 anos de reclusão), por seis vezes, e 

art. 171, caput e § 3º, do CP (cuja pena mínima prevista em abstrato é de 01 ano e 04 meses de reclusão), este último na 

forma do art. 71, todos combinados com os arts. 29 e 69, ambos do CP. Verifica-se, portanto, que o cômputo das penas 

mínimas das infrações penais objeto da denúncia ultrapassa o limite previsto no art. 28-A do CPP, que dispõe ser possível 

o ANPP quando a pena mínima for inferior a 04 anos. 7. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, 

nos termos do art. 28-A do CPP, uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a sua celebração, no caso concreto. 

8. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

066. Expediente: 1.00.000.011197/2023-51 (JFRS/POA-

5051720-06.2023.4.04.7100-APN) 

Voto: 4288/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. MEDIDA QUE NÃO SE 

MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (CPP, 

ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não 

persecução penal instaurado no âmbito de ação penal em que a ré foi denunciada pela prática do crime previsto no art. 334, 

§ 1°, III, do CP. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo por verificar a existência de elementos 

que indicam conduta criminal reiterada pela denunciada, não sendo a medida suficiente para a reprovação e prevenção do 

crime. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender que não há óbice à celebração do acordo. 4. Encaminhamento 

dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para o oferecimento do acordo é 

que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, § 2°, II, 

do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que 

indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 6. 

Considerando o referido dispositivo legal, a 2ª CCR firmou entendimento de que a presença de reiterações no nome do 

acusado constitui, em regra, óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal (Procedimento n° 

1.29.000.002053/2020-43, Sessão de Revisão n° 773, de 09/06/2020; Processo n° 5012651-78.2020.4.04.7000, Sessão de 

Revisão n° 770, de 25/05/2020). Nesse sentido, a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou 

procedimentos administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que 

implicam a reprovabilidade do comportamento do agente (Procedimento n° 1.00.000.020628/2021-17, Sessão de Revisão 

n° 837, de 07/02/2022, unânime). 7. No presente caso, verifica-se que assiste razão ao Procurador da República oficiante 

ao consignar que: Considerando a notícia acerca da existência de conduta criminal reiterada, demonstrada através das 

autuações pretéritas em desfavor da denunciada, tem-se que o benefício do acordo de não persecução penal não é suficiente 

para reprovação e prevenção do crime, nos termos do art. 28-A, caput, do Código de Processo Penal. 8. Cumpre observar 

que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que não há ilegalidade na recusa do oferecimento 

de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 

aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, 

II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, no caso 

concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal habitual, reiterada e/ou profissional. 10. 

Prosseguimento da persecução penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

067. Expediente: 1.31.000.001367/2023-13 - Eletrônico Voto: 4099/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). MEDIDA QUE 

NÃO SE MOSTRA, NO CASO, SUFICIENTE PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO DO CRIME. 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito 
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de ação penal em que o réu foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, inciso I, do CP c/c art. 3° do 

Decreto-Lei n° 399/1968. 2. O Procurador da República oficiante deixou de oferecer o ANPP considerando a gravidade 

concreta do crime, relacionado à apreensão de 246.000 maços de cigarro, carga avaliada em R$ 1.230.000,00 - Laudo nº 

174/2021 (ID 819857088, fl. 4). Ademais, ainda não houve análise do conteúdo extraído do celular apreendido (Laudo nº 

181/2021 ID 819857088, fl. 13), diligência com potencial de trazer novas informações quanto à origem da carga e a 

extensão do envolvimento do denunciado. 3. Interposição de recurso pela defesa, por entender ser possível a celebração 

do ANPP. 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 5. Um dos requisitos para 

o oferecimento do acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além 

disso, o art. 28-A, §2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se 

houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações 

penais pretéritas. 6. No presente caso, consta dos autos que o denunciado foi abordado na condução de uma carreta 

transportando 246.000 (duzentos e quarenta e seis mil) maços de cigarros provenientes do Paraguai. 7. As circunstâncias 

do caso concreto, em especial o contrabando de grande vulto (indicando a realização de venda de cigarros estrangeiros de 

forma profissional, no exercício de atividade comercial) demonstram não ser cabível o acordo na presente hipótese. 

Precedente da 2ª CCR, em caso análogo: Processo n° 0006504-39.2019.4.01.3800, Sessão de Revisão n° 828, de 

08/11/2021, unânime. 8. Cumpre observar que a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente que 

não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do 

Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração 

do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto (RHC 

161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 9. Inviabilidade do oferecimento de acordo de não persecução penal, 

nos termos do art. 28-A, caput e §2°, II, do CPP, uma vez que a medida não se mostra necessária e suficiente para a 

reprovação e prevenção do crime, no caso concreto, havendo nos autos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal profissional. 10. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relatora: Drª LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Nos processos de relatoria da Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, titular 

do 1º Ofício; e o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, titular do 3º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

068. Expediente: JF/PR/CUR-5046806-05.2023.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4262/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA IMPORTAÇÃO IRREGULAR, POR VIA 

POSTAL, DE PEÇAS/ACESSÓRIOS PARA ARMA DE FOGO. ATRIBUIÇÃO PARA A PERSECUÇÃO PENAL DO 

MEMBRO DO MPF OFICIANTE NO LOCAL DO DOMICÍLIO DO INVESTIGADO QUANDO DA PRÁTICA DO 

CRIME. A MUDANÇA DE DOMICÍLIO EM DATA POSTERIOR À CONFIGURAÇÃO DO DELITO É 

IRRELEVANTE PARA FINS DE ALTERAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO E COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DA PRM-

SÃO JOÃO DE MERITI/RJ. 1. Inquérito Policial instaurado no Rio de Janeiro, para apurar suposta importação irregular, 

por via postal, de peças/acessórios para arma de fogo. Em 21/11/2019, a Alfândega do Aeroporto Internacional do Rio de 

Janeiro apreendeu tal encomenda oriunda dos EUA tendo como destinatário JOSÉ A., com endereço em Duque de 

Caxias/RJ. 2. O Procurador da República oficiante na PRM-São João do Meriti/RJ, com base no Enunciado nº 56/2ª CCR 

e na Orientação nº 41/2ª CCR, promoveu o declínio de atribuições à PR/PR, consignando: No caso dos autos, apesar de a 

encomenda ter como destinatário endereço localizado no município de Duque de Caxias/RJ, as investigações iniciais 

demonstraram que o real local de residência do sr. JOSÉ A é em Curitiba-Paraná. 3. Finalizada a instrução do inquérito no 

Paraná, a Polícia Federal representou pelo declínio de atribuição do feito em favor da PRM-São João do Meriti/RJ, tendo 

em vista que quando da conduta o investigado residia em Duque de Caxias/RJ, local do destino da encomenda. A 

representação foi acatada pelo membro do MPF com atuação na PR/PR. 4. Configuração de conflito negativo de 

atribuições. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 5. Com razão o Procurador oficiante na PR/PR, ao observar que: a 

mera circunstância de ter o investigado se mudado para Curitiba, em data posterior ao fato, por certo, é insuficiente para 

fins de alteração de atribuição e competência, devendo-se levar em consideração as condições quando da prática do fato 

supostamente delituoso, até mesmo sob pena de se prejudicar a devida prestação jurisdicional em caso contrário. 6. No 

caso, vale lembrar que em situação semelhante de mudança de domicílio do investigado após a configuração do delito já 

decidiu o STJ em relação a crime tributário de natureza material: a competência para processar e julgar o delito é do local 

onde houver ocorrido a sua consumação, por meio da constituição definitiva do crédito tributário, sendo irrelevante a 

mudança de domicílio fiscal do contribuinte (CC nº 120.850/BA, Terceira Seção, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 

30/08/2012). 7. Atribuição da PRM-São João do Meriti/RJ. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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069. Expediente: JF-LNS-5000616-34.2021.4.03.6142-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4171/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 42ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - LINS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de falsificação (utilização) de selo ou sinal público, previsto no 

art. 296, §1º, III, do CP e adulteração de sinal identificador de veículo, tipificado no art. 311 do CP. Consta que, no dia 

11/09/2021, um veículo Toyota SW4 preto foi visto no estacionamento de um supermercado situado no Município de 

Lins/SP com placas falsas do Congresso Nacional. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito 

quanto ao crime previsto no art. 296, §1º, III, do CP e o declínio de atribuição com relação ao delito do art. 311 do CP, 

observando, em síntese, que: na falsificação de placas em questão, não foi comprovada, minimamente, a intenção do 

respectivo agente de causar lesão a bens, interesse ou patrimônio da União, de suas empresas públicas ou autarquias 

federais, não há como sustentar a competência criminal da Justiça Federal para seu julgamento; bem como, em 

consequência, para o julgamento do crime previsto no art. 311, caput, do CP, uma vez que ausente conexão na hipótese 

com crime de competência federal. Discordância do Juízo Federal. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o 

art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. Caso em que se verifica a existência de elementos indicativos da ocorrência do crime 

previsto no art. 296, §1º, III, do CP, porquanto, trata-se de uso de símbolo do Estado por quem, não sendo ou não estando 

a serviço do Estado, quis se passar por agente público. Conforme observado pelo magistrado: É imprescindível destacar 

que é o Brasão da República Federativa do Brasil o próprio objeto material de proteção da norma incriminadora e não o 

aparato material sobre o qual se sobrepõe, tampouco os dizeres nas placas. É um indiferente para a adequação típica se a 

placa inidônea é constituída ou não de bronze ou se identifica que é de uma das secretarias da Câmara dos Deputados. O 

que importa é a representação que o Brasão carrega intrinsecamente da solenidade e liturgia do Estado, as quais ficam 

expostas ao crivo dos cidadãos. Tanto que o mise en scene foi apto a impingir no denunciante a movimentação da máquina 

persecutória estatal por crer que um servidor público, no uso de patrimônio público, estava se beneficiando da sua posição 

e do bem em dia, horário e local alheios à prestação de serviço público. O mesmo ocorreu no ano de 2015, conforme notícia 

veiculada nos meios de comunicação digitais. Neste contexto, a um só tempo é possível concluir que a falsificação está 

longe de ser considerada grosseira, bem como que a reputação do Poder Legislativo Federal foi maculada pelo sentimento 

de descrédito que aflorou com tal atitude. No mais, o crime é formal e, portanto, basta a prática do uso do Brasão falsificado. 

Além do mais o dolo é genérico e fica caracterizado no simples uso do Brasão. Atribuição do MPF. Devolução dos autos 

ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

070. Expediente: JF/PR/CUR-5008304-65.2021.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4162/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de representação feita por particular, informando suposto saque indevido do seu FGTS 

no dia 21/09/2020. Aduz que o saldo do FGTS, no valor de R$ 1.045,00, foi liberado para saque. No entanto, em consulta 

às contas bancárias que possui na Caixa Econômica Federal (CEF), constatou que não houve depósito do referido valor. 

Posteriormente, ao acessar o aplicativo Caixa TEM, o representante identificou que o valor já havia sido retirado por meio 

de uma conta social, que foi indevidamente criada por terceiros utilizando o seu CPF. A CEF informou que, no caso, não 

havia indicativo de ressarcimento para os valores contestados. Promoção de declínio de atribuições ao Ministério Púbico 

Estadual, ao argumento de que a CEF não sofreu nenhum prejuízo em virtude dos fatos narrados no presente inquérito, 

porquanto não foi localizada nenhuma contestação promovida pela vítima e, sendo assim, não houve ressarcimento por 

parte da empresa pública federal. Logo, não resta caracterizada ofensa ou lesão direta a bens, serviços ou interesse da 

União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Discordância do Juízo Federal. Remessa dos autos nos 

termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, inc. IV, da LC nº 75/93. Trata-se, na hipótese, de possível crime em prejuízo da 

CEF. Conforme observado pelo magistrado: i) A prática de estelionato, consistente no saque fraudulento de saldo de FGTS, 

depositado junto à Caixa Econômica Federal, atrai a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento 

da ação penal (TRF4, ACR 5000193- 68.2012.404.7207, Sétima Turma, Relator p/ Acórdão José Paulo Baltazar Junior, 

juntado aos autos em 12/06/2014); ii) o fato de não ter havido ressarcimento ao correntista não retira a condição de vítima 

da CEF, e portanto, o interesse da União, razão pela qual a competência para o processamento de eventual Ação Penal a 

ser instaurada continua sendo da Justiça Federal (STJ - CC: 106618 SP 2009/0133720-0, Relator: Ministro NAPOLEÃO 

NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 28/10/2009, S3 - TERCEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/11/2009) 

iii) Firmou-se no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal a compreensão de que a utilização de documentos 

falsos para a liberação da cota do PIS e do FGTS na Caixa Econômica Federal - CEF indica eventual ofensa a interesses e 

serviços da União, sobressaindo-se a competência da Justiça Federal para o processamento do delito .(STJ - HC: 200726 

SP 2011/0058703-1, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 08/04/2014, T6 - SEXTA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 25/04/2014). Atribuição do MPF. Devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do MPF. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

071. Expediente: JF-SAN-5001435-17.2023.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4166/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE DESPACHO 

ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEIS CRIMES PREVISTOS 

NOS ARTS. 299 E 334 DO CP. PESSOA FÍSICA INVESTIGADA QUE RESIDE EM SÃO GERALDO DA 

PIEDADE/MG. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da 

Alfândega no Porto de Santos/SP, para apurar a possível ocorrência dos crimes previstos nos arts. 299 e 334 do Código 

Penal, praticado, em tese, por pessoa física com residência em São Geraldo da Piedade/MG. 2. O Procurador da República 

oficiante, considerando que a investigação deve se desenvolver no domicílio da importadora, requereu ao Juízo Federal 

que declare a ausência de sua competência para processar e julgar o feito, declinando-a em favor da Subseção Judiciária 

de Governador Valadares/MG, porquanto possui jurisdição federal sobre São Geraldo da Piedade/MG. 3. O Juízo da 6ª 

Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição ministerial, ao argumento 

de que: as condutas adotadas pela responsável pela operação de importação em apreço se amoldam, em tese, a dois tipos 

penais, a saber, Arts. 299 e 334, ambos do Código Penal. Cogita-se, portanto, à violação e/ou periclitação (em tese) de dois 

bens jurídicos diversos, v. g.: a fé pública (aqui lembrando que o documento em questão foi apresentado à autoridade 

alfandegária neste Porto de Santos), e os interesses da arrecadação tributária da União Federal, e sua atividade regulatória 

de controle de trânsito de bens e mercadorias através das fronteiras, exercida via cobrança de impostos incidentes sobre 

operações de comércio exterior. Não obstante o endereço da investigada estar, de fato, situado em outra localidade, tem-

se que a pena prevista no delito de falso (Art.299, CP), é mais grave que aquela imposta pelo Art.334, CP, daí impondo-se 

a aplicação da regra da determinação da competência por conexão, nos termos do Art.78, inciso II, alínea `a, do CPP; 

preponderando, na hipótese de efetiva imputação de fatos correspondentes a ambos os tipos penais, a jurisdição do lugar 

da infração à qual se comina a pena mais grave. In casu, a do juízo competente não somente para julgar o delito de falsidade 

ideológica de documento público, cuja pena máxima alcança 05 (cinco) anos de reclusão, mas também o crime conexo de 

descaminho, cuja pena máxima se limita a 04 (quatro) anos de reclusão. Outrossim, sendo impossível afirmar, ante a 

virtualidade deste tipo de serviço online, onde foi realizado o registro da Declaração Simplificada de Importação no 

SISCOMEX - o que se tem é que o documento (público) no qual foram inseridos dados falsos foi apresentado/utilizado 

especificamente perante a Alfândega da Receita Federal do Brasil em Santos/SP, ou seja, ao Fiscal da Receita Federal 

neste Porto de Santos, dado que aqui se deu o ingresso da mercadoria no país, fato este que atrai a competência desta 

Subseção Judiciária para o processamento do feito". 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF 

para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. De acordo com a 

Súmula nº 151 do STJ, a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou descaminho define-se 

pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens. Nessa linha, a 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 

MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual a atribuição de membro do MPF para persecução penal do crime de 

descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-se o crime. Assim, o lugar da 

infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o domicílio ou residência do réu 

tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. De outra parte, tais regras processuais de definição da competência 

territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais (os princípios 

da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª CCR houve por bem rever seus 

posicionamentos em relação ao tema. 7. No caso, embora a apreensão das mercadorias tenham ocorrido no Porto de 

Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando 

da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. 8. Se a fixação da competência se der com base na 

Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação penal - se não todos, mas a 

maior parte deles - terão de ser deprecados à Subseção Judiciária de Governador Valadares/MG, porque é sob sua jurisdição 

que se encontra o domicílio da investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão ouvidas em sua defesa. 

Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a eventual ação penal 

permanecerem sob os auspícios da Subseção Judiciária de Governador Valadares/MG. 9. Portanto, diante das 

peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência da investigada e não o lugar da apreensão das mercadorias é 

o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do processo, da 

ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser 

corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais 

e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da 

infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 10. Cumpre observar que 

a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da 

Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados 

são conhecidos como "camelôs". Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a 

mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 11. Ainda, o Enunciado nº 95 da 

2ª CCR dispõe que "É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 

investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, 

ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ." 12. Cabe destacar, por fim, que a modalidade de entrega das mercadorias 
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descrita na representação fiscal para fins penais (contêiner transportado por navio) já indica que importação se deu por 

comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão de mercadorias 

em posse do transportador (presencial). 13. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão 

de Revisão, de 03/08/2020; Procedimento 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020; 

Procedimento JF-SAN-5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023, todos julgados por 

unanimidade. 14. Fixação da atribuição do órgão do MPF com atuação no município de São Geraldo da Piedade/MG, para 

prosseguir nas investigações. 15. Manutenção do declínio de atribuições. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

072. Expediente: JF/SP-5009475-82.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4174/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. RELATO DE MIGRAÇÃO DE CRIANÇAS AO EXTERIOR SEM A OBSERVÂNCIA DAS 

FORMALIDADES LEGAIS. CRIME, EM TESE, DO ART. 239 DA LEI Nº 8.069/90 (ECA). DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÃO PELO MEMBRO DO MPF. PRECEDENTE DA 2ª CCR NO SENTIDO DE QUE O PROCESSO E 

JULGAMENTO DO CRIME PREVISTO NO ART. 239, DA LEI N. 8.069, DE 1990, EM FACE DE TER O BRASIL 

APROVADO O TEXTO DA CONVENÇÃO DA ONU SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA (DECRETO N. 99.710, 

DE 1990), É, A TEOR DO ART. 109, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ATRIBUIÇÃO DO MPF. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO. 1. Inquérito Policial instaurado pela 

Polícia Civil do Estado de São Paulo, para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 239 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente). Em 22/12/2018, o ora investigado teria levado para o Paraguai os dois filhos que teve com 

sua ex-companheira, sem os devidos consentimentos e autorizações. 2. Consta que a mãe das crianças sabia o endereço 

onde elas poderiam ser encontradas e que, em setembro de 2020, o pai trouxe de volta as crianças para a mãe. 3. O 

Ministério Público do Estado de São Paulo se manifestou pelo declínio da competência em favor da Justiça Federal, o que 

foi acolhido pelo Juízo Estadual. 4. O membro do MPF oficiante, todavia, considerou que: A decisão que enviou os autos 

para a Justiça Federal é equivocada, pois a competência da Justiça Federal não estará presente em todos os casos de crimes 

tipificados no art. 239 do Código Penal No caso dos autos, a retirada do menor do país, sem a autorização materna, se deu 

por seu pai e nenhum propósito presente nos tratados internacionais assinados pela União Federal está presente. Portanto, 

a hipótese dos autos não se enquadra na competência federal descrito no art. 109, V, da Constituição da República, pois 

não abarcada por nenhum tratado internacional. 5. Discordância do Juízo Federal, ao argumento de que: o Congresso 

Nacional, através do Decreto Legislativo nº 28, de 24/09/1990, e o Governo Federal, por força do Decreto nº 99.710, de 

21/11/1990, incorporaram ao direito pátrio os preceitos contidos na Convenção Sobre os Direitos da Criança, que prevê, 

entre outros pontos, que os Estados Partes adotarão medidas para combater a transferência ilegal de crianças para o exterior 

e a retenção ilícita das mesmas fora de seu país (artigo 11) e, em âmbito nacional, bilateral e multilateral, adotarão as 

medidas necessárias para impedir o sequestro, a venda ou o tráfico de crianças para qualquer fim ou sob qualquer forma 

(artigo 35). Em igual sentido, o artigo 3º da Convenção de Haia (Decreto nº 3413, de 14/04/2000), prevê que a transferência 

ou retenção de uma criança será considerada ilícita nos casos em que tenha havido violação a direito de guarda atribuído 

pela lei do Estado onde a criança tivesse sua residência habitual imediatamente antes de sua transferência ou da sua 

retenção. Não há dúvidas, pois, que a conduta objeto do artigo 239 do ECA é reprovada pela comunidade internacional 

signatária dos tratados acima mencionados, na qual se inclui o Brasil, o qual se comprometeu expressamente a tomar 

medidas para combater a transferência ilegal de crianças ao exterior. Nesse cenário, tenho que a conclusão de que a 

transferência ilegal de crianças ao exterior não seria criminalizada nos referidos tratados dos quais o Brasil é signatário 

implicaria indevida restrição do espectro de proteção dos direitos da criança. Desse modo, a Justiça Federal é competente 

por força do disposto no artigo 109, V, da Constituição da República, tendo em vista que o suposto delito investigado 

encontra previsão nos tratados em questão, além de possuir o elemento da transnacionalidade, já que a criança teria sido 

transferida irregularmente do Brasil ao exterior. Não fosse o suficiente, o Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF) já 

decidiu que cabe à Justiça Federal processar e julgar o crime descrito no artigo 239 da Lei nº 8.069/90, em observância ao 

disposto na Constituição Federal (STF. HC nº 121.472. Relator: Exmo. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 

19/08/2013)." 6. Remessa dos autos nos termos do art. 28 do CPP c/c o art. 62, IV, da LC nº 75/93. 7. Precedente da 2ª 

CCR no sentido de que "O processo e julgamento do crime previsto no art. 239, da Lei n. 8.069, de 1990, em face de ter o 

Brasil aprovado o texto da Convenção da ONU sobre os direitos da criança (Decreto n. 99.710, de 1990), é, a teor do art. 

109, V, da Constituição Federal, da competência da Justiça Federal". (NF - 1.33.000.001163/2018-41; 719ª Sessão 

Ordinária, de 09/07/2018) 8. De tal precedente vale destacar, ainda, os seguintes trechos: "NOTÍCIA DE FATO. SALA 

DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. SUPOSTO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA A DECISÃO JUDICIAL (CP, ART. 

359). MIGRAÇÃO ILEGAL DE MENOR PARA O EXTERIOR SEM AUTORIZAÇÃO DO GENITOR. LEI N. 8.069, 

DE 1990, ART. 239. CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA. CONVENÇÃO DE HAIA. SEQUESTRO 

INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA PROSSEGUIR NA 

INVESTIGAÇÃO." 4. O declínio mostra-se inadequado, tendo em vista a gravidade e peculiaridade dos fatos narrados. A 

situação descrita nos autos amoldar-se-ia melhor ao crime previsto no art. 239 do ECA (Lei 8.069), praticado por cidadã 

francesa que deixou o Brasil rumo ao seu país de origem com a filha brasileira, descumprindo ordem judicial de retorno. 

5. O processo e julgamento do crime previsto no art. 239, da Lei n. 8.069, de 1990, em face de ter o Brasil aprovado o 
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texto da Convenção da ONU sobre os direitos da criança (Decreto n. 99.710, de 1990), é, a teor do art. 109, V, da 

Constituição Federal, da competência da Justiça Federal. 6. As circunstâncias dos acontecimentos igualmente caracterizam 

o sequestro internacional de crianças, que não se trata precisamente do sequestro tal como previsto no direito penal. 

Segundo a Convenção de Haia, tal ato ocorre quando a transferência ou retenção ilegal do menor violar o direito de guarda 

de um dos genitores ou de qualquer outra pessoa ou instituição responsável pelo menor, que é exatamente o caso dos autos. 

7. Não homologação do declínio de atribuições"" (NF - 1.33.000.001163/2018-41; 719ª Sessão Ordinária, de 09/07/2018). 

9. Atribuição do MPF. Devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da 

República oficiante, se for o caso, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do MPF. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

073. Expediente: JF/CE-0800106-33.2019.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4213/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO SUBMETIDA DIRETAMENTE A 2ªCCR. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. ENTENDIMENTO DO MAGISTRADO FEDERAL PELA 

IMPOSSIBILIDADE DO ARQUIVAMENTO NO CASO CONCRETO, ASSIM COMO PELA INADEQUAÇÃO DA 

REMESSA DIREITA À CÂMARA REVISORA. ORIENTAÇÃO CONJUNTA N° 01/2015/MPF, RECOMENDANDO 

QUE OS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ATUANTES EM OFÍCIOS VINCULADOS ÀS 2ª, 5ª E 

7ª CÂMARAS A SUBMETEREM AS PROMOÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITOS POLICIAIS, DE 

PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS CRIMINAIS E DE NOTÍCIAS DE FATO OU PEÇAS DE INFORMAÇÃO 

DIRETAMENTE À CÂMARA COMPETENTE, PARA FINS DE REVISÃO. CASO EM QUE NÃO HÁ NOTÍCIA DE 

NOVA PROVA OU DE QUALQUER ACONTECIMENTO POSTERIOR QUE JUSTIFIQUE A SUA REABERTURA. 

MANUTENÇÃO INTEGRAL DA DELIBERAÇÃO DA 2ª CCR PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. 

Em sua 803ª Sessão de Revisão, realizada em 22/03/2021, a 2ª CCR deliberou, à unanimidade de votos, pela homologação 

do arquivamento do presente feito, nos seguintes termos: Inquérito policial. Possível crime descrito no art. 261 do CP. 

Relato de que um casal de estrangeiros causou transtornos em um voo dentro do Brasil, haja vista a notícia de que fumaram, 

ingeriram bebida alcoólica e jogaram bebida em outros passageiros. Revisão de arquivamento (art. 62IV da LC 75/93). 

Assiste razão ao membro do MPF oficiante ao alegar que `os mencionados transtornos causados pelos investigados 

configuram conduta que não ultrapassa a seara civil/administrativa, não adentrando, com isso, na seara penal. (...) não se 

vislumbra dolo na conduta dos investigados, não tendo havido consciência e vontade de causar perigo à referida aeronave. 

Ou seja, não houve, conforme se verifica nos autos, apesar da evidente imprudência, intenção dos investigados em cometer 

crime contra a segurança de aeronave `. Crime não caracterizado. Homologação do arquivamento. 2. Ocorre que, em 

despacho datado de 05/06/2023, o Juízo da 11ª Vara Federal do Ceará, entendendo não ser o caso de arquivamento, 

determinou a remessa deste Inquérito à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. Aduz o 

magistrado: considerando que a postura do Parquet Federal, neste e em outros processos, de encaminhar preliminarmente 

os pedidos de arquivamento à sua instância revisional para só então dirigi-los ao juiz afronta o art. 28 do CPP vigente [o 

de redação anterior à Lei 13.964/2019], não é possível admitir manifestação prévia da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão 

para efeitos de arquivamento. 3. Revisão (2ªCCR) 4. Cumpre ressaltar, na hipótese, que o procedimento investigatório 

criminal possui natureza tipicamente administrativa e inquisitiva, não havendo partes, uma vez que ele visa apenas à 

apuração de elementos informativos de materialidade e autoria delitiva. Assim, não subsiste motivo que justifique 

manifestação judicial, especialmente porque o Ministério Público é destinatário do inquérito policial e titular da ação penal. 

5. A exigência de prévio pronunciamento judicial ao controle revisional constitui ingerência indevida e desnecessária no 

desempenho da função ministerial, bem assim afronta ao sistema acusatório, que privilegia a divisão orgânica das funções 

de acusar, defender e julgar. 6. Ademais, a intervenção judicial não constitui regra na fase de investigação criminal, mas 

situação excepcional e devidamente justificada na ordem jurídica brasileira. Nesse sentido, somente as diligências e 

medidas que envolverem possível conflito ou lesão a direitos fundamentais possuem o condão de atrair a atuação do juiz. 

Por isso, não existe negativa de eficácia do art. 28 do CPP, o qual, inclusive, não seria compatível com o art. 129, I, da 

Constituição. 7. Nesse contexto, foi editada a Orientação Conjunta n° 01/2015/MPF, recomendando que os Membros do 

Ministério Público Federal atuantes em ofícios vinculados às 2ª, 5ª e 7ª Câmaras a submeterem as promoções de 

arquivamento de inquéritos policiais, de procedimentos investigatórios criminais e de notícias de fato ou peças de 

informação diretamente à Câmara competente, para fins de revisão. 8. Enfim, ainda que se pretendesse previamente o 

envio do procedimento investigatório criminal ao Poder Judiciário, caso este discorde da promoção de arquivamento, os 

autos seriam encaminhados à Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, sendo que a palavra final 

sobre a matéria, portanto, sempre será deste órgão colegiado. 9. No caso concreto, não há notícia de nova prova ou de 

qualquer acontecimento posterior que justifique a reabertura do Inquérito Policial. Manutenção integral da deliberação da 

2ª CCR pela homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

074. Expediente: JF-DRS/MS-5001501-12.2023.4.03.6002-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4146/2023 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

DOURADOS/MS 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 

10/06/2023, na rodovia BR 163, km 216, município de Caarapó/MS, JORGE L. V. e JOÃO K. O. N., foram flagrados, 

importando grande quantidade de aparelhos eletrônicos, sem o pagamento dos tributos devidos. As mercadorias apreendias 

foram avaliadas em R$ 41.112,10, cujo valor dos tributos sonegados por cada um dos investigados atinge R$ 10.278,02. 

2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juízo Federal, uma vez que os investigados possuem registros de reiterações na mesma modalidade 

criminosa. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. 

Consta dos autos a existência de outros procedimentos administrativos fiscais e ações penais em desfavor dos investigados 

nos últimos 5 anos, por fatos análogos. 6. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de 

que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte levando em consideração todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 

49 da 2a CCR, (ii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e ações penais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato 

de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a 

aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor dos investigados pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

075. Expediente: JF-DRS/MS-5001502-94.2023.4.03.6002-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4147/2023 Origem: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

DOURADOS/MS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 

10/06/2023, na rodovia BR 163, km 216, município de Caarapó/MS, SÔNIA A. P. e SÔNIA M. S., foram flagradas, 

importando grande quantidade de aparelhos eletrônicos, sem o pagamento dos tributos devidos. As mercadorias apreendias 

foram avaliadas em R$ 48.930,69, cujo valor dos tributos sonegados por cada uma das investigadas atinge R$ 12.232,67. 

2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. 

Discordância do Juízo Federal, uma vez que os investigados possuem registros de reiterações na mesma modalidade 

criminosa. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. 

Consta dos autos a existência de outras autuações fiscais e procedimentos criminais em desfavor das investigadas nos 

últimos 5 anos, por fatos análogos. 6. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância 

penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da 

conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, 

ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não 

aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos 

anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-

84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se 

mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) 

contribuinte levando em consideração todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto 

que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o 

§ 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento 

algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima 

ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, 

(ii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e procedimentos criminais nos últimos 5 (cinco) anos e (iii) o fato de 

que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação 

do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 
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prosseguimento, facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação 

de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor das investigadas pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

076. Expediente: JF/PR/CAS-5000237-28.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4284/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 

49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar 

possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 19-07-2022, durante fiscalização de servidores 

da Receita Federal no município de Cascavel/PR, foram apreendidos em posse de Liz M. M. 65 itens de mercadorias de 

origem estrangeira (eletrônicos, vinho, etc) sem a devida comprovação de pagamento dos tributos. As mercadorias foram 

avaliadas em R$ 26.896,61, e os impostos devidos calculados no montante de R$ 13.448,31 (II e IPI). 2. Constam dos 

autos a existência de outros procedimentos administrativos em desfavor do investigado referente à posse de mercadorias 

estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, nos últimos 5 anos, evento 2, p.53-55, corresponde à quantia 

de R$ 9.296,14. 3. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da 

insignificância. 4. Discordância do Juízo Federal, no tocante à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 5. 

Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, 

destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte levando em consideração 

todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos evento 2, p.53-55, corresponde à quantia 

de R$ 9.296,14; e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, 

não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao 

oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. 

Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser 

instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

077. Expediente: JF/PR/CAS-5003091-92.2023.4.04.7005-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4149/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO (CP, ART. 334). REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 62, 

IV, DA LC Nº 75/93). CONDUTA ILÍCITA ATRIBUÍDA AOS PROPRIETÁRIOS DA EMPRESA DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO E AO MOTORISTA DO VEÍCULO. NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES 

DE ESCLARECER O OCORRIDO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial 

instaurado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à apreensão, 

no dia 15/08/2022, de mercadorias de origem estrangeira (92 celulares), desacompanhadas da documentação necessária 

que comprovasse seu ingresso regular no país, ocultas no interior de uma ônibus. O veículo era conduzido por motorista 

profissional. As mercadorias foram avaliadas em R$ 290.525,13 e os impostos iludidos em R$ 145.262,57. 2. Conforme 

auto de infração e apreensão da Receita Federal, a empresa que figura como proprietária do veículo utilizado no transporte 

da carga ilícita já foi autuado(a) pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional 

e/ ou apreensão de veículo, tendo formalizado(s) contra si o(s) processo(s) 0 13830.000648/2006-59, 10950.724669/2012-

57, 10950.721308/2014-11, 10950.723900/2014-57, 10950.722315/2016-00, 10950.724005/2017-01, 
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12457.010116/2006-71 sendo, portanto, reincidente na infração. Observa-se que as mercadorias estavam acondicionadas 

de forma oculta, com o intuito de burlar a fiscalização aduaneira, sendo encontradas em compartimentos acima dos bancos, 

ocultos na estrutura do ônibus, fazendo com que fosse necessário, inclusive, a remoção de parafusos para sua retirada. 3. 

O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento, nos seguintes termos: Verifica-se que, apesar de a infração 

penal ter sido comprovada, não foi possível apurar a autoria delitiva. Anote-se, por oportuno, que, nesses casos, a simples 

propriedade do bem não é suficiente para imputar a autoria do delito, tendo em vista que não há sequer testemunhas que 

tenham presenciado o momento em que as mercadorias foram alocadas no interior do veículo e que pudessem auxiliar na 

continuidade das investigações. Outrossim, para a responsabilização criminal, impõe-se prova de efetiva participação ou 

colaboração na prática no delito, sob pena de configuração indevida de responsabilização penal objetiva. Ocorre que no 

caso dos autos, ainda que as mercadorias tenham sido apreendidas no interior do ônibus de propriedade da empresa Brasil 

Sul e do seu motorista JONAS C. L., os esclarecimentos prestados por ambos em sede policial, quando analisados com o 

restante dos elementos dos autos, não permitem inferir que os proprietários da empresa ou o condutor do veículo tivessem 

relação com a importação irregular. De outro lado, nessa região de fronteira é notória a utilização de empresas de transporte 

rodoviário com a finalidade de internalizar as mercadorias importadas irregularmente a partir do país vizinho, sendo 

constantes as comunicações envolvendo principalmente empresas de viação, proprietárias dos veículos nos quais as 

mercadorias são encontradas. Contudo, tal realidade não implica necessariamente na responsabilização dos funcionários, 

sócios e/ou administradores de tais empresas sem fundamentação concreta do envolvimento na prática delitiva. 4. O Juiz 

Federal discordou do arquivamento, por entender necessário o aprofundamento das investigações. 5. Os autos foram 

remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, 

IV, da LC nº 75/1993. 6. Consta dos autos informação de que a empresa ora investigada foi autuada em outras 

oportunidades transportando mercadorias descaminhadas, inclusive, consta que, no mesmo dia (15/08/2022), foram 

apreendidas mercadorias estrangeiras (diversos aparelhos celulares e eletrônicos) que estavam acondicionadas de forma 

oculta em outro ônibus da referida empresa (vide NF 1.25.002.000396/2023-45 - autos judiciais: JF/PR/CAS-5007405-

81.2023.4.04.7005-IP). 7. Em relação ao motorista, destaca-se o seguinte precedente do TRF - 4ª Região: Em regra, o 

motorista de ônibus será responsabilizado se restar comprovada a sua participação, de alguma forma, na atividade delituosa, 

inclusive acobertando o ilícito praticado por terceiros. Constituindo obrigação do motorista, como preposto da empresa, 

efetuar a identificação de cada bagagem, no caso de não respeitar as normas de exigência, adere, em tese, à conduta ilícita 

perpetrada por terceiros, incorrendo na hipótese do art. 29, caput, do Código Penal" (TRF4, ACR 5005742-

39.2019.4.04.7005, OITAVA TURMA, juntado aos autos em 10/09/2021). 8. Tais as circunstâncias, assiste razão ao Juiz 

ao alegar que "não foram esgotadas todas as diligências para fins de apuração da autoria delitiva. Observa-se que os itens 

apreendidos foram encontrados nas peças internas do ônibus, locais de difícil acesso para os passageiros, requerendo tempo 

e ferramentas para introdução do produto. Além disso, a título de exemplo, não foram ofertadas informações dos 

funcionários que tiveram acesso ao veículo ou, ainda, possíveis itinerários realizados pelo ônibus anteriores a data da 

apreensão". Ademais, também é necessária a oitiva dos passageiros que tiveram mercadorias apreendidas. 9. Somente após 

o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido é que o Ministério Público Federal poderá concluir se 

existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve requerer, de forma segura, o arquivamento do 

procedimento investigatório. 10. Arquivamento prematuro. 11. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência 

funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

078. Expediente: JF/PR/CAS-5012149-22.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4092/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 

DA 2ª CCR. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Notícia de Fato instaurada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista 

a apreensão de mercadoria importada irregularmente (diversos eletrônicos), ocorrida em 14/02/2023. As mercadorias foram 

avaliadas em R$ 12.538,63 ($ 2.419,00). O valor dos tributos federais não recolhidos foi estimado em de R$ 6.269,32. 

Consta nos autos que, na data supracitada, equipe da Receita Federal, durante abordagem na área urbana do município de 

Santa Tereza do Oeste/PR, localizou as mercadorias de procedência estrangeira sem a documentação comprobatória de 

sua regular importação. 2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito com fundamento no 

princípio da insignificância. O Juiz Federal discordou do arquivamento diante da reiteração delitiva. 3. Revisão de 

arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 4. Conforme se verifica do documento constante do evento 1, ANEXO2, (1.2, 

p. 29/30 e 41 - processo(s) nº 10935.727369/2021-17, 10935.754152/2022-52, 11965.728341/2017-18, 

11965.731506/2017-39, 17833.721226/2018-85, 17833.720742/2018-92, 17833.724185/2019-60, 17833.721260/2020-

74, 17833.731218/2021-42) o investigado possui em seu desfavor diversas outras apreensões, a qual envolve fato ocorridos 

nos 05 anos anteriores aos presentes fatos. 5. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (Grifou-se) 6. A atual composição da 2a CCR 
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firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., 

JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal 

no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos 

tributos iludidos pelo contribuinte levando em consideração todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as 

Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante 

para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria atuar para reprimir a 

conduta, dado que é a última ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Assim, considerando (i) o Enunciado 49/2a 

CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de reiterações nos 05 anos que antecedem os fatos 

(evento 1, ANEXO2, 1.2, p. 29/30 e 41) e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação 

possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto. 10. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a 

possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, 

venham a ser instaurados em desfavor da ora noticiada pela prática do crime de descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

079. Expediente: JF/PR/CAS-5012731-22.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4283/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PIMP. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório do Ministério Público instaurado 

para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 14-02-2023, durante fiscalização 

de servidores da Receita Federal no município de Cascavel/PR, foram apreendidos em posse de Laudair A. S. 857 itens de 

mercadorias de origem estrangeira (eletrônicos, vinho, vestuário, itens para veículos, etc) sem a devida comprovação de 

pagamento dos tributos. As mercadorias foram avaliadas em R$ 19.832,21, e os impostos devidos calculados no montante 

de R$ 8.292,77 (II e IPI). 2. Constam dos autos a existência de outros procedimentos administrativos em desfavor do 

investigado referente à posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional, nos últimos 5 

anos, evento 1, PROCADM4, p.175-176, corresponde à quantia de R$ 58.968,96. 3. O membro do MPF oficiante 

promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 4. Discordância do Juízo Federal, no tocante 

à promoção de arquivamento ante a reiteração delitiva. 5. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com 

redação anterior à Lei 13.964/2019). 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da 

insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 7. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 

pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de 

que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte levando em consideração todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a última ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 

49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 

(cinco) anos evento 1,vento 1, PROCADM4, p.175-176, corresponde à quantia de R$ 58.968,96; e (iv) o fato de que, no 

caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que requeira, com 

fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a 

necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais 

procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do 

investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

080. Expediente: JF/PR/CAS-5012888-92.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4141/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DO 

ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento 

Investigatório autuado para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tipificado no art. 334 do Código Penal, devido à 

apreensão de produtos de origem estrangeira, desacompanhados da documentação necessária que comprovasse seu 

ingresso regular no país, evidentemente para fins comerciais. As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 5.854,28 

e o valor dos tributos iludidos (II+IPI) com a importação irregular foi de R$ 2.150,81. 2. O membro do Ministério Público 

Federal promoveu o arquivamento do feito por entender atípica a conduta do agente em razão da aplicação do princípio da 

insignificância. 3. Discordância do Juiz Federal, considerando a reiteração da conduta pelo investigado. 4. Autos remetidos 

à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 

nº 75/1993. 5. Conforme consta dos autos, bem como em pesquisa realizada no Sistema Comprot/MF, existem ao menos 

2 (dois) procedimentos administrativos anteriores instaurados nos últimos 5 (cinco) anos à presente autuação em relação 

ao investigado, pela introdução ilegal de mercadorias em território nacional. 6. Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 

deste Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o 

valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 7. A atual composição 

da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a 

reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 

8. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda 

penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte levando em consideração todas as apreensões 

totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do 

crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se 

outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito 

Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 9. Na presente 

hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a 

existência de outras autuações fiscais nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos 

indicam que a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 10. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, 

a designação de outro membro para tanto. 11. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do investigado pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

081. Expediente: JF/PR/CUR-5044259-89.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4093/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESACATO. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/2019). AUSÊNCIA DE DOLO. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art. 331 do CP por 

M.R.L., o qual teria apresentado mau comportamento, interrompendo todas as autoridades presentes, bem como criando 

embaraços ao Juízo no momento do seu interrogatório, nos autos de Procedimento Especial do Juizado Especial Criminal 

nº 5020811- 92.2020.404.7000, em audiência realizada em 18/11/2022, perante a 14ª Vara Federal de Curitiba/PR . 2. De 

acordo com as gravações audiovisuais da audiência (ev. 117, VIDEO3 e VIDEO4 dos autos nº 5020811-

92.2020.404.7000), M.R.L. exibiu fala acelerada, confusa e com forte conteúdo persecutório, ou seja, exteriorizou 

pensamentos de que se sentia perseguido durante o andamento dos autos da ação penal em seu desfavor. M.R.L. 

demonstrou desconfiança em relação aos presentes, incluindo seu advogado dativo, demonstrou insegurança quanto ao 

andamento processual e quanto à nomeação de seu pai como seu curador. Teceu críticas ao sistema judicial em geral, 

exemplificando que seu caso tinha relação com os processos da operação Lava-Jato. Por diversas vezes, M.R.L. 

interrompeu os presentes na audiência com medo de não estar sendo adequadamente defendido e com medo de não ter 

seus argumentos de defesa ouvidos. Insistiu que queria ter seus direitos de defesa respeitados. 3. O membro do MPF 

promoveu o arquivamento, alegando que (i) as diversas interrupções às falas das autoridades presentes na audiência foram 

motivadas pela percepção de MATHEUS de que ele estava tendo seus direitos de defesa violados e que precisava assim se 

comportar para se defender em juízo. Embora bastante inadequadas, as interrupções constantes e os discursos persecutórios 

ocorreram em momento de exaltação e descontrole emocional, não configurando, salvo melhor juízo, o crime de desacato, 

afinal não demonstraram a intenção de menosprezar a função pública exercida pelas pessoas presentes na audiência; (ii) 

Não se vislumbra a prática do crime de desacato, previsto no art. 331 do Código Penal, ante a ausência do dolo específico 

exigido pelo tipo penal em comento, a saber, a vontade de desrespeitar/ofender/menosprezar a função pública; (iii) Por 

fim, salienta-se que M.R.L. não proferiu ameaças de causar mal injusto ou de agressão física aos servidores 4. Discordância 

do Juiz. 5. Compulsando os autos, verifica-se que, embora a conduta descrita configure no âmbito de uma audiência judicial 

um comportamento censurável, tal postura não se reveste de tipicidade penal. Como bem ressaltou o Procurador da 
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República oficiante, não houve, na conduta do investigado, menosprezo ou desprestígio à função pública, bem jurídico 

tutelado pela norma penal. Em relação ao aspecto subjetivo, não há como reconhecer, pelas circunstâncias descritas, a 

presença do dolo, a intenção do investigado de ofender, que é típica do crime de desacato. 6. A conduta narrada apresenta 

baixo grau de reprovabilidade e lesividade, sendo que decorreu de sentimento de perseguição, descontentamento ou estado 

de ânimo alterado. 7. Inexistência de justa causa para o prosseguimento da persecução penal. 8. Precedente congênere da 

2a CCR: JF/GVS-1006212-61.2020.4.01.3813-INQ, Sessão de Revisão 832, de 13/12/2021, unânime. 9. Manutenção do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

082. Expediente: JF/PR/CUR-5061348-28.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4089/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de fato autuada para apurar a ocorrência do crime de descaminho, tendo em vista a internalização, por via terrestre, 

de produto de procedência estrangeira (Shampoo e condicionadores de cabelo) sem documentação probatória de sua regular 

importação, avaliado em R$ 1.996,00 (U$ 400,00). Tributos federais iludidos (II + IPI) no importe de R$ 700,80. Promoção 

de arquivamento com base no princípio da insignificância. Discordância do juízo federal, ante a notícia de reiteração 

delitiva (existência de outros procedimento administrativos fiscais por fatos análogos). Remessa dos autos à 2ª CCR, nos 

termos do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). Da análise dos autos, verifica-se que o valor da 

mercadoria apreendida (U$ 400,00) está abaixo da cota de isenção estabelecida pela Receita Federal para entrada de 

mercadorias estrangeiras no país (Portaria MF 440, de 30 de julho de 2010). Aplicação do Enunciado 74/2a CCR, que 

assim dispõe: A importação de mercadorias permitidas dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal, 

mas, em desacordo com os critérios quantitativos e temporais preestabelecidos, consiste em infração administrativa, atípica 

na esfera criminal, sendo irrelevante a existência de reiterações no crime de descaminho. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

083. Expediente: JF/PR/MGA-5007570-71.2022.4.04.7003-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4148/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

MARINGÁ/PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 

62, IV, DA LC Nº 75/93). DENÚNCIA OFERECIDA CONTRA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO QUE 

TRANSPORTAVA A CARGA ILÍCITA. INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS QUE DEMONSTREM QUE OS OUTROS 

DOIS INVESTIGADOS (MOTORISTA E IRMÃO DO DENUNCIADO) TINHAM CIÊNCIA DA ILICITUDE. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a ocorrência dos crimes 

de descaminho e contrabando, devido à apreensão, no dia 08/11/2021, de mercadorias de origem estrangeira (equipamentos 

eletrônicos, cigarros eletrônicos, vinhos e outros itens), desacompanhadas da documentação necessária que comprovasse 

seu ingresso regular no país, no interior de um ônibus. Consta que grande quantidade das mercadorias apreendidas estavam 

sem identificação dos respectivos proprietários. As mercadorias foram avaliadas em R$ 371.824,01 e os impostos federais 

iludidos (II + IPI) em R$ 108.400,16. 2. O Procurador da República ofereceu denúncia contra Evandro A. M., representante 

legal da empresa proprietária do ônibus de turismo que transportou as mercadorias, pela suposta prática dos crimes 

tipificados nos arts. 334 e 334-A do CP. E promoveu o arquivamento em relação ao passageiro Marcelo A. P. (irmão do 

denunciado Evandro) e ao motorista do ônibus (Gessiel), por entender frágeis os indícios que os ligariam aos crimes 

investigados, haja vista o teor das declarações apresentadas tanto por eles quanto pelo denunciado Evandro. 3. O Juiz 

Federal discordou do arquivamento, alegando que é possível inferir indícios suficientes de que todos, de forma consciente, 

praticaram os delitos de descaminho e contrabando. GESSIEL era, confessamente, o motorista do ônibus, não sendo 

razoável concluir que MARCELO, irmão de Evandro, apontado pelo motorista como seu contratante para a viagem, e 

tendo comparecido à Receita Federal para deslacração das mercadorias, não tenha participado da empreitada. Com isso, 

nesta análise preliminar, pode-se constatar que GESSIEL e MARCELO agiram consciente de suas condutas, tendo, pelo 

menos, concorrido para a prática delituosa, pois tinham conhecimento de que estavam sendo transportadas mercadorias 

fruto de descaminho/contrabando. 4. Os autos foram remetidos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal, nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 5. Na hipótese, Evandro, em seu 

depoimento, confirmou ser o proprietário do ônibus, bem como alegou que é responsável pela identificação das bagagens 

no início da viagem, mas como já faz tempo que aconteceu a apreensão, não se recorda quem eram os proprietários das 

bagagens; QUE no destino final, em São Paulo, qualquer pessoa poderia retirar a bagagem, não precisando apresentar 

nenhum comprovante; QUE acontecia de pessoas desembarcarem antes de São Paulo, seguindo viagem apenas a 

mercadoria; QUE já teve mercadorias apreendidas em outras oportunidades, na região da fronteira, mas o caso destes autos, 

foi o único envolvendo ônibus. 6. O motorista Gessiel também destacou que EVANDRO era responsável por etiquetar as 

malas dos passageiros no início da viagem; QUE o declarante não tinha nenhuma participação na etiquetagem; QUE os 

passageiros desciam apenas no destino final, São Paulo-SP; QUE não sabe dizer se todas as bagagens eram etiquetadas em 

nome de passageiros presentes, pois não era responsável por esta função, mas que normalmente EVANDRO etiquetava 
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todas as bagagens. 7. Marcelo, por sua vez, prestou os seguintes esclarecimentos: "QUE confirma que estava no ônibus 

que foi apreendido pela Receita Federal do Brasil em 08.11.2021, na cidade de Maringá-PR; QUE estava no ônibus na 

condição de passageiro, pois tinha ido comprar roupas para o brechó de sua esposa; QUE o ônibus pertence ao seu irmão 

EVANDRO A. M.; QUE não tinha nenhum tipo de participação na organização da viagem; QUE não se recorda do nome 

do motorista; QUE indagado a respeito do motivo do motorista GESSIEL ter afirmado que o declarante é um dos 

proprietários do ônibus, afirma não saber o motivo, mas acredita que apenas pelo fato de ser irmão de EVANDRO e por 

estar presente na viagem; QUE confirma que estava presente na deslacração das mercadorias na Receita Federal do Brasil, 

a pedido de seu irmão EVANDRO, pois nenhum dos dois sabiam quais seriam os procedimentos adotados, ou seja, estava 

apenas acompanhando seu irmão; QUE a etiquetagem das bagagens foi feita por EVANDRO, não tendo o declarante 

ajudado em nenhum momento; QUE aconteceu de passageiros descerem antes do destino final da viagem". 8. Assim, como 

bem destacou o membro do MPF oficiante, não há indícios suficientes a indicar que Marcelo e Gessiel tinham ciência da 

ilicitude, não havendo demonstração nos autos da existência de conluio entre eles e o proprietário do veículo para a 

internalização irregular das mercadorias. 9. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

084. Expediente: JF-RJ-5030956-41.2020.4.02.5101-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4269/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. A EVENTUAL 

DÚVIDA SOBRE A INTEGRIDADE MENTAL DE UM DOS INVESTIGADOS NÃO É SUFICIENTE PARA 

OBSTRUIR TODA A INVESTIGAÇÃO, QUE TAMBÉM ENVOLVE TERCEIRAS PESSOAS QUE TERIAM 

CONTRIBUÍDO INDIVIDUALMENTE, DE FORMA DETERMINANTE, PARA OS FATOS CRIMINOSOS. 

NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO. 1. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para investigar a possível prática de crimes previstos nos 

arts. 4°, caput, 5°, 6° e 7° da Lei n° 7.492/1986, tendo em vista fatos apurados pelo BACEN, em que se relata que o 

BANCO MORADA S.A. na figura de seus administradores MARCELO C.; LUIZ P.; ODÍLIO F.; LUIZ O. e MILTON 

R. teria adotado de forma sistemática e contínua procedimentos de contabilização irregular de ativos insubsistentes, com 

ausência de registro de obrigações em valores significativos, apropriação de resultado artificial, desvio de recursos para 

sociedade controladora e emissão de títulos mobiliários sem lastro suficiente. Fundamenta, ainda, a instauração a 

constatação, pelo BACEN, da ocorrência de desvios para a sociedade controladora, por meio da transferência de valores 

significativamente superiores àquele estipulado em contrato de serviço de correspondente bancário, e da captação de 

recursos via interposição de SPE (Sociedade de Propósito Específico), fazendo uso de lastro fictício. O inquérito foi 

instaurado no ano de 2012 e os fatos referem-se ao período de 2008 a 2010. 2. Promoção de arquivamento, ao argumento 

de que: Verifica-se, através dos termos de declaração dos antigos funcionários do Banco Morada S.A., que Marcelo C, era 

o responsável pelo comando do Banco. Entretanto, o atestado médico juntado aos autos Marcelo C está com quadro 

compatível com síndrome demencial (fenótipo logopênico), o que atrapalha a continuidade das investigações e verificação 

dos fatos. Diante do exposto, dada a antiguidade do fato, entende-se não ser possível colher nenhuma outra informação a 

respaldar a continuidade das investigações. Desse modo, é imperioso reconhecer a falta de justa causa, não foi possível 

alcançar êxito em auferir um suporte probatório mínimo que ensejasse o oferecimento de denúncia, haja vista ausência de 

indícios mínimos, não havendo linha de investigação viável, fato esse que se enquadra nas hipóteses que justificam o 

arquivamento do procedimento investigatório delineadas na Orientação n° 26/2016 da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do Ministério Público Federal, dada a antiguidade do fato e a inexistência de uma linha investigatória 

potencialmente idônea. 3. Discordância do Juízo Federal. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 

13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 4. No atual estágio, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos 

mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva após esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a 

ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme observado 

pelo magistrado: Preliminarmente, esclareço que eventual dúvida sobre a integridade mental de um dos investigados não 

seria suficiente para obstruir toda a investigação, que também envolve terceiras pessoas que teriam contribuído 

individualmente, de forma determinante, para os fatos criminosos. Há documento nos autos atestando que o investigado 

MARCELO C está com quadro demencial, sendo certo que ele conta mais de 70 anos na data de hoje, de sorte que, em 

relação a sua pessoa, todos os fatos criminosos estão prescritos. Contudo, ao menos em abstrato, o crime em questão não 

está prescrito para os demais investigados. Quanto às alegações de comando único da instituição financeira e ausência de 

justa causa ou de linha investigativa, teço as seguintes considerações. Usualmente, bancos de médio porte não são 

comandados por uma única pessoa. O Banco Morada tinha vários diretores. E ainda que fosse comprovada a gestão 

individualizada, a grande maioria dos crimes da lei 7.492/86 admite coautoria e participação (precedente RHC 135299/CE). 

O Banco Central apurou exaustivamente as irregularidades praticadas no seio da instituição financeira, classificadas como 

tão graves que levaram à perda de confiança na instituição e à sua colocação sob intervenção do Banco Central, com 

posterior liquidação (e falência). A apuração culminou com a responsabilização não apenas de MARCELO C", mas 

também de vários diretores que, à época dos fatos, aparentemente atuavam a seu lado na administração da empresa onde 

houve detecção de importantes condutas fraudulentas. As penalidades aplicadas pelo BACEN foram mantidas pelo 

Conselho de Recursos do SFN por meio do acórdão CRSFN 95/2016, com ressalva para o arquivamento em relação a 

MILTON R" O processo administrativo sancionador foi juntado no evento 25, constituindo importante prova documental 
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dos fatos. Registro, nesse passo, que ao conjunto de administradores foi imputada a subscrição de diversos documentos 

relevantes para a consecução de uma gestão marcada por fraudes, tais como demonstrações financeiras, contratos e 

aditamentos. Além disso, no que toca aos desvios de recursos para a controladora (irregularidade do item `b" do processo 

administrativo sancionador), afirmou o BACEN expressamente que `a empresa Morada Empreendimentos e Participações 

SA, controladora da Morada Investimentos, tem como acionistas os Srs. Marcelo C", Odílio F", Luiz P", Luiz O"" e `os 

valores repassados indevidamente para a controladora, comparados ao Patrimônio Líquido do banco, nos anos de 2008 a 

2010, caracterizam o procedimento irregular como de natureza grave."" Aparentemente, portanto, foram eles beneficiários 

diretos das indevidas transferências de recursos entre empresas do grupo. Já no voto final proferido pelo Conselho de 

Recursos do Sistema Financeiro Nacional, foram diretamente responsabilizados por essas operações os diretores que 

subscreveram os contratos que viabilizaram as transferências, de modo que teriam indiscutivelmente conhecimento delas". 

Nesse contexto, não é possível acolher os fundamentos invocados na petição do evento 35 para o postulado arquivamento, 

que ora indefiro." (Grifos não originais). 5. Arquivamento prematuro. Não homologação. Devolução dos autos ao ofício 

originário para dar prosseguimento às investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. 

Faculta-se à Procuradora da República oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, por aplicação analógica do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do 

Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

085. Expediente: JF-RJ-5035875-68.2023.4.02.5101-*PIMP - 

Eletrônico 

Voto: 4165/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA CRIME EM VERIFICAÇÃO (NCV). NÃO INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL APÓS 

INSERÇÃO DE DADOS NO PROJETO PROMETHEUS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 103/2ª CCR. 

MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia Crime em Verificação (NCV) instaurada em razão de ofício oriundo 

da Caixa Econômica Federal (CEF), que comunicou a utilização de comprovante de endereço com indícios de fraude, 

objetivando a realização de saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através do aplicativo para 

dispositivos móveis App FGTS, por parte de WELLINGTON S., em 04/08/2022. 2. Consta que não houve liberação de 

valores relativos ao FGTS, uma vez que a rotina de confirmação documental identificou irregularidade antes da efetivação 

do saque. Assim, a solicitação foi indeferida em vista da utilização de comprovante de endereço com indícios de fraude. 

3. A NCV em questão foi arquivada em sede policial em 22/03/2023, por não conter elementos que justificassem a 

instauração de Inquérito Policial, ante a ausência de repercussão econômica, de indícios de cometimento por organização 

ou associação criminosa e de violência ou grave ameaça, além do que foi dado o tratamento padronizado a notícias-crime 

de tentativa de fraude em face da CEF, qual seja, a inserção no cadastro do Projeto Prometheus. 4. Promoção de 

arquivamento, ao argumento de que: Conforme relatado, não houve liberação de valores do FGTS, haja vista a constatação 

de irregularidades antes da efetivação do saque. Ademais, houve a inclusão dos dados da ocorrência no Projeto Prometheus. 

Nesse sentido, aplica-se a Orientação nº 44 da 2ª CCR Cabe invocar, ainda, os termos do Enunciado nº 103 da 2ª CCR 5. 

Discordância do Juiz Federal, observando: não me parece ser o caso tratado na Orientação 44/2021 exarada pela 2ª Câmara 

de Coordenação e Revisão do MPF. Conforme notícia encaminhada, a documentação adulterada não aparentava erro 

grosseiro facilmente identificável, sendo descoberta após análise conjunta com a documentação de outros requerimentos, 

o que vem gerando cada vez mais ônus para instituições, que ficam obrigadas a diligenciar junto a outros setores públicos, 

para avaliar a veracidade dos documentos, diante de casos reiterados de falsidades. Assim, entendo que o fato de a CEF 

utilizar, como rotina, a verificação da autenticidade das informações não deve tornar a conduta penalmente irrelevante mas 

sim e ao revés, ensejar uma atuação mais dura e eficaz na repressão, tendo em vista que o documento já foi efetivamente 

apresentado e, portanto, configura, em tese, a prática do delito, de natureza formal. 6. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos 

termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 7. Incidência, na hipótese, do Enunciado nº 103/2ª CCR: Nos casos 

de crimes relacionados a investigações no âmbito do Projeto Prometheus, havendo remessa de informações para alimentar 

o banco de dados da Polícia Federal, é cabível o arquivamento de comunicações, notícias de fato ou procedimentos 

investigatórios criminais ou inquéritos policiais, os quais serão feitos na unidade, sem remessa à 2ª CCR, registrando-se 

apenas no Sistema Único, salvo nos casos de recurso. 8. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

086. Expediente: JF-SOR-5004867-31.2020.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4327/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática dos crimes descritos nos arts. 168, §1º, III, e 355, ambos do CP. 

Consta que, nos autos de ação trabalhista, houve a liberação, em caráter de urgência, de quantia financeira destinada 

integralmente ao tratamento de saúde do exequente. Ocorre, porém, que a advogada do exequente teria se apropriado 

indevidamente de 30% do valor liberado, que deveria ter sido integralmente destinado ao tratamento cirúrgico do 
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exequente, uma vez que os honorários da advogada deveriam ser pagos por meio de precatório em momento posterior, 

tendo em vista ser o executado ente público estadual. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: i) o crime de 

patrocínio infiel exige para sua caracterização que o advogado atue, em processo judicial, de forma dolosa, em prejuízo 

dos interesses que deveria defender, o que, evidentemente, não ocorreu no presente caso, tendo em vista o exitoso trabalho 

desempenhado pela advogada EDILENE C nos mais diversos graus de jurisdição por quase uma década, não deixando de 

defender, em nenhum momento, os interesses de seu cliente, Josinei, em juízo. ii) No tocante ao crime de apropriação 

indébita, verifica-se que a retenção de 30% do valor liberado judicialmente para tratamento médico, decorreu de conduta 

adotada pela advogada há quase uma década, encontrando, inclusive, previsão no contrato de prestação de serviços 

advocatícios celebrado entre EDILENE C e seu cliente. Embora não se possa sustentar que tal conduta seria a mais 

adequada, fato é que as circunstâncias apresentadas demonstram a ausência de dolo na conduta da causídica de apropriar-

se de coisa alheia móvel, posto que acreditava ter direito a reter referido valor. Em suma, não se verifica o dolo (animus 

rem sibi habendi) da investigada de, após a posse ou a detenção da coisa alheia, apropriar-se desta, tanto em razão de 

acreditar ter legítima posse sobre parte do valor, quanto pela ausência de comunicação para que restituísse a coisa, ou seja, 

se o agente não demonstra a intenção de ficar com a res, sabendo não lhe ser de direito, o dolo da apropriação indébita não 

se aperfeiçoa. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ausência de elementos indicativos da ocorrência do crime previsto no 

art. 355 do CP. Dolo de suposto crime previsto no 168, §1º, III, do CP não evidenciado. Falta de justa causa para a 

persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

087. Expediente: JF/SP-5002800-69.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4150/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. COMÉRCIO EXTERIOR. OCULTAÇÃO DO REAL COMPRADOR DAS MERCADORIAS 

ESTRANGEIRAS. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP (REDAÇÃO ANTERIOR À LEI 13.964/2019). POSSÍVEL 

CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial instaurado para apurar a prática de interposição fraudulenta em importação realizada por uma empresa. De acordo 

com a Representação Fiscal para Fins Penais, a empresa M. T. C. & S. LTDA registrou a Declaração de Importação em 

seu nome, atuando como interposta pessoa na operação, ocultando que a real adquirente das mercadorias importadas seria 

a empresa M. T. A. LTDA, ambas administradas por MAURICIO C. Ouvido, MAURICIO alegou, em suma, que fez o 

registro em nome da empresa M. T. C., a fim de se adequar às limitações impostas pelo Sistema RADAR. 2. A Procuradora 

da República oficiante promoveu o arquivamento, pelas seguintes razões: Primeiro, porque, quanto ao crime tributário, a 

própria Alfândega não informou ter havido falta de recolhimento de tributo, vez que foi aplicada pena de perdimento das 

mercadorias importadas pelas empresas fiscalizadas. A teor da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, 

não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1°, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do 

lançamento definitivo do tributo. Ademais, os créditos originados da lavratura de autos de infração contra as pessoas 

jurídicas acima mencionadas não dizem respeito à conduta causadora de supressão ou redução de tributo, contribuição 

social ou qualquer acessório. Tampouco a Receita Federal do Brasil apontou eventual subfaturamento dos valores 

referentes às mercadorias importadas, que pudesse ensejar a ilusão de tributos devidos. Segundo, pois, quanto ao delito de 

descaminho, exige-se a supressão, total ou parcial, de tributos relacionados à importação, exportação ou consumo de 

mercadoria. Não há, no presente caso, indícios de ilusão tributária decorrente de pagamento a menor de tributos aduaneiros, 

não se configurando, consequentemente, a circunstância elementar objetiva do tipo penal do art. 334 do CP. Ao contrário, 

tudo indica que a forma como as operações de comércio exterior foramrealizadas - com interposição de pessoa - visava a 

fugir do pagamento do Importo sobre Produtos Industrializados (IPI). Significa afirmar que o fato gerador ocorreria após 

a entrada das mercadorias em território nacional, nas operações envolvendo a venda dos bens importados. Vale ainda 

ressaltar que a presunção de dano ao erário por suposta interposição fraudulenta de pessoa jurídica é suficiente para fins 

administrativos, mas não para caracterizar o crime de descaminho (TRF2, EI nº 2006.50.01.012173-9, j. em 22/10/2015). 

De fato, as presunções válidas na esfera administrativo fiscal não podem ser automaticamente transpostas para a seara 

criminal, que opera, dentre outros, com o princípio da legalidade estrita ou tipicidade fechada. Terceiro, porque eventual 

delito de falsidade, documental, ideológica ou uso de documento falso, teria sido praticado com o único propósito de 

sonegar tributos, configurando-se como crime-meio para a prática de crime-fim (crime tributário ou descaminho), restando 

por ele absorvido. Inexistindo, tal qual inexiste, o crime-fim, não se caracteriza por razões lógicas o crime-meio. 3. 

Discordância do Juízo da 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, por entender prematuro o arquivamento, ressaltando 

que "O que caracteriza a infração em apuração nos autos é a atuação dissimulada em favor de interesses alheios, de modo 

que os custos da operação não tenham sido suportados com recursos próprios. Frise-se que o importador não pode, por sua 

livre e espontânea vontade, criar o seu tipo de procedimento administrativo, tudo sob a alegação de que procede de boa-fé. 

O controle prévio, formal e rígido é inato e constitui garantia da correta fiscalização aduaneira. Destarte, há dano ao erário, 

seja pelo controle político (soberania das fronteiras - violação do procedimento e do controle prévio), seja pelo controle 

tributário (diferença na cobrança do IPI, como bem explicou o Fisco)". 4. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos 

do art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 5. Ainda que não tenha ocorrido crime contra a ordem 

tributária ou descaminho, o caso cuida de possível cometimento de falsidade ideológica (art. 299, CP), pois as declarações 

prestadas à autoridade alfandegária visavam à ocultação do real adquirente dos bens importados, com o fim de transgredir 

as regras administrativas da Receita Federal do Brasil, ou para encobrir outras infrações ou, ainda, atender a um viés 
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tributário. Trata-se da denominada interposição fraudulenta de terceiros, onde uma empresa (importadora aparente) não 

indica, no documento competente, a real adquirente da mercadoria. 6. A partir da implantação do Sistema Integrado de 

Comércio Exterior (SISCOMEX), todas as Declarações de Importação (DI) passaram a ser entregues à Receita Federal 

exclusivamente por meio eletrônico, não existindo documento em formato físico a ser apresentado com a chegada da 

mercadoria ao país, no local de desembarque, mas a mera consulta pela própria fiscalização aduaneira ao SISCOMEX em 

busca da DI pertinente. 7. Sobre o tema, este Colegiado possui entendimento de que a ocultação do real importador em 

declaração de importação configura falsidade ideológica e "a fraude ocorre no momento da falsa declaração no 

SISCOMEX, em local que só pode ser entendido como sendo o da sede da empresa importadora" (1.25.007.000118/2019-

61, Sessão de Revisão 742, de 27/05/2019; 1.34.001.006726/2018-40, Sessão de Revisão 737, de 25/03/2019). 8. No 

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o CC 159.497/CE, aduziu que "ao deixar de indicar o nome do 

verdadeiro destinatário das mercadorias importadas na Declaração de Importação, a empresa importadora incide em 

falsidade ideológica, assim descrita no art. 299 do Código Penal". 9. Quanto à consumação, extrai-se do referido julgado 

o entendimento de que "Por ser a busca da origem dos recursos uma análise meramente documental, obtida através de 

informações constantes em bancos de dados, bem como pelo fato de o crime de falsidade ideológica, como já afirmado, 

consumar-se com a inserção de informações inverídicas no documento, independentemente do resultado, há que se 

considerar como local da infração a sede fiscal da pessoa jurídica responsável pela inserção, na Declaração de Importação, 

de seu nome como importadora ostensiva, sabedora de que o real importador é outro" (CC 159.497/CE, Terceira Seção, 

julgado em 26/09/2018, DJe 02/10/2018). 10. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para prosseguir nas investigações, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se for o caso, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

088. Expediente: JF/SP-5003486-61.2023.4.03.6181-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4167/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE HOMOFOBIA POR MEIO DE COMENTÁRIO, DE FORMA PÚBLICA, 

EM PORTAL DE NOTÍCIAS. PUBLICAÇÃO QUE ULTRAPASSOU O DIREITO FUNDAMENTAL À LIBERDADE 

DE EXPRESSÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato instaurada a partir de 

manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar a possível prática do crime de homofobia, o 

qual, por determinação do STF no julgamento da ADO nº 26 e no MI n° 4733, deve ser enquadrado no art. 20 da Lei n° 

7.716/89, enquanto não sobrevier lei que o defina. 2. Segundo consta, usuário do sítio eletrônico de notícias Portal G1 

efetuou comentário homofóbico diante de notícia referente a chacina ocorrida em território estrangeiro intitulada Homem 

abre fogo em boate gay no Colorado, nos EUA, e deixa cinco mortos, diz imprensa local. O investigado teria efetuado o 

seguinte comentário à notícia, de forma pública: Só? Esse é ruim de mira, seguido de três símbolos eletrônicos (emojis) 

que significam gargalhada ou chorar de tanto rir. 3. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

feito, ao argumento de atipicidade da conduta narrada. 4. Discordância do Juízo Federal. Aduz o magistrado: A 

manifestação em questão denota desprezo à vida alheia e satisfação quanto ao assassinato em massa de pessoas em razão 

de sua orientação sexual. No sentido literal, significa que `o autor dos assassinatos deveria ter matado mais homossexuais. 

No sentido figurado, significa que `a violência contra homossexuais seria justificada. Efetuado de forma pública, é uma 

forma de incitação à discriminação ou preconceito em razão da orientação sexual, nos moldes do art. 20 da Lei n. 7.716/89. 

Ademais, também constitui apologia ao crime (art. 287 do Código Penal). Conclui-se que no caso concreto não se trata de 

manifestação abarcada pelo direito constitucional de liberdade de expressão, bem como a conduta não é atípica. 5. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 6. Dispõe o art. 20 da Lei 7.716/89: Praticar, induzir ou incitar 

a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Tal tipo penal criminaliza, portanto, 

duas condutas principais: i) o sujeito pratica algum ato de discriminação; e ii) o sujeito não pratica ele próprio a 

discriminação, mas cria a ideia (induz) ou reforça a ideia preexistente (incita) de que outra pessoa passe a ter preconceito 

ou pratique atos de discriminação. Sendo a discriminação compreendida como a exteriorização do preconceito por meio 

da prática de atos materiais e o preconceito, por sua vez, como a crença no sentido de que certas pessoas ou grupos sociais 

são inferiores, nocivos, prejudiciais. Pela leitura do tipo penal, verifica-se a subsunção do fato ora apurado à norma. 7. 

Embora a Constituição Federal assegure a liberdade de expressão como direito fundamental (art. 5º, inciso IV) razão pela 

qual as manifestações de pensamento são resguardadas e protegidas de limitações arbitrárias , tal direito não é absoluto, 

podendo sofrer restrições nos casos de ameaça, racismo, ofensa à honra (por calúnia, injúria ou difamação) etc. 8. Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: O discurso discriminatório criminoso somente se 

materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre 

grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, 

eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior (RHC 134.682/BA, Rel. 

Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). 9. No presente caso, observa-se, em princípio, a materialização do crime previsto no art. 20 da 

Lei 7.716/89, com a qualificadora de seu §2º, uma vez que a publicação em questão: (i) demonstra a crença de que certas 

pessoas são inferiores em razão de sua orientação sexual, (ii) expressam falsa ideia de superioridade e (iii) supõem legítima 

a supressão ou redução de direitos fundamentais de grupo de seres humanos, posto que desqualifica o homossexual como 
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ser humano, negando-lhe a igualdade que deve existir entre todas as pessoas. 10. Cumpre observar, ainda, que se trata de 

crime formal, ou seja, não se exige, para a consumação, a produção de qualquer resultado naturalístico. O crime estará 

consumado com a simples publicação da mensagem discriminatória, independentemente de que outra pessoa, de fato, passe 

a ter preconceito ou pratique atos de discriminação. 11. Nesse sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: 

1.14.000.002502/2022-48, Sessão de Revisão 863, de 07/11/2022; JF-RJ-5050602-71.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão de 

Revisão 766, de 06/04/2020; 1.29.007.000282/2018-49, Sessão de Revisão 744, de 24/06/2019 (o CIMPF manteve a 

decisão da Câmara após interposição de recurso pelo Procurador da República caso julgado na 6ª Sessão Ordinária, de 

14/08/2019); 1.29.000.003795/2018-71, Sessão de Revisão 730, de 26/11/2018. 12. Não homologação do arquivamento e 

devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento das investigações, propondo, se for o caso, o acordo previsto 

no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação 

de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

089. Expediente: JF/URA-1002519-05.2020.4.01.3802-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4088/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UBERABA/MG 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito policial. Possível crime de denunciação caluniosa.Segundo consta, em maio de 2019, A.A.P. apresentou 

"denúncia", via e-mail à Superintendência Regional de Polícia Federal em Minas Gerais, narrando que vive há 11 anos na 

Espanha e estaria sofrendo graves ameaças naquele país, praticadas por suposto policial integrante de máfia no Brasil, 

referido como P.C.O.C., inclusive de fazer mal grave a seu filho D.B.A., que teria desaparecido depois da noticiante 

outorgar procuração à sua genitora, E.R.O., residente em Frutal/MG, para obter passaporte e embarcar o seu filho para 

Espanha. Foi aberto uma Verificação de Procedência de Informação (VPI) para apurar preliminarmente os fatos, a qual foi 

suficiente para afastar a a veracidade das alegações. Em depoimento, a genitora da denunciante narra que que não sabe 

qual a intensão de A. em denunciar que sequestrou D. e acredita que A. está passando por distúrbios mentais quando ela 

afirma que policiais estão a extorquindo.. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, sob os 

seguinte fundamentos: (i) o VPI constitui diligência prévia à instauração de inquérito policial, a qual não chegou a ocorrer. 

Tampouco há notícia da instauração de outro apuratório, dentre os previstos no tipo penal, como o processo administrativo 

disciplinar; (ii) Ausente, portanto, o elemento objetivo do tipo consistente na "instauração de inquérito policial, de 

procedimento investigatório criminal, de processo judicial, de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou de 

ação de improbidade administrativa contra alguém."; (iii) quanto ao delito de calúnia, tipificado no Art. 138 do Código 

Penal, é de se ver que ausente a condição de procedibilidade prevista no Art. 145, parágrafo único do Código Penal, vez 

que, conforme registrado pela autoridade policial (f. 75 ID 1316693879), não houve representação dos ofendidos. 

Discordância da Magistrada, a qual entende que a instauração da VPI já é suficiente para a configuração do tipo penal. 

Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/93). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, em que pese a 

investigada ter acionado a polícia, fato é que bastou um procedimento preliminar de verificação para afastar a veracidade 

dos fatos apontados pela representante, ou seja, a conduta praticada pela investigada não desencadeou a instauração de 

inquérito policial, procedimento investigatório criminal, processo administrativo disciplinar, inquérito civil ou ação de 

improbidade administrativa, o que afasta a subsunção dos fatos ao art. 339 do Código Penal. Como aponta a doutrina, a 

VPI é um procedimento policial prévio, o qual deverá ser utilizado quando não se vislumbra, imediatamente, a justa causa 

para a abertura de inquérito policial: Em nosso entendimento, esta verificação preliminar deve se restringir tão somente 

aos requisitos que a doutrina estabelece como justa causa para a instauração do inquérito policial; assim, já havendo na 

notícia crime justa causa para instauração do inquérito policial, deve esse ser imediatamente instaurado; não havendo ainda 

justa causa para a instauração do inquérito policial, seria instaurada a verificação preliminar apenas para se confirmar a 

viabilidade de instauração do inquérito. Segundo a doutrina, seriam requisitos de justa causa para instauração do inquérito: 

tipicidade em tese, sinais da existência do fato, inexistência de causa extintiva da punibilidade, presença das condições de 

procedibilidade. Este seria o limite cognitivo da verificação preliminar que, confirmado, ensejaria obrigatoriamente a 

instauração de inquérito.1. Desse modo, a Verificação de Procedência de Informação (VPI) não se trata, formalmente, de 

um procedimento investigatório criminal, consistindo na adoção de medidas prévias para averiguar a existência de justa 

causa para a instauração do referido procedimento investigatório criminal (lato sensu). No mais, a título ilustrativo, pode-

se citar a redação do Artigo 27 da Lei de Abuso de Autoridade, inclusive quanto ao seu parágrafo único que está, em tese, 

alinhado com as discussões postas quanto às sindicâncias ou investigações preliminares. A citada norma afasta a incidência 

do crime de "Requisitar instauração ou instaurar procedimento investigatório de infração penal ou administrativa, em 

desfavor de alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de ilícito funcional ou de infração administrativa." 

quando se tratar de sindicância ou investigação preliminar sumária. Materialidade delitiva não evidenciada. Manutenção 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

090. Expediente: JF/PR/CAS-5009205-81.2022.4.04.7005-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4299/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Ação Penal. Ré que responde pela prática do crime previsto no art. 334, caput, do Código Penal. Em resposta à acusação, 

a defesa impugnou o não oferecimento de suspensão condicional do processo, da seguinte forma: Observa-se que, na 

denúncia, houve negativa em oferecer o Acordo de Não Persecução Penal ANPP em favor da acusada, por considerar que 

há habitualidade delitiva. De igual modo, o MPF deixou de apresentar proposta de suspensão condicional do processo, 

pelas mesmas razões Entretanto, em que pese não seja cabível o oferecimento do Acordo de Não Persecução Penal ANPP, 

tem-se que ela preenche todos os requisitos para concessão da suspensão condicional do processo, confira-se. 

Primeiramente, a conduta imputada está tipificada no artigo 334, caput, do Código Penal Trata-se, pois, de delito cuja pena 

é de 1 (um) a 4 (quatro) anos. Ainda, a acusada não é reincidente em crime doloso e, em que pese o Ministério Público 

alegue a existência de duas autuações anteriores, dos anos de 2020 e 2021, estas não são suficientes para alegar a 

habitualidade delitiva. Registre-se, por oportuno, que a hipótese em questão reclama revisão do ato com a remessa dos 

autos à Câmara de Coordenação e Revisão, em aplicação analógica do art. 62, IV, da LC nº 75/93. Na sequência, o membro 

do MPF oficiante propôs a suspensão condicional do processo. O magistrado federal, por sua vez, determinou a remessa 

dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP, para manifestação a respeito da possibilidade de oferecimento 

de acordo de não persecução penal. Revisão (2ªCCR). No feito em análise, não houve recurso da parte contra o não 

oferecimento do acordo pelo MPF. Assim, o caso é de não conhecimento da remessa, uma vez que não cabe, em sede de 

ANPP, aplicação analógica do art. 28 do CPP no que diz respeito à remessa ex oficio pelo juiz, sem recurso do investigado, 

tendo em vista a natureza negocial do instituto e a existência de norma específica sobre o tema (art. 28-A, §14, do CPP). 

Precedente 2ª CCR: Processo n° 5021526-42.2017.4.04.7000, julgado na Sessão de Revisão n° 788, de 09/11/2020, 

unânime. Ademais, consta dos autos que o Procurador da República já ofertou a suspensão condicional do processo à 

acusada, inexistindo, assim, matéria a ser revisada pela 2ª CCR. Não conhecimento, portanto, da presente remessa e 

devolução dos autos à origem. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

091. Expediente: JFRS/RGR-5004463-79.2023.4.04.7101-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4263/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE RIO GRANDE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: AÇÃO PENAL. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU COM O NÃO OFERECIMENTO DA PROPOSTA DE SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO. A RECURSA DO ACUSADO EM CELEBRAR O ANPP NÃO CONSTITUI ÓBICE 

LEGAL PARA A CELEBRAÇÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO (ART. 89 DA LEI Nº 9.099/95 

E ART. 77 DO CP). RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA (RE)ANÁLISE DO CABIMENTO DE SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO NO CASO CONCRETO. 1. Autos de Ação Penal que foram encaminhados à 2ª CCR, 

em razão da irresignação do réu com o não oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo. Extrai-se da 

denúncia: No mês de janeiro de 2019, o denunciado RÔMULO R omitiu, em documento particular, declaração que dele 

devia constar, bem como nele inseriu declaração falsa, tudo com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente 

relevante. Como efeito, no período supra, quando a FURG Universidade Federal do Rio Grande deflagrou o processo de 

matrículas dos candidatos aprovados nos seus mais de 60 cursos de graduação, por meio do Sistema de Seleção Unificada 

SiSU, regido pelo Edital FURG nº 01/2019 e Termo de Adesão nº 01/2019, o denunciado RÔMULO, aprovado no curso 

de medicina da FURG por meio da modalidade de cotas `L1, destinada aos candidatos com renda familiar bruta per capita 

igual ou inferior a 1,5 salários mínimos e egressos de escolas da rede pública de ensino, encaminhou às Assistentes Sociais 

da PRAE Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis a documentação relativa ao preenchimento de tais requisitos. Desde então, 

encontra-se regularmente matriculado e frequentando o curso de medicina da FURG. Ocorre que o referido estudante não 

ostentava as condições intrínsecas a uma pessoa considerada como `baixa renda Portanto, haja vista a manifesta 

incompatibilidade entre a renda declarada por RÔMULO, seus gastos fixos ordinários e movimentação financeira, só se 

pode concluir que, por ocasião de sua matrícula na FURG, o denunciado sonegou outras fontes de receita, fossem 

profissionais, fossem familiares (tornando falsa sua declarada independência financeira), de modo a forjar seu 

enquadramento no programa de cotas sociais promovido pela FURG. Assim agindo, RÔMULO R praticou o delito previsto 

no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se às sanções previstas Por fim, o Ministério Público Federal informa que propôs 

o Acordo de Não Persecução Penal ao denunciado, tendo este o recusado (anexo). Assim, o Ministério Público Federal 

entende incabível a Suspensão Condicional do Processo (art. 28-A, §11, do Código de Processo Penal, por analogia). 

(Grifou-se) 2. Inconformada, a defesa argumenta o seguinte: O Ministério Público Federal optou por não oferecer a 

Suspensão Condicional do Processo, fundamentando-se no entendimento próprio de que a recusa do denunciado ao Acordo 

de Não Persecução Penal uma opção que lhe é concedida poderia, por analogia, ser interpretada como descumprimento de 

um acordo potencial. Esse entendimento se baseou no §11 do Art. 28-A do Código de Processo Penal. No entanto, essa 

tentativa do Ministério Público Federal de aplicar uma analogia em malam partem no presente caso carece de amparo na 

legislação vigente. Não há disposição legal que respalde a não oferta da Suspensão Condicional do Processo a um 

denunciado que previamente recusou o benefício do Acordo de Não Persecução Penal. É crucial salientar, em primeiro 

lugar, que tanto o ANPP quanto a SCP são institutos despenalizadores regulamentados na legislação brasileira, mas com 

finalidades e características diferentes na sua celebração. O ANPP é um acordo que busca evitar a persecução penal por 

meio de medidas alternativas, exigindo, por exemplo, a confissão formal e circunstanciada do delito. Por outro lado, a 

Suspensão Condicional do Processo proporciona ao denunciado a chance de suspender o procedimento ao cumprir 
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determinadas condições, sem que se exija, por exemplo, uma confissão formal. São institutos com o mesmo objetivo, mas 

com critérios e exigências distintas e com aplicação em fases diferentes do procedimento. A recusa do denunciado em 

relação ao ANPP não deve ser automaticamente interpretada como uma renúncia aos outros benefícios legais, como a SCP. 

Cada instituto possui critérios independentes e exclusivos, e a rejeição de um não deve excluir a possibilidade do outro. 

Além disso, é importante enfatizar que o denunciado recusou o ANPP em razão das cláusulas apresentadas pelo MPF, o 

que difere de aceita-lo e posteriormente não cumprir com suas condições. A mais, a Suspensão Condicional do Processo, 

regulada pelo art. 89 da Lei 9.099/95 está sujeita a critérios próprios, como a natureza da infração, a culpabilidade do 

agente e a ausência de condenações anteriores, que devem ser analisados independente da escolha anterior de recusar a 

proposta de ANPP." (Grifos não originais) 3. Aplicação analógica do art. 28-A, §14, do CPP. 4. A suspensão condicional 

do processo e as condições para sua concessão vêm disciplinados no art. 89 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 77 do CP, in 

verbis: "Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não por esta 

Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde 

que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos 

que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).". "Art. 77. A execução da pena privativa de 

liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: I - o condenado não 

seja reincidente em crime doloso; II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem 

como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; III - Não seja indicada ou cabível a substituição 

prevista no art. 44 deste Código." 4. Consoante se vê, além de a pena mínima ser igual ou inferior a 01 (um) ano, para que 

o agente possa se valer do benefício em questão, é imprescindível a inexistência de reincidência e de maus antecedentes, 

assim como que os motivos e as circunstâncias do crime autorizem a concessão do benefício. Todavia, tendo em vista o 

disposto no art. 89 da Lei nº 9.099/95 e no art. 77 do CP, a recursa do acusado em celebrar o ANPP não constitui óbice 

legal para a celebração da suspensão condicional do processo. 5. Necessidade, portanto, de retorno dos autos ao Procurador 

da República oficiante para (re)análise do cabimento de suspensão condicional do processo no caso concreto, podendo 

apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. Havendo discordância, faculta-se ao oficiante que 

requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

092. Expediente: JF-ANA-1001778-21.2022.4.01.3502-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4091/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. Prática do crime previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90. 

Recusa do MPF em oferecer o acordo. Recurso da defesa. Aplicação do art. 28-a, §14, do CPP. Inexistência de previsão 

no CPP estipulando sobre a preponderância de norma especial ou sobre o valor do prejuízo como condição impeditiva para 

o oferecimento do ANPP. Inexistência de fundamentação idônea para o não oferecimento do ANPP. Devolução dos autos 

para (re)análise dos requisitos previstos no art. 28-A DO CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

093. Expediente: JFA/TO-1002244-77.2021.4.01.4301-

APENAL - Eletrônico 

Voto: 4290/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

ARAGUAÍNA/TO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime previsto 

no art. 334-A, §1º, IV e V, do Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 3. 

Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do 

MPF: uma breve consulta à folha de antecedentes do implicado revela a existência de, ao menos, outras 7 (sete) anotações 

de delitos da mesma espécie, circunstância que, malgrado não possa configurar, a princípio, reincidência técnica, revela 

forte indício de conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, ainda que se considere o transcurso de longo lapso 

temporal entre as condutas anteriores e a verificada nesta ação penal, razão pela qual este Órgão se vê impedido de propor 

ANPP, à luz do disposto no art. 28-A, § 2º, II, do CPP. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual 

acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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094. Expediente: JF/CHP/SC-5000322-05.2023.4.04.7202-APE 

- Eletrônico 

Voto: 4101/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CHAPECÓ 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE 

INDICAM CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal em caso envolvendo suposta prática do crime de 

descaminho Segundo a denúncia, No dia 05/05/2022, por volta das 20h30, na Rodovia BR-163, no município de Dionísio 

Cerqueira/SC, o denunciado IVONALDO S. O., consciente da reprovabilidade de sua conduta e voluntariamente, recebeu 

e passou a transportar, em proveito próprio e alheio, no exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência 

estrangeira, desacompanhada de documentação legal. Conforme consta dos autos, no dia e local acima referidos, durante 

abordagem efetuada por equipe da Polícia Militar de Santa Catarina, foram encontradas, no interior do veículo (), 

conduzido por IVONALDO S. O., 2.236 (duas mil, duzentos e trinta e seis) garrafas de vinho de origem argentina 

acondicionados em um dos reboques em meio à carga de soja, desacompanhadas de qualquer instrumento documental 

acerca de sua regular internação no território nacional e, ainda, em quantidade indicativa de destinação comercial. 2. O 

Procurador da República oficiante deixou de oferecer o acordo, alegando que, na situação em apreço, houve a apreensão 

de 2.236 (duas mil, duzentas e trinta e seis) garrafas de vinho de origem argentina. Além disso, o demonstrativo dos créditos 

tributários evadidos, lavrado pela Receita Federal do Brasil, mostrou que o valor das mercadorias totaliza R$ 310.882,34 

(trezentos e dez mil, oitocentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos), enquanto os tributos elididos com a conduta 

dos acusados somam R$ 101.815,28 (cento e um mil, oitocentos e quinze reis e vinte e oito centavos). Somente 

associações/organizações criminosas possuem disponibilidade econômica para fazer frente aos valores envolvidos com a 

aquisição de tamanha quantidade de vinhos. No caso dos autos, embora não se tenha elementos de informação suficientes 

para o oferecimento de denúncia imputando a prática do crime de pertencimento à organização criminosa ou de associação 

criminosa, não se pode descartar que os ora denunciados praticaram a conduta de transportar vinhos em benefício e no 

interesse de grupo criminoso. Há que se reconhecer, dessa forma, que a prática delitiva aqui tratada reveste-se de 

significativa gravidade, o que afasta a possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal, reservado para 

infrações penais de menor vulto e gravidade, o que, desenganadamente, não é o caso dos autos. 3. Recurso da defesa e 

encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP. 4. Um dos requisitos para o oferecimento do 

acordo é que a medida se mostre necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Além disso, o art. 28-A, 

§ 2°, II, do CPP, dispõe que o benefício não se aplica na hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos 

que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 

5. No caso, as circunstâncias expostas, mormente a grande quantidade de vinhos apreendidos, indicam que o acusado atua 

na prática de descaminho de grande vulto de modo profissional, o que impede o oferecimento do acordo de não persecução 

penal. 6. Ademais, conforme decisão do STJ, não há ilegalidade na recusa do oferecimento de proposta de acordo de não 

persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, constata a ausência dos requisitos 

subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia aos critérios de necessidade e 

suficiência em face do caso concreto (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 10/05/2022). 7. Inaplicabilidade do 

acordo de não persecução penal, com base no art. 28-A, § 2°, II, do CPP. 8. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

095. Expediente: JF-GO-1014827-09.2020.4.01.3500-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4326/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO 

ESTADO DE GOIÁS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. INSUFICIÊNCIA DO ANPP PARA A REPROVAÇÃO E PREVENÇÃO 

DO CRIME NÃO DEMONSTRADA. CASO EM QUE A SOMA DA PENA COM A CAUSA DE AUMENTO É 

INFERIOR A 4 ANOS. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS PARA (RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 

28-A DO CPP. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réus MARCELO D. e RODRIGO B. que respondem pela 

prática do crime previsto no art. 1º, I e II, c/c art. 12, I, todos da lei 8.137/90. 2. Sobre a possibilidade de oferecimento do 

acordo de não persecução penal (CPP, art. 28-A), o membro do MPF se manifestou nos seguintes termos: Conforme o 

caput do art. 28-A do Código de Processo Penal, não se admitirá a proposta nos casos em que a celebração do acordo não 

atender ao que seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime. Assim, tendo em vista o montante 

milionário do prejuízo no valor de R$ 23.743.664,85, ressaltando se que a sonegação dessa quantia gerou grave dano à 

coletividade aplicável a causa de aumento de pena contida no art. 12, I, da Lei n. 8.137/90 -, resta claro que a celebração 

de acordo de não persecução penal não é necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime. Desse modo, fica 

afastada a possibilidade do Acordo de Não Persecução Penal, ante o impeditivo legal do art. 28-A, §1º, do Código de 

Processo Penal, porquanto a pena, somado com a causa de aumento de pena contida no art. 12, I, da Lei n. 8.137/90, 

provavelmente não será inferior a 4 anos. Destarte, não há que se falar na celebração do acordo de não persecução penal, 

razão pela qual o MPF deixa de propor o ANPP, por entendê-lo incabível, nos termos da fundamentação exposta. 3. 

Interposição de recurso pela defesa de RODRIGO B.. 4. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, §14, do 

CPP. 5. O art. 28-A do CPP prevê como condição para a celebração do acordo a reparação do dano ou a restituição da 

coisa à vítima, mas, ao contrário do que previa a Resolução n° 181/2017 do CNMP e a Orientação Conjunta nº 03/2018 
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das 2ª, 4ª e 5ª CCRs (em sua redação original), o CPP não estabelece um valor máximo pré-determinado como requisito 

para o seu oferecimento. 6. Desse modo, ainda que expressivo, o valor do dano não pode constituir fundamento único para 

obstar a realização do acordo, vale dizer, o argumento geral de que o acordo não figura como necessário e suficiente para 

a reprovação e prevenção do crime, com base apenas no valor do prejuízo, não é suficiente para fins de justificar a negativa 

de oferecimento do ANPP. (Precedente: JF-RN-0806609-72.2021.4.05.8400-APN, julgado na 832ª Sessão de Revisão, de 

13/12/2021) 7. Ademais, os crimes tributários não estão no rol das hipóteses legais impeditivas da celebração do ANPP. 

Caso satisfeitos os demais requisitos previstos no art. 28-A do CPP, o membro do Ministério Público poderá estipular a 

reparação do prejuízo causado da forma que entender pertinente, cumulado a eventuais outras condições que julgar 

proporcional e compatível com a infração imputada ao réu, e, sendo recusada a proposta pela defesa, a ação penal deverá 

seguir seu curso regular. O membro do MPF deve, ainda, analisar a questão relacionada à eventual impossibilidade de 

reparação total do dano (art. 28-A, I, do CPP). (Precedente: JF/PR/CAS-5004040-24.2020.4.04.7005-APN, julgado na 

790ª Sessão de Revisão, em 23/11/2020) 8. Com relação à insuficiência da medida em razão da alta reprovabilidade na 

conduta do agente, a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a gravidade em abstrato do crime ou circunstâncias 

inerentes ao tipo penal pelo qual o réu foi denunciado não são capazes, por si só, de impedir o oferecimento do acordo de 

não persecução penal. (Precedente: 0003514-56.2015.4.03.6000, julgado na 778ª Sessão de Revisão, de 17/08/2020) 9. No 

caso em análise, verifica-se que a conduta narrada na denúncia não demonstra gravidade exacerbada, sendo inerente ao 

próprio tipo penal pelo qual os réus MARCELO D. e RODRIGO B. foram denunciados (art. 1º, I e II, c/c art. 12, I, todos 

da lei 8.137/90). 10. Quanto ao argumento de que "fica afastada a possibilidade do Acordo de Não Persecução Penal, ante 

o impeditivo legal do art. 28-A, §1º, do Código de Processo Penal, porquanto a pena, somado com a causa de aumento de 

pena contida no art. 12, I, da Lei n. 8.137/90, provavelmente não será inferior a 4 anos", com razão a defesa ao observar 

que: "A pena mínima do delito descrito no art. 1º, I e II, da Lei nº 8.137/90 é 2 anos e a causa de aumento do art. 12, I 

dessa mesma lei pode ser aplicada entre 1/3 e 1/2 da pena prevista. Logo, considerando-se a pena mínima de 2 anos e 

aplicação de causa de aumento no patamar mínimo de 1/3, o total de pena imposta seria de 2 anos e 8 meses. Ainda que 

fosse aplicada a pena mínima com a causa de aumento no patamar máximo de 1/2, o total de pena imposta seria de 3 anos. 

Portanto, considerando que a pena mínima aplicável somada a causa de aumento é inferior a 4 anos, não há impedimento 

pelo art. 28 do CPP para que seja ofertado ANPP ao Acusado." 11. Insuficiência do ANPP para a reprovação e prevenção 

do crime não demonstrada. Caso em que a soma da pena com a causa de aumento é inferior a 4 anos. Necessidade, portanto, 

de retorno dos autos ao Procurador da República para reanálise dos requisitos exigidos para celebração do acordo com 

relação ao réu RODRIGO B., podendo apresentar outros elementos que justifiquem o seu não oferecimento. Havendo 

discordância, faculta-se ao oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para dar continuidade ao feito. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

096. Expediente: JF/PR/CUR-ANPP-5035114-

09.2023.4.04.7000 - Eletrônico 

Voto: 4285/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. PRECLUSÃO NÃO 

VERIFICADA. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS AO PROCURADOR DA REPÚBLICA OFICIANTE 

PARA, SENDO O CASO, RETOMAR A NEGOCIAÇÃO DO ACORDO COM AS CLÁUSULAS QUE CONSIDERAR 

PROPORCIONAIS E COMPATÍVEIS COM A INFRAÇÃO PENAL IMPUTADA AO RÉU. 1. Incidente de acordo de 

não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime de contrabando (art. 334-A, §1º, I e IV, do CP). 2. Recusa 

do Procurador da República oficiante em propor o acordo, aduzindo: O MPF instaurou o procedimento n°, formulou e 

ofereceu acordo de não persecução penal ao denunciado. Entretanto, mesmo após diversas tentativas de contato, que 

iniciaram-se em 02/2022 e findaram em 10/2022, houve completo silêncio, ensejando o prosseguimento da persecução 

penal. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. De acordo com a defesa: o MPF negou 

oferecimento de ANPP basicamente porque o assistido não respondeu ao ofício do próprio MPF a tempo, gerando a suposta 

preclusão do direito ao ANPP. Deve-se ressaltar, já de antemão, que o assistido não estava sendo auxiliado juridicamente 

no momento do contato do órgão acusatório, tendo em vista que os advogados nomeados à época não conseguiram o 

contato com o assistido. 4. Revisão (2ªCCR) 5. Considerando a imprescindibilidade de defensor para negociação e 

formalização do acordo (CPP, art. 28-A, §3º), não há que se falar em preclusão da possibilidade de análise/oferecimento 

do ANPP no caso concreto, visto que o desinteresse presumido do investigado em celebrar acordo, em razão da inércia, 

ocorreu, ao que se tem, sem a participação ou assistência da defesa técnica. 6. Da análise dos presentes autos, verifica-se 

que a defesa, em sua primeira manifestação, demonstrou interesse na celebração do acordo. Tais as circunstâncias, o 

argumento da preclusão (ou desinteresse/inércia da acusada) não se mostra suficiente para fins de justificar a negativa da 

análise e/ou eventual oferecimento do acordo, caso preenchidos os requisitos legais. Precedentes da 2ª CCR: Processos n° 

5062803-33.2020.4.04.7000 e n° 5061624-64.2020.4.04.7000, ambos julgados na Sessão de Revisão n° 809, de 

17/05/2021, unânimes. 7. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para, sendo o caso, 

retomar a negociação do acordo com as cláusulas que considerar proporcionais e compatíveis com a infração penal 

imputada ao réu. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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097. Expediente: JF/PR/CUR-5006506-98.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4275/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu ALEX G. que responde pela prática do 

crime de contrabando (art. 334-A do CP), uma vez que, na data de 23/06/2020, importou mercadoria proibida em território 

nacional. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF: in casu, denota-se que incabível o 

oferecimento da benesse despenalizadora, vez que presente habitualidade delitiva do referido denunciado (artigo 28-A, 

§2º, II, do Código de Processo Penal). A conduta reiterada de fatos assemelhados é corroborada por intermédio das trocas 

de mensagens entre o denunciado e MARCELO J, revelando a prática de compra de cigarros paraguaios e sua posterior 

revenda em toda a região do Paraná. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não 

persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

098. Expediente: JF/PR/FOZ-ANPP-5009747-

74.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4177/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que responde pela prática do crime de 

contrabando (art. 334-A do Código Penal). 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa 

dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF: Deixa-

se de oferecer o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal, tendo 

em vista que da análise do extrato anexo do sistema Comprot (últimos 5 anos), verifica-se que o ora Denunciado possui 

conduta criminal habitual, reiterada ou profissional nos crimes desta espécie, conforme lista de processos a seguir: 

11965.721977/2018-10; 11965.722514/2018-75; 11965.722608/2018-44; 12457.722033/2018-62; 11965.724884/2018-

47; 17833.737248/2022-43. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não persecução penal 

(art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

099. Expediente: JF/PR/FOZ-5015497-91.2022.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4170/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Ré LAIZIANE A. I. que responde pela prática 

do crime de contrabando de 8.690 maços de cigarros (art. 334-A do Código Penal). 2. Recusa do Procurador da República 

oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante 

manifestação do membro do MPF: no presente caso, deixa-se de oferecer acordo de não persecução penal à ré, pois não 

foram preenchidos os requisitos legais, dado que há elementos probatórios que indicam sua conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional, nos termos do art. 28-A, §2º, inciso II, do Código de Processo Penal, conforme documento 

acostado no Evento 1 CERTANTCRIM2, bem como do Sistema COMPROT, onde a denunciada ostenta 4 (quatro) 

autuações fiscais nos últimos 05 anos. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal habitual, 

reiterada ou profissional. Ré que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de não 

persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

100. Expediente: JF/PR/LON-5023577-13.2023.4.04.7001-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4178/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

LONDRINA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. DENÚNCIA PELA PRÁTICA, EM CONCURSO 

MATERIAL, DE CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ARTS. 241-B E 241-

A). RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO 

PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA CELEBRAÇÃO DO ACORDO. SOMA DAS PENAS 

MÍNIMAS COMINADAS AOS CRIMES QUE SUPERA O LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP (PENA 

MÍNIMA INFERIOR A 04 ANOS). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução 

penal. Réu que foi denunciado pela prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 241-B e 241-A do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, em concurso material de crimes. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em oferecer o acordo, 

ao argumento de que: o denunciado não preenche todos os requisitos exigidos para a benesse, uma vez que as penas 

mínimas cominadas aos delitos pelos quais foi denunciado somam 4 anos de reclusão. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos 

termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Caso em que, considerada a classificação jurídica feita na denúncia (arts. 241-B e 

241-A do Estatuto da Criança e do Adolescente), a soma das penas mínimas cominadas aos crimes supera o limite 

estabelecido no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 5. Não cabimento do ANPP. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

101. Expediente: JF-RJ-5020304-57.2023.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4307/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu que foi denunciado pela prática dos crimes 

previstos nos arts. 180, 311 e 297 c/c 304, todos do Código Penal, em concurso material. 2. Recusa do Procurador da 

República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. 

Consoante manifestação do membro do MPF: No caso concreto, conforme se depreende da Ficha de Antecedentes 

Criminais disponível no Evento 18, Páginas 14/18, o denunciado possui quatro anotações criminais, inclusive uma 

condenação transitada em julgado, todas relativas às condutas tipificadas pelos artigos 180 e 311 do Código Penal, delitos 

apurados na presente ação penal. Assim, tendo em vista a presença de elementos indicativos de reiteração da conduta 

delituosa, e considerando que o Acordo de Não Persecução Penal deve ser empregado quando representar medida 

necessária e suficiente para prevenção e repressão do crime, o Ministério Público Federal informa que não é possível a 

celebração do instrumento no presente caso. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta criminal 

habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual acordo de 

não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

102. Expediente: JFRS/CAX-5011171-30.2023.4.04.7107-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4137/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIARIA DE CAXIAS DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo 

de não persecução penal em ação penal proposta em desfavor do acusado, pela suposta prática do crime previsto no art. 

302 do CP. 2. O membro do MPF deixou de propor o acordo, nos seguintes termos: () da análise das certidões de 

antecedentes criminais (em anexo), verifica-se que RUI S. é reincidente, haja vista já ter sido condenado pela prática de 

crimes (Lesão Corporal Culposa Processo nº 057/2.13.0003350-2 da 3ª Vara da Comarca de Lagoa Vermelha e por 

Estelionato e Fraudes Processo nº 090/2.03.0000191-0 da Vara Judicial da Comarca de Casca), o que obsta o oferecimento 
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da transação penal. Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL informa que deixa de oferecer os benefícios 

da transação penal e do acordo de não persecução penal a RUI S., haja vista não preencher os requisitos do art. 76, §2º, I, 

da Lei 9.099/95 e do art.28-A, § 2º, II, do Código de Processo Penal. 3. Recurso da defesa e encaminhamento dos autos à 

2ª CCR, com fundamento no art. 28-A, § 14, do CPP. 4. O art. 28-A, § 2°, II, do CPP dispõe que o benefício não se aplica 

na hipótese de ser o(a) investigado(a) reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada 

ou profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 5. Ao melhor interpretar o referido dispositivo legal, 

a 2ª CCR firmou entendimento no sentido de que a existência de reiterações no nome do(a) acusado(a) constitui, em regra, 

óbice ao oferecimento do acordo de não persecução penal. Precedentes: 1.29.000.002053/2020-43, 773ª Sessão de Revisão, 

de 09/06/2020; 5012651-78.2020.4.04.7000, 770ª Sessão de Revisão, de 25/05/2020. 6. Cumpre observar que este 

Colegiado já decidiu que a existência de outras ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos 

administrativos são suficientes para caracterizar a contumácia, a habitualidade ou a reiteração delitiva, que implicam a 

reprovabilidade do comportamento do agente. Nesse sentido, por todos: JFRS/SLI-5002808-28.2021.4.04.7106, 830ª 

Sessão de Revisão, de 22/11/2021. 7. No caso concreto, verifica-se que constam outras ações penais em desfavor do 

acusado. Circunstâncias que, segundo entendimento da 2ª CCR, apontam para a habitualidade de conduta criminosa e 

impedem o oferecimento de ANPP. 8. Ademais, conforme decisão do STJ, não há ilegalidade na recusa do oferecimento 

de proposta de acordo de não persecução penal quando o representante do Ministério Público, de forma fundamentada, 

constata a ausência dos requisitos subjetivos legais necessários à elaboração do acordo, de modo que este não atenderia 

aos critérios de necessidade e suficiência em face do caso concreto (RHC 161.251 / PR, Quinta Turma, julgado em 

10/05/2022). 9. Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

103. Expediente: JF/SC-5019866-82.2023.4.04.7200-ANPP - 

Eletrônico 

Voto: 4281/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE FLORIANÓPOLIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL 

HABITUAL, REITERADA E/OU PROFISSIONAL (ART. 28-A, § 2°, II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réu EVERTON A. que responde pela prática 

do crime previsto no art. 289, §1º, do Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 

3. Remessa dos autos a órgão superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do 

MPF: Impende anotar que descabe a propositura de Acordo de Não Persecução Penal ao indiciado, consoante o art. 28-A 

do Código de Processo Penal, por ostentar ele diversos registros de envolvimentos criminais pela prática de delitos de 

furto, receptação, estelionato, tráfico de drogas etc, consoante os registros constantes do IPL e da Informação de Polícia 

Judiciária nº, a indicar conduta criminal habitual e reiterada de EVERTON, que configura o impeditivo objetivo ao acordo 

previsto no §2º, inciso II, do referido dispositivo legal. 5. Existência, na hipótese, de elementos indicativos de conduta 

criminal habitual, reiterada ou profissional. Réu que não preenche os requisitos legais para ser beneficiado com eventual 

acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, II, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

104. Expediente: JF/UMU-5003555-22.2023.4.04.7004-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4179/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

UMUARAMA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, §14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. RÉUS QUE, NOS CINCO ANOS ANTERIORES AO COMETIMENTO DA 

INFRAÇÃO, FORAM BENEFICIADOS PELA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. (ART. 28-A, § 2°, III, 

DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de acordo de não persecução penal. Réus 

ANDERSON S. e RENATO A. que respondem pela prática do crime previsto no art. 334, caput, na forma do art. 29, 

ambos do Código Penal. 2. Recusa do Procurador da República oficiante em propor o acordo. 3. Remessa dos autos a órgão 

superior, nos termos do art. 28-A, §14, do CPP. 4. Consoante manifestação do membro do MPF: os réus não se enquadram 

nas determinações legais para a propositura do acordo de não persecução penal, tendo em vista que: Consta que Anderson 

S e Renato A estão sendo processados pela prática do crime previsto nos artigos 334, caput do Código Penal, na Ação 

Penal nº 5002878- 29.2022.4.04.7003, suspensa em razão da homologação de Suspensão Condicional do Processos por 

dois anos. Assim, considerando que os réus foram beneficiados pela suspensão condicional do processo na Ação Penal nº 

5002878-29.2022.4.04.7003 por fatos cometidos em 12/03/2020, ou seja, menos de 06 meses antes dos processados nos 

presentes autos (1º/09/2020), percebe-se que não existe possibilidade de oferecer a requerida benesse legal, nos termos do 

art. 28-A, § 2º, III, do Código de Processo Penal. 5. Réus que não preenchem os requisitos legais para serem beneficiados 

com eventual acordo de não persecução penal (art. 28-A, §2º, III, do CPP). Prosseguimento da ação penal. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

105. Expediente: TRE-CE-APE-0600062-64.2020.6.06.0082 - 

Eletrônico 

Voto: 4136/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL NO ESTADO DO CEARA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ACORDO. 

APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A CELEBRAÇÃO DO ACORDO. CONDUTA PRATICADA CONTRA A MULHER POR RAZÕES DA 

CONDIÇÃO DE SEXO FEMININO (CPP, ART. 28-A, § 2°, IV). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL 

ELEITORAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal instaurado no âmbito de ação penal eleitoral em 

que os réus foram denunciados, no dia 03/09/2021, em virtude de infração aos delitos tipificados nos arts. 324, 325, 326-

B, 327, III, IV, V, do Código Eleitoral, c/c art. 23, 92, 93 da Resolução nº 23.610 de 2019 do TSE. 2. Conforme a denúncia, 

Consta no Inquérito Policial nº IP Nº 2020.0027089-SR/PF/CE, cujo teor faz parte integrante da presente denúncia, que 

`no dia 29/08/2018, às 14:03, o noticiado de alcunha Vander F. J. compartilhou no Grupo de whatsapp nominado `CT Jean 

Freire fotomontagens de cunho íntimo com o intuito de atacar a honra de Mayra I. C. P., então candidata a deputada federal, 

ao cargo de senador no pleito de 2018 sob o número 4510, induzindo as pessoas a acreditar que a candidata concorreria 

para outro cargo. Acrescenta que `a intenção de divulgar o número da noticiante como Deputada Federal, teria por objetivo 

induzir em erro o eleitorado, levando o cidadão a votar de forma errada no número ali exposto, para o cargo não disposto 

pela Requerente. Propagando, assim, fatos inverídicos à eleição de 2018. Nestas eleições, postula a noticiante o cargo de 

senadora, com o número 456. Ao colacionar fotomontagens de cunho íntimo da noticiante, resta claro que o objetivo é 

ofender a honra e o decoro da candidata ao senado e, induzir em erro o eleitor com o propósito de prejudicá-la. 3. A 

denúncia foi recebida no dia 12/11/2021. 4. O réu Vander F. J., por meio da Defensoria Pública da União, na resposta à 

acusação, requereu a intimação do Ministério Público para o oferecimento de acordo de não persecução penal. No caso de 

recusa em ofertar o acordo, requereu, ainda, a remessa dos autos ao órgão superior do Ministério Público Federal, nos 

termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 5. O Promotor Eleitoral oficiante deixou de propor o acordo, em suma, por dois motivos: 

(i) uma vez que a denúncia já foi recebida; e (ii) pelo fato de a conduta ter sido praticada contra a mulher em razão do 

gênero (art. 28-A, § 2º, IV, do CPP). 6. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR. 7. Inicialmente, verifica-se que: (i) tanto o 

oferecimento da denúncia (03/09/2021) quanto o seu recebimento (12/11/2021) ocorreram após a vigência da Lei 

13.964/2019, que se deu em 23/01/2020; e (ii) a defesa técnica do réu Vander F. J. demonstrou interesse na celebração do 

acordo na primeira oportunidade de manifestação nos autos. Por tais razões, mormente pela imprescindibilidade de 

defensor para negociação e formalização do acordo (art. 28-A, § 3º, do CPP), é cabível nova análise quanto ao ANPP no 

atual momento processual. 8. Entretanto, na presente hipótese, como bem ressaltou o Promotor Eleitoral oficiante, a 

conduta foi praticada contra mulher em razão do gênero, o que inviabiliza a propositura do ANPP, haja vista a vedação 

prevista no inciso IV do § 2º do art. 28-A do CPP. 9. Prosseguimento da ação penal eleitoral. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

106. Expediente: 1.11.001.000134/2023-86 - Eletrônico Voto: 4214/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP, ART. 299). INTERPOSIÇÃO 

FRAUDULENTA DE TERCEIROS. COMÉRCIO EXTERIOR. REVISÃO (LC nº 75/93, ART. 62, VII). SITUAÇÃO 

EXCEPCIONAL. SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA DOMICILIADO EM SANTOS/SP. FACILITAÇÃO 

DAS INVESTIGAÇÕES. CONHECIMENTO DO CONFLITO NEGATIVO PARA FIXAR A ATRIBUIÇÃO DA 

PROCURADORA SUSCITADA (PRM-SANTOS/SP). 1. Trata-se de procedimento investigatório instaurado em 

Santos/SP para apurar possível crime de falsidade ideológica (CP, art. 299), conforme retratado em Procedimento 

Administrativo Fiscal da Alfândega do Porto de Santos, consistente em suposta ocorrência de interposição fraudulenta de 

terceiros em operação de importação em que se constatou a falta de comprovação da origem, disponibilidade e transferência 

dos recursos empregados. 2. A Procuradora da República com atuação na PRM-Santos/SP pleiteou o declínio de 

competência da JF/SP para uma das Varas Federais Criminais da Subseção Judiciária de Maceió/AL (e, consequentemente, 

da atribuição do MPF), local da sede da empresa investigada. 3. O Procurador da República oficiante na PR/AL, por sua 

vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, ressaltando que a empresa em Alagoas existe apenas para colher 

os benefícios da legislação tributária local, sendo que o sócio administrador não reside em Alagoas, e sim no estado de São 

Paulo, de tal sorte que, sob o ângulo prático, é absolutamente contraproducente que se faça a investigação no estado do 

Alagoas, para onde os reais agentes devem ter vindo uma única vez, apenas para constituir a empresa. A verdadeira sede 

da empresa, o local onde são preparadas as documentações a serem apresentadas perante os órgãos públicos, a localidade 
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de trabalho do agente, nada disso é Alagoas. 4. Conflito negativo de atribuições entre membros do Ministério Público 

Federal. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão (LC nº 75/93, art. 62, VII). 5. Primeiramente, cumpre 

elucidar que este Colegiado já apreciou em outras ocasiões conflitos de atribuições versando sobre os crimes de falsidade 

ideológica e/ou de descaminho/contrabando, em que a atribuição da PR/AL foi afastada em virtude da informação de que 

determinadas empresas instalam sede naquela localidade, sem exercer atividade comercial, apenas para obtenção de 

benefícios fiscais concedidos pelo Estado de Alagoas. Tem-se, assim, apenas a constituição da empresa, sem que seus 

sócios ou as atividades sejam efetivamente exercidas no Estado. Precedentes 2ª CCR: Processo n° 5063362-

52.2019.4.02.5101, Sessão de Revisão n° 879, de 27/03/2023; Procedimento n° 1.30.001.005548/2022-65, Sessão de 

Revisão n° 877, de 13/03/2023; Procedimento nº 1.33.005.000488/2021-61, Sessão de Revisão nº 859, de 26/09/2022. 6. 

Considerando o contexto apresentado, o domicílio dos sócios e não o local da sede da empresa é o melhor critério para a 

definição da competência, pois prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa, do contraditório 

e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. Registre-se, ainda, que 

este entendimento encontra amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações 

penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar 

da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 7. Dessa forma, 

embora a empresa tenha sede em Alagoas, é sabido, pelos aspectos expostos pelo Procurador da República oficiante na 

PR/AL, que, em regra, não há atuação comercial naquele Estado. Diante das peculiaridades do caso, a fixação da 

competência deve levar em consideração o local do domicílio dos sócios. Caso contrário, ao fixar a competência no Estado 

de Alagoas, local da sede da empresa, grande parte dos atos instrutórios seriam deprecados, posto que o ora investigado 

reside em Santos/SP. 8. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição da Procuradora da 

República suscitada, oficiante na PRM-Santos/SP, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

107. Expediente: 1.24.000.000816/2023-41 - Eletrônico Voto: 4216/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARAIBA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA FRAUDE NO REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL AO IDOSO. ATOS EXECUTÓRIOS QUE FORAM REALIZADOS EM PERNAMBUCO. 

PREMATURO AFASTAMENTO DO CRIME EM QUESTÃO DO CONTEXTO DA OPERAÇÃO GAROA. 

NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. ATRIBUIÇÃO DA PR/PE. 1. Notícia de Fato 

instaurada na PR/PE a partir de representação do INSS informando suposta fraude no requerimento de Benefício 

Assistencial ao Idoso em nome de JOAQUIM P., no dia 10/04/2021, apresentado na Agência da Previdência Social de 

Belo Jardim/PE. A análise do INSS constatou que o requerente JOAQUIM P. apresentou documentação idêntica a 

ANTÔNIO F., titular de benefício já cessado por fraude. Assim, o benefício em nome de JOAQUIM P. foi indeferido, 

tendo o INSS encaminhado cópias para apuração da fraude. 2. No caso, o INSS registrou que a irregularidade apresenta as 

mesmas características de outras fraudes descobertas na Operação Garoa, deflagrada em Pernambuco. Assim, considerando 

a existência da Operação Garoa em Pernambuco, cuja fraude envolvendo o benefício em nome de ANTÔNIO F. poderia 

estar inserido em um contexto de organização criminosa e crime continuado investigado naquele Estado, bem com que a 

tentativa de fraude no benefício de titularidade de JOAQUIM P. ocorreu no município de Belo Jardim/PE, a representação 

foi encaminhada à PR/PE. 3. A Procuradora da República oficiante na PR/PE, após análise preliminar, concluiu não haver 

ligação do presente caso com a Operação Garoa, bem com que não possui atribuição para o feito por ausência de qualquer 

vinculação ao Estado de Pernambuco. Assim, promoveu o declínio de atribuição à PR/PB. 4. Suscitação de conflito 

negativo de atribuições. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 5. Com razão o membro do MPF com atuação na PR/PB 

(ora suscitante), ao observar que: As razões declinadas pela PRPE aparentemente não se verificam, tendo laborado em 

equívoco. Como já informado acima, em relação ao Benefício Assistencial ao Idoso em nome de JOAQUIM P, que 

motivou a representação do INSS, foi apresentado em 10.04.2021, na Agência da Previdência Social de BELO JARDIM-

PE, conforme dados de f. 10. O requerimento recebeu o número NB, tendo o requerente apresentado endereço em 

PERNAMBUCO, especificamente Av São Caitano-PE (f. 06). Para comprovar seu endereço em PERNAMBUCO, juntou 

comprovante de residência (f. 18). Portanto, o local da tentativa de fraude e parte dos documentos aparentemente se 

relacionam àquela localidade (PERNAMBUCO), podendo ainda estar inserido no contexto da OPERAÇÃO GAROA, 

conforme indicação expressa do INSS, merecendo maior aprofundamento. Portanto, o local da tentativa de fraude e parte 

dos documentos aparentemente se relacionam àquela localidade (PERNAMBUCO), podendo ainda estar inserido no 

contexto da OPERAÇÃO GAROA, conforme indicação expressa do INSS, merecendo maior aprofundamento. 6. 

Atribuição da PR/PE, haja vista que a competência territorial deve privilegiar a obtenção da prova e facilidade das 

investigações, bem como que os atos executórios foram realizados em Pernambuco. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

108. Expediente: 1.25.000.005216/2022-51 - Eletrônico Voto: 4194/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MARINGA-PR 
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 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. SUPOSTO CRIME DE USO 

DE DOCUMENTO FALSO PERANTE A POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM MATO GROSSO. SÚMULA Nº 

546 DO STJ. ATRIBUIÇÃO DA PR/MT. 1. Procedimento Investigatório Criminal inaugurado na PR/MT para apurar a 

prática, em tese, do crime de uso de documento falso (art. 304 do CP), tendo em vista que Marcio A, motorista do veículo 

marca Volvo, apresentou à Polícia Rodoviária Federal/MT no dia 17/10/2016, um documento supostamente falsificado de 

uma carreta reboque fechada, placa B, cujo CRLV está com numeração rebatida e com a sigla `PR aparentemente raspada. 

Em suas declarações, o motorista alegou que não tinha conhecimento da falsidade, informando que seu patrão Marlon A 

adquiriu o veículo de Daniel F. 2. O feito foi remetido à PRM-Maringá/PR, com base no seguinte argumento: denota-se 

que, na hipótese vertente, o uso seria mero exaurimento do crime de falsificação de documento público (CRLV), cujo 

principal suspeito seria a pessoa de Marlon A, que não estava na data dos fatos presente e reside no estado do Paraná. 

Corrobora essa tese, a ponderação da ilustre Autoridade Policial, no sentido de que: `é justamente a Unidade da Federação 

onde residem todos os envolvidos e onde, justamente em razão disso, seria mais fácil a localização, a intimação, a oitiva e 

a acareação dos mesmos e onde também, em face de tal proximidade entre a unidade policial investigadora e os fatos/os 

envolvidos investigados, seria mais fácil eventual adoção de providências investigatórias mais invasivas e tidas como 

necessárias ao eventual aprofundamento das investigações Isto é, até do ponto de vista probatório. 3. Suscitação de conflito 

negativo de atribuições. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. 4. Com razão o Procurador da República oficiante na 

PRM-Maringá/PR (ora suscitante), ao observar que: O único crime perpetrado em detrimento da União foi o uso de 

documento falso (artigo 304 do Código Penal), consumado com a apresentação do CRLV inidôneo aos policiais rodoviários 

federais no Posto 101 da PRF de Santo Antonio do Leverger, MT, localizado na BR-364, Km 387.0. A regra de 

competência a ser aplicada ao caso é a prevista no artigo 70 do CPP (lugar de consumação da infração) e não a do artigo 

72 do CPP (domicílio ou residência do réu), incidente somente quando não é conhecido o lugar do delito. A persecução da 

pregressa falsificação do CRLV (documento de emissão de órgão de trânsito estadual), atribuída a terceiros, não é de 

competência federal e não se aplicaria a Súmula 122 do STJ ao caso, já que nenhuma das hipóteses de conexão e 

competência (artigos 76 e 77 do CPP) sustentariam a atração. Ainda que houvesse conexão entre os delitos de uso e de 

falsificação apta a atrair a competência da Justiça Federal, aplicar-se-ia a Súmula 546 do STJ, como bem recordou a 

autoridade policial. 5. Tratando-se, portanto, de suposto crime de uso de documento falso perante a Polícia Rodoviária 

Federal em Mato Grosso, aplica-se a hipótese a Súmula nº 546 do STJ, segundo a qual: A competência para processar e 

julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 

público, não importando a qualificação do órgão expedidor. Atribuição da PR/MT. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

109. Expediente: 1.29.000.003777/2023-57 - Eletrônico Voto: 4104/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO 

SJMERITI/N.IGUA/D.CAX 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Conflito de atribuições. Notícia de Fato instaurada na PRM-Bagé/RS para apurar o crime previsto no art. 334 do CP. 

Durante operação de fiscalização da Receita Federal do Brasil, ocorrida no dia 14/04/2021, nos Correios em 

Uruguaiana/RS foi retida mercadoria importada sem prova da regular importação. Declínio de atribuições à PRM-São João 

de Meriti/RJ, considerando que: De acordo com os agentes estatais, a correspondência teria sido encaminhada pelo 

investigado, cujo domicílio está situado em Queimados/RJ em hipóteses como a presente, em que as mercadorias 

introduzidas clandestinamente no país são apreendidas em trânsito, os Tribunais têm reconhecido como competente o juízo 

o domicílio do remetente. Suscitação de conflito negativo de atribuições, ao argumento de que: No Auto de Infração, 

consta, nos cadastros da Receita, o seguinte endereço para MARCOS D: ...Queimados RJ No entanto, na foto dos pacotes 

aprendidos nestes autos, o endereço do remetente, MARCOS D, é outro, qual seja: Uruguaiana - Rio Grande do Sul A 

PRM-Bagé estruturou seu Declínio sob o argumento de que a investigação deveria ser da Atribuição da Procuradoria 

responsável pelo domicílio do remetente. Mas, para isso, utilizou o endereço do investigado cadastrado na base de dados 

da Receita Federal e não o endereço efetivamente utilizado pelo investigado no caso concreto (endereço que consta nos 

pacotes apreendidos). Como já demonstrado pela PRM-BAGÉ, em sua Promoção de Declínio, os Tribunais entendem 

como competente o juízo do domicílio do remetente para fins de processamento e julgamento de um eventual crime de 

descaminho em que a mercadoria tenha sido apreendida trânsito. Aplicação do art. 62,VII, da LC nº 75/93. Segundo o 

Enunciado nº 95/2ªCCR: É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 

investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, 

ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ. (Para drogas e medicamentos pelo correio, ver orientação nº 41). Constatação 

de que o endereço efetivamente utilizado pelo investigado no caso concreto (endereço que consta nos pacotes apreendidos) 

é em Uruguaiana/RS. Conhecimento do conflito negativo de atribuições; e, no mérito, por sua procedência para reconhecer 

a atribuição a atribuição da PRM-Bagé/RS. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 
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110. Expediente: 1.34.001.006073/2022-85 - Eletrônico Voto: 4139/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FOZ DO 

IGUACU-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES. NOTÍCIA DE FATO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. COMÉRCIO EXTERIOR. 

INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES FALSAS SOBRE O REAL IMPORTADOR. ATRIBUIÇÃO DA PROCURADORIA 

DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO LOCAL DO DOMICÍLIO DO SÓCIO-ADMINISTRADOR. 1. Trata-se de Notícia 

de Fato autuada para apurar irregularidades em operação de importação. Segundo consta, durante o período de 30 de agosto 

de 2017 a 23 de agosto de 2019, a empresa ora investigada registrou 248 (duzentas e quarenta e oito) Declarações de 

Importação nas quais ocultou a real adquirente das mercadorias importadas. 2. A Procuradora da República oficiante na 

PR/SP promoveu o declínio de atribuições à PRM de Francisco Beltrão/PR, nos seguintes termos: Após a devida análise, 

observa-se que o estabelecimento comercial em questão registrou todas as DIs entre os anos de 2017 a 2019, de acordo 

com o Fisco (fls. 08/11 Complementar 1.1). Ocorre, entretanto, que no período supracitado a empresa situava-se na cidade 

de Francisco Beltrão/PR, tendo transferido sua sede para esta Capital somente na data de 16 de agosto de 2020 conforme 

atesta a ficha cadastral ora anexada a esta manifestação. A reforçar essa conclusão, veja-se que também a Receita Federal 

informa que em abril de 2017 houve a mudança de sede para a citada cidade paranaense (fls. 33 Complementar 1.1). Neste 

aspecto, e de acordo com a jurisprudência pátria, registre-se que o crime de falsidade ideológica, consistente na ocultação 

do real adquirente dos bens importados, consuma-se no momento da falsificação com a apresentação da declaração de 

importação inverídica, em razão do referido delito ser considerado formal. 3. A Procuradora da República oficiante na 

PRM de Foz do Iguaçu/PR suscitou o presente conflito de atribuições, pelas seguintes razões: Consta ainda no Relatório 

Fiscal Auto de Infração (documento 1.1, fl. 33) que a pessoa jurídica N. R. C. C. EIREL foi formalizada em abril de 2002 

na cidade de Vitória-ES. Desde aquela data e até abril de 2017, quando alterou o endereço da matriz para Francisco 

Beltrão/PR, a sede da pessoa jurídica passou por 11 (onze) endereços diferentes nas cidades de Vitória-ES, Limeira-SP, 

Guarulhos-SP, São Paulo-SP e Palhoça-SC, e teve três outros nomes empresariais (), o que pode ser indicativo de que a 

empresa em Francisco Beltrão pode ser apenas uma empresa de fachada, ou seja, usada para a prática de lavagem de 

dinheiro inclusive. () Destaca-se que, até chegar na configuração atual de EIRELI (empresa individual de responsabilidade 

limitada), passaram pelo seu quadro societário nada menos que 12 (doze) pessoas físicas além do atual único responsável, 

que por sua vez, sempre manteve seu domicílio na cidade de São Paulo. É relevante ainda mencionar que essa mesma 

pessoa física () entre os anos de 1999 e 2006 (04/2006) esteve registrado e atuou ativamente na função de DESPACHANTE 

ADUANEIRO para diversos outros importadores () Diante de todo o exposto, em que pese as 190 Declarações de 

Importação terem sido geradas entre 30/8/2017 e 23/8/2019 (documento 1.1, fls. 8/11), período em que supostamente a 

empresa N. R. C. C. EIRELI esteve sediada em Francisco Beltrão/PR, o domicílio fiscal do responsável pela obrigação 

tributária, segundo o CTN, segue sendo o lugar onde habitualmente reside, neste caso, a capital paulista. 4. Remessa dos 

autos à 2a CCR, nos termos do art. 62, VII, da LC 75/1993. 5. No caso, como bem ressaltou a Procuradora da República 

suscitante, há indícios de que a pessoa jurídica ora investigada "pode ser apenas uma empresa de fachada", usada para a 

prática de crimes. Nesse cenário, o domicílio do sócio e não o local da sede da empresa à época dos fatos é o melhor critério 

para a definição da competência, pois prestigia os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa, do 

contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser corolários. No mesmo 

sentido, precedentes congêneres desta 2a CCR: JF-RJ-5063362-52.2019.4.02.5101-INQ, Sessão de Revisão 879, de 

27/03/2023; 1.30.001.005548/2022-65, Sessão de Revisão 877, de 13/03/2023; e 1.33.005.000488/2021-61, Sessão de 

Revisão 859, de 26/09/2022. 6. Fixação da atribuição da Procuradoria da República em São Paulo - local do domicílio do 

sócio-administrador. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

111. Expediente: 1.34.043.000260/2023-40 - Eletrônico Voto: 4140/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir da seguinte manifestação apresentada ao Ministério Público do Estado de São 

Paulo: Queria informar que, vários influenciadores digitais, estão divulgando joguinhos de azar no Instagram, renda extra, 

ou seja, estão prejudicando as pessoas, estão induzia do as pessoas ao erro!!! Isso é muito grave! Tem pessoas gastando e 

perdendo muito dinheiro nisso, por favor, investiguem e denunciem as empresas e os influenciadores!!(sic). O MPSP, 

contudo, determinou o encaminhamento da NF ao Ministério Público Federal, considerando se tratar de vítimas difusas, já 

que a divulgação ocorreu por meio de mídia social, bem como a repercussão possivelmente nacional da conduta. A 

Procuradora da República, por sua vez, suscitou o presente conflito negativo de atribuições, por entender que a aventada 

prática delitiva ocorre entre particulares, induzindo ao erro as pessoas para obter vantagem ilícita. Revisão de declínio de 

atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, de acordo com o disposto no art. 

109, incisos IV e V, da Constituição da República, a competência penal da Justiça Federal somente se instaura se houver 

ofensa a bens, serviços ou interesses da União, ou se o crime praticado estiver previsto em tratados ou convenções 

internacionais, comprovada a internacionalidade do fato. Contudo, não é o caso. Aplica-se ao caso o Enunciado 84/2a 

CCR, que assim dispõe: Não é de atribuição do Ministério Público Federal a persecução penal dos crimes praticados 

exclusivamente contra o patrimônio de particular, ainda que praticado por meio da rede mundial de computadores. 
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Homologação do declínio ao MPE. Configuração do conflito de atribuições, nos termos do Enunciado 15 da Portaria 

PGR/MPF 732/2017, a ser dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público (STF. Plenário. ACO 843/SP, julgado 

em 05/06/2020). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio e remessa dos autos 

ao CNMP, a quem cabe dirimir o conflito de atribuições, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

112. Expediente: JF-SOR-5006768-29.2023.4.03.6110-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4256/2023 Origem: GABPRM2-VMDS - VINICIUS 

MARAJO DAL SECCHI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Inquérito Policial autuado para apurar suposto crime descrito no artigo 289, §1º, 

do Código Penal (moeda falsa). 2. Consta dos autos apreensão de uma remessa postal monitorada, postada pelos 

CORREIOS, na qual havia a suspeita de conter objeto de crime, constatando-se que, de fato, se tratava de um envelope 

contendo 10 (dez) cédulas de R$ 100,00 (cem reais) contrafeitas, coladas, algumas delas apresentando, inclusive, a mesma 

numeração de série, indicando falsidade. 3. A materialidade delitiva foi comprovada pela Polícia Federal, por intermédio 

do Laudo nº 424/2023 NUTEC/DPF/SOD/SP. 4. Verificou-se, no bojo de diligências investigatórias realizadas a cargo da 

Superintendência da Polícia Federal em Sorocaba-SP, que a sobredita entrega controlada foi recebida por VINÍCIUS DIAS 

MARTINS, neto da proprietária da residência que, ainda no local dos fatos, declarou desconhecer o conteúdo do envelope 

entregue pelos Correios, alegando que estaria recebendo a encomenda em razão de um pedido feito por seu colega Fernando 

de Tal, também residente na cidade de Cerquilho/SP, de quem não soubera sequer fornecer os dados residenciais e dados 

qualificativos mais precisos, afirmando que tal pessoa havia lhe daria um dinheirinho por este favor.. 3. O Membro do 

MPF promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes fundamentos: (i) ausência de indícios razoáveis de autoria 

delitiva; (ii) estado de incerteza, que supera a força jurídica decorrente do adágio in dubio pro societate; (iii) dúvidas de 

que o investigado VINÍCIUS conhecia o conteúdo do envelope. 4. Discordância da autoridade policial subscritora do 

Relatório Final n° 4017612/2023, nos seguintes termos: Já no tocante à conduta dolosa a mesma se mostrou inconteste, a 

versão apresentada pelo flagranteado igualmente se mostra inverossímil, alegando indiretamente ausência de dolo ante 

possível ignorância acerca das cédulas falsas, atribuindo autoria delitiva a terceiro não identificado. Contudo, como é de 

praxe o modus operandi neste tipo de delito, os destinatários finais de cédulas falsas, a fim de evitarem prisão em flagrante 

delito, acabam por se utilizar de endereços de parentes ou pessoas de confiança, os quais de fato desconhecem a existência 

do crime, a fim de receberem o objeto ilícito para posteriormente entregarem aos autores do delito. Ademais, pela própria 

confissão do flagranteado, tanto o flagranteado quando o indigitado colega FERNANDO, possuem residência na mesma 

cidade destinatária do objeto postado bem como havia promessa de posterior benefício pecuniário pelo recebimento do 

objeto postado pelo indigitado colega FERNANDO, o que por si só, causa demasiada estranheza pela ignorância acerca 

da alegada ignorância acerca de que algo ilícito estaria sendo recebido. 5. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inc. IV). 6. Em que pesem as considerações trazidas pelo Procurador da República oficiante, no atual estágio da 

investigação, admitir-se-ia o arquivamento ante a ausência de elementos mínimos de autoria e/ou materialidade delitiva 

após esgotadas as diligências investigatórias, ou se demonstrada a ocorrência de causa excludente da ilicitude ou extintiva 

da punibilidade. Não é a hipótese dos autos. Conforme é possível observar da análise do feito, a materialidade restou 

devidamente comprovada por intermédio do Laudo Pericial que demonstrou a falsidade das cédulas. Outrossim, ademais 

da versão inverossímil apresentada pelo investigado e dos aspectos circunstanciais que ensejaram sua prisão em flagrante 

delito, divisa-se que paira nos autos indícios mínimos de autoria delitiva, mormente ante ao fato de VINÍCIUS constar 

como destinatário da encomenda em questão, de não ter fornecido o nome completo e meios de localização do suposto 

responsável pelas cédulas falsas e de ter admitido que receberia contraprestação pecuniária pelo favor prestado ao 

indigitado terceiro ainda não identificado. 7. Desse modo, há substanciais indícios de autoria em relação ao indiciado 

quanto aos fatos apurados, diante da prática do delito descrito no artigo 289, §1º, do Código Penal. 8. Arquivamento 

prematuro. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, 

propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao oficiante que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

113. Expediente: 1.00.000.010046/2023-86 - Eletrônico Voto: 4338/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: VOTO VENCEDOR. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. Possível crime de violência política de gênero contra a 

mulher ocorrido em Câmara Municipal. Informações de que o presidente da sessão cortou o áudio do microfone de uma 

vereadora durante o seu tempo de fala. Necessidade de realização de diligências, com o objetivo de melhor esclarecimento 

dos fatos. Arquivamento no atual estágio da investigação que se mostra prematuro. Não homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Após o voto do relator, a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen proferiu voto divergente pela não homologação do 

arquivamento, no que foi seguida pelo Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, a maioria, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos do voto da Drª Luiza Cristina Fonseca 

Frischeisen, vencido o relator. A advogada Dra. Esther de Moraes, OAB/SP Nº 490.925, realizou sustentação oral. 

 

114. Expediente: 1.14.000.001852/2023-78 - Eletrônico Voto: 4272/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334, § 1º, inciso III do CP. Segundo consta, 

no dia 18-02-2021, durante operação de fiscalização em empresa de envio logístico situada em Salvador/BA, houve a 

apreensão de mercadorias estrangeiras (03 skates elétricos) sem documentação fiscal comprobatória da regular internação 

ou aquisição no território nacional, tendo como remetente a pessoa jurídica A, A, S. R., situada em Sorocaba/SP. Os 

produtos apreendidos foram avaliados em R$ 3.828,08, e os tributos federais (II + IPI) iludidos no importe de R$ 1.914,04. 

2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da insignificância. 3. Remessa 

dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 4. Consta dos autos a existência de 10 notícias de fato em 

desfavor da pessoa jurídica investigada pelo crime de descaminho. (Doc. 10.1) 5. Destaca-se o Enunciado 49 deste 

Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor 

do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada 

a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 6. A atual composição da 2a 

CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da 

conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique 

abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de 

entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos 

em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte levando em consideração todas as apreensões totalizar valor 

inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor 

do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos 

consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria 

atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Na presente hipótese, 

contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a notícia da 

existência de outras autuações fiscais e procedimentos criminais em desfavor do(a) investigado(a) nos últimos 5 (cinco) 

anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, o investigado é pessoa jurídica, portanto, a importação possui intuito comercial, 

não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao 

Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro 

membro para tanto. 10. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, 

verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos 

que porventura venham a ser instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

115. Expediente: 1.25.000.003785/2021-81 - Eletrônico Voto: 4187/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARANA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO INSTAURADA COM BASE EM RIF FORMADO A PARTIR DE INFORMAÇÕES 

ENCAMINHADAS POR AUTORIDADE ESTRANGEIRA. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

INVESTIGATÓRIAS NECESSÁRIAS AO MELHOR ESCLARECIMENTO DOS FATOS, NA FORMA DA 

ORIENTAÇÃO N° 47/2ªCCR. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

116. Expediente: 1.33.000.000936/2020-96 - Eletrônico Voto: 4186/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SANTA CATARINA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada com base em RIF formado a partir de informações encaminhadas por autoridade estrangeira. 

Possibilidade de realização de diligências investigatórias necessárias ao melhor esclarecimento dos fatos, na forma da 

orientação n° 47/2ªCCR. Arquivamento prematuro. Não homologação. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

117. Expediente: 1.33.000.002565/2022-49 - Eletrônico Voto: 4229/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S. JOSÉ 

DOS CAMPOS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334, § 1º, inciso III do CP. Segundo consta, 

no dia 04-08-2022, durante operação de fiscalização da Receita Federal do Brasil em empresa de envio logístico situada 

em Governador Celso Ramos/SC, houve a apreensão de mercadorias estrangeiras (04 smartwatch) sem documentação 

fiscal comprobatória da regular internação ou aquisição no território nacional, tendo como remetente a empresa I. A, situada 

em Jacareí/SP. Os produtos apreendidos foram avaliados em R$ 3.016,00, e os tributos federais (II + IPI) iludidos no 

importe de R$ 1.508,00. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da 

insignificância. Ressalvou que apesar da existência de outras notícias de fato em desfavor do investigado pelo mesmo 

crime, o valor total dos tributos iludidos perfaz R$ 2.850,00. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, IV, da 

LC 75/1993. 4. Consta dos autos a existência de dois inquéritos (5004618-33.2022.4.03.6103 e 5005380-

49.2022.4.03.6103 e um PIMP (5000155-48.2022.4.03.6103) em desfavor do investigado pelo crime de descaminho. 5. 

Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância 

quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos anteriores à presente autuação, ainda que a 

soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de 

Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a 

aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo(a) contribuinte levando em consideração 

todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse 

fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, 

por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

8. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste 

Colegiado, (iii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e procedimentos criminais em desfavor do(a) 

investigado(a) nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a importação 

possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento 

e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do 

CPP. Faculta-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a 

designação de outro membro para tanto. 10. Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que porventura venham a ser instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de 

fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

118. Expediente: 1.33.002.000750/2023-60 - Eletrônico Voto: 4247/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE DESCAMINHO. INDÍCIOS DE REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de 

Notícia de Fato autuada para apurar possível prática do crime descrito no art. 334 do CP. Segundo consta, no dia 02-05-

2023, durante operação de fiscalização da Receita Federal do Brasil em empresa de envio logístico situada em Chapecó/SC, 

houve a apreensão de mercadorias estrangeiras (02 caixas acústica) sem documentação fiscal comprobatória da regular 

internação ou aquisição no território nacional, tendo como remetente a pessoa jurídica Mega S. C. U. E. Ltda, situada em 

Sorocaba/SP. Os produtos apreendidos foram avaliados em R$ 499,98, e os tributos federais (II + IPI) iludidos no importe 

de R$ 248,74. 2. O membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento dos autos com base no princípio da 

insignificância. 3. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 62, IV, da LC 75/1993. 4. Consta dos autos a existência 

de três notícias de fato (1.33.006.000058/2023-00; 1.33.002.000681/2023-94 e 1.33.006.000123/2023-99) em desfavor da 

pessoa jurídica investigada pelo crime de descaminho. 5. Destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 6. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário 
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pela não aplicação do princípio da insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) 

anos anteriores à presente autuação, ainda que a soma dos tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (JF/MOC-

1002946-84.2020.4.01.3807, 828ª Sessão de Revisão, de 8/11/2021). 7. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de 

que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos 

pelo(a) contribuinte levando em consideração todas as apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF 

e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de 

sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o Direito Penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado 

que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 8. Na presente hipótese, contudo, considerando (i) o Enunciado 

49 da 2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a notícia da existência de outras autuações fiscais e 

procedimentos criminais em desfavor do(a) investigado(a) nos últimos 5 (cinco) anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, 

o investigado é pessoa jurídica, portanto, a importação possui intuito comercial, não se afigura cabível a aplicação do 

princípio da bagatela. 9. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para 

prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se ao Procurador da República 

oficiante que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 10. 

Assinale-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de 

apensamento dos demais procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que porventura venham a ser 

instaurados em desfavor do(a) investigado(a) pela prática de crimes de fronteira. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

119. Expediente: 1.34.001.006453/2023-09 - Eletrônico Voto: 4151/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL CRIME DE RACISMO POR MEIO DO JOGO VIRTUAL QUE INDUZ E INCITA A 

ESCRAVIDÃO. A CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE RACISMO NÃO OCORRE APENAS QUANDO O 

PRÓPRIO AGENTE PRIVA, DIFICULTA OU LIMITA À PESSOA DISCRIMINADA O ACESSO OU GOZO DE 

DETERMINADO BEM OU DIREITO, MAS TAMBÉM QUANDO ELE INDUZ OU INCITA QUE OUTRA PESSOA 

PASSE A TER PRECONCEITO OU PRATIQUE ATOS DE DISCRIMINAÇÃO. CRIME FORMAL, QUE ESTARÁ 

CONSUMADO COM A SIMPLES DIVULGAÇÃO DA MENSAGEM RACISTA, AINDA QUE POR MEIO DE JOGOS 

VIRTUAIS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Notícia de Fato autuada a partir de diversas denúncias 

recebidas em face do jogo Simulador de Escravidão, que estava disponível na plataforma Google Play, tendo em vista o 

seu conteúdo racista. 2. Promoção de arquivamento com base na ausência de materialidade delitiva e remessa dos autos à 

2a CCR/MPF (art. 62, IV, da LC 75/93). 3. Sobre a materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: 

O discurso discriminatório criminoso somente se materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter 

cognitivo, em que atestada a desigualdade entre grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta 

relação de superioridade entre eles e, por fim; uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima 

a dominação, exploração, escravização, eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que 

compreende inferior (RHC 134.682/BA, Primeira Turma, DJe-191, divulgado em 28.08.2017, publicado em 29.08.2017). 

4. No caso, observa-se, em princípio, a materialização do crime previsto no art. 20 da Lei 7.716/89, uma vez que o jogo 

em questão (i) demonstra a crença de que certas pessoas são inferiores em razão da cor da pele, (ii) expressa essa falsa 

ideia de superioridade e (iii) supõe legítima a escravização de grupo de seres humanos. 5. Diversamente do que consta da 

promoção de arquivamento, a caracterização do crime de racismo não ocorre apenas quando o próprio agente priva, 

dificulta ou limita à pessoa discriminada o acesso ou gozo de determinado bem ou direito, mas também quando ele induz 

ou incita que outra pessoa passe a ter preconceito ou pratique atos de discriminação, como na hipótese. 6. Cumpre observar, 

ainda, que se trata de crime formal, ou seja, não se exige, para a consumação, a produção de qualquer resultado 

naturalístico. O delito em questão estará consumado com a simples divulgação da mensagem racista ainda que por meio 

de jogos virtuais , independentemente de que outra pessoa, de fato, passe a ter preconceito ou pratique atos de 

discriminação. 7. Precedentes congêneres da 2ª CCR: NF 1.33.007.000004/2021-64, 799ª Sessão Ordinária de Revisão, de 

22/02/2021; JF/MT-1015339-17.2019.4.01.3600-INQ, 777ª Sessão Ordinária de Revisão, de 03/08/2020; JF-RJ-5066737-

61.2019.4.02.5101-PIMPCR, 763ª Sessão Ordinária de Revisão, de 09/03/2020. 8. No tocante à autoria, em que pese a 

informação do Núcleo Técnico de Combate aos Crimes Cibernéticos de que a empresa M. G., que disponibilizou o jogo 

na loja de aplicativos, tem sede na Malásia, não informando se existe representação em território nacional, é necessário o 

aprofundamento das investigações, como, por exemplo, diligências junto à empresa Google e pesquisas por meio do portal 

e-evidence. 9. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Homologação do Declínio de atribuição 
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120. Expediente: JF/MG-1016874-26.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4182/2023 Origem: GABPR18-CARSM - CARLOS 

ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA 

MENEZES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art. 297, §3º, II, do CP. Em processo que tramitada na 

39ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, ficou demonstrado acordo entre o reclamante e as reclamadas, consistente 

na inserção de dados falsos na CTPS do reclamante um contrato de trabalho e informações pertinentes a um aparente 

vínculo trabalhista com determinada empresa. Tal falsidade tinha como objetivo atender exigência de cunho acadêmico, a 

fim de fazer falsa prova quanto à prática de atividade relacionada ao curso de administração realizado pelo reclamante, 

entre os anos de 2003 e 2007 em uma instituição de ensino privada. Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de 

que: Da análise do feito, verifica-se que a suposta falsificação não gerou prejuízo direto para os entes federativos ou demais 

entidades de caráter público federal, eis que consta dos autos a informação de que não foi feito requerimento de Seguro-

Desemprego por GUILHERME. Dessa forma, não se tratando de crime de uso de documento falso, nem de crime de 

estelionato, falece a competência da Justiça Federal para dar cabo às investigações em relação ao crime de falsificação de 

documento público, previsto no art. 297 do Código Penal. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Suposta inserção de 

dados falsos em CTPS que não teve nenhum efeito probatório perante a Previdência Social. Falsidade praticada em 

detrimento de instituição de ensino privada. Ausência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União. Carência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

121. Expediente: 1.30.001.002347/2023-97 - Eletrônico Voto: 4095/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. A manifestante relata, 

em suma, a violação de seus direitos de autora, relativos a determinado projeto de pesquisa, conferência e livros pelo seu 

procurador, quem teria, sem autorização, negociado o projeto e seu conteúdo com uma empresa de comunicação para 

construção de personagens, programas, reality shows e novelas. Promoção de declínio de atribuições, ao argumento de 

que: Os fatos relatados se enquadram, em tese, ao crime de violação de direito autoral, previsto no art. 184 do Código 

Penal, não sendo possível encontrar, no noticiado, razões que justifiquem a atribuição federal consoante disposto no art. 

109 da Constituição da República. Por conseguinte, cabe ao Ministério Público Estadual dar-lhe o andamento que entender 

devido. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Ausência de ofensa a bens, serviços ou interesses da União. Carência de 

elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução penal. Homologação do declínio de 

atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

122. Expediente: 1.29.000.005535/2023-06 - Eletrônico Voto: 4071/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar suposta prática dos crimes previstos nos arts. 132 e 330 do CP, em razão do possível 

descumprimento de interdição em obra vistoriada no município de Gravataí/RS pelos responsáveis por determinada 

empresa. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do caso quanto ao crime do art. 330 do CP e o 

declínio de atribuições com relação ao delito do art. 132 do CP, observando: Como se sabe, a legislação de regência prevê, 

especialmente no art. 161, § 4º c/c o art. 201, ambos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a aplicação de multa 

para o caso de descumprimento de termo de interdição expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Aliás, no caso 

em tela, tal penalidade foi inclusive aplicada pela Superintendência Regional do Trabalho, conforme autos de infração 

mencionados pela Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região. Assim, não há que se falar na configuração do crime 

previsto no art. 330 do CP na espécie, à luz do Enunciado nº 61 da C. 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Federal (2ª CCR/MPF). No que tange ao crime previsto no art. 132 do CP, tal não é de competência da Justiça 

Federal, porquanto ausentes quaisquer das hipóteses estabelecidas no art. 109 da Constituição Federal. Logo, declino a 

atribuição para tratar da questão em favor do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul. Revisão (art. 62, IV, da 

LC nº 75/93 e Enunciado nº 32/2ª CCR). Incidência do Enunciado nº 61/2ª CCR. Ausência de ofensa a bens, serviços ou 

interesses da União. Carência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição do MPF para a persecução 

penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 
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123. Expediente: 1.34.001.007034/2023-86 - Eletrônico Voto: 4103/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada para apurar informações de que pessoa não identificada, em 24/09/2012, perante a JUCESP, 

constituiu uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI) mediante uso de RG falso e CPF 

ideologicamente falso. Promoção de arquivamento e de declínio de atribuições, nos seguintes termos: o eventual crime 

perpetrado no momento da constituição dessa empresa se deu perante órgão estadual, não havendo ofensa a bens, serviços 

ou interesse da União a atrair a competência da Justiça Federal e a atribuição do MPF, nos termos do artigo 109, IV, da 

CF. Neste sentido, é o que dispõe a Súmula 546 do Superior Tribunal de Justiça Já quanto à obtenção do CPF 

ideologicamente falso, sequer se sabe em que unidade da federação da Receita Federal foi efetuado o pedido de inscrição, 

não obstante a anulação tenha ocorrido em Recife/PE, ou seja, sequer se sabe onde foi obtido o CPF. Ainda, sequer se sabe 

quando foi obtido o CPF, mas certamente antes de 24/09/2012, eis que empregado para a constituição da empresa em tela, 

que ocorreu nesta data. Ocorre que, não obstante a falta destas informações, é certo que a obtenção fraudulenta do CPF 

ocorreu há quase 11 (onze) anos atrás, de forma que não se vislumbra linha investigatória potencialmente idônea a fim de 

desvendar a autoria do delito nesta altura. Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93 e Enunciado nº 32/2ª CCR). Aplicação da 

Orientação nº 26/2ª CCR e da Súmula 546/STJ, respectivamente: A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das 

diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 

18 do CPP; A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou 

órgão ao qual foi apresentado o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor. Homologação do 

declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Não Provimento do recurso 

 

124. Expediente: JF/SP-5001765-82.2021.4.03.6104-PICMP - 

Eletrônico 

Voto: 4331/2023 Origem: GABPR32-THVL - THIAGO 

HENRIQUE VIEGAS LINS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE PROCESSO DE DESPACHO 

ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. POSSÍVEL CRIME DE 

CONTRABANDO. DELIBERAÇÃO DA 2ª CCR, À UNANIMIDADE, PELA HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE 

ATRIBUIÇÕES EM FAVOR DA PR/SP. RECURSO CONTRA A DECISÃO DO COLEGIADO. ENTENDIMENTO 

DA 2ª CCR NO SENTIDO DE QUE A MODALIDADE DE ENTREGA DAS MERCADORIAS DESCRITA NA 

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS (CONTÊINER TRANSPORTADO POR NAVIO) JÁ INDICA QUE 

A IMPORTAÇÃO SE DEU POR COMÉRCIO ELETRÔNICO, AFASTANDO, ASSIM, A INCIDÊNCIA DO 

ENUNCIADO Nº 54 DA 2ª CCR, QUE TRATA DE APREENSÃO DE MERCADORIAS EM POSSE DO 

TRANSPORTADOR (PRESENCIAL). CASO EM QUE O DOMICÍLIO OU A RESIDÊNCIA DOS INVESTIGADOS 

E NÃO O LUGAR DA APREENSÃO DAS MERCADORIAS É O MELHOR CRITÉRIO PARA A DEFINIÇÃO DA 

COMPETÊNCIA. PRECEDENTES DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. REMESSA AO 

CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF. I) Trata-se de recurso interposto por Procurador da República em face de 

deliberação da 2ª CCR, à unanimidade de votos, na 889ª Sessão de Revisão de 05.06.2023, que homologou o declínio de 

atribuições em favor da Procuradoria da República em São Paulo/SP, para atuar no Inquérito Policial nº 5001765-

82.2021.4.03.6104, nos seguintes termos: INQUÉRITO POLICIAL. APREENSÃO DE MERCADORIAS DURANTE 

PROCESSO DE DESPACHO ADUANEIRO PELO CONTROLE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS. 

POSSÍVEL CRIME DE CONTRABANDO. EMPRESA INVESTIGADA SEDIADA EM SÃO PAULO/SP. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. 1. Trata-se 

de Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, oriunda da 

Alfândega no Porto de Santos/SP, para apurar a possível ocorrência do crime de contrabando, praticado, em tese, pelo 

representante legal de pessoa jurídica com sede em São Paulo/SP. 2. A Procuradora da República oficiante, com 

fundamento no Enunciado n° 95 da 2ª CCR, requereu ao Juízo Federal que declare a ausência de competência para 

processar e julgar o feito, declinando-a em favor da Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 3. O Juízo da 5ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de Santos/SP, por sua vez, deixou de acolher a requisição ministerial, ao argumento de que: Conforme 

a redação do art. 70 do Código de Processo Penal, a competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução. Verifica-se, portanto, que a 

lei brasileira adotou, para a fixação de competência, a teoria do resultado. O domicílio do réu somente determina a 

competência se o local da infração penal for desconhecido (art. 72 do Código de Processo Penal). Na hipótese vertente, a 

investigação versa sobre suposto crime de contrabando verificado ainda durante o processo de despacho aduaneiro pela 

Autoridade Alfandegária. Assim, considerando que, no caso concreto, as mercadorias vindas do exterior foram apreendidas 

em terminal portuário situado nesta Subseção Judiciária, o delito deve ser considerado como tendo sido consumado em 

Santos-SP, local de ingresso das mercadorias em território nacional. 4. Remessa dos autos à 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão do MPF para análise e deliberação, aplicando analogicamente o art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 5. 
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De acordo com a Súmula nº 151 do STJ, a competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou 

descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos bens. Nessa linha, a 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do MPF aprovou o Enunciado nº 54, segundo o qual a atribuição de membro do MPF para 

persecução penal do crime de descaminho é definida pelo local onde as mercadorias foram apreendidas, pois ali consuma-

se o crime. Assim, o lugar da infração é a regra para definir a competência territorial criminal (CPP, art. 69, inciso I); e o 

domicílio ou residência do réu tem caráter subsidiário (CPP, art. 69, inciso II). 6. De outra parte, tais regras processuais de 

definição da competência territorial devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios 

constitucionais (os princípios da duração razoável do processo, da ampla defesa e do contraditório). Por esta razão, a 2ª 

CCR houve por bem rever seus posicionamentos em relação ao tema. 7. No caso, embora a apreensão das mercadorias 

tenham ocorrido no Porto de Santos/SP, a conduta delituosa se reveste de circunstâncias peculiares que merecem ser 

levadas em consideração quando da fixação da competência territorial para o processar e julgar o feito. 8. Se a fixação da 

competência se der com base na Súmula nº 151 do STJ e no Enunciado 54 da 2ª CCR, os atos instrutórios da eventual ação 

penal – se não todos, mas a maior parte deles – terão de ser deprecados ao Juízo Federal de São Paulo/SP, porque é sob 

sua jurisdição que se encontra o domicílio da empresa investigada; e, muito provavelmente, as testemunhas que serão 

ouvidas em sua defesa. Aliás, a própria autodefesa terá melhores condições de ser exercida se este procedimento e a 

eventual ação penal permanecerem sob os auspícios do Juízo Federal de São Paulo/SP. 9. Portanto, diante das 

peculiaridades do caso concreto, o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da apreensão das mercadorias 

é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do processo, da 

ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou deveriam ser 

corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas infrações penais 

e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o do lugar da 

infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência. 10. Cumpre observar que 

a hipótese em exame é diversa daquelas verificadas nos precedentes (dos anos de 1994 e 1995) que motivaram a edição da 

Súmula nº 151 do STJ (em fevereiro de 1996). Explica-se: os precedentes referem-se à situação em que os investigados 

são conhecidos como “camelôs”. Portanto, embora diversa a situação fática, a finalidade da Súmula nº 151 do STJ é a 

mesma, ou seja, facilitar o trâmite processual, a coleta de provas e a defesa dos acusados. 11. Ainda, o Enunciado nº 95 da 

2ª CCR dispõe que “É da atribuição do membro do Ministério Público Federal oficiante no local do domicílio do 

investigado a persecução penal dos crimes de contrabando e descaminho, quando a importação irregular ocorrer via postal, 

ou seja, resultante de comércio eletrônico, hipóteses diversas daquelas verificadas nos precedentes de 1994 e 1995 que 

motivaram a edição da Súmula nº 151 do STJ.” 12. Cabe destacar, por fim, que a modalidade de entrega das mercadorias 

descrita na representação fiscal para fins penais (contêiner transportado por navio) já indica que importação se deu por 

comércio eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão de mercadorias 

em posse do transportador (presencial). 13. Precedentes da 2ª CCR: Procedimento 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão 

de Revisão, de 03/08/2020; Procedimento 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020; 

Procedimento JF-SAN-5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023, todos julgados por 

unanimidade. 14. Fixação da atribuição da Procuradoria da República em São Paulo/SP, para prosseguir nas investigações. 

15. Manutenção do declínio de atribuições. II) O Procurador da República recorrente – entendendo que a investigação deve 

tramitar perante a Subseção Judiciária de Santos/SP e, consequentemente, perante a Procuradoria da República situada 

naquela localidade – argumenta, em síntese, que: a) “o delito deve ser considerado como consumado em Santos/SP, local 

de ingresso das mercadorias em território nacional, vez que não se demonstra possível a aplicação do Enunciado nº 95 da 

2ª CCR/MPF, vez que ausente contexto de comércio eletrônico ou via correios.” b) “a estrutura da Receita Federal (órgão 

técnico) e as mercadorias apreendidas propriamente estão em Santos/SP, assim é evidente que a produção da prova da 

materialidade delitiva (laudos, informações técnicas complementares, perícias etc) é muito mais fácil de ser produzida 

naquele local.” c) “as PRMs de locais com Portos/Aeroportos possuem um expertise neste tipo de investigação (apreensão 

em ambiente alfandegário) que será eliminada se houve a pulverização deste tipo de apurações. Registre-se, ainda, que 

referidas PRMs foram muito bem estruturadas durante anos – com aumento do número de Procuradores da República 

lotados – para atender, de forma eficiente, este tipo de demanda.” d) “a retirada quase de todo e qualquer investigação de 

descaminho/contrabando destes locais com a extensão excessiva do Enunciado nº 95 da 2ª CCR/MPF não se mostra, em 

nosso sentir, racional do ponto de vista organizacional do MPF. Em suma, não é mais eficiente do ponto de vista probatório, 

nem melhor do ponto de vista da organização/divisão do trabalho no âmbito desta instituição.” III) Revisão (2ªCCR) IV) 

Em que pesem os respeitáveis argumentos trazidos pelo Procurador recorrente, reitera-se as justificativas lançadas na 

decisão impugnada, porquanto, conforme se extraí dela: “a modalidade de entrega das mercadorias descrita na 

representação fiscal para fins penais (contêiner transportado por navio) já indica que a importação se deu por comércio 

eletrônico, afastando, assim, a incidência do Enunciado nº 54 da 2ª CCR, que trata de apreensão de mercadorias em posse 

do transportador (presencial).” Assim, “o domicílio ou a residência dos investigados e não o lugar da apreensão das 

mercadorias é o melhor critério para a definição da competência. A medida prestigia os princípios da duração razoável do 

processo, da ampla defesa e do contraditório e da identidade física do juiz, dos quais as regras de competência são ou 

deveriam ser corolários, encontrando amparo na jurisprudência pátria, que, em casos tais, à luz da ubiquidade de certas 

infrações penais e no intuito de facilitar a coleta de provas e a defesa dos acusados, tem preterido critérios outros, como o 

do lugar da infração, em favor da competência do juízo em que o investigado possui domicílio ou residência.” V) Nessa 

vertente, os seguintes Precedentes da 2ª CCR: Procedimento 1.22.000.001642/2020-65, 777ª Sessão de Revisão, de 

03/08/2020; Procedimento 1.14.000.000785/2020-21, 774ª Sessão de Revisão, de 29/06/2020; Procedimento JF-SAN-

5007042-45.2022.4.03.6104-PICMP, 879ª Sessão de Revisão, de 27/03/2023, todos julgados por unanimidade. VI) 

Manutenção integral da deliberação da 2ª CCR que homologou o declínio de atribuições em favor da Procuradoria da 

República em São Paulo/SP, por seus próprios fundamentos. Remessa dos autos ao Conselho Institucional do Ministério 
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Público Federal, órgão competente para julgar o recurso, nos termos do art. 4º, I, da Resolução CSMPF nº 165, de 

06/05/2016. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não provimento do recurso com manutenção 

integral da deliberação da 2ª Câmara, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

125. Expediente: JF-AÇA-5000377-67.2023.4.03.6107-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4180/2023 Origem: GABPRM2-GMS - GUSTAVO 

MOYSES DA SILVEIRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possíveis crimes previstos nos arts. 171, §3º, e 342 do CP. Após o trânsito em 

julgado de acórdão de Turma Recursal que concedeu benefício de pensão por morte, terceiro interessado peticionou nos 

autos aduzindo que o beneficiário da pensão praticou estelionato majorado e as testemunhas no processo, falso testemunho, 

uma vez que a união estável que possibilitou o benefício não mais existia quando do óbito. Promoção de arquivamento, ao 

argumento de que: i) quanto ao crime de falso testemunho: não há nos autos prova inequívoca que demonstre a má-fé dos 

investigados. Ademais, quanto as supostas contradições, ficou demonstrado que os investigados não faltaram com a 

verdade em seus depoimentos ou incorrem em dolo em momento algum tudo indica que os investigados falaram aquilo 

que acreditavam ser a verdade (inclusive pautados pelas Escrituras Públicas de Declarações constantes nos autos onde M 

declarou viver em união estável há mais de 05 anos com A não sendo possível concluir pela prática do delito de falso 

testemunho.; ii) com relação ao estelionato majorado: Não restou comprovada nos autos a presença do elemento subjetivo 

do crime de estelionato, qual seja, o dolo genérico, consistente na vontade livre e consciente de praticar a conduta, e o dolo 

específico, consistente de obter vantagem ilícita para si ou para outrem, por meio de ardil ou fraudulento o investigado 

obteve a concessão do Benefício de Pensão por Morte de forma lícita, sem qualquer meio ardil, artifício ou fraudulento, 

apto a induzir ou manter autarquia em erro, para conseguir vantagem ilícita, em prejuízo alheio. O pedido de concessão de 

pensão por morte, tanto administrativamente, quanto judicialmente demonstrou, pela juntada de documentos que mantinha 

com a segurada, uma relação pública e duradoura. Assim, a concessão obtida ab initio foi regular, sendo apresentado pelo 

investigado documentos indicando a existência de união estável durante longo período, inclusive reconhecida 

judicialmente o óbito de M, segurada e instituidora da pensão por morte, ocorreu em 19/07/2018, ou seja, após a entrada 

em vigor da Lei nº 13.135 de 17 de junho de 2015, e o requerimento administrativo do benefício em referência foi 

protocolado em 15/08/2018 por A.. Não obstante, a Certidão emitida pelo 3º Cartório de Notas e Protestos de Araçatuba/SP, 

em 13/08/2018, evidencia que não houve nenhuma alteração no registro da escritura pública de união estável, mantendo-

se, portanto, seus efeitos legais até a ocasião do óbito, ocorrido em julho do referido ano. Ademais, os depoimentos das 

testemunhas colhidos naquele juízo conferem credibilidade à prova documental apresentada, constituindo um conjunto 

robusto e convincente de molde a colmatar a convicção da existência de convívio conjugal por prazo superior a 2 (dois) 

anos, sendo concedido o benefício de pensão por morte à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, em 

15/08/2018, o que descaracterizaria qualquer prestação de informações falsas no momento do requerimento. Revisão (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, esgotadas as diligências investigatórias, não há materialidade delitiva dos crimes 

tipificados nos arts. 171, §3º, e 342 do CP. Falta de justa causa para a persecução criminal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

126. Expediente: JF-AL-0800520-98.2023.4.05.8000-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4102/2023 Origem: GABPRM2-MAGS - MANOEL 

ANTONIO GONCALVES DA SILVA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar possível prática do crime descrito no art. 304, c/c art. 297, do CP, haja 

vista a notícia de que o investigado, ao solicitar saque digital do FGTS através do aplicativo da Caixa Econômica Federal 

CEF, apresentou comprovante de endereço supostamente falso. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). 

Como bem ressaltou o membro do MPF oficiante, não há elementos indiciários mínimos a sustentar que o investigado 

utilizou documento privado falsificado (comprovante de residência) ao solicitar o saque do FGTS perante a Caixa 

Econômica Federal CEF. Ao prestar declarações perante a autoridade policial, TALVANIS S. M. reconheceu a titular da 

conta NUBANK para a qual foi gerado o boleto de cartão de crédito que foi apresentado perante a CEF, declarando, em 

seguida, que reside no endereço (). Ao ser questionado sobre a divergência existente nos comprovantes de residência, não 

soube explicar o motivo de ter outro comprovante de residência com a mesma data constando a numeração nº 660. Relatou 

que antigamente recebia correspondência no endereço da vizinha, alegando que esse foi o motivo do erro no momento de 

informar seu endereço ao NUBANK. As diligências realizadas pela autoridade policial corroboraram com as declarações 

prestadas pelo investigado, pois não revelaram indícios da presença do elemento subjetivo do tipo penal em relação a 

TALVANIS S. M., ou seja, de que ele tenha agido com dolo na utilização do documento privado falso perante a CEF. 

Inexistência de elementos de prova mínimos a justificar o prosseguimento da persecução penal. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

127. Expediente: JF/CRI/SC-5001540-02.2018.4.04.7216-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4145/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado, em 09/07/2018, para apurar possível desvio de recursos da Companhia Docas de 

Imbituba CDI, em benefício dos administradores desta, no momento da aquisição de 3 empresas. A presente investigação 

decorreu dos fatos apurados no IPL 5000939-69.2013.4.04.7216 (0157/2013-SR/DPF/SC), que investigava o cometimento 

de estelionato por administradores da CDI em detrimento da União, através de manobras contábeis realizadas com o fim 

de esvaziar o caixa da empresa, conforme noticiado pelo Tribunal de Contas da União, no âmbito do TC 040.441/2012-1. 

O referido inquérito policial foi, contudo, arquivado, ante a apuração de ausência de fraude. A CDI é empresa privada que 

era detentora do direito de executar melhoramentos e de explorar comercialmente o Porto de Imbituba/SC, por concessão 

que caducou em 2012. Como concessionária de serviço público e diante do fim da concessão, o endividamento da CDI 

poderia causar custos para União, por ser o porto garantidor de eventuais dívidas deixadas pela Companhia. Nesse contexto 

é que se deu início à investigação, da qual o presente inquérito é desdobramento. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da 

LC 75/1993). Como bem destacou o membro do MPF oficiante, tem-se que este inquérito não trouxe novos elementos, 

além dos colacionados no inquérito nº 5000939-69.2013.4.04.7216, que demonstre fraude nas aquisições e/ou desvio de 

recursos da CDI em prejuízo da União. A configuração de eventual crime contra o sistema financeiro, de igual sorte, não 

ficou evidenciada, mormente porque não se chegou a investigar a participação de gestores do Banco Vetor, responsável 

pela confecção das discutidas avaliações das empresas para a aquisição pela CDI. Nesse contexto, verifica-se a incidência 

da Orientação nº 26/2016 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. Carência de elementos de prova que evidenciem a 

prática de conduta criminosa. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). As advogadas Maria Luísa Almeida Castro e Isadora Terra acompanharam a sessão. 

 

128. Expediente: JF/CRI/SC-5001541-84.2018.4.04.7216-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4143/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Inquérito Policial instaurado, em 09/07/2018, para apurar a eventual ocorrência do crime tipificado no art. 1° 

da Lei 9.613/98, consistente em lavagem de dinheiro que pode ter ocorrido na administração da Companhia Docas de 

Imbituba, quando a empresa teve seu patrimônio minorado em prejuízo do poder público federal concedente do serviço de 

exploração portuária que se encerrou em 15.12.2012. A presente investigação decorreu dos fatos apurados no IPL 5000939-

69.2013.4.04.7216 (0157/2013-SR/DPF/SC), que investigava o cometimento de estelionato por administradores da CDI 

em detrimento da União, através de manobras contábeis realizadas com o fim de esvaziar o caixa da empresa, conforme 

noticiado pelo Tribunal de Contas da União, no âmbito do TC 040.441/2012-1. O referido inquérito policial foi, contudo, 

arquivado, ante a apuração de ausência de fraude. A CDI é empresa privada que era detentora do direito de executar 

melhoramentos e de explorar comercialmente o Porto de Imbituba/SC, por concessão que caducou em 2012. Como 

concessionária de serviço público e diante do fim da concessão, o endividamento da CDI poderia causar custos para União, 

por ser o porto garantidor de eventuais dívidas deixadas pela Companhia. Nesse contexto é que se deu início à investigação, 

da qual o presente inquérito é desdobramento. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Como bem destacou 

o membro do MPF oficiante, Tem-se que a suposta lavagem de dinheiro objeto deste inquérito policial decorreria de 

acréscimos patrimoniais obtidos com o cometimento dos crimes apurados, conforme já mencionado, nos autos 5001539-

17.2018.4.04.7216 (2020.0036043-SR/DPF/SC) e 5001540-02.2018.404.7216 (2020.0036044-SR/DPF/SC), que 

apuraram, respectivamente, a prática do crime do artigo 171, § 3º, do Código Penal e do artigo 5º da Lei nº 7.492/1986. () 

Contudo, remontando tais fatos a ano anterior às alterações trazidas pela Lei nº 12.683/2012 à Lei nº 9.613/1998, tem-se 

que não fica configurado o crime de lavagem, uma vez que delito de estelionato não estava descrito, à época, no rol taxativo 

do artigo 1º da Lei 9.613 como crime antecedente da lavagem de ativos. Com relação ao desvio de recursos da CDI, 

mediante aquisição de empresas, gerador, em tese, de aumento patrimonial ilícito, cuja dissimulação ou ocultação é objeto 

de investigação deste inquérito, este Agente promoveu o arquivamento do inquérito nº 5001540-02.2018.404.7216 (PRM-

TBA-SC-00002988/2023) () Assim que também os fatos objeto do inquérito 5001540-02.2018.404.7216 não poderiam 

levar à prática de lavagem de dinheiro aqui investigada, porque não se verificou a configuração de crime antecedente 

incluso no rol taxativo da antiga redação do artigo 1º da Lei nº 9.613/1998. Soma-se que, ainda que se admitisse como 

indícios suficientes o apurado nos inquéritos 5001539-17.2018.4.04.7216 (2020.0036043-SR/DPF/SC) e 5001540-

02.2018.404.7216 (2020.0036044-SR/DPF/SC) como fraudes que ocasionaram desvio de valores da Companhia Docas de 

Imbituba CDI e consequente aumento patrimonial ilícito passível de lavagem, não há no presente inquérito indicação de 

como foi feita a ocultação ou dissimulação da `origem, localização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, 

direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente dos crimes aventados. Nesse contexto, verifica-se a incidência da 

Orientação nº 26/2016 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão. Carência de elementos de prova que evidenciem a prática 

de conduta criminosa. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). A advogada Isadora Terra acompanhou a sessão. 
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129. Expediente: JF/CRU/PE-0801307-65.2021.4.05.8302-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4175/2023 Origem: GABPRM2-MBRG - MARIA 

BEATRIZ RIBEIRO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime de estelionato, previsto no art. 171, §3º, do CP, por 

suposta concessão e recebimento indevido do benefício do Programa Bolsa Família, no Município de Jurema/PE. Após 

diligências, restou verificado o recebimento concomitante de pensão por morte e parcelas do Bolsa Família, não obstante, 

o membro do MPF oficiante entendeu que não há justa causa para o oferecimento da denúncia em face da investigada. De 

acordo com o Procurador da República: As circunstâncias pessoais da investigada, tais como reduzido grau de instrução e 

residir em zona rural desde de criança, onde muito provavelmente não possui acesso a informação, nos autorizam a concluir 

que ele agiu de boa-fé e que os saques das parcelas do benefício social ocorreram mesmo por acreditar que fazia jus ao 

benefício assistencial em razão da sua dificuldade financeira. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Colhe-se dos autos que a 

ora investigada é pessoa simples, de pouca escolaridade e sem qualquer conhecimento sobre a possível fraude por ela, em 

tese, perpetrada. Caso em que não se verifica a existência de prova quanto a presença do elemento subjetivo em relação ao 

delito de estelionato circunstanciado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

130. Expediente: JF/DVL-1000486-44.2022.4.01.3811-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4172/2023 Origem: GABPRM2-GCF - GUSTAVO DE 

CARVALHO FONSECA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar suposta prática do crime previsto no art. 343 do CP - Dar, oferecer ou prometer 

dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, 

negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação. Promoção de arquivamento. De 

acordo com o Procurador da República oficiante: o oferecimento de vantagem, por si só, não é suficiente para configurar 

o crime em questão, sendo necessário que o pagamento ou a promessa sejam para a testemunha `fazer afirmação falsa, 

negar ou calar a verdade. No caso, apesar de os elementos dos autos demonstrarem que CLARISSE T ofereceu dinheiro 

para Marcela A, Daiane G e Suelen S, não há nenhum indício de que o pagamento seria para que as cidadãs prestassem 

falso testemunho em juízo, mas sim para que comparecessem. Neste sentido, verifica-se que Marcela A, Daiane G e Suelen 

S ressaltaram em seus depoimentos perante a autoridade policial que não houve nenhuma orientação para que fizessem 

afirmações falsas. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não havendo indícios de que a ora investigada solicitou que as 

testemunhas prestassem depoimento falso, não há que se falar no crime do art. 343 do CP. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

131. Expediente: JF/MOC-1003387-22.2023.4.06.3807-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4181/2023 Origem: GABPRM1-AVP - ALLAN 

VERSIANI DE PAULA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art. 171, §3º, do CP, em razão de divergências 

encontradas na documentação apresentada pela ora investigada para o requerimento de benefício previdenciário, na 

qualidade de segurado especial (pescador artesanal). Promoção de arquivamento, ao argumento de que: Não há prova 

segura da falta de condição de segurado especial da investigada no ano de 2013. O isolado elemento de convicção a apontar 

suposta fraude no requerimento de benefício previdenciário pela investigada é a entrevista administrativa levada a efeito 

pelo INSS em janeiro de 2014, na qual quatro vizinhos (dois identificados e dois não identificados) afirmaram que ela seria 

vendedora autônoma de roupas. Porém, contrapondo-se a essas informações, há: (i) declarações prestadas no âmbito do 

requerimento do benefício por duas pessoas e pela colônia de pescadores local, nas quais afirmado que a investigada seria 

pescadora artesanal; (ii) a diligência realizada por agentes policiais federais no ano de 2018, quando ouvidas duas pessoas 

(Ramiro, presidente da colônia de pescadores, e Anilton, vizinho da investigada) que afirmaram ser a investigada segurada 

especial na condição de pescadora, e; (iii) a constatação de que a investigada, entre 2013 e 2018, anualmente recebeu 

seguro defeso justamente por ser pescadora artesanal Deve ser observado, ainda, que a entrevista feita pelo INSS ocorreu 

em janeiro de 2014, sendo de conhecimento comum que se trata de época interditada à pesca, uma vez que o período de 

defeso geralmente se inicia em novembro e vai até o final de fevereiro do ano seguinte. Não pode ser desprezada, portanto, 

a hipótese de que, se a investigada exercia à época o comércio de roupas, o fazia porque impossibilitada de pescar. Esse 

fato também enfraquece a hipótese criminal segundo a qual ocorreu tentativa de fraude contra o INSS. Não sendo possível 

afirmar que a investigada tentou fraudar o INSS quando afirmou, em requerimento de auxílio-doença apresentado no ano 

2013, que seria pescadora artesanal, resta prejudicada a materialidade do delito, impondo-se o arquivamento do feito. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Esgotadas as diligências investigatórias razoavelmente exigíveis, não resta comprovada 

a materialidade delitiva. Fato ocorrido há quase dez anos, o que inviabiliza a adoção de linhas investigativas além das já 

empreendidas para tentar comprovar a ocorrência da infração penal. Falta de justa causa. Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

132. Expediente: JF-PA-1025056-89.2020.4.01.3900-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4312/2023 Origem: GABPR12- - 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime previsto no art. 337-A do CP. A presente investigação teve origem 

após a constatação de que determinada empresa não realizou o recolhimento corretamente das contribuições 

previdenciárias, no período de janeiro de 2008 a dezembro de 2009. Conforme consta na Representação Fiscal para Fins 

Penais (RFFP) formulada pela Receita Federal, a empresa informou nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) alíquota incorreta para o financiamento dos riscos ambientais 

do trabalho (SAT/RAT). Nas guias, a empresa informou desempenhar uma atividade cujo risco de trabalho é grave (CNAE 

2521700) e, portanto, a alíquota correspondente é 3%, contudo, anotou um percentual de apenas 2% para recolhimento. 

Desse modo, houve omissão de 1% da parte patronal que incide sobre a totalidade das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas aos empregados. A RFFP indicou o nome de MARCO A. como sócio administrador e beneficiário com o 

recolhimento a menor das contribuições. O crédito foi inscrito em dívida ativa da União em 12/06/2015, e possui o 

montante de R$ 491.801,82. Promoção de arquivamento. Argumentos, em síntese, de que: i) Consta que, no período de 

janeiro de 2008 a dezembro de 2009, as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações 

à Previdência Social (GFIP) possuíam a informação de que a empresa TCNOSOLDA C desempenhava uma atividade cujo 

risco de trabalho é grave (CNAE 2521700), tendo como alíquota, segundo a legislação, o percentual de 3%. Porém, nas 

mesmas guias, a empresa informou o percentual de apenas 2% para recolhimento, reduzindo em 1% o percentual da parte 

patronal que incide sobre a totalidade das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos empregados. A RFFP relatou que 

as bases de cálculos informadas nas GFIPs estavam corretas, contudo, como a alíquota utilizada era menor houve 

recolhimento aquém de contribuições previdenciárias. Ocorre que o tipo de atividade de risco de trabalho da empresa foi 

declarada nas guias, o que, em tese, afasta a configuração da fraude constitutiva do elemento normativo do tipo. Se 

houvesse conduta fraudulenta de omitir, o tipo de atividade declarada seria condizente com a alíquota respectiva prevista 

na legislação, embora não representasse, na prática, a verdadeira atividade desempenhada pela empresa, tudo com o intuito 

de, fraudulentamente, omitir a atividade de risco para, com alíquota inferior, reduzir ou suprimir contribuição 

previdenciária.; ii) No caso concreto, a empresa declarou o CNAE 2521700, que tem como alíquota de risco ambiental o 

percentual de 3%, porém, ao mesmo tempo, declarou nas guias fundiárias alíquota de 2% para financiar os benefícios 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho 

(Sat/Rat) incompatível com o Código Nacional de Atividade Econômica segundo a atividade da empresa. Assim sendo, 

restam prejudicados os elementos objetivo (fraude) e subjetivo (dolo) do tipo penal previsto no art. 337-A, inciso I, do 

Código Penal, pois não há indícios robustos capazes de apontar que o investigado cometeu fraude com intenção de suprimir 

ou reduzir contribuição previdenciária. (Grifou-se) Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Constatação, após análise dos autos, 

de ausência do elemento subjetivo do tipo, uma vez que não houve provas que comprovassem qualquer ação deliberada 

por parte do ora investigado no sentido de omitir informações para sonegar contribuições previdenciárias. Falta de justa 

causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

133. Expediente: JF/PE-0805937-10.2020.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4168/2023 Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar possível crime de uso de documento falso, previsto no art. 304 c/c art. 299, ambos 

do CP. Ora investigado que teria utilizado formulários de indicação de condutor infrator com assinaturas falsificadas em 

Mandado de Segurança, impetrado em 18/01/2019, perante a 3ª Vara Federal em Pernambuco, com a finalidade de renovar 

sua carteira de habilitação. Após diligências, o membro do MPF oficiante promoveu o arquivamento do feito, observando: 

De logo, há de se reconhecer a ausência de materialidade do caso em tela, porquanto não se trata de uma ocorrência de fato 

típico, haja vista não ter sido constatada a falsificação documental. Nesse toar, a partir dos termos de declarações de 

ANDERSON e ADSON, somados ao LAUDO Nº 461/2023-SETEC/SR/PF/PE, não restou evidenciada qualquer fraude 

ou utilização de documentos falsos no caso em apreço. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, após diligências, 

não houve a confirmação da suposta falsificação documental. Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para 

a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

134. Expediente: JF/PE-0814475-09.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4176/2023 Origem: GABPR6-LAMAS - LUIZ 

ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de representação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar 

possível crime contra o Sistema Financeiro Nacional, previsto no art. 16 e/ou 17 da Lei nº 7.492/86. Relato, em síntese, de 

que a empresa representada atuaria de forma irregular na atividade de factoring e que seu sócio administrador, após captar 

recursos, de forma irregular, operacionalizou o repasse de valores para determinada empresa distribuidora de alimentos, 

na ordem de R$ 2.292.499,85, por meio de 54 transações bancárias, objetivando a realização da sua atividade de factoring 

com a compra de 273 notas fiscais cedidas. Promoção de arquivamento. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que, 

esgotadas as diligências investigatórias, não se verificam elementos aptos a indicar a materialidade de crimes contra o 

Sistema Financeiro. Conforme argumenta o membro do MPF oficiante: i) diante da informação policial nº e da resposta 

do COAF chega-se a conclusão que a referida empresa não tinha impedimentos para atuar neste tipo de operação. Impende 

consignar que o Factoring não se confunde com uma instituição financeira, o BACEN, através da Circular nº 1.359, de 

30/09/1988, liberou o factoring no país, com a condição de que não fosse praticada nenhuma atividade que tivesse as 

características das privativas das instituições financeiras, que têm autorização do BACEN para funcionar, de acordo com 

a Lei nº 4.595/64.; ii) Ao contrário das instituições financeiras, que são reguladas pela Lei nº 4.595/64, e fiscalizadas pelo 

BACEN, o factoring é uma sociedade mercantil, cuja existência legal surge com o arquivamento de seus atos constitutivos 

na Junta Comercial. Ou seja, o funcionamento de uma sociedade de fomento mercantil, que se propõe efetivamente a 

praticar o factoring, não necessita de autorização do BACEN.; iii) Portanto, ao compulsar os autos e constatar que a 

Empresa [representada] possuí: registro na Junta Comercial, no qual consta como CNAE principal ̀ Sociedades de fomento 

mercantil factoring; e tem cadastro no COAF, desde 2015, chega-se a conclusão de que o arquivamento do feito é o único 

caminho a ser trilhado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

135. Expediente: JF-PGN-1005684-68.2022.4.01.3906-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4183/2023 Origem: GABPR2-LCT - LIGIA CIRENO 

TEOBALDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado a partir de representação de servidora federal do Programa Mais Médicos em desfavor do 

Secretário Municipal de Saúde de Santa Luzia do Pará/PA. O objeto da presente investigação é possível crime de difamação 

praticado em detrimento de funcionária pública federal vinculada ao Programa Mais Médicos. Promoção de arquivamento, 

ao argumento de que: Após diligências policiais, não foi possível confirmar a versão trazida pela noticiante, suposta vítima 

da difamação, eis que as testemunhas ouvidas se posicionaram, de modo geral, em discordância à narrativa da médica. Os 

documentos colhidos ao longo da instrução tampouco auxiliam na confirmação dos ilícitos articulados ao início. Ademais, 

quanto às falas consideradas difamatórias pela noticiante, trata-se de críticas cuja ofensividade é aferida de forma subjetiva. 

Por isso é que o legislador concede à própria vítima dos crimes contra a honra a excepcional prerrogativa de ajuizar ação 

penal (queixa-crime), não dependendo para tanto da avaliação do titular da ação penal pública. É certo que, em se tratando 

de crime supostamente praticado contra funcionária pública, também se mostra possível o caminho da ação penal pública 

condicionada à representação da ofendida, como parece ter sido a opção da noticiante; mas neste caso a opinio delicti é 

reservada ao órgão ministerial. E, nesse aspecto, não se vislumbram motivos para persecução penal em juízo diante do 

atual quadro probatório. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Versão apresentada na representação que, após diligências, 

não se confirmou. Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

136. Expediente: JF/SINOP-1003804-43.2023.4.01.3603-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4173/2023 Origem: GABPRM2-PTKR - PAULO 

TAEK KEUN RHEE 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para investigar suposta prática de crime de estupro de vulnerável (CP, art. 217-A) em desfavor 

de adolescentes indígenas residentes nas aldeias Kapôt, Metuktire, Omeikrokum, Piaraçu e Kapoto, no município de 

Peixoto de Azevedo/MT, bem como na Aldeia Nasepotiti, no município de Guarantã do Norte/MT, eis que teriam 

engravidado dos seus respectivos maridos antes dos quatorze anos de idade. Após diligências, o Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito, nos seguintes termos: Pois bem. Ante todo o exposto, constata-se a 

inviabilidade de ser atribuída a prática de ilícito penal que justifique a adoção de procedimento afeto ao âmbito criminal, 

tendo sido adotadas as medidas pertinentes e cabíveis ao caso concreto. Dos fatos analisados, restou evidenciada a 

inexistência de crime nas condutas dos supostos agentes (indígenas), eis que, ao tempo que se verificou não se tratar de 

uma situação de violência real ou coação moral para tanto, tais condutas foram praticadas de acordo com suas tradições, 

costumes e crenças (singularidades tuteladas expressamente pela Carta Magna, em seu artigo 231). Cuida-se de prática 

inerente à cultura e tradição indígena Kayapó, desprovida de qualquer consciência de potencial ilicitude da conduta. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Embora os fatos sejam reprováveis considerando a leis aplicáveis fora da aldeia, é de 

se considerar as tradições, costumes e crenças do povo indígena, sopesando sempre a necessidade de intervenção estatal 

em sua organização social. No caso, verifica-se que os fatos foram devidamente esclarecidos, inexistindo indícios de crime 

capaz de justificar a intervenção do Ministério Público Federal. Fato atípico, inerente à cultura e tradição indígena Kayapó. 
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Ausência de elementos de informação capazes de justificar o prosseguimento da persecução. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

137. Expediente: JF/STA/PE-0800285-03.2020.4.05.8303-INQ 

- Eletrônico 

Voto: 4163/2023 Origem: GABPRM1-MMF - MARILIA 

MELO DE FIGUEIREDO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. RELATO DE POSSÍVEL PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 171, §3º, E 

302, AMBOS DO CP. FATOS NOTICIADOS QUE, APÓS O ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS 

INVESTIGATÓRIAS, NÃO SE CONFIRMARAM. INEXISTÊNCIA DE MATERIALIDADE DELITIVA. DOLO DO 

CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 339 DO CP) NÃO EVIDENCIADO. FALTA DE JUSTA CAUSA 

PARA A PERSECUÇÃO PENAL. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito Policial instaurado para 

apurar a possível prática dos crimes previstos nos arts. 171, §3º, e 302, ambos do CP. As investigações tiveram início 

mediante representação do INSS subsidiada por Termo de Declarações assinado por MARIA G., que relatou, segundo o 

referido termo, que o médico EMÍLIO É., que atendia no Hospital Municipal de Tacaratu/PE, teria cobrado, por meio de 

se filho, LUCAS T., o valor de R$ 200,00 para emissão de laudo médico falso, o qual seria utilizado para requerimento de 

benefício na APS Tacaratu/PE e, posteriormente, para ajuizamento de ação para que fosse recebido para sempre. Consta 

do termo de declarações, ainda, que LUCAS T. teria cobrado o valor de R$ 5.000,00 para si, a ser pago quando da concessão 

do benefício pelo INSS. 2. Após diligências, a Polícia Federal indiciou MARIA G. pela prática do crime de denunciação 

caluniosa, tipificado no art. 339 do CP. 3. Promoção de arquivamento. Argumentos, em síntese, de que: i) Quanto ao crime 

do art. 302, deixo de proceder à análise da configuração, uma vez que ainda que haja o investigado dado atestados falsos, 

no exercício de sua profissão, a pretensão punitiva estatal estaria prescrita. A pena máxima cominada ao delito é de 01 ano 

e os fatos remontam ao ano de 2017 Sendo o prazo prescricional, nesse caso, de quatro anos, nos termos do art. 109, V, 

CP, há de se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal quanto a esse delito.; ii) A autarquia previdenciária 

também deixou de fornecer informações quanto a supostos outros benefícios obtidos mediante laudos apresentados pelo 

referido profissional da saúde e que tenham se mostrado fraudulentos. Na verdade, não há notícia de nenhum benefício 

que haja sido efetivamente requerido e concedido com laudo médico falso assinado pelo médico e cujo representante no 

requerimento e eventual ação judicial tenha sido seu filho Vê-se que, após as investigações, que transcorrem desde 2020, 

inexistem elementos mínimos a permitir a conclusão pela ocorrência de crime. O lapso temporal já transcorrido dos fatos, 

que ocorreram no período de 2015 a 2017, dificulta, quiçá inviabiliza, a obtenção de elementos, notadamente provas 

documentais e testemunhais, que possam confirmar a prática de conduta delitiva pelos investigados. Considerando as 

informações até então coletadas, e, ainda, o fato de que a manutenção de procedimentos com poucas perspectivas de 

resultado prático mostra-se contraproducente, consumindo recursos materiais e humanos que deveriam ser destinados à 

resolução de outros conflito, não há razão para o prosseguimento deste feito.; iii) Para a prática de denunciação caluniosa 

são necessários indícios de que tenha havido a imputação da prática de crime a pessoa que se sabe ser inocente. Inexiste, 

no inquérito, qualquer elemento que permita a conclusão de que MARIA G tenha procedido de tal forma, imputando fato 

criminoso a pessoas que sabia inocentes. MARIA G nega o conteúdo do depoimento apresentado pelo INSS e jamais 

procurou a Polícia Federal para apresentar notícia-crime contra os investigados, de forma que não se vislumbra a 

caracterização do tipo penal, pois faltantes elementos que demonstrem o dolo específico de dar causa à investigação contra 

pessoa que sabia inocente. 4. Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93). 5. Falta de justa causa para a persecução penal, haja 

vista que, após o esgotamento das diligências investigatórias, os fatos noticiados não se confirmaram, inexistindo 

materialidade dos crimes previstos nos arts. 171, §3º, e 302 do CP. 6. Ademais, não há elementos que demonstrem o dolo 

(por parte de MARIA G.) de dar causa à investigação contra pessoa que sabia inocente. 7. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

138. Expediente: SR/DPF/MG-01494/2018-INQ Voto: 4169/2023 Origem: GABPR15-TMFM - THIAGO 

MENICUCCI FRANKLIN DE MIRANDA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 337-A do CP. Promoção de 

arquivamento, tendo em vista que a Execução Fiscal em questão se encontra com a devida garantia do crédito tributário 

por meio de seguro-garantia. De acordo com o membro do MPF oficiante: consoante consultas feitas no sistema Inscreve 

Fácil, da PFN, constam, igualmente, que os créditos tributários encontram com a situação `ativa ajuizada garantia seguro-

garantia. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Decisão da 2ªCCR, à unanimidade de votos, no âmbito do Procedimento de 

Coordenação nº 1.00.000.012558/2022-04, no sentido de que inexiste justa causa para o prosseguimento da persecução 

penal, quando garantida a execução, por meio do seguro-garantia, tendo em vista que produz os mesmos efeitos da penhora, 

fiança ou depósito, por força do §3º do art. 9º da Lei de Execução Fiscal LEF (Lei n° 6.830/80). Garantia de pagamento 

por meio da apresentação de seguro-garantia. Falta de justa causa para a persecução penal. Expedição de ofício à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, pelo Procurador da República oficiante, para que informe ao MPF eventual alteração 

na situação do crédito tributário, de forma a oportunizar o desarquivamento da investigação na hipótese de fato novo. 

Homologação do arquivamento. 
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 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

139. Expediente: 1.00.000.008996/2023-41 - Eletrônico Voto: 4130/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de representações apresentadas em Sala de Atendimento ao Cidadão. Promoção de 

arquivamento, nos seguintes termos: no período de menos de um mês (de 19.04 a 16.05), KLEBER R encaminhou ao MPF, 

até o momento, 48 representações, muitas delas no mesmo dia, com diferença de horas (e até minutos) entre uma e outra. 

Além disso, encaminhou 05 e-mails ao endereço institucional deste gabinete (prmg-oficio2@mpf.mp.br), 02 no dia 

10.05.2023, às 07h58 e 07h59 e 03 no dia 15.05.2023, às 10h08, 10h10 e 14h27 (docs. anexos) com o mesmo conteúdo 

das manifestações remetidas via SAC. Compulsando os relatos acima, observa-se claramente que o representante não 

apontou fatos específicos que deem o contorno de alguma prática delituosa apta a ensejar a deflagração de uma 

investigação. Ao revés, é evidente a falta de coerência das manifestações em comento, as quais se baseiam em uma 

narrativa extremante desconexa, ilógica e praticamente incompreensível sobre suposta `tortura psicotrônica. Na verdade, 

após enorme esforço interpretativo, foi possível concluir apenas que o representante mostra-se bastante indignado quanto 

à sua suposta submissão ao procedimento identificado como `telemetria, cuja realização, entretanto, não restou 

comprovada. Ocorre que, ainda que tal narrativa fosse plausível, não se justificaria a atuação do Ministério Público Federal 

em favor de KLEBER R, uma vez que suas alegações não demonstram ofensa direta aos bens, serviços e interesses da 

União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, como exige o art. 109, IV, da CF/88. Da mesma forma, não se 

depreende do relato supramencionado nenhuma infração estadual capaz de ensejar declínio de atribuições em favor do 

Parquet Estadual, mas apenas explanações quiméricas e aparentemente dissociadas da realidade. Destarte, considerando 

que as representações em apreço não preenchem os requisitos mínimos para a autuação de uma Notícia de Fato, porquanto 

ausente qualquer informação ou prova que permita a formação de uma linha investigativa minimamente viável, justifica-

se o indeferimento da instauração de tal procedimento interno e o arquivamento destes expedientes. Recurso do 

representante demostrando inconformismo com o arquivamento, contudo, sem apresentar fatos ou esclarecimentos novos. 

Remessa dos autos à 2ª CCR. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Cuida-se, na hipótese, de representações desprovidas de 

elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração criminal no âmbito do MPF. Homologação 

do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

140. Expediente: 1.11.000.000305/2021-15 - Eletrônico Voto: 4129/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Inquérito Policial instaurado para apurar a possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP. Auditoria realizada 

pelo DENASUS concluiu que, no período de fevereiro/2012 a setembro/2014, foram praticadas irregularidades na 

execução do Programa Farmácia Popular do Brasil PFPB do Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS) 

pelo representante legal de determinada drogaria. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

ao argumento, em síntese, de que: não se constatou uso de documentos falsos ou outro meio fraudulento para obtenção de 

vantagem indevida. Na realidade, constatou-se apenas irregularidades administrativas, descumprimento das normas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, tais como não apresentação das cópias da totalidade das Notas Fiscais no período 

auditado, de janeiro de 2012 a julho 2014; dispensação de medicamentos fora do horário de funcionamento e sem a 

presença do Responsável Técnico na farmácia auditada. Portanto, não há indícios suficientes de autoria e materialidade 

delitiva aptos a possibilitar o prosseguimento deste feito ou o início de Ação Penal Pública. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Irregularidades na distribuição de medicamentos que decorreram de mera desorganização administrativa. Falta de 

justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

141. Expediente: 1.11.001.000506/2019-98 - Eletrônico Voto: 4184/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

ARAPIRACA/S IPANEM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado para apurar suposto recebimento indevido do benefício do Programa 

Bolsa Família por Sidcleia H., Wagueda V. e Macieuda C.. Promoção de arquivamento, com base nos seguintes 

argumentos: i) Quanto à Sidcleia H.: restou demonstrado não ter havido fraude por parte da investigada, tendo em vista 

que não prestou, em momento algum, declarações falsas sobre sua renda, seja no momento do cadastramento em 2014, 

tampouco por ocasião da renovação, em 2016. Dessa forma, não havendo tipicidade da conduta, o arquivamento do feito 
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é medida que se impõe ii) com relação à Wagueda V.: findadas as investigações, restou comprovada a materialidade e a 

autoria do delito investigado. Desta forma, diante da presença dos requisitos formais para oferecimento de proposta de 

Acordo de Não Persecução Penal, foi formulada proposta ministerial, tendo havido aceitação do acordo por parte da 

envolvida.; iii) no que concerne à Macieuda C.: É certo que MACIEUDA não preenchia os requisitos estipulados pelo 

Decreto nº 6.917/09, cuja vigência se deu de 30 de julho de 2009 a 29 de abril de 2014, quando da ocorrência dos fatos 

Assim sendo, é evidente que a renda percebida pelo grupo familiar estava além do parâmetro determinado para 

configuração de situação de pobreza ou de extrema pobreza abarcado pelo programa social, já que os dois salários recebidos 

por MACIEUDA e seu esposo, em núcleo familiar composto por sete pessoas, ultrapassava a renda per capita máxima. 

Porém, é inegável a condição de miserabilidade do núcleo familiar, mesmo que este não fosse elegível para o recebimento 

do benefício. Desta forma, vislumbra-se reduzidíssimo grau de dolo na prática da conduta, além de não se verificar efetivo 

dano ao bem jurídico tutelado, já que o programa destina-se a atender famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, 

carecendo a conduta de tipicidade material. Acrescente-se que a condição de miserabilidade da investigada traz ainda a 

inevitável reflexão a respeito da exigibilidade de conduta diversa por parte da investigada. É de se argumentar, ademais, 

que a aparente condição de debilidade mental, que imporia a necessidade de suspensão de eventual ação penal, somada à 

miserabilidade familiar, também põe em dúvida a já tênue indicação de que, no caso, a aplicação do Direito Penal atenderia 

a seus objetivos de pacificação social e de prevenção geral e especial do delito. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Falta 

de justa causa para a persecução, haja vista a ausência de fraude no primeiro caso, a assinatura de ANPP no segundo e a 

situação de debilidade mental e miserabilidade familiar da terceira investigada. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

142. Expediente: 1.14.000.000415/2023-37 - Eletrônico Voto: 4188/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão, comunicando a 

ocorrência, em tese, do crime previsto no art. 20, § 2º, da Lei 7.716/89. Relato de que os usuários de determinado canal no 

YouTube veicularam uma série de vídeos nos quais são manifestadas opiniões discriminatórias e preconceituosas contra 

os fiéis da religião Testemunhas de Jeová. Após diligências, a Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento do feito. Em síntese, argumenta o seguinte: entende-se que, independentemente da fé dos investigados e do 

público a que se destina suas mensagens, é necessário aferir se, no presente caso, suas ações têm como objetivo suprimir 

ou reduzir direitos fundamentais, `lesionando-os, valores e bens jurídicos postos sob a imediata tutela da ordem 

constitucional, como sucede com o direito de terceiros à incolumidade de seu patrimônio moral ou, ainda, se `as expressões 

de ódio público veiculadas com evidente superação dos limites da propagação de ideias transgridem, de modo inaceitável, 

valores tutelados pela própria ordem constitucional (voto do Ministro Celso de Melo na Ação Direita de 

Inconstitucionalidade por Omissão nº 26). Sob esse aspecto, entende-se que os discursos discriminatórios não foram 

proferidos com o objetivo de lesionar a honra de terceiros e tampouco podem ser encarados como expressões de incitação 

de ódio contra os fiéis da religião Testemunhas de Jeová. As manifestações discriminatórios são voltadas sobretudo contra 

a `doutrina dos Testemunhas de Jeová e, desse modo, está dentro da livre expressão de ideias, pensamentos e convicções. 

Quanto ao discurso de ódio, é possível ver, em diversas passagens, que o objetivo principal dos investigados é difundir as 

mensagens veiculadas entre os próprios fiéis da religião em questão, com o objetivo de convencê-los a não mais professá-

la. Não se vislumbra aí ação voltada a suprimir ou reduzir os direitos fundamentais dos Testemunhas de Jeová, mas sim 

uma espécie de proselitismo tolerado pela Constituição Federal. (Grifou-se). Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Sobre a 

materialização do discurso criminoso, o STF assim já se manifestou: O discurso discriminatório criminoso somente se 

materializa após ultrapassadas três etapas indispensáveis. Uma de caráter cognitivo, em que atestada a desigualdade entre 

grupos e/ou indivíduos; outra de viés valorativo, em que se assenta suposta relação de superioridade entre eles e, por fim; 

uma terceira, em que o agente, a partir das fases anteriores, supõe legítima a dominação, exploração, escravização, 

eliminação, supressão ou redução de direitos fundamentais do diferente que compreende inferior (RHC 134.682/BA, Rel. 

Ministro Edson Fachin, Primeira Turma, julgado em 29.11.2016, processo eletrônico DJe-191, divulgado em 28.08.2017, 

publicado em 29.08.2017). Atento aos núcleos dessas 3 (três) etapas, verifica-se que as publicações em análise (dirigidas 

contra a doutrina dos Testemunhas de Jeová, com o objetivo de convencer seus fiéis a não mais professá-la), embora possa 

provocar dissabor e indignação, não ultrapassam a tênue linha divisória entre a livre manifestação do pensamento e a 

configuração de crime. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

143. Expediente: 1.14.000.001577/2023-92 - Eletrônico Voto: 4128/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício oriundo do Ministério Público do Trabalho, encaminhando a íntegra de 

Inquérito Civil, em que se noticiam condutas que podem configurar o crime de denunciação caluniosa. Ora noticiando que 

teria se utilizado do Poder Judiciário, promovendo a instauração de diversos processos judiciais, com o intuito de coagir, 

amedrontar, impor e cercear a defesa das reais vítimas de suposto assédio moral que teria praticado. Promoção de 
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arquivamento, ao argumento, em síntese: O crime de denunciação caluniosa exige, para sua configuração, a presença de 

três requisitos: (a) que a imputação seja dirigida a pessoa certa; (b) que a denúncia aponte a prática de um fato definido 

como crime; e (c) que o agente tenha consciência da improcedência de suas afirmações, ou seja, que o autor tenha o dolo 

direto de imputar a outrem crime que efetivamente sabe ser inocente. Também nesse sentido, a jurisprudência do STJ Tais 

elementos, contudo, não se verificam presentes no caso em exame. Isso porque o ajuizamento das ações criminais na 

Justiça Federal e apresentação de representações no MPF, por parte de BRUNO, em que imputa a seus colegas advogados 

a prática dos crimes de calúnia, injúria, difamação e falso testemunho, que são consideradas falsas pelo MPT, estão 

circunscritas a eventos reais (relatos de irregularidades formulados por seus colegas perante o MPT), e a controvérsia 

reside, portanto, na interpretação desses eventos, mas não na sua existência. Ou seja, em que pese o MPF tenha se 

manifestado pela rejeição da queixa-crime e a Justiça Federal haja assim decidido, tal constatação não implica 

necessariamente que houve a prática do crime de denunciação caluniosa por parte de BRUNO, pois não há elementos 

suficientes a identificar que ele tinha consciência da inocência das advogadas representadas. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, 

IV). Caso em que não resta evidenciado dolo na conduta investigada. Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

144. Expediente: 1.14.003.000122/2023-20 - Eletrônico Voto: 4190/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de comunicação do BNB - Banco do Nordeste do Brasil - S/A , visando 

apurar o suposto delito contra o sistema financeiro nacional, tipificado no art. 20 da Lei nº 7.492/1986, atribuído a Adonel 

R. A. que teria demonstrado a correta aplicação parcial de crédito concedido no valor de R$ R$ 17.260,44, em 06-05-2016. 

O valor é oriundo do FNE/PRONAF. Segundo consta do relatório de acompanhamento de projetos do BNB, os recursos 

foram aplicados parcialmente, totalizando 36%. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

sob os seguintes fundamentos: (i) ausência de dolo, posto que houve aplicação dos recursos na finalidade contratada, ainda 

que de forma parcial; (ii) houve transcurso de tempo significativo entre a data do financiamento (06-05-2016) e a 

fiscalização do BNB em 07-02-2019, o que de fato influencia na depreciação das ações efetivadas e perda aquisitiva dos 

valores originalmente pactuados; (iii) subsidiariedade do direito penal; (iv) os valores podem ser ressarcidos no âmbito 

cível. Revisão de arquivamento (art. 62, IV, da LC 75/1993). Compulsando os autos, verifica-se que não há informações 

que apontem para a utilização de meio fraudulento para obter o referido financiamento, tratando-se de possível mero 

descumprimento contratual, passível de responsabilização na seara cível e/ou administrativa. À luz dos Princípios da 

Subsidiariedade e da Fragmentariedade, o Direito Penal não deve ser chamado a agir quando a conduta do agente não for 

tão grave que não possa ser tutelada pelos demais ramos do Direito, haja vista que a intervenção penal deve ser a mínima 

necessária. Carência de elementos de prova que evidenciem efetiva lesão ao bem jurídico tutelado. Subsidiariedade do 

Direito Penal. Precedente da 2ª CCR em caso análogo: Procedimento MPF nº 1.26.003.000001/2021-03, 806ª Sessão de 

Revisão, de 26/04/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

145. Expediente: 1.16.000.001417/2023-79 - Eletrônico Voto: 4105/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERATÓRIA DIVERSA DA INSERIDA NO REGIME DE 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO ART. 171 DO CP. SUSPENSÃO DA DECISÃO 

DEFINITIVA DE DEMISSÃO DO SERVIDOR POR DECISÃO JUDICIAL. DISCUSSÃO DA LEGALIDADE DO 

PAD NO PODER JUDICIÁRIO. FRAGILIDADE PROBATÓRIA NO CASO. FALTA DE JUSTA CAUSA, POR ORA, 

PARA A PERSECUÇÃO PENAL. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE E NECESSIDADE DA PERSECUÇÃO PENAL 

QUE DEVERÁ OCORRER APÓS CONCLUSÃO FINAL E DEFINITIVA DO PROCESSO JUDICIAL, QUE BUSCA 

A DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO, SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO ART. 18 DO CPP. 1. Notícia de Fato instaurada a partir do 

recebimento de Processo Administrativo Disciplinar, encaminhado pela Universidade de Brasília (UnB), em face do 

servidor CARLOS N. A. (neuropediatra), ocupante do cargo de professor do Magistério Superior da UnB, o qual resultou 

na sua demissão. 2. Os fatos cuidam da ocorrência de supostos crimes sexuais contra crianças, adolescentes e adultos 

mediante fraude consubstanciada em simular a realização de exames médicos para satisfazer a própria lascívia. 3. Além 

das condutas indecorosas, as quais poderiam caracterizar os crimes previstos nos arts. 215, 215-A e 217-A do CP, restou 

constatado ainda pela comissão de sindicância da UNB, com Parecer Favorável da AGU, o cometimento da infração 

prevista no art. 20, I, §2º, da Lei 12.772/2012 (exercício de atividade remuneratória diversa da inserida no regime de 

dedicação exclusiva), o que poderia ensejar, também no âmbito criminal, o cometimento do crime previsto no art. 171 do 

CP (estelionato). 4. Em relação aos supostos crimes sexuais, o Processo Administrativo Disciplinar informou que as 

diversas condutas praticadas pelo investigado contra os seus pacientes (crianças, adolescentes e adultos) foram apuradas e 
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processadas, no âmbito criminal, no Tribunal de Justiça do Distrito Federal, tendo CARLOS N. A. sido absolvido em todos 

os processos. 5. Em resposta a ofício encaminhado pelo MPF, a UnB informou que, em cumprimento de decisão judicial 

da 5ª Vara Federal Cível da SJDF, proferida em sede liminar em Mandado de Segurança, suspendeu os efeitos da pena de 

demissão aplicada ao médico ora noticiado. 6. Promoção de arquivamento, ao argumento de que: a conduta supostamente 

praticada por CARLOS N. A., tipificada no art. 171 do Código Penal, está intrinsecamente ligada ao conjunto probatório 

colhido pela Universidade de Brasília (UnB) na instrução do PAD nº Ora, caso o MPF inicie a investigação com base nas 

provas colhidas no referido procedimento administrativo disciplinar e sobrevenha decisão judicial declarando a nulidade 

destas, isto afetará consequentemente a investigação criminal e causará certamente a contaminação da investigação 

criminal e possível nulidade do PIC ou IPL a suspensão da decisão definitiva proferida no PAD nº fragiliza qualquer 

elemento probatório eventualmente colhido na apuração administrativa, de modo que se torna prudente aguardar a 

conclusão final e definitiva do processo judicial, que busca a declaração de nulidade do referido procedimento disciplinar, 

para posteriormente analisar a possibilidade e necessidade da persecução penal, reservando-se a possibilidade de 

desarquivamento a posteriori, nos termos do art. 18 do Código de Processo Penal. 7. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). 8. 

Falta de justa causa, no atual momento, para a persecução penal do suposto crime previsto no art. 171 do CP, haja vista a 

suspensão da decisão definitiva de demissão do servidor por decisão judicial, a discussão da legalidade do PAD no Poder 

Judiciário e a eventual fragilidade probatória no caso. 9. Análise da possibilidade e necessidade da persecução penal que 

deverá ocorrer após conclusão final e definitiva do processo judicial, que busca a declaração de nulidade do procedimento 

disciplinar em questão, reservando-se, todavia, a possibilidade de desarquivamento a posteriori, nos termos do art. 18, do 

CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

146. Expediente: 1.18.003.000217/2020-51 - Eletrônico Voto: 4185/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RIO 

VERDE/JATAÍ-GO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de expediente encaminhado pelo MPT para apurar, a princípio, 

suposta prática do crime de falso testemunho (CP, art. 342) nos autos de ação trabalhista, assim como do delito de lavagem 

ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/98), haja vista a suspeita de que houve uma série de movimentações 

financeiras atípicas na empresa reclamada. Em representação apresentada perante o MPT, EUDES DE P. noticiou diversas 

irregularidades perpetradas na condução de Inquérito para Apuração de Falta Grave, movido pela BRF S/A em seu 

desfavor, bem como a prática do crime de falso testemunho pela ex-empregada da BRF ANA C.. Promoção de 

arquivamento. Em síntese, aduz o Procurador da República oficiante: do cotejo dos elementos de informação presentes nos 

autos, verifica-se que os fatos narrados nos autos não apontam, de plano, para a prática de ilícito criminal de alçada da 

Justiça Federal. Com efeito, conquanto as condutas de saque de valores em espécie sem aparente prestação de contas ou 

qualquer justificativa idônea seja questionável, não há indícios mínimos da participação de agentes públicos federais ou 

qualquer outro fato apto a atrair a atribuição deste Ministério Público Federal para a continuidade da investigação o 

aprofundamento das investigações sem uma `suspeita sólida, um objeto delimitado ou alvo específico poderia ser 

caracterizado como `fishing expedition, prática vedada pela jurisprudência pátria. Acrescente-se que o extenso lapso 

temporal decorrido desde a data dos fatos sob exame mais de dez anos dificulta a colheita de elementos probatórios. Em 

outras palavras, a antiguidade dos fatos é contraproducente para o bom resultado das investigações, pois torna difícil a 

colheita de provas essenciais ao deslinde do caso pelo exposto, impositivo o arquivamento do feito ante a ausência de justa 

causa para continuidade da apuração no que se refere ao contexto dos saques em espécie realizados pelo ex-empregado da 

BRF EUDES DE P Por outro lado, pertinente o aprofundamento da investigação, em autos apartados, com relação ao 

possível cometimento de crime de falso testemunho pela ex-empregada da BRF ANA C, considerando, dentre outros 

pontos, que o fato é mais recente e há indícios de que ANA C tenha mentido em seu depoimento prestado ao juízo 

trabalhista. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Possível crime de falso testemunho nos autos de processo trabalhista que 

segue em apuração em Notícia de Fato instaurada a partir de cópia do presente feito. Incidência da Orientação nº 26/2ªCCR 

quanto a suspeita da ocorrência de crime previsto na Lei nº 9.613/98: A antiguidade do fato investigado, o esgotamento 

das diligências investigatórias razoavelmente exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, 

adequadamente sopesados no caso concreto, justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 

18 do CPP. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

147. Expediente: 1.22.000.000684/2020-89 - Eletrônico Voto: 4106/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, encaminhada pela Receita Federal do Brasil, 

noticiando a prática, em tese, do crime previsto no art. 1º da Lei nº 8.137/1990. Promoção de arquivamento, tendo em vista 

a realização de depósito judicial integral para garantia do crédito tributário. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Decisão da 

2ªCCR, à unanimidade de votos, no âmbito do Procedimento de Coordenação nº 1.00.000.012558/2022-04, no sentido de 
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que inexiste justa causa para o prosseguimento da persecução penal, quando garantida a execução, por meio do seguro-

garantia, tendo em vista que produz os mesmos efeitos da penhora, fiança ou depósito, por força do §3º do art. 9º da Lei 

de Execução Fiscal LEF (Lei n° 6.830/80). Garantia de pagamento, no caso em análise, por meio da realização de depósito 

judicial integral. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

148. Expediente: 1.23.000.000914/2022-34 - Eletrônico Voto: 4131/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais proveniente da Delegacia da Receita Federal 

em Porto Velho/RO para apurar possível prática de crime de falsidade documental e/ou uso de documento falso praticado 

por EDILSON N. M.. Narra a representação que EDILSON N. M., na condição de procurador, compareceu à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a fim de inscrever JORGE L. DA S. no NI-CPF. Durante verificação por 

amostragem, a RFB verificou inconsistência cadastral nos dados de JORGE L. DA S., o que levou à verificação de 

autenticidade do Registro Geral apresentado para o cadastro. A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Porto Velho/RO 

declarou nula a inscrição no CPF, em nome de JORGE L. DA S.. Conforme consta na representação, o documento falso 

foi apresentado à empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, em 19/08/2015, embora a falsificação tenha sido 

identificada posteriormente pela RFB. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, 

observando: i) Em pesquisas internas, este órgão ministerial constatou que EDILSON N. M. respondeu por um processo 

criminal por fatos semelhantes JFPA-0021946-70.2018.4.01.3900-APORD-, no qual foi acusado de solicitar pedidos de 

inscrição de CPF na RECEITA FEDERAL, em 19/11/2015, mediante a apresentação de cópias de documentos falsos. 

Durante a instrução do referido processo, houve a oitiva do Auditor-Fiscal da Receita Federal, que afirma ter identificados 

6 (seis) CPFs emitidos com base em documentações falsas apresentadas pelo solicitante (EDILSON M.). O réu, em sua 

defesa, alegou que uma pessoa chamada `Valdo lhe entregava documentos para encaminhar pedidos de inscrição de CPF 

junto RFB e que não tinha ciência da falsidade material dos documentos. Por fim, a ação penal foi julgada improcedente, 

com a absolvição do réu EDILSON N. M. da imputação da prática do art. 304 do CP, entendendo o juízo que não restou 

comprovado que o denunciado agiu com o dolo ao apresentar os documentos falsos perante a RFB. Diante do quadro acima 

traçado, é possível constatar que a Notícia de Fato ora analisada possui relação direta com o processo criminal JF-PA-

0021946-70.2018.4.01.3900-APORD acima referido, pois existe um elo de continuidade, em especial, de tempo, lugar e 

maneira de execução entre as condutas de EDILSON N. M.. ii) Em caso semelhante, na NF 1.23.000.000879/2022-53, a 

2ª CCR/MPF manifestou-se pela homologação do arquivamento do feito. Naquele caso, apurava-se a possível prática de 

crime de falsidade documental e/ou uso de documento falso por EDILSON N. M., que apresentou documentação 

supostamente falsa junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) a fim de inscrever GONZAGA O. L. no 

NI-CPF. Deliberou a Câmara, acolhendo a decisão de arquivamento, que o fato estava abrangido pela coisa julgada 

material. Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Ora noticiado que já foi absolvido em processo criminal por fato semelhante. 

Dolo não evidenciado no caso concreto. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

149. Expediente: 1.25.000.012607/2023-11 - Eletrônico Voto: 4274/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Relatório de Fiscalização do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional 

VIGIAGRO, para apurar a eventual prática de crime de contrabando, previsto no art. 334-A do CP. No dia 28-08-2023, no 

município de Foz do Iguaçu/PR, agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária efetuaram a abordagem de um veículo, 

ocasião em que localizaram mercadorias de origem estrangeiras, consistentes em 3kg de cebola; 2 kg de batata e 1 kg de 

laranja. O material apreendido foi lacrado e encaminhado ao depósito da Secretaria de Defesa Agropecuária. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle 

(apreensão do produto e aplicação do perdimento) devem ser consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado. 

Não há lesão ou potencial risco de dano ao bem jurídico tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de 

tipicidade material. Subsidiariedade do Direito Penal. Precedentes 2ª CCR/MPF (NF 1.31.000.000319/2022-27, 845ª 

Sessão Revisão, de 02/05/2022; NF 1.25.003.004520/2020-99, 781ª Sessão de Revisão, de 21/09/2020). Falta de justa 

causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 76 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

150. Expediente: 1.25.000.013361/2023-96 - Eletrônico Voto: 4191/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL/TOLEDO-PR 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de Relatório de Fiscalização do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional 

VIGIAGRO, para apurar a eventual prática de crime de contrabando, previsto no art. 334-A do CP. No dia 28-08-2023, no 

município de Foz do Iguaçu/PR, agentes da Secretaria de Defesa Agropecuária efetuaram a abordagem de um veículo, 

ocasião em que localizaram mercadorias de origem estrangeiras, consistentes em 21,5 Kg de ovos. O material apreendido 

foi lacrado e encaminhado ao depósito da Secretaria de Defesa Agropecuária. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 

62, IV). Caso em que as medidas administrativas aplicadas pelos órgãos de controle (apreensão do produto e aplicação do 

perdimento) devem ser consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado. Não há lesão ou potencial risco de 

dano ao bem jurídico tutelado. Conduta que, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. Subsidiariedade do 

Direito Penal. Precedentes 2ª CCR/MPF (NF 1.31.000.000319/2022-27, 845ª Sessão Revisão, de 02/05/2022; NF 

1.25.003.004520/2020-99, 781ª Sessão de Revisão, de 21/09/2020). Falta de justa causa para a persecução penal. 

Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

151. Expediente: 1.29.000.003807/2023-25 - Eletrônico Voto: 4189/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de boletim de ocorrência policial, para apurar possível crime de ameaça. Relata a 

noticiante (indígena) que teria sido abordada em determinada escola indígena por dois índios, os quais a teriam ameaçado, 

puxando-a e rasgando sua roupa e que tais ameaças teriam como motivo a disputa de cacicado. Promoção de arquivamento. 

Argumentos, em síntese, de que: é comumente verificável, quando há disputa pelo cacicado em comunidades indígenas da 

etnia Kaingang, que se formam grupos opositores, de modo que divergências surgidas nesse contexto, motivadas por um 

viés de vingança, quase sempre `deságuam na Delegacia de Polícia ou no Ministério Público, de forma que a lavratura de 

Boletim de Ocorrência visa, na ótica do grupo indígena, servir como `represália ao grupo opositor Com efeito, ÉDINA D 

compareceu perante as autoridades relatando suposto crime de ameaça. Contudo, não se verifica a existência de elementos 

de informação suficientes a corroborar a versão apresentada pela suposta vítima acerca da suposta ameaça, conforme 

salientado pela Autoridade Policial, que discorreu `Em relação a eventual crime de ameaça entre indígenas, pondera-se 

sobre recentes decisões da Justiça Federal, onde se tem aplicado o denominado Princípio da Vingança como excludente de 

tipicidade, promovendo o arquivamento de inquéritos policiais que apuram delitos de ameaça e cárcere privado praticados 

no âmbito da disputa pelo cacicado em reservas indígenas Além disso, ainda que se instaurasse eventual inquérito para 

apurar as supostas ameaças, as diligências disponíveis se limitariam a confrontar as versões apresentadas pela suposta 

vítima e pelos supostos autores, não havendo outros elementos de prova aptos a ensejar a instauração de inquérito policial. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Caso em que não se vislumbra diligência apta a comprovar o cometimento do suposto 

ilícito noticiado. Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

152. Expediente: 1.29.000.004687/2022-01 - Eletrônico Voto: 4330/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Procedimento Investigatório Criminal instaurado a partir de representação apresentada por uma Procuradora da República 

em desfavor de determinado Analista do MPU, noticiando a suposta prática pelo representado dos crimes de denunciação 

caluniosa (art. 339 do CP) ou calúnia (art. 138 c/c art. 141, II, do CP) em face da representante, enquanto ambos no 

exercício das suas funções em Ofício da Procuradoria da República, o que teria ocorrido entre os dias 05 e 27/05/2022, 

quando de representação enviada pelo servidor à Corregedoria do MPF em face da Procuradora e, também, em 02/05/2022, 

em recurso do servidor à 4ª avaliação de estágio probatório elaborada pela representante, no qual, após a resposta da 

Procuradora da República, houve a juntada da decisão denegatória da representação. Exauridas as diligências 

investigatórias, o Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito. Argumentos, em síntese, de que: 

i) Na situação em exame constata-se, prima facie, que da representação apresentada pelo servidor [representado] junto à 

Corregedoria-Geral do MPF, e do exposto por ele no recurso e aditamento apresentados à Comissão de Avaliação do 

Estágio Probatório da PR/RS questionando a 4ª avaliação de estágio, não houve, objetivamente, a `instauração de 

investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de 

improbidade administrativa em face da procuradora da República [representante], nos termos exigidos para a configuração 

do tipo penal da denunciação caluniosa a Corregedora-Geral do Ministério Público Federal entendeu, logo após a 
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manifestação da representada, de pronto inexistir qualquer infração funcional ou ilicitude criminal que demandasse 

qualquer ato de investigação pelo órgão correicional. ii) Percebe-se induvidoso, então, que, subjetivamente, o servidor 

sempre acreditou na existência dos fatos ilícitos que representou e que pretendeu comprovar com a juntada dos documentos. 

Por isso, ao representar contra a sua chefa o servidor moveu-se pela convicção de que havia indícios suficientes de condutas 

infracionais que deveriam ser apuradas pelo órgão correicional competente, a quem dirigiu a representação. Mantém até 

hoje a mesma certeza de que agiu cumprindo seu dever de ofício de informar os órgãos competentes sobre ocorrências 

irregulares que entendia havidas no exercício funcional. Em tal condição, não há que se falar em imputação de fatos que o 

agente saiba de antemão da inocência do imputado, como exigido subjetivamente pelo tipo penal em análise. Tampouco 

há que se falar em dolo direto, igualmente necessário à configuração do ilícito representado Por tudo isso, resta afastada a 

ocorrência do crime de denunciação caluniosa. Do mesmo modo, vê que não subsiste a imputação ao servidor representado 

da prática, decorrente das mesmas circunstâncias de fato, do crime de calúnia, que tem seus elementos objetivos e 

subjetivos previstos nos artigos 138, caput, c/c 141, II, do Código Penal. Revisão (art. 62, IV, da LC nº 75/93). Caso em 

que, após diligências, não foram constatadas eventuais circunstâncias que pudessem indicar que a narrativa contida na 

representação enviada pelo servidor à Corregedoria-Geral do MPF em face da Procuradora da República contivesse a 

descrição de fato inexistente ou de que o representante soubesse ser a representada inocente e assim pudesse apontar que 

teria dado causa à instauração de investigação indevida contra àquela, praticando o crime de denunciação caluniosa. 

Tampouco foi possível apurar suposto agir doloso do servidor voltado à imputação de falsos ilícitos em face da Procuradora 

da República e que pudessem apontar para a prática, por aquele, do crime de calúnia. Ademais, sequer houve, 

objetivamente, a instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, 

inquérito civil ou ação de improbidade administrativa em face da Procuradora da República representante, nos termos 

exigidos para a configuração do tipo penal da denunciação caluniosa. Ausência de materialidade delitiva. Dolo não 

evidenciado. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

153. Expediente: 1.29.000.007227/2023-15 - Eletrônico Voto: 4253/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de Notícia de Fato autuada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais para apurar a possível prática dos 

crimes previstos nos art. 334 e 334-A, § 1º, inciso II do CP. Consta que no dia 11-03-2023, servidores da Receita Federal 

abordaram um ônibus de turismo e apreenderam 10 garrafas de uísque; 12 balanças digitais e 10 kg de queijo ralado. A 

mercadoria pertencia a Rafael S. R. e foi avaliada em R$ 3.473,10, tributos iludidos no valor de R4 1.378,32. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento aplicando o princípio da insignificância. Revisão de arquivamento (art. 

62, IV, da LC 75/93). Em relação ao descaminho, conforme informado pelo Procurador oficiante, o investigado não possui 

registro de autuação fiscal pretérita nos últimos 05 anos. Assim, aplica-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. No que se refere a prática do contrabando, 

introdução de 10kg de queijo ralado sem autorização do Ministério da Agricultura, nos termos da IN n. 51/2011, verifica-

se a inexpressiva lesão ao bem jurídico tutelado. Aplicação do princípio da intervenção mínima, segundo o qual o Direito 

Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao conhecimento do Judiciário fatos 

relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática Subsidiariedade das normas penais. 

Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. Precedentes da 2ª CCR: NF 

1.25.000.005716/2023-73 e NF 1.25.000.007223/2023-78, 901ª Sessão de 04-09-2023. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

154. Expediente: 1.30.001.004025/2022-00 - Eletrônico Voto: 4096/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de manifestação sigilosa apresentada em Sala de Atendimento ao Cidadão. O noticiante 

informa que os responsáveis por determinada empresa em recuperação judicial realizaram pedido de OPA (oferta pública 

de aquisição), por preço vil das ações, em prejuízo dos acionistas minoritários, alguns idosos, tendo o controlador interesse 

em se beneficiar, em razão de créditos que a empresa teria a receber futuramente. Promoção de arquivamento, considerando 

que: a CVM apurou os fatos que são objeto deste apuratório e concluiu que não existem irregularidades no Pedido de OPA. 

Inclusive, com relação aos referidos processos, a autarquia concluiu que: `até a presente data, entendemos que a OPA da 

Companhia observou a regulamentação vigente e que as reclamações trazidas pelos acionistas da Companhia foram 

consideradas durante a análise da OPA, ressaltando-se que as condições iniciais da Oferta sofreram melhores significativas 

em favor de seus acionistas minoritários no curso de todo o processo, resultando, ainda, em ampla aceitação desses 

acionistas à OPA. Se o próprio órgão que regula o mercado de ações e, portanto, que conhece profundamente as práticas 

normais e aquelas que são consideradas fraudulentas , tendo conhecimento de todos os elementos existentes nos autos, 
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entendeu que não houve manipulação de mercado e nem práticas fraudulentas, entendo que não há fundamento para 

continuidade da investigação, sem outros elementos que possam alterar tal panorama probatório. Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Ausência de materialidade delitiva. Falta de justa causa para a persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

155. Expediente: 1.31.000.001352/2023-55 - Eletrônico Voto: 4215/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada para apurar possível prática do crime previsto no art. 171, §3º, do CP, consubstanciado 

no eventual recebimento indevido de benefício assistencial LOAS. Segundo restou apurado em processo administrativo, 

Samuel S. V. percebeu benefício de amparo ao idoso de 11-06-2013 a 31-03-2020 e exerceu atividade laboral no período 

de 02-05-2017 a 08-07-2019. O INSS, ao confrontar informações, também verificou o exercício de atividade remunerada 

por integrante do grupo familiar, a filha do investigado. Diante disso, o INSS apurou o eventual recebimento indevido do 

benefício assistencial, no período de 02-05-2017 a 31-03-2020, por omissão de informação e a renda per capita ser superior 

a do salário-mínimo. A Procuradora oficiante promoveu o arquivamento com fundamento no Enunciado n. 77 da 2ª CCR, 

considerando a ausência de indícios de que o investigado prestou informações falsas ao requerer o benefício assistencial. 

Revisão (LC nº 75/93, art. 62, IV). Embora existam indícios de autoria e materialidade, não se verifica a utilidade de um 

provimento jurisdicional eficaz, tendo em vista que o investigado conta atualmente com 78 anos de idade e incluí-lo no 

polo passivo de eventual ação penal, com a consequente realização de todos os seus demorados e custosos trâmites legais, 

não se justifica no presente caso. Por outro lado, verifica-se que ao requerer o benefício, o investigado não exercia atividade 

remunerada, o que indica que as informações prestadas no momento do requerimento do benefício eram verídicas. 

Ausência de interesse de agir por falta de utilidade de aplicação da sanção penal. Aplicação da Orientação nº 30 da 2ª CCR. 

Precedentes da 2ª CCR: Procedimento nº 1.15.002.000373/2019-09, 751ª Sessão Ordinária, de 07/10/2019; Procedimento 

nº 1.15.002.000355/2019-19, 749ª Sessão Ordinária, de 09/09/2019. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

156. Expediente: 1.34.001.009305/2023-38 - Eletrônico Voto: 4072/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada a partir de ofício enviado pelo Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo, dando 

ciência do registro tardio de óbito de B.J.A.. Informações de que, como medida de precaução, foi determinado o envio de 

ofício ao MPF para ciência do referido registro de óbito, tendo em vista que o falecido era segurado do INSS. Promoção 

de arquivamento. Argumento de que: Para a instauração de um procedimento investigatório criminal é necessária a 

existência de elementos mínimos de prova que a amparem. Não é o caso dos autos. O simples registro tardio de óbito de 

pensionista do INSS não é o bastante para a instauração de um procedimento que, por si só, traz sérios gravames aos 

envolvidos. É evidentemente necessário que se aguarde as providências administrativas a cargo do INSS, que inclusive já 

foi cientificado dos fatos aqui narrados. Ao final do procedimento administrativo a ser instaurado pelo INSS, a autarquia 

tem o dever legal de trazer ao conhecimento do MPF a existência de indícios da prática de crime. Revisão (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Ausência de elementos mínimos de materialidade delitiva. Falta de justa causa, por ora, para a persecução 

penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

157. Expediente: JF-AÇA-5006294-44.2020.4.03.6181-

PEQUEB - Eletrônico 

Voto: 4164/2023 Origem: GABPRM2-GMS - GUSTAVO 

MOYSES DA SILVEIRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: Notícia de Fato instaurada com base em ofício remetido por um provedor de internet, em virtude do Termo de 

Compromisso de Integração Operacional firmado com a PR/SP, noticiando suposto crime previsto no art. 20, §2º, da Lei 

n° 7.716/1989, em razão da publicação do comentário gay bom, é gay morto em uma sala de bate-papo na internet. Revisão 

de arquivamento (art. 62,IV, da LC 75/93). Considerando que a mensagem ficou restrita aos integrantes do chat de bate-

papo, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do 

Ministério Público Estadual. Segundo decisão do STF no RE 628.624/MG, Não se constata o caráter de internacionalidade, 

ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica havida entre particulares em canal 
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de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas entre pessoas situadas no Brasil. 

Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa virtual, bem como que os 

envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há que se cogitar na 

internacionalidade do resultado. Em caso similar, o STJ entendeu que A troca de conteúdos ilícitos por meio de 

mensageiros eletrônicos por integrantes de grupo específico não carrega a potencialidade automática de visualização desse 

material no exterior, ainda que demonstrada a presença de um componente que criou sua conta com vinculação a linha 

telefônica de prefixo estrangeiro (CC 175.525/SP, Terceira Seção, DJe 11/12/2020). Recebimento do arquivamento como 

declínio de atribuições. Precedente da 2ª CCR: Procedimento 1.34.001.003887/2021-87, Sessão nº 813, de 21/06/2021, 

unânime. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

158. Expediente: 1.00.000.007544/2023-41 

(1.29.008.000135/2021-64)  

Voto: 4160/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO. RELATO DE SUPOSTOS CRIMES DE ADVOCACIA ADMINISTRATIVA, 

XENOFOBIA/INJÚRIA E AMEAÇA. INEXISTÊNCIA, NA HIPÓTESE, DE MANIFESTAÇÃO DE AVERSÃO, 

HOSTILIDADE OU ÓDIO CONTRA PESSOA EM RAZÃO DE SUA ORIGEM. INOCORRÊNCIA DE ATO DE 

VIOLÊNCIA OU GRAVE AMEAÇA. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL DOS CRIMES 

DE XENOFOBIA/INJÚRIA E AMEAÇA. ATRIBUIÇÃO DA 5ª CCR QUANTO AO POSSÍVEL CRIME DE 

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA (RESOLUÇÃO CSMPF 148, DE 1º DE ABRIL DE 2014, PUBLICADA EM 

24/4/2014). REMESSA DOS AUTOS ÀQUELE COLEGIADO. 1. A partir de representação sigilosa foi instaurado o 

Procedimento Preparatório 1.29.008.000135/2021-64 na Procuradoria da República Polo em Santa Maria/RS, para 

averiguar possível irregularidade na confirmação de matrícula de aluno do curso Técnico em Mecânica integrado ao Ensino 

Médio do CTISM pelo sistema de cotas, após entrevista com a comissão de heteroidentificação da UFSM. 2. Efetuadas 

diligências, promoveu-se o arquivamento do Procedimento Preparatório, ao argumento, em síntese, de que: após análise 

das informações e documentos juntados pela UFSM, constata-se que a universidade adotou as providências necessárias 

para apurar a denúncia de que o referido discente não fazia jus às vagas reservadas pelo sistema de cotas, fazendo a 

reavaliação de seu processo de confirmação de vaga (mediante reanálise das documentações enviadas e da entrevista online 

realizada com o mesmo), tendo ratificado o parecer positivo de deferimento, bem como esclareceu que todas as 

denúncias/manifestações referentes ao ingresso de cotistas na UFSM, recebidas por esta pró-Reitoria de Graduação foram 

devidamente reavaliadas pela comissão responsável. Cabe ressaltar que no sentido de verificar os procedimentos adotados 

pela Comissão de Autodeclaração da UFSM, em especial se a motivação de seus pareceres estão em conformidade com a 

integralidade da Portaria Normativa N. 4 de 06/04/2018 Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão que 

regulamenta o procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos às vagas reservadas 

em concursos públicos federais, nos termos da Lei N.12.990/2014, encontra-se em tramitação neste 2º Ofício o 

Procedimento Preparatório nº 1.29.008.000276/2021-87, onde tem se questionado à Instituição sobre tais aspectos. 

Portanto, bem analisados os autos, fica patente a ausência de razões para a manutenção do presente apuratório e sua 

conversão em inquérito civil, não havendo outras medidas a serem adotadas e inexistindo fundamentos para a propositura 

de ação civil pública. 3. Na sequência foi interposto recurso contra o arquivamento, informando ter ocorrido possível crime 

de advocacia administrativa no preenchimento da vaga, assim como supostas irregularidades cometidas durante o 

julgamento da comissão que poderiam configurar xenofobia e/ou crime de ameaça. 4. O arquivamento do feito foi mantido 

pela Procuradora da República oficiante (que possui atribuições de Tutela Cível e Criminal, nos termos da Portaria 

PRM/SMA/RS nº 01/2021), com remessa do caso à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão Núcleo de Apoio 

Operacional da PRR/4ª Região (NAOP-PFDC/4ª Região) para reexame e análise das razões de arquivamento. 5. O 

Procurador Regional da República com atuação no NAOP-PFDC/4ª Região, por sua vez, ao analisar a promoção de 

arquivamento, observou que os crimes de advocacia administrativa, xenofobia/injúria e ameaça apontados pelo 

representante em seu recurso, o qual restou avaliado na manutenção do arquivamento, não se inserem na atribuição 

revisional da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. Assim, encaminhou-se cópia integral do feito à 2ª CCR para 

análise revisional do recurso e arquivamento promovido quanto à suspeita dos crimes de advocacia administrativa, 

xenofobia/injúria e ameaça praticados pela Comissão de Autodeclaração da UFSM durante a análise de candidato no 

sistema de cotas. 6. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). 7. Acerca dos atos que poderiam configurar 

xenofobia/injúria e ameaça, a Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento ao argumento de que: "no 

caso trazido aos autos pelo representante, ainda que tenham havido referências à origem étnica do candidato paquistanês, 

e, além disso tenha sido compartilhada imagem de Osama Bin Laden em referência a ele, tais fatos não podem, pelo 

contexto em que ocorreram, serem considerados xenófobos e, muito menos, criminosos. Isto porque, quando um dos 

membros da comissão se fere a YOUSAF A" como `Bin Laden", o faz para manifestar seu deferimento ao ingresso do 

candidato pelo sistema de cotas da UFSM, ou seja, antes de demonstrar `medo ao estrangeiro" ou descriminá-lo por essa 

condição, o servidor está demonstrando o seu aceite e sua concordância pela inclusão do candidato no meio acadêmico da 

Instituição Federal. Ademais, sem adentrar no mérito da legalidade ou não do meio pelo qual a comissão deliberou pelo 

deferimento do candidato, há que se considerar que a rede de comunicação Whatsapp, cada vez mais popular, permite uma 

certa descontração na troca de mensagem, muito impulsionada pelas figuras/imagens criadas pelos usuários e que são de 
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amplo compartilhamento. Quanto ao suposto crime de ameaça pelo membro da comissão `ALEX P"", ao mencionar em 

uma das mensagens que, segundo o `item 14" poderia ser excluído da comissão o membro que `não realizar ou tumultuar 

os trabalhos da comissão", numa clara referência à oposição em assinar o parecer que deferiu o ingresso de YOUSAF A" 

no sistema de cotas, também não há elemento capaz de enquadrar tal conduta no crime de ameaça. Primeiro, porque não 

houve violência e nem grave ameaça, mas apenas a citação de uma lei que já existe, e, que para ser aplicada não depende 

da vontade única de Alex ou de qualquer membro da comissão de forma isolada. Além disso, o tipo disposto no art. 147 

do Código Penal se processa apenas mediante representação do ofendido. Segundo, porque no mesmo sentido do que fora 

exposto anteriormente, o diálogo ocorreu em um grupo de colegas no Whatsapp, o que garante uma maior descontração e 

informalidade nos diálogos"". (Grifos não originais) 8. Consoante se vê das razões acima expostos, falta justa causa para 

a persecução penal de supostos crimes de xenofobia/injúria e ameaça, porquanto inexistiu manifestação de aversão, 

hostilidade ou ódio contra pessoa em razão de sua origem, assim como não ocorreu ato de violência ou grave ameaça. 

Homologação do arquivamento quanto a tais crimes. 9. Com relação ao delito de advocacia administrativa, trata-se de 

matéria de atribuição da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão. Desse modo, remetam-se os autos àquele Colegiado, em 

observância à Resolução CSMPF 148, de 1º de abril de 2014, publicada em 24/4/2014. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial do arquivamento no 

âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

para análise, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

159. Expediente: 1.00.000.008550/2023-16 

(TRF3-0004061-57.2015.4.03.6110-

APCRIM) 

Voto: 4138/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. AÇÃO PENAL EM FASE RECURSAL. RECUSA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM OFERECER O ACORDO. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. 

POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DO ANPP NO ATUAL MOMENTO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

(RE)ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 28-A DO CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Relator: Dr. FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Nos processos de relatoria do Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino participaram da votação o Dr. Carlos Frederico Santos, 

titular do 1º Ofício; e a Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, titular do 2º Ofício. 

ORIGEM JUDICIAL 

NÃO PADRÃO 

 

160. Expediente: JF-SAN-5003529-35.2023.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 4313/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIMES DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP. ART. 299) E DESCAMINHO (ART. 334, DO 

CP). APREENSÃO EM PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE ADUANEIRO NO PORTO DE SANTOS/SP. 

INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA EM ALAGOAS. 

DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REMESSA À 2ª CCR. SITUAÇÃO 

EXCEPCIONAL. SÓCIOS DA EMPRESA DOMICILIADOS EM SANTOS/SP. MERCADORIAS RECEBIDAS EM 

SÃO PAULO E DISTRIBUÍDAS EM SÃO PAULO. MERCADORIAS SEQUER CHEGAM A CIRCULAR EM 

ALAGOAS. PESSOA JURÍDICA SEDIADA EM ALAGOAS APENAS PARA APROVEITAMENTO DE 

BENEFÍCIOS FISCAIS. ATRIBUIÇAO DA PRM-SANTOS/SP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação do declínio de atribuição, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

161. Expediente: JF-SAN-5003743-31.2020.4.03.6104-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4248/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL FALSIDADE IDEOLÓGICA. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA DE 

TERCEIRO EM OPERAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR. APREENSÃO DE MERCADORIAS ESTRANGEIRAS 

NO PORTO DE SANTOS. EMPRESA INVESTIGADA COM SEDE EM GUARULHOS/SP. ATRIBUIÇÃO DO 

MEMBRO DO MPF OFICIANTE NO LOCAL DA SEDE DA EMPRESA INVESTIGADA. 1. Trata-se de Inquérito 

Policial, instaurado para apurar a possível prática do crime descrito no art. 299 do CP pelos responsáveis legais de uma 
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pessoa jurídica privada sediada em São Paulo/SP. 1.2. Segundo consta dos autos: em 22-08-2018, a empresa H MAX I. E 

E. EIRELI teve mercadorias importadas (camisetas, bolsas, cadeados e fitas) apreendidas no Porto de Santos por conterem 

etiquetas das empresas MERCATTO M. I. E EXPORTAÇÃO LTDA, da Maceió/AL, e EMPIRE I. LTDA - EPP, de São 

Paulo/SP, pessoas jurídicas não informadas à fiscalização, bem como a prática de interposição fraudulenta de terceiros, 

uma vez que não houve a comprovação da origem, disponibilidade e transferência dos recursos necessários à operação. 

1.3. Verificou-se, posteriormente, ser a empresa H MAX I. E E. EIRELI (de São Paulo/SP), mencionada como "notify" no 

BL, a verdadeira adquirente das mercadorias, conforme confirmado pela resposta da empresa COSTA ESMERALDA, que 

apresentou um contrato assinado por ALINE e HOMERO, estabelecendo uma prestação de serviços de importação por 

conta e ordem. Como não houve impugnação, o perdimento foi decretado à revelia. 1.4. O Procurador da República atuante 

na PRM de Santos/SP requereu judicialmente a declinação de sua competência em favor da Subseção Judiciária de São 

Paulo/SP, por entender que: embora a apreensão tenha se dado no Porto de Santos/SP, é certo que a investigação deve se 

desenvolver no domicílio da empresa investigada, local onde foram produzidos e inseridos, no sistema SISCOMEX, os 

documentos que comprovam a operação de importação (compra, negociação contratação, etc) e que igualmente instruem 

o processo eletrônico de desembaraço das mercadorias junto à Receita Federal. 1.5. O Juiz Federal da 5a Vara Federal de 

Santos discordou do declínio, pelos seguintes fundamentos: a) no caso concreto, o documento com a suposta inserção de 

declaração falsa foi apresentado à Alfândega de Santos, no curso do desembaraço aduaneiro, o delito em tese deve ser 

considerado como tendo sido consumado neste município; b) trata-se de importação de mercadorias, instruída com 

documento que seria ideologicamente falso, com despacho aduaneiro previsto para ser efetuado no Porto de Santos (local 

de utilização do documento em tese falso e, portanto, da prática da suposta infração); c) caso se pensasse sobre a eficiência 

e facilidade na obtenção das provas, em substituição ao critério legal, ainda assim os elementos de prova estariam todos 

aqui na Alfândega de Santos, onde as mercadorias foram apreendidas e está toda a documentação referente ao suposto 

crime (nesse sentido, deve ser ressaltado que a maioria dos processos relacionados a fraude nas importações é instruído 

somente por prova documental, sendo que a prova testemunhal, com a tecnologia atual do processo eletrônico, pode ser 

facilmente produzida de qualquer parte do mundo). 2. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, por aplicação analógica do 

art. 28 do CPP (com redação anterior à Lei 13.964/2019). 3. A partir da implantação do Sistema Integrado de Comércio 

Exterior (SISCOMEX), todas as Declarações de Importação (DI) passaram a ser entregues à Receita Federal 

exclusivamente por meio eletrônico, não existindo documento em formato físico a ser apresentado com a chegada da 

mercadoria ao país, no local de desembarque, mas a mera consulta pela própria fiscalização aduaneira ao SISCOMEX em 

busca da DI pertinente. 3.1. Sobre o tema, este Colegiado possui entendimento firmado de que a ocultação do real 

importador em declaração de importação configura falsidade ideológica e "a fraude ocorre no momento da falsa declaração 

no SISCOMEX, em local que só pode ser entendido como sendo o da sede da empresa importadora" 

(1.25.007.000118/2019-61, Sessão de Revisão 742, de 27/05/2019; 1.34.001.006726/2018-40, Sessão de Revisão 737, de 

25/03/2019). 

3.2. No mesmo sentido, a 3ª Seção do STJ, rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, ao julgar o CC 159.497/CE (j. 26-09-

2018), entendeu que "o presente conflito deve se limitar a examinar a competência para conduzir investigações que apuram 

unicamente a conduta da empresa importadora, dissociada de eventuais delitos que pudessem estar ocultos por trás da 

fraude na indicação do real destinatário das mercadorias importadas. Nesse contexto, tenho que, ao deixar de indicar o 

nome do verdadeiro destinatário das mercadorias importadas na Declaração de Importação, a empresa importadora incide 

em falsidade ideológica, assim descrita no art. 299 do Código Penal". 3.3. Quanto à consumação, extrai-se do referido 

julgado o entendimento de que "Por ser a busca da origem dos recursos uma análise meramente documental, obtida através 

de informações constantes em bancos de dados, bem como pelo fato de o crime de falsidade ideológica, como já afirmado, 

consumar-se com a inserção de informações inverídicas no documento, independentemente do resultado, há que se 

considerar como local da infração a sede fiscal da pessoa jurídica responsável pela inserção, na Declaração de Importação, 

de seu nome como importadora ostensiva, sabedora de que o real importador é outro" (CC 159.497/CE, 3ª Seção, Rel. Min. 

Reynaldo Soares da Fonseca, j. em 26-09-2018, DJe 02/10/2018). 3.4. Assim, considerando que a pessoa jurídica 

responsável pela inserção da informação falsa possui sede em Guarulhos/SP, cabe à respectiva Procuradoria dar 

continuidade às investigações. 3.5. No mesmo sentido, precedentes congêneres da 2a CCR: JF-SAN-5005791-

60.2020.4.03.6104-INQ, Sessão de Revisão 906, de 02/10/2023, unânime; JF-SAN-5002552-14.2021.4.03.6104-INQ, 

Sessão de Revisão 855, de 08/08/2022, unânime; 1.16.000.001374/2021-60, Sessão de Revisão 832, de 13/12/2021, 

unânime. 4. Manutenção da declinação à Procuradoria da República em São Paulo/SP, local da sede da empresa ora 

investigada. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

162. Expediente: JF-AND-5000216-64.2023.4.03.6137-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4264/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 37ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

ANDRADINA/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM FUNDAMENTO 

EM PROVA ILÍCITA. DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REGULARIDADE DAS PROVAS OBTIDAS. 

ARQUIVAMENTO PREMATURO. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de inquérito 

policial, instaurado para apurar possível prática de descaminho (art. 334, § 1º, inciso III do CP) atribuído a Emerson S. 1.1. 

Consta dos autos os seguintes fatos: (1) no dia 18-11-2022, policiais civis acompanharam Fabiana F. M., ex-esposa de 

Emerson S., até a residência do casal para que Fabiana pudesse retirar seus pertencentes; (2) os policiais civis 
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acompanharam Fabiana até a residência do casal, após esta comparecer na Delegacia relatando ter sido vítima de ameaças 

do marido após decidir pela separação; (3) ao chegar na residência, o filho do casal Ronald não autorizou a entrada da mãe 

Fabiana para retirada de seus pertences pessoais; (4) um dos policiais pulou o muro e abriu o portão, franqueando acesso 

à residência; (5) ao entrar na residência, os policiais apreenderam grande quantidade de mercadoria de procedência 

estrangeira desacompanhada da documentação de regular introdução no país. 1.2. A mercadoria apreendida consiste em 

673 perfumes e 17 ferramentas automotivas eletrônicas. A mercadoria foi avaliada em R$ 83.702,47, tributos iludidos em 

R$ 43.893,51. 1.3. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (1) nulidade da prova, 

posto que o ingresso dos policiais na residência ocorreu sem consentimento do morador, filho do casal; (2) apesar de 

Fabiana ter autorizado expressamente o ingresso dos policiais na residência, Fabiana não tinha legitimidade para autorizar 

a entrada dos policiais, pois não mais residia no local há cerca de um mês; (3) não há justa causa no ingresso dos policiais 

para retirada de pertences pessoais de Fabiana do local. 1.5. O Juiz Federal manifestou discordância, nos seguintes 

termos ...reputo que o reconhecimento da ilicitude da prova sem maiores diligências para que seja esclarecido se Fabiana 

era moradora da residência ao tempo dos fatos, bem como se tinha legitimidade para conceder autorização aos policiais 

para adentrarem ao imóvel, se revela prematuro. De acordo com o que consta dos autos, Fabiana alega que não abandonou 

a moradia, e que não estava lá porque foi expulsa em contexto de violência doméstica. O conjunto probatório até então 

produzido não é suficiente para o esclarecimento do contexto em que ocorreu a diligência, sendo indispensável nesta fase 

do procedimento investigatório, a realização de outras diligências para colheita de outros elementos de prova, como por 

exemplo: a obtenção de eventual título de posse ou propriedade do imóvel e oitiva de vizinhos e familiares. 2. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. Em que pesem os 

respeitáveis fundamentos apresentados pelo Procurador oficiante, assiste razão ao Juiz Federal. 2.2. No caso, verifica-se 

que o objeto da celeuma é se Fabiana tinha legitimidade para autorizar a entrada dos policiais na residência que vivia com 

seu ex-marido, considerando que saiu da residência há um mês, quando decidiu separar-se de Emerson. 2.3. Do contexto 

dos autos, verifica-se que Fabiana saiu da residência ao decidir separar-se de Emerson. Contudo, Emerson compareceu no 

local que Fabiana se encontrava e tentou levá-la de volta à residência do casal, pois não aceitou a separação. Diante das 

ameaças de Emerson, Fabiana compareceu na Delegacia e registrou Boletim de Ocorrência, temendo possível atitude de 

violência de seu marido Emerson, que não aceitava a separação. 2.4. Nesse contexto de suposta violência doméstica, 

Fabiana foi acompanhada pelos policiais até sua residência para retirada de seus pertences pessoais. No entanto, como seu 

marido havia alterado as fechaduras, não conseguiu abrir o portão. Registre-se, ainda, que seu filho, que se encontrava na 

residência, não franqueou sua entrada na residência. 2.5. Da leitura do depoimento de Fabiana, verifica-se que ela informou 

aos policiais que havia no local mercadoria, objeto de descaminho, conforme se extrai do seguinte trecho: "Chegando na 

residência, seu filho Ronald não quis abrir a porta, sendo que inclusive acionou a Polícia Militar. Que autorizou os policiais 

a entrarem na casa, mas apesar de ter uma chave da residência, verificou que havia sido trocada a fechadura, inclusive do 

portão de acesso. Comentou com os policiais civis que poderia haver produto de contrabando/descaminho no interior da 

casa, sendo ainda afirma que da rua dava para ver os objetos no interior da área residência. Então, com autorização 

expressa/verbal, da declarante, um dos policiais pulou o muro da residência e conseguiu acesso ao interior, abrindo o 

portão ...Então conseguiu pegar alguns pertences pessoais com a ajuda dos policiais sendo, ainda que os policiais 

apreenderam diversos objetos na área da residência, todos eles suspeitos de serem contrabandeados ou produtos de 

descaminho." 2.6. Assim, ainda que se considere que Fabiana não tinha legitimidade de autorizar o ingresso dos policiais 

no local, havia fundadas razões, devidamente justificadas no caso concreto da ocorrência de crime no interior da residência, 

uma vez que apontada por Fabiana as mercadorias descaminhadas. 2.7. O ingresso forçado em domicílio, sem mandado 

judicial, conforme definido pelo STF no Tema 280 é legítimo quando amparado em fundadas razões que indiquem a 

ocorrência de flagrante delito no interior da residência: "A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita, 

mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem 

que dentro da casa ocorre situação de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 

da autoridade, e de nulidade dos atos praticados." 2.8 Desse modo, não cabe considerar como ilícita a prova obtida. Assim, 

o arquivamento dos autos mostra-se prematuro. 3. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

163. Expediente: JF/CE-0005404-44.2016.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4238/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de instaurado para apurar autoria e materialidade de do crime previsto no art. 171, §3º, do CP, mediante a 

compensação de cheque falsificado, em face da CEF. Consta nos autos que o Cheque n° 900069, no valor de R$ 75.000,00, 

foi sacado contra a Conta 1048.***.26032-3, em 11-11-2015; foi depositado, originalmente, na Conta nº 210**43-4, 

agência 6731, do Banco Bradesco. Constatou-se o fato criminoso, no dia 03-12-2015, quando da remessa do original do 

citado cheque, no valor de R$ 103.422,00, encaminhado via compensação, desta feita, pelo Banco do Brasil. Em 22-05-

2023 foi confeccionado relatório, tendo a autoridade policial concluído pelo indiciamento de THIAGO C. DA S.. O MPF 

requereu diversas diligências a fim de confirmar a autoria. Consta nos autos manifestação da Superintendência da Polícia 

Federal no RJ dando conta de que THIAGO C. DA S. não compareceu para a coleta de material gráfico (fl.231). Além 

disso, a polícia informou que não consegue entrar na localidade em que mora o indiciado pelo risco à segurança física dos 
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agentes (fl. 233). A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes 

fundamentos: (1) o feito está relatado, inclusive possuindo algumas diligências pendentes como a colheita de material 

gráfico ou obtenção dos supostos documentos referentes à venda de um imóvel por THIAGO, mas tais diligências não 

foram efetivadas pelos motivos já referidos; (2) é válido registrar que não é indicada a realização de exame pericial a partir 

da cópia do cheque, conforme relatório policial, tendo em vista que exames realizados em cópias, via de regra, não geram 

resultados conclusivos, principalmente quando a cópia apresenta péssima qualidade, como ocorre com a cópia de fl. 05. 

Assim, seria necessário obter-se o cheque original; (3) ocorre que os fatos se passaram há mais de 7 (sete) anos, sendo 

pouco provável que se logre êxito, atualmente, em encontrar e identificar o responsável pelo delito. E mais, muito 

dificilmente se terá a aplicação da lei penal ao final, sem que a prescrição atinja o jus puniendi estatal; (4) cabe a aplicação 

da Orientação nº 26 da 2ª CCR. O Juízo Federal discordou do arquivamento, sob a alegação de que são várias as diligências 

que se encontram pendentes de cumprimento no presente inquérito, indicando a necessidade de continuidade da apuração. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De fato, pelo que consta dos autos, várias diligências 

foram requeridas pelo MPF. Contudo, considerando que os fatos ocorreram em 2015, a efetiva eficácia da referida 

realização das diligências não se mostra útil. Nesse contexto, cumpre observar o entendimento consolidado na Orientação 

nº 267, desta 2ª CCR: A antiguidade do fato investigado, o esgotamento das diligências investigatórias razoavelmente 

exigíveis ou a inexistência de linha investigatória potencialmente idônea, adequadamente sopesados no caso concreto, 

justificam o arquivamento da investigação, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. Ausência de indícios de autoria. 

Insistência no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

164. Expediente: JF/CE-0809503-53.2018.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4245/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA (ART. 299 DO CP). ARQUIVAMENTO. 

AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE AUTORIA. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO 

CPP. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar suposto crime 

previsto no art. 299 do CP, visto que o nome de JOSÉ N. DE M. estaria sendo fraudulentamente utilizado como sócio das 

empresas TR DE ARAÚJO ME, A. P MARISCAL GONÇALVES e JJ SANTOS CONFECÇÕES, com o fim de burlar 

obrigações tributárias, o que teria resultado em débitos fiscais objeto de cobrança por parte da Receita Federal. 1.2. O 

Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: Após uma série de diligências 

realizadas pela autoridade policial, conforme apontado no relatório, não foi encontrado nenhum vínculo do noticiante com 

as empresas mencionadas. Intimado para apresentar informações complementares, JOSÉ N. DE M. disse que não tinha 

qualquer relacionamento com as pessoas jurídicas indicadas e que seu contador, pessoa que, inicialmente, teria detectado 

as supostas fraudes, foi diagnosticado com Alzheimer. Ademais, foi colacionada aos autos CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO em nome da pretensa vítima. 

1.5. O Juízo Federal discordou do arquivamento; entendeu que haveria diligências passíveis de melhor esclarecer os fatos 

objeto da investigação, tais como, colheita das declarações de JOSÉ NILTON F. S., apontado pela vítima como seu 

contador à época que teria descoberto a fraude, ou diligência para confirmar se ele está mesmo acometido de Alzheimer 

que impossibilite sua oitiva. 2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993) 2.1. No caso, 

com base em todas as diligências realizadas desde 2014, em que pesem as sugestões feitas pelo Juiz Federal no sentido de 

confirmar a veracidade do diagnóstico impeditivo da oitiva do contador da vítima, todos os elementos até então colhidos 

foram no sentido de não terem sido encontrados elementos que pudessem desvendar quem teria feito a vinculação do nome 

de JOSÉ N. de M. às empresas em questão. 2.2. Ademais, os fatos foram noticiados há 09 (nove) anos, não sendo 

confirmado nenhum vínculo do noticiante com as empresas mencionadas. 3. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

165. Expediente: JF/CE-0810743-77.2018.4.05.8100-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4227/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA NO ESTADO DO CEARÁ 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304 DO CP). MPF: AUSÊNCIA DE 

DOLO. O JUÍZO FEDERAL MANIFESTOU DISCORDÂNCIA. DOLO NÃO VERIFICADO. INSISTÊNCIA NO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado objetivando apurar suposto crime de uso de documento 

falso, previsto no art. 304 do CP, praticado por ANA CRISTINA J. T. perante o Conselho Regional de Serviço Social da 

3ª Região (Ceará), a fim de efetivar inscrição no referido conselho de classe. 1.2. Consta dos autos que a investigada, em 

2017, apresentou requerimento de registro profissional junto ao Conselho Regional de Serviço Social da 3ª Região; anexou, 

para isso, certificado do curso de Serviço Social - Bacharelado, emitido pela Faculdade de Mantena FAMA, datado de 04-

11-2015; no verso do documento encontra-se que o diploma foi registrado sob nº 218, do Livro 02, na Folha 01, Processo 

n° 1436 na Universidade Iguaçu em 02-03-2015, em Nova Iguaçu-RJ. 1.3. O Procurador da República promoveu o 

arquivamento, com os seguintes fundamentos: (1) restou configurado que ANA CRISTINA não atuou com animus de 

cometer crime de uso de documento falso; a investigada cursou Serviço Social por instituição de ensino credenciada; não 
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tinha muito como saber se referida instituição seguiu, observou e cumpriu os ditames legais pertinentes. 1.4. O Juiz Federal 

manifestou discordância, com os seguintes fundamentos: a) o Conselho Regional de Serviço Social verificou que, embora 

o curso de Serviço Social da Faculdade de Mantena-MG seja reconhecido pelo MEC na modalidade presencial, a 

investigada ANA CRISTINA J. T. não frequentou as aulas naquela instituição de ensino; consta no seu Histórico Escolar 

a conclusão do curso "com aproveitamento e frequência", com a consequente expedição do diploma; b) não obstante a 

aparente ausência de dolo na apresentação do diploma de conclusão do curso de Serviço Social ao CRESS (Ceará) por 

ANA CRISTINA, a indicar a ausência de materialidade concernente ao crime do art. 304 do CP, não se pode descartar a 

possibilidade de cometimento do crime de falsidade na emissão daquele documento, indicando a necessidade de 

continuidade da apuração. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. Em que pesem os 

argumentos trazidos pelo Juiz Federal, com razão o Procurador da República oficiante. 2.2. Importante ressaltar, por 

oportuno, que a apresentação do certificado perante o Conselho de Serviço Social ocorreu no ano de 2017. 2.3. Em consulta 

ao e-MEC, sistema de informação de instituições de ensino superior do Ministério da Educação, o Procurador oficiante 

constatou que a Faculdade Mantena foi credenciada pela Portaria MEC nº 2.392/2001 e tem reconhecimento do Ministério 

para o curso de graduação em Serviço Social presencial, no Município de Mantena-MG. 2.4. Ressalte-se que ANA 

CRISTINA iniciou o curso de graduação em Serviço Social pela UNITINS (Fundação Universidade do Tocantins), no 

polo da Cidade de Santo André no Estado de SP; cursou disciplinas online pela Fama (Faculdade de Mantena), já residindo 

na cidade de Mauriti no Estado do Ceará. Embora a Faculdade Mantena tenha expedido certificado e diploma do 

mencionado curso, ANA CRISTINA jamais frequentou o campus da instituição de ensino superior, no Estado de Minas 

Gerais, logo não presenciou as aulas ministradas. 2.5. No caso, resta evidenciado que a instituição de ensino que emitiu o 

diploma não tinha autorização para ofertar o curso de Serviço Social fora de sua sede. 2.6. Contudo, a despeito do 

explicitado acima, a investigada apresentou o certificado emitido pela Faculdade de Mantena FAMA, constando ter 

concluído com aproveitamento e frequência todas as disciplinas do curso de Serviço Social - Bacharelado, reconhecido 

conforme Portaria N° 1.281 do MEC/SESU, de 02-09-2010, publicada no DOU de 03-09-2010, sendo realizada a 

Cerimônia de Colação de Grau no dia 21-11-2014. 2.7. Destaca-se que, no verso do Certificado emitido pela Faculdade 

Mantena, transcreve-se o Histórico Escolar da investigada em que consta as disciplinas em seus respectivos períodos 

acadêmicos, carga horária, nota auferida e situação final. 2.8. Segundo informações prestadas, a investigada afirmou que 

iniciou o curso de graduação em Serviço Social pela UNITINS (Fundação Universidade do Tocantins), em 2007, no polo 

da Cidade de Santo André no Estado de SP, sendo que devido a problema administrativo recebeu o diploma pela Fama 

Faculdade Mantena. Declarou que as aulas do curso em Santo André/São Paulo aconteciam uma vez por semana, sendo 

realizadas apenas três disciplinas online pela Fama Faculdade de Mantena. 2.9. Assim, embora o diploma de graduação da 

aluna tenha sido emitido pela FAMA, uma vez que o curso foi concluído naquela instituição, a maior parte das disciplinas, 

incluindo as de estágio supervisionado, foram cursadas na UNITINS, em momento no qual possuía credenciamento do 

MEC para tal. 2.10. Diante de tais circunstâncias, ficou demonstrado que ANA CRISTINA não agiu com vontade de 

cometer o crime de uso de documento falso, uma vez que cursou a graduação de Serviço Social por instituição de ensino 

credenciada. 3. Insistência no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

166. Expediente: JF/MG-1027326-95.2020.4.01.3800-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4155/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. CRIME PREVISTO NO ART. 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELA PRESCRIÇÃO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO 

FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO ACARRETA NA 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.137/90, por parte dos representantes legais da empresa Arts P. Distribuidora Ltda, em razão de ter 

prestado declarações falsas ao fisco no período de abril a dezembro de 2013. 1.1. A investigação teve início a partir da 

Representação Fiscal Para Fins Penais n° 155504.727346/2017-10. Consta da representação fiscal que a empresa atuava 

no ramo de material de escritório e papelaria e se inscreveu no regime do SIMPLES. No entanto, no ano de 2013, não 

declarou atividade comercial, ou seja, informou valores zerados na Declaração de Informações Socieconômicas e Fiscais 

(DEFIS) e no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional Declaratório PGDAS-D. Ocorre que 

em consulta ao site do Sistema de Escrituração Digital, verificou-se notas fiscais emitidas pela empresa no ano de 2013 no 

valor total de R$ 1.183.886,26. 1.2. O crédito tributário foi definitivamente constituído em 06-10-2017, no valor de 

R$ 286.214,60.1 1.3. Em 29-06-2023, a Procuradoria da Fazenda Nacional informou que o referido crédito tributário foi 

extinto por prescrição. 1.4. Após a efetivação das diligências e oitiva de empregados da empresa e informações da PGFN 

sobre o crédito tributário, a Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: A PGFN 

informou que os créditos tributários originados do Processo Administrativo Fiscal n. 10680.724283/2017-87 foram 

extintos em razão de prescrição intercorrente e que a dívida ativa não chegou a ser ajuizada, conforme comprovado no 

extrato ID 14056667883 pág.13, segundo o qual a dívida tributária encontra-se na seguinte situação: EXTINTA POR 

PRESCRIÇÃO. É sabido que os prazos prescricionais tributários e penais são independentes e que não há previsão legal 

de extinção da punibilidade do agente em caso de prescrição tributária. No entanto, visto que a legislação brasileira prevê 

a extinção de punibilidade do crime tributário no caso de pagamento do débito (art. 9º, § 2º, da Lei n. 10.684/2003), uma 
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vez prescrita a dívida fiscal o contribuinte é privado de tal benefício no âmbito criminal. Portanto, não há lógica em se 

defender, nesse caso, a persecução penal. () Assim, é consentâneo com tal opção legislativa o entendimento de que, se o 

pagamento do débito tributário não é mais exigível, não há que se falar em crime. 1.5. O Juiz Federal manifestou 

discordância, conforme os seguintes fundamentos: É sabido que a prescrição extingue o crédito tributário, nos moldes do 

art. 156, V do Código Tributário Nacional. Contudo, não é apta a apagar os efeitos na esfera penal. O evento jurídico que 

determina a tipificação do delito de sonegação fiscal ocorre com a consolidação definitiva do crédito tributário, nos moldes 

da Súmula Vinculante n. 24 e a extinção da punibilidade penal se dá com o pagamento integral do crédito tributário. 

Interpretação em sentido contrário implicaria ignorar a independência das esferas tributária e criminal, e expandir de 

maneira demasiada a exegese que se extrai do texto de lei, cuja redação se mostra intencionalmente restritiva. Portanto no 

caso em análise, em que pese a extinção do crédito tributário pela prescrição, o jus puniendi estatal permanece incólume. 

2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. Em que 

pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pela Procuradora da República oficiante, assiste razão ao Juiz Federal. 

2.2. No que se refere aos tipos penais previstos no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, a consumação do crime somente 

se verifica com a constituição definitiva do crédito tributário, conforme o entendimento jurisprudencial do STF (SV nº 24). 

2.3. Nesse sentido, a Súmula Vinculante 24: Não se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, 

incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do lançamento definitivo do tributo. 2.4. Da mesma forma, o Enunciado nº 79 da 

2ª CCR: Considerando os efeitos da Súmula Vinculante nº 24 do STF, em regra, o oferecimento de denúncia por crimes 

contra a ordem tributária (Lei 8.137/1990, art. 1º, incisos I a IV), de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A) 

ou de sonegação de contribuição previdenciária (CP, art. 337-A) depende do término do procedimento administrativo e da 

consequente constituição definitiva do crédito tributário, indispensável condição de procedibilidade. (Reeditado na 177ª 

Sessão Virtual de Coordenação, de 16/03/2020). 2.5. Estabelecidas essas premissas, conclui-se que o termo inicial do prazo 

prescricional quanto aos crimes previstos no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90 não é a "data dos fatos", mas a data 

da constituição definitiva do crédito tributário. Nesse ponto, diante do entendimento consolidado na Súmula Vinculante 

24, considerando as peculiaridades dos crimes tributários, é possível afirmar que, quanto aos crimes previstos no art. 1º, 

incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, não há crime enquanto não houver decisão definitiva do processo administrativo de 

lançamento. 2.6. Por outro lado, a extinção da punibilidade em relação aos crimes tributários ocorre com o pagamento 

integral do crédito, conforme dispõe o art. 9º, § 2º da Lei n. 10.684/2003: "Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos 

neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de 

tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios." 2.7. Dessa forma, como bem demonstrado pelo Juízo Federal, a 

extinção da punibilidade do crime tributário ocorre com o pagamento integral do crédito e/ou anulação/desconstituição do 

crédito tributário, o que não se verificou no caso em análise. 2.8. A prescrição administrativa, ou seja, a extinção do direito 

do Fisco cobrar o tributo não interfere na esfera penal, "embora constitua a prescrição uma causa de extinção do crédito 

tributário (CTN, art. 156, V), tal circunstância não implica que a obrigação tributária não tenha nascido regularmente, 

gerando, a seu tempo, o dever de pagamento do tributo e, consequentemente, a consumação do delito" (REsp 1597580/MG, 

Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 30/06/2016). 2.9. 

Assim, o ato ilícito com objetivo de suprimir tributos foi praticado pelos representantes legais da empresa quando fizeram 

declaração falsa ao Fisco referente ao ano de 2013. 2.10. Registre-se, ainda, que na Representação Fiscal, o auditor fiscal 

diligenciou no endereço declarado da empresa, contudo, a pessoa que lá trabalhava há seis meses disse desconhecer a 

empresa Arts P. D. Ltda e seus sócios, mas que são enviadas correspondências destinadas à referida empresa naquele 

endereço. Ressalte-se, ainda, que um dos funcionários da empresa, Diego H. L. L., afirmou que a maior receita da empresa 

era proveniente das prefeituras, por intermédio da participação em certames licitatórios. 3. Não homologação do 

arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se à Procuradora da República 

oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro 

membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

167. Expediente: JF/PR/CAS-5007923-71.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4236/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crime de contrabando (art. 334-A, CP), a saber: no dia 07-03-2022, em fiscalização 

realizada pela Receita Federal, foram retidos itens de origem estrangeira e desacompanhados de documentação fiscal em 

nome do(a) investigado(a): 67 (sessenta e sete) garrafas de vinho. As mercadorias apreendidas somaram um total de 

R$ 2.843,34; os impostos iludidos (II + IPI) totalizaram o valor de R$ 982,23. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância apenas em 

relação ao crime de descaminho, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos tributos iludidos está abaixo 

daquele que consta para aferição da insignificância no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-

se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 2ª CCR. No caso, verifica-se que 

a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial. Além disso, o (a) investigado(a) possui outras 

05 (cinco) autuações por conduta ilícita nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, o que impede que o 

ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse 
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R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de lesão ao bem jurídico protegido. Não 

aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR Aplica-se o 

princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à 

Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na 

mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018). 

Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao 

Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a 

designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público 

Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

168. Expediente: JF/PR/CAS-5008453-75.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4230/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, para apurar a possível 

ocorrência de fato, qualificado como crimes de descaminho (CP, art. 334) e contrabando (art. 334-A do CP), a saber: no 

dia 19-09-2022, equipe de policiais militares/BPFRON abordaram o veículo GM/Montana, conduzido por RONIKE P. C., 

no qual os agentes públicos encontraram 278 garrafas de vinho, 2 kg de camarão, 3,8 kg de picanha e 10 litros de azeite 

ilegalmente transportados. As mercadorias apreendidas somaram um total de R$ 37.793,28; os impostos iludidos (II + IPI) 

totalizaram o valor de R$ 12.307,19. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio 

da insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância, em razão da existência de autuações anteriores, caracterizando 

a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De um lado o valor dos 

tributos iludidos está abaixo daquele que consta para aferição da insignificância no Enunciado nº 49 desta 2ª CCR 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita consta da ressalva do citado Enunciado nº 49 desta 

2ª CCR. No caso, verifica-se que a qualidade e a quantidade das mercadorias denotam destinação comercial, fazendo da 

atividade criminosa seu meio de vida. Além disso, o investigado possui outras 04 (quatro) autuações por conduta ilícita 

nos últimos 05 anos anteriores ao fato aqui investigado, uma delas por transportar irregularmente 313 garrafas de vinho 

importado (R$ 27.541,78), o que impede que o ocorrido seja considerado como destituído de significação penal, mesmo 

que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de reiteração da prática do crime e de efetiva ocorrência de 

lesão ao bem jurídico protegido. Não aplicação do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado 

nº 49 desta 2ª CCR Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando 

o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, 

ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de 

Coordenação, de 07.05.2018). Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

169. Expediente: JF/PR/CAS-5012696-62.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4086/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do MPF, a partir de representação fiscal para fins penais para apurar 

possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 24-04-2023, durante fiscalização da Receita Federal no 

posto Pra Frente Brasil, em Cascavel/PR, os fiscais Federais abordaram o veículo astra/sedan e apreenderam as seguintes 

mercadorias: (i) 24 garrafas de vinho; (ii) 04 smartphone; (iii) 24 garrafas de uísque; (iv) 15 perfumes; (v) 03 baterias de 

celular; (vi) 01 jaqueta. A mercadoria foi avaliada em R$ 26.056,68; tributos iludidos de R$ 9.139,82. No veículo se 

encontravam Rodrigo A. S.; Ana L. S. P.; Acassio O. S. e Maria L. F. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos não ultrapassa 

R$ 20.000,00. O Juiz Federal manifestou discordância em relação a Rodrigo A. S. e Maria L. F, em razão da existência de 

autuações anteriores, caracterizando a habitualidade delitiva. E deferiu a promoção de arquivamento em relação a Acassio 

O. S. e Ana L. S. P., em razão da inexistência de autuações pretéritas. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, 

da LC nº 75/1993. De um lado, a somatória do valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para 

aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do 

princípio da insignificância penal. No caso, como ressalvado pelo Juiz Federal, o investigado Rodrigo A. S. tem outras 

quatro autuações fiscais, ocorridas em 08-03-2023; 06-04-2022. E Maria L. F. Tem outra autuação fiscal ocorrida em 02-

08-2022. Assim, as reiterações impedem que o fato ora analisado seja considerado como destituído de significação penal, 

mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. A qualidade e quantidade das mercadorias apreendidas 
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denotam a destinação comercial. Hipótese de habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à 

ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª 

CCR, na parte da ressalva: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, 

quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a 

R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª 

Sessão de Coordenação, de 07.05.2018). Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor dos investigados pela prática do crime de 

descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República 

oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro 

para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

170. Expediente: JF/PR/CAS-5013002-31.2023.4.04.7005-

SEM_SIGLA - Eletrônico 

Voto: 4293/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CASCAVEL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal do Ministério Público Federal, instaurado a partir de Representação Fiscal 

para Fins penais, para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP) e descaminho (art. 334 do CP). 

No dia 27-05-2023, na Rodovia BR 277, município de Santa Tereza do Oeste/PR, equipe da Polícia Rodoviária 

Federal/PRF abordou veículo modelo Vectra conduzido por Luan N. K., e tendo como passageira Indianara G. do B.; após, 

verificou-se que o veículo pertencia a Ewerton F. de O., que possui registro anterior de autuação aduaneira em seu desfavor. 

Em vistoria, a equipe da Receita Federal apreendeu na posse de Jessica S. R. as seguintes mercadorias: a) 40 unidades de 

tabaco para narguilé; b) 200 unidades de cigarros eletrônicos descartável; c) 01 carregador de celular ; d) 59 brinquedos e 

e) 02 unidades de boia inflável. As mercadorias somaram um total de R$ 14.635,98. Tributos iludidos no valor de 

R$ 5.836,69. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com base no princípio da insignificância. O 

Juiz Federal acolheu a promoção de arquivamento em relação ao crime de descaminho e manifestou discordância quanto 

ao arquivamento do crime de contrabando. O Juiz Federal ressalvou que a importação de cigarros eletrônicos é proibida 

pela Resolução n. 46/2009 da Anvisa e considerando a quantidade de 126 unidades de cigarros eletrônicos, verifica-se a 

destinação comercial. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC n. 75/1993. Conforme o Enunciado nº 106 da 2ª 

CCR, aprovado na 211ª Sessão Virtual de Coordenação, de 07-11-2022: É cabível o arquivamento de investigações 

criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida 

não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso. No caso, conforme já demonstrado 

acima, foram apreendidos 200 unidades de cigarro eletrônico de origem estrangeira, importados, por óbvio, com fins 

comerciais, quantidade que não pode ser considerada insignificante, pelo que deve ser dado prosseguimento à persecução 

penal quanto ao crime de contrabando. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução penal quanto ao crime 

de contrabando dos cigarros eletrônicos, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

171. Expediente: JF/PR/CUR-5015610-17.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4295/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do recebimento de Representação Fiscal para Fins Penais RFFP, para 

apurar suposto crime de descaminho (CP, art. 334), em razão dos seguintes fatos: nos dias 04-07-2022 e 05-07-2022, 

durante fiscalização na transportadora Mercado Livre, em Contagem-MG e Vespasiano-MG, equipe da Receita Federal 

apreendeu mercadorias de origem estrangeira desprovidas de documento comprobatório de regular importação (2 

smartphones, 1 estação de solda e 1 banheira ultrassônica cuba) de propriedade de Gott S. D. Comércio Eletrônico LTDA. 

As mercadorias apreendidas foram avaliadas em R$ 4.799,24; os impostos federais suprimidos atingiram o valor de 

R$ 2.399,62. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da 

insignificância. O Juízo Federal manifestou discordância em razão da existência de outras autuações em desfavor do 

autuado, caracterizando a habitualidade delitiva. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. De 

um lado, o valor dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância 

(R$ 20.000,00); de outro lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância 

penal. No caso, consta dos autos que o investigado registra outras 10 (dez) autuações pela prática de descaminho, sendo 4 

(quatro) delas ocorridas nos últimos cinco anos, o que impede que o fato seja considerado como destituído de significação 

penal, mesmo que a soma dos tributos não ultrapasse R$ 20.000,00. Hipótese de habitual praticante do crime, e de efetiva 

e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio da insignificância. Aplicação da nova 

redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e aos crimes 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 88 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente típica não seja 

superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) 

anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018). Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício 

originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento 

em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do 

Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

172. Expediente: JF/PR/CUR-5019141-19.2020.4.04.7000-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4297/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de Representação Fiscal para Fins Penais encaminhada pela Receita 

Federal, para apurar a suposta prática do crime de falsidade ideológica (art. 299 do CP). Há a notícia de que a empresa 

JTA I. E. Ltda teria atuado como interposta pessoa, ocultando o real adquirente das mercadorias registradas nas declarações 

de importação. Conforme se extrai dos autos, houve duas autuações para a declaração da inaptidão da inscrição cadastral 

no CNPJ por irregularidade em operações de comércio exterior. A primeira foi formalizada em 15-05-2019 e reportou aos 

fatos apurados no PAF nº 15165.720640/2019-42 para evidenciar a situação caracterizadora da inaptidão proposta. Em 

virtude disso, a empresa fiscalizada foi autuada por interposição fraudulenta na importação, uma vez que não conseguiu 

fornecer provas adequadas para comprovar a origem, disponibilidade e transferência dos recursos utilizados. O segundo 

processo administrativo foi formalizado em 28-11-2019 e reportou aos fatos apurados no PAF nº 15165.721638/2019-91, 

tendo sido a empresa novamente autuada por interposição fraudulenta na importação e agiu à revelia, o que resultou no 

perdimento das mercadorias apreendidas. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento dos autos pelos 

seguintes motivos: a) as diligências investigativas não foram capazes de demonstrar que os réus detinham o animus de 

inserir declaração falsa com o fim de alterar fato juridicamente relevante mediante a prática de interposição fraudulenta; 

b) a infração pode ser presumida na esfera administrativa, mas o fato não se reveste de tipicidade penal, pois não foi 

possível comprovar a presença dos elementos do crime de falsidade ideológica. O Juízo Federal manifestou discordância; 

entendeu o arquivamento prematuro. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. De um lado, não se 

configuraram crime contra a ordem tributária ou crime de descaminho, uma vez que não houve tributo lançado ou não 

houve tributo iludido. Por outro lado, o caso cuida de possível cometimento do crime de falsidade ideológica (art. 299, 

CP), pois as declarações prestadas à autoridade alfandegária visavam à ocultação do real adquirente dos bens importados, 

com o fim de transgredir as regras administrativas da Receita Federal do Brasil, ou para encobrir outras infrações ou, ainda, 

atender a um viés tributário. Precedentes STJ (Ag Rg no REsp n. 1.435.286/PR, Rel. Ministro Rogério Schietti, 6ª T., DJe 

de 16/4/2018; RHC 177110, Ministro Rogério Schietti, 03/05/2023). Como bem apontou o Juízo Federal, há diligências 

investigatórias que podem melhor elucidar os fatos, tais como a quebra do sigilo fiscal da empresa e de seus sócios. 

Ademais, neste caso, a Receita Federal do Brasil noticia que ocorreu a interposição fraudulenta de terceiros nas operações 

de importação com a ocultação dos reais adquirentes, por não retratarem os reais responsáveis pelas operações de comércio 

exterior. Desta forma, ocorreram, em tese, de ilícitos penais, na linha da respectiva Representação Fiscal para Fins Penais. 

No mesmo sentido, a 3ª Seção do STJ, rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, ao julgar o CC 159.497/CE, entendeu que 

ao deixar de indicar o nome do verdadeiro destinatário das mercadorias importadas na Declaração de Importação, a empresa 

importadora incide em falsidade ideológica, assim descrita no art. 299 do Código Penal (j. 26-09-2018). Arquivamento 

prematuro. Não homologação do arquivamento. Precedente: NF nº 1.34.006.000453/2020-02, sessão 786, de 19-10-2020, 

à unanimidade, Relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para prosseguir nas investigações, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se for o caso, 

que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto; além disso, 

cabe avaliar o cabimento do acordo de não persecução penal (art. 28-A, do CPP). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

173. Expediente: JF/PR/CUR-5063608-78.2023.4.04.7000-

PIMP - Eletrônico 

Voto: 4310/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de contrabando (art. 334-A do CP) e 

descaminho (art. 334 do CP). Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) Em 01-03-2023, equipe da Polícia Militar 

encontrou, em posse da empresa D.O.D. LTDA., mercadorias de procedência estrangeira sem a devida comprovação de 

regular introdução em território nacional; (II) foram apreendidos: 03 maços de cigarro; 10 unidades de tabaco para narguilé; 

02 unidades de uísque; 02 unidades de tequila; 01 unidade de vodca; 13 unidades de cigarro eletrônico; (III) as mercadorias 

foram avaliadas em R$ 1.478,16; (IV) os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 765,81. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento do feito, com base no princípio da insignificância. O Juízo Federal manifestou 

discordância quanto ao arquivamento referente ao crime de contrabando de cigarros eletrônicos. Aplicação do art. 28 do 

CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. Não se aplica o princípio da insignificância ao crime de contrabando ora em 

exame; a quantidade de cigarros eletrônicos apreendida extrapola o limite estabelecido pela 2ª CCR para aplicação do 
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princípio da insignificância. Nesse sentido, o Enunciado nº 106 da 2ª CCR: É cabível o arquivamento de investigações 

criminais referentes a condutas que se adéquem ao contrabando de cigarros eletrônicos quando a quantidade apreendida 

não superar 5 (cinco) unidades. As eventuais reiterações serão analisadas caso a caso. Aprovado na 211ª Sessão de 

Coordenação, de 7/11/2022. No caso em análise a apreensão supera as 5 unidades (foram apreendidas 13 unidades de 

cigarro eletrônico). Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, 

facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

174. Expediente: JF/PR/GUAI-5001425-59.2019.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4241/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NO ART. 299 E ART. 171, § 3º, DO CP, 

POR INDÍGENA EM REGIÃO DE FRONTEIRA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUIZ 

FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 28 DO CPP C/C ART. 62, IV, DA LC 75/1993. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

MÍNIMOS DE CONDUTA ILÍCITA DOLOSA QUE JUSTIFIQUEM O PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO 

PENAL. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a possível 

ocorrência dos crimes de falsidade ideológica (art. 299, CP) e estelionato majorado (art. 171, § 3º, CP), tendo em vista a 

emissão de Registo Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) ideologicamente falso em nome do investigado 

LIBORIO G., nascido em 17-08-1976, pessoa supostamente de naturalidade paraguaia, que afirmou ser brasileira, nascida 

no Município de Japorã/MS e, ainda, a utilização de documentação ideologicamente falsa em requerimentos de benefícios 

assistências prestados pena União. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento pelos seguintes 

fundamentos: a) quanto ao crime de estelionato majorado, após análise da documentação encaminhada pela CEF e das 

diligências empreendidas no bojo destes autos, não há indícios suficientes nos autos de que LIBORIO G. obteve para si ou 

para outrem, vantagem ilícita induzindo ou mantendo em erro entidade de direito público, instituto de economia popular, 

assistência social ou beneficência, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento. A Caixa Econômica 

Federal informou que não foram localizados recebimento de benefícios previdenciário/assistencial em nome do 

investigado; b) quanto ao crime do art. 299 do CP, de fato, há indícios nos autos de que LIBÓRIO teria feito inserir 

informação ideologicamente falsa, em 13-08-2003, em Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) 

perante a FUNAI de IGUATEMI/ALDEIA PORTO LINDO/MS. Ocorre que este crime já está prescrito, uma vez que 

ocorrido em 13-08-2003. A pena máxima prevista para o tipo penal previsto no art. 299 do CP é de 5 anos, com prazo 

prescricional de 12 (doze) anos (art. 109, IV, do CP), alcançado em 13-08-2015. Não houve interrupção desde a data do 

fato. 1.3. O Juiz Federal discordou do arquivamento apenas em relação ao delito de falsidade ideológica (art. 299 do CP), 

por entender que: a) existem indícios de que o indígena prestou declaração falsa a fim de possibilitar a emissão de Registro 

Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI) e de outros documentos públicos brasileiros como forma de falsamente 

atribuir-se nacionalidade brasileira; b) há indícios suficientes de que os documentos lavrados no Brasil são ideologicamente 

falsos e de que foram expedidos com base em simples declaração verbal do indígena; c) deve incidir no caso a regra 

prevista no art. 111, IV, do CP, que estabelece que nos casos de falsificação ou alteração de assentamento do registro civil, 

a prescrição da pretensão punitiva começa a ser contada apenas a partir da data em que o fato se tornou conhecido; 

considerando que o fato investigado tornou-se conhecido apenas por ocasião da instauração do inquérito policial, o que 

ocorreu no ano de 2018, não há que se falar no reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime 

do art. 299 do CP, cuja pena máxima em abstrato é de 5 (cinco) anos; aplica-se o prazo prescricional de 12 (doze) anos 

(art. 109, III, CP). 2. Remessa dos autos, à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, com base 

na redação anterior do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. 2.1. De início, impõe-se fazer algumas distinções 

no plano constitucional e no plano da condição peculiar dos indígenas que habitam a região de fronteira. A Constituição 

atribui a condição de brasileiro nato, aos nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a 

serviço de seu país; os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição 

brasileira competente ou venham a residir na Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade (art. 12, 

inciso I, `a" e `c", da CF). 2.2. A Constituição ressalva, ainda, que não ocorre a perda da nacionalidade do brasileiro que 

adquira a nacionalidade originária pela lei estrangeira. Assim, há possibilidade de aquisição originária de nacionalidade no 

Brasil e no Paraguai. Neste sentido, deve-se ter em consideração o plano da condição peculiar dos indígenas que habitam 

a região de fronteira. 2.3. A existência dúplice de registros civis (Brasil e Paraguai) não resulta, por si só, em ilicitude, 

dada a condição peculiar dos indígenas que habitam aquela região de fronteira, marcada pela facilidade de acesso aos dois 

países. 2.4. No caso dos autos, há que se ressaltar que o investigado é uma pessoa simples e que reside há um bom tempo 

em aldeia indígena no Brasil e é assistido pela FUNAI; não há, por esta razão, impedimento legal para seu acesso a serviços 

e políticas públicas aqui vigentes, de modo que este acesso não significa fraude ou vantagem indevida. 2.5. Precedente 2ª 

CCR: JF/PR/GUAI-5001418-67.2019.4.04.7017-IP, 840ª Sessão de Revisão, de 14-03-2022, unânime; e JF/PR/GUAI-

5001392-69.2019.4.04.7017-IP, 813ª Sessão de Revisão, de 21-06-2021, unânime. 2.6. Ausência de elementos mínimos 

de conduta ilícita dolosa que justifiquem o prosseguimento da persecução penal. 3. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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175. Expediente: JF/PR/GUAI-5002533-97.2017.4.04.7016-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4243/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apuração de possível prática do crime de estelionato majorado (art. 171, § 

3º do CP), após fiscalização realizada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em 23-03-2017, perante a empresa 

TRANSFISCHER T. R. DE C. LTDA.. Consta dos autos que, durante a fiscalização, foram identificadas supostas 

irregularidades no recebimento indevido de parcelas do seguro-desemprego por parte de motoristas vinculados à aludida 

empresa. Constatou-se que 06 (seis) motoristas haviam recebido parcelas referentes ao seguro-desemprego 

concomitantemente com períodos em que realizaram viagens pela empresa. As parcelas pagas em tese indevidamente aos 

motoristas, no ano de 2017, geraram aos cofres públicos um dispêndio na monta de R$ 15.027,98. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do feito, conforme os seguintes fundamentos: (1) da relação dos 06 

motoristas que, em tese, receberam valores indevidos a título de seguro-desemprego, todos eles realizaram um quantitativo 

de viagens insignificativo durante o gozo do benefício. Por estes serviços pontuais prestados, não há como se afirmar que 

tais pessoas teriam recebido fraudulentamente benefício de seguro-desemprego, ou seja, não há comprovação de que 

estariam reinseridas no mercado de trabalho; (2) realização das viagens, tal qual informado pela maioria dos motoristas em 

sede policial, deu-se como uma espécie de bico, na tentativa de recolocação no mercado de trabalho, o que, no entender 

do Procurador oficiante, afasta a conclusão pela tentativa de fraude ao sistema, não sendo, em princípio, suficientes para 

se concluir que havia recebimento efetivo de uma renda, propriamente dita; (3) não há que se falar em simulação da 

demissão dos investigados, tendo em vista que todos eles haviam sido demitidos de outras empresas que não a 

TRANSFISCHER, de modo que, até prova em contrário, lhes era devido o seguro-desemprego naquela situação; (4) 

considerando que os fretes realizados pelos investigados ocorriam de forma relativamente eventual, sem caracterizar 

indiscutivelmente relação de emprego, como narrado acima, afigura-se de rigor o arquivamento da investigação, tanto em 

relação a possível estelionato (recebimento de seguro-desemprego) quanto em relação aos crimes do art. 337-A e art. 297, 

§ 4º, do CP. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os seguintes fundamentos: a) fraude ao seguro-desemprego 

é considerado crime mesmo que o valor seja baixo e/ou o serviço seja apenas um "bico" ou "freelancer"; b) há indícios de 

que os investigados, concomitantemente ao recebimento de seguro-desemprego, prestaram serviço à empresa 

TRANSFISCHER. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV, da LC nº 75/1993. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. 

Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante, o crime ficou 

caracterizado, uma vez que estão presentes indícios de autoria e de materialidade. Ressalte-se que foram 06 (seis) 

motoristas que prestaram serviços à empresa TRANSFISCHER em período que recebiam seguro-desemprego. É evidente 

a prática do crime de estelionato. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para atuar 

no caso, facultando-se à Procuradora da República oficiante, se assim entender, que, com fundamento em sua 

independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado n° 03 do Conselho 

Institucional do Ministério Público Federal. Recomenda-se, caso estejam presentes os requisitos legais, examinar a 

possibilidade de oferecimento de proposta de ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

176. Expediente: JF-SAN-5004071-53.2023.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 4294/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE CONTRABANDO. TRÂNSITO ADUANEIRO 

INTERNACIONAL DE PASSAGEM. POSSÍVEL PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA SEDIADA NO BRASIL. 

NECESSÁRIO EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS CAPAZES DE ESCLARECER O OCORRIDO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Notícia de Fato, autuada a partir de Representação Fiscal para 

Fins Penais, comunicando possível prática do crime de contrabando (CP, art. 334-A), praticado pelos representantes legais 

da empresa TRANSTEMARE S.R.L. (empresa estrangeira sediada no Uruguai); após procedimento regular de 

monitoramento, pesquisa e seleção de cargas de risco, foi selecionada uma carga proveniente da China e submetida a 

trânsito aduaneiro de passagem com destino ao porto de Montevidéu/Uruguai, na qual continha diversas mercadorias 

falsificadas (bonecas falsificadas da marca Disney e Lady Bug). Os tributos iludidos foram estimados em R$ 1.559.562,50. 

1.1. Conforme a RFFP, foi selecionada, para conferência física por amostragem, a carga amparada pelo conhecimento de 

transporte eletrônico (CE-Mercante) nº 002209042013588 (fls. 40 a 42) e pelo Conhecimento de Carga (B/L) nº 

HDMUHKGM82505100 (fls. 43 e 44), armazenada no interior do contêiner BSIU 931.146-4 e consignada à empresa 

TRANSTEMARE S.R.L. Ao longo da fiscalização, constatou-se que a totalidade da carga importada era composta por 

BRINQUEDOS (BONECAS) que se tratavam de imitações das marcas 'DISNEY' (FROZEN, MOANA e ENCANTO) e 

'LADY BUG'. Após consulta aos representantes dos detentores dos direitos das marcas em questão, comprovou-se que os 

referidos BRINQUEDOS (BONECAS) se tratavam de produtos contrafeitos. A Receita Federal aplicou a pena de 

perdimento das mercadorias apreendidas, que foram avaliadas em R$ 2.632.173,00. 1.2. A responsabilidade pela 

importação, como citado anteriormente, é da empresa TRANSTEMARE S.R.L., com sede em Montevidéu. Não obstante, 

a RFFP também atribui responsabilidade para pessoas físicas e jurídicas (sócio-administrador, administrador, sócios..) da 

empresa UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA., com sede no Brasil (e respectivos sócios com domicílio 

em Santos/SP) e da empresa UNIGROUP SHIPPING SERVICES PARTICIPAÇÕES LTDA, a qual detém 80,00% de 
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participação societária na empresa UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA. Isso porque, segundo a Receita 

Federal A UNIMAR AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA. foi a responsável pelo registro no sistema mercante do 

ce-mercante nº 002209042013588, portanto se trata da representante, em território nacional, da TRANSTEMARE S.R.L., 

consignatária da carga que constitui o objeto da presente representação fiscal para fins. 1.3. O Procurador oficiante 

promoveu o arquivamento pelos seguintes fundamentos: a) pelo fato de as mercadorias se encontrarem em trânsito 

aduaneiro de passagem para o Uruguai e não restar configurada a intensão de introdução em território nacional, não se 

verifica a prática do contrabando; b) a investigação não seria possível, uma vez que a importação foi realizada por uma 

empresa uruguaia e tinha como destino o Uruguai; c) os recursos dos órgãos investigativos já são escassos e insuficientes 

para a persecução de crimes cometidos no Brasil, quanto mais para a persecução de crimes sob a responsabilidade de outro 

país. 1.4. O Juiz Federal manifestou discordância por entender que o entendimento jurisprudencial diz que para tipificar o 

contrabando ou descaminho basta o mero ingresso no território nacional da mercadoria proibida ou sem o pagamento dos 

tributos devidos, sendo irrelevante cogitar sobre eventual execução de qualquer ato burocrático tendente ao desembaraço 

aduaneiro. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR/MPF nos termos do art. 28 do CPP c/c art. 62, IV da LC 75/93. 2.1. Inicialmente, 

cumpre destacar que, em casos análogos (vide os Procedimentos JF-SAN-5000396-19.2022.4.03.6104-INQ, JF-SAN-

5002590-55.2023.4.03.6104-PICMP e JF-SAN-5005106-48.2023.4.03.6104-PICMP, julgados na Sessão de Revisão 901, 

de 04/09/2023), a 2ª CCR deliberou, à unanimidade, pela não homologação do arquivamento, ao fundamento de que há 

"fortes indícios de que a destinação das mercadorias era, em última análise, o mercado nacional". 2.2. No caso concreto, o 

Juiz Federal ressaltou que bastaria o ingresso no território nacional da mercadoria proibida para a configuração do crime 

descrito no art. 334-A do CP, ainda que as mercadorias estivessem apenas de passagem. Por outro lado, no caso há fortes 

indícios de que a destinação das mercadorias importadas era, em última análise, o mercado nacional. 2.3. Quanto à autoria, 

consta que a empresa UNIMAR é a representante, em território nacional, da TRANSTEMARE S.R.L; embora haja indícios 

da participação de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas/sediadas no Brasil, nenhuma investigação foi feita no tocante às 

empresas UNIMAR e UNIGROUP, nem mesmo a realização da oitiva de seus representantes legais, que foram apontados 

como responsáveis na RFFP. 2.4. Somente após o exaurimento das diligências capazes de esclarecer o ocorrido é que o 

Ministério Público Federal poderá concluir se existem elementos suficientes para deflagrar a ação penal ou se deve 

requerer, de forma segura, o arquivamento do procedimento investigatório. 2.5. Arquivamento prematuro. 3. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao oficiante 

que requeira, com fundamento em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

177. Expediente: JF-SAN-5006099-91.2023.4.03.6104-PICMP 

- Eletrônico 

Voto: 4318/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 4ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - SANTOS/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. INDÍCIOS DE IMPORTAÇÃO IRREGULAR. INDÍCIOS 

DE FALSIFICAÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ENTENDIMENTO DE QUE RESTOU CONFIGURADO 

APENAS CRIME CONTRA REGISTRO DE MARCA. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REVISÃO. OS 

FATOS NARRADOS CONFIGURAM, EM CONCURSO FORMAL, OS CRIMES DESCRITOS NOS ARTS. 334-A 

DO CP E 190, INCISO I, DA LEI 9.279/96. INDÍCIOS DA PRÁTICA DO CRIME DE CONTRABANDO. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal 

para Fins Penais (RFFP) apresentada pela Receita Federal, a qual noticia possível prática do crime de contrabando. 1.1. 

Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) Como parte de procedimento regular de monitoramento, pesquisa e seleção 

de cargas de risco, nas operações de descarga de contêineres sob o controle da Alfândega do Porto de Santos nas operações 

de importação, foi selecionada, para conferência física por amostragem, a carga amparada pelo conhecimento de transporte 

eletrônico (CE-Mercante) nº 152305063995205 (fls. 46 a 48), armazenada no interior do contêiner KOCU 485.835-5 e 

consignada à empresa B.C.E. LTDA.; (II) constatou-se que parte da carga importada era composta por ÓCULOS DE SOL, 

CASACOS, RELÓGIOS DE PULSO, MALAS DE VIAGEM, BOLSAS, CARTEIRAS, CINTOS, FIVELAS DE 

CINTOS, ECHARPES, CANETAS e EMBALAGENS que se tratavam de imitações de marcas como 'RAY BAN', 

'OAKLEY', 'PRADA', 'CHANEL', 'CARRERA', 'GUCCI', 'LOUIS VUITTON', 'MICHAEL KORS', 'CALVIN KLEIN', 

'GOYARD', 'BURBERRY', 'HERMES', 'SALVATORE FERRAGAMO'; (III) observou-se que a quase que totalidade da 

carga importada não foi declarada no CE-Mercante nº 152305063995205 de fls. 46 a 48; (IV) as mercadorias foram 

avaliadas em R$ 1.421.645,00; os tributos elididos alcançaram o montante de R$ 842.324,66. 1.2. O Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (a) verifica-se, em 

tese, a eventual prática do crime contra a propriedade industrial, especificamente contra as marcas 'Ray Ban', 'Oakley', 

'Prada', 'Chanel', 'Carrera', 'Gucci', 'Louis Vuitton', 'Michael Kors', 'Calvin Klein', 'Goyard', 'Burberry', 'Hermes', 'Salvatore 

Ferragamo', subsumindo-se os fatos acima relatados no tipo penal descrito pelo art. 190, inciso I, da Lei 9.279/96; (b) no 

entanto, nos termos do art. 199 da Lei .9279/96, a ação penal para o processamento do referido delito é privada e, portanto, 

depende da apresentação de queixa-crime pelo ofendido ou por quem tenha capacidade para representá-lo, nos termos do 

artigo 30 do Código de Processo Penal; (c) pertencendo ao particular o direito de acusar, impõe-se o arquivamento dos 

autos. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, conforme os seguintes fundamentos: (I) A importação de produtos 

falsificados viola dois bens jurídicos e, portanto, configura dois crimes; (II) a entrada no país de mercadoria contrafeita 

causa prejuízo à ordem pública e ao mercado interno, dois dos bens jurídicos protegidos pelo tipo penal do art. 334-A do 

CP; (III) há ofensa também à marca imitada, configurando a infração penal prevista no art. 190, I, da Lei 9279/96. 2. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. Em que pesem os respeitáveis fundamentos 
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apresentados pelo Procurador oficiante, não é o caso de arquivamento do apuratório. 2.2. O entendimento atual da 2ª CCR 

é no sentido de que os fatos narrados configuram, em concurso formal, os crimes descritos no art. 334-A do CP e art. 190, 

inciso I, da Lei 9.279/96 (e.g., 1.33.008.000477/2019-37, Sessão de Revisão 778, de 17-08-2020). 2.3. Em que pese tratar-

se de crimes decorrentes da mesma conduta, os bens jurídicos tutelados são diversos: a administração pública e a 

propriedade intelectual, não havendo, por isso, absorção pelo princípio da especialidade. 2.4. Nesse contexto, o MPF deve 

prosseguir na persecução penal quanto ao crime de contrabando. 2.5. Em relação ao crime contra as marcas, dispõe o art. 

199 da Lei 9.279/96 que o aludido delito é de ação penal privada, que somente pode ser iniciada após o oferecimento de 

queixa-crime pelos ofendidos, cabendo à autoridade aduaneira a notificação dos titulares dos direitos da marca, nos termos 

dos arts. 605 e 606 do Decreto 6.759/2009. No mesmo sentido, precedente congênere do CIMPF: 1.33.008.000493/2019-

20, 8ª Sessão Ordinária de 2020, de 14/10/2020. 2.6. Precedente 2ª CCR: NF - 1.31.000.000371/2022-83; 850ª Sessão de 

Revisão - 27-06-2022; Relatora: LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN. 3. Não homologação do arquivamento 

e devolução dos autos ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim 

entender, que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos 

termos do Enunciado n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

178. Expediente: JF/SP-5002225-61.2023.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4254/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE USO DE DOCUMENTO (CP, ART. 304). FALSIDADE 

CONSTATADA POR MEIO DE CONTATO COM O EMISSOR DO DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE LESÃO À 

ENTIDADE OU AO ÓRGÃO AO QUAL O DOCUMENTO FOI APRESENTADO. ARQUIVAMENTO. 

DISCORDÂNCIA DO JUIZ FEDERAL. REVISÃO DE ARQUIVAMENTO (ART. 28 DO CPP COM REDAÇÃO 

ANTERIOR À LEI 13.964/19). APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO Nº 44 DESTA 2ª CCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível ocorrência do crime uso de 

documento falso (art. 304, ambos do CP), atribuído a MUHIB E. K.. 1.2. Consta dos autos que o indiciado MUHIB E. K. 

apresentou atestado médico falso perante o CRF-SP, para justificar sua ausência no dia 07-10-2022 em estabelecimento 

farmacêutico. No intuito de comprovar a veracidade do referido documento, o CRF-SP encaminhou o Ofício DPF nº 

15041/2022, via e-mail ao Dr. Fernando Salgado que, supostamente, realizou o atendimento médico. Em resposta, o 

médico não reconheceu o atestado emitido com seu nome, e não reconheceu o paciente; aduziu ainda que não atendia no 

Município de Taboão da Serra. 1.3. O Procurador da República promoveu o arquivamento do feito, sob os seguintes 

fundamentos: (1) ausência de potencialidade lesiva do documento contrafeito apresentado perante o CRF-SP, uma vez que 

facilmente foi percebida a falsificação do atestado médico apresentado, através da checagem realizada pelo CRF-SP, 

consistente em expedição de ofício ao profissional médico que teria emitido referido documento; (2) aplicação da 

Orientação nº 44 da 2ª CCR; (3) no caso concreto, a falsidade foi descoberta mediante simples contato do CRF-SP com o 

emissor do documento; não há notícia nos autos de eventual prejuízo à instituição, é aplicável a mencionada orientação. 

1.4. O Juiz Federal manifestou discordância com os seguintes fundamentos: a) o atestado falso foi protocolado perante o 

CRF/SP em 13-11-2022 (seis dias após a autuação), a fim de justificar a ausência no estabelecimento na data da 

fiscalização; b) Somente em 07-11-2022, o CRF/SP, e após diligenciar a fim de obter a confirmação de veracidade do 

atestado médico apresentado (fls. 15-19 do ID 279177639), é que se constatou sua falsidade; c) ouvido perante a autoridade 

policial, o investigado aduziu ter adquirido referido atestado médico mediante o pagamento de R$ 60,00 nas proximidades 

do Poupatempo por ter incorrido em `medo das consequências da fiscalização, e que, em razão de sua ausência na data da 

fiscalização, `certamente receberá uma penalidade por parte do CRF. 2. Revisão de arquivamento (art. 28 do CPP com 

redação anterior à Lei 13.964/19). 2.1. Inicialmente, ressalvo posicionamento pessoal quanto à questão da aplicação do 

Enunciado nº 44 da 2ª CCR, o qual acolho em observância ao princípio da colegialidade. 2.2. No caso, a falsidade foi 

constatada pelo CRF/SP, que, de fato, realiza conferência rotineira acerca da veracidade dos documentos que lhes são 

apresentados para fins de registro; além disso, não há informações acerca da existência de prejuízo efetivo ao Conselho 

Profissional. 2.3. Cabimento do disposto na Orientação nº 44 desta 2ª CCR, a qual assim preconiza: A 2ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas no art. 62, inciso 

I, da Lei Complementar nº 75/93, ORIENTA os membros do Ministério Público Federal com atuação na área criminal sob 

sua coordenação, que é cabível o arquivamento de procedimento investigatório autuado para apurar os crimes de uso de 

documento falso e de tentativa de estelionato em detrimento da Administração Federal direta ou indireta quando, de modo 

cumulativo, a falsidade tenha sido facilmente constatada por meio de contato com o emissor do documento e a conduta 

não tenha provocado lesão à entidade ou ao órgão ao qual o documento foi apresentado. 2.4. Precedente da 2ª CCR: 

1007811-34.2021.4.01.3802, Relator Subprocurador-Geral da República Francisco de Assis Vieira Sanseverino, sessão 

869, 19-12-2022, unânime. 3. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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179. Expediente: JF/SP-5003959-18.2021.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4316/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. INTERPOSIÇÃO FRAUDULENTA EM IMPORTAÇÃO. PROMOÇÃO DE 

ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO JUÍZO FEDERAL. REVISÃO. INDÍCIOS DA PRÁTICA DO CRIME DE 

FALSIDADE IDEOLÓGICA. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). A Sra. Mariana Neves acompanhou o julgamento do processo. 

 

180. Expediente: JF/SP-5006778-59.2020.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4311/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. TRABALHO ESCRAVO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISCORDÂNCIA DO 

JUÍZO FEDERAL. REMESSA À 2ª CCR. APÓS A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS NÃO SE VERIFICOU A 

EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA PRÁTICA DE CRIME. AUSÊNCIA DE LINHA INVESTIGATIVA 

VIÁVEL À CONTINUIDADE DA APURAÇÃO. INSISTÊNCIA NO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito 

policial, instaurado para apurar possível prática do crime previsto no art. 149 do CP por parte de Deise C. e Rubens G. 1.1. 

Consta dos autos, em síntese, o seguinte. A noticiante Blanca F.M.A. relatou, em síntese, o seguinte: (1) morava e 

trabalhava no estabelecimento investigado, local onde funcionava uma oficina de costura gerenciada pelos investigados; 

(2) os investigados a proibiam de sair de casa, a ameaçavam e forçavam que ela e seu marido trabalhassem em jornada 

extensa, realizando descontos abusivos de seu salário; (3) não tinha formalização de vínculo de trabalho e que sofria 

restrições no fornecimento de alimentos, tendo fugido do local. Ouvidos pela autoridade policial, os investigados Deise C. 

e Rubens G. informaram o seguinte: Blanca trabalhava no local e foi dispensada por ter furtado quantias em dinheiro; havia 

oito pessoas trabalhando na oficina por vontade própria e que recebiam remuneração de até R$ 1500,00 ao mês, conforme 

a produtividade; os costureiros não pagam pela moradia e alimentação no local e que as jornadas não eram extensas; o 

portão da casa estava sempre aberto e que ninguém era privado de sair. A noticiante (vítima) não foi localizada para oitiva. 

O MPF determinou a expedição de ofício à Superintendência do Trabalho, com cópia dos autos, para realização de 

fiscalização. A Polícia Federal realizou diligência no local; constatou que ainda funciona uma oficina de costura, porém 

os investigados não mais residem nem trabalham no local, sendo desconhecidos pelos atuais trabalhadores; o trabalhador 

Vidal C. afirmou que a oficina atualmente pertence a seu primo Limber C., que no momento estava na Bolívia; os policiais 

constataram que o local apresentava boas condições de higiene, segurança, ventilação e luminosidade; encontraram, ainda, 

mais três trabalhadores no local; todos alegaram receber salário de R$1.200,00 a R$1500,00, a depender da produção, e 

não ter sua liberdade cerceada pelo empregador. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

inquérito, conforme os seguintes fundamentos: (a) as diligências realizadas para comprovar autoria e materialidade delitiva 

restaram infrutíferas; (b) a vítima não compareceu para ser ouvida em sede policial e não foi mais localizada; (c) em 

diligência realizada no local, constatou-se que os investigados não trabalham mais no estabelecimento e que os atuais 

trabalhadores, apesar de irregulares, não estão submetidos a condições análogas a de escravo, considerando que estão no 

local por vontade própria, recebem salário e não têm sua liberdade cerceada. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, 

conforme os seguintes fundamentos: não se verifica nos autos diligências efetivas para localização das vítimas, que são 

vulneráveis; não há informações nos autos sobre a eventual existência de procedimentos pela Auditoria Fiscal do Trabalho; 

a diligência realizada no local (IDs 58001888 e 58001889) não se refere aos investigados; a diligência foi feita sobre outra 

oficina; deveria haver diligência sobre o local atual de atuação dos investigados. 1.4. Remessa dos autos à 2ª CCR. 

Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2. Assiste razão ao Procurador oficiante. 2.1. Foram 

realizadas as diligências possíveis para o esclarecimento dos fatos noticiados, quais sejam, (1) tentativa de oitiva da 

noticiante (vítima), (2) oitiva dos investigados, (3) diligência no local no qual teria sido praticado o crime. 2.2. Conforme 

destacado pelo Procurador oficiante, as diligências realizadas para comprovar autoria e materialidade delitiva restaram 

infrutíferas, uma vez que (a) a vítima não compareceu para ser ouvida em sede policial e não foi mais localizada; (b) em 

diligência realizada no local, constatou-se que os investigados não trabalham mais no estabelecimento e que os atuais 

trabalhadores, apesar de irregulares, não estão submetidos a condições análogas a de escravo; e (c) os investigados, ouvidos 

pela autoridade policial, negaram as acusações. 2.3. Nesse contexto, entendo que não há linha investigativa viável à 

continuidade da apuração. 2.4. Ademais, o MPF determinou a expedição de ofício à Superintendência do Trabalho. Caso 

o órgão fiscalizatório identifique alguma irregularidade ou indício de crime, certamente comunicará ao MPF para as 

providências cabíveis. Dessa forma, as investigações poderão ser reabertas, nos termos do art. 18 do CPP. 2.5. Por fim, 

cumpre destacar que a diligência in loco realizada pela Polícia Federal se deu exatamente no endereço informado pela 

vítima, na notícia-crime. 3. Insistência no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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181. Expediente: JF/SP-5010025-77.2022.4.03.6181-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4246/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. USO DE DOCUMENTOS FALSOS PARA OBTENÇÃO DE FINANCIAMENTO DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR PERANTE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA. POSSÍVEL CRIME PREVISTO NO 

ART. 19 DA LEI 7.492/1986. OTIMIZAÇÃO DAS APURAÇÕES DE FRAUDES EM FINANCIAMENTOS DE 

VEÍCULOS COM A INSERÇÃO NO PROJETO PROMETHEUS. O PROSSEGUIMENTO ISOLADO DA PRESENTE 

INVESTIGAÇÃO É MEDIDA INEFICAZ E IMPRODUTIVA. MANUTENÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se 

de inquérito policial, instaurado para apurar suposto uso de documentos falsos para obtenção de financiamento de veículo 

automotor perante instituição financeira privada. Segundo o noticiante, em 14-04-2021, pessoa não identificada, fazendo-

se passar por LUANA E. C., firmou um financiamento para aquisição de veículo com a empresa PORTOSEG S/A, no 

valor de R$ 20.400,00. 1.2. O Procurador da República promoveu o arquivamento pelos seguintes motivos: a) atipicidade 

da conduta, na medida em que ausente qualquer lesão ao bem jurídico tutelado pela Lei de Crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional; o prejuízo de R$ 20.400,00 (dezenove mil e duzentos reais) experimentado pela instituição bancária 

não teria o potencial de afetar a higidez do sistema financeiro como um todo; b) a instituição bancária pode ter contribuído 

para a perpetração do ilícito ao não adotar as cautelas exigíveis para a concessão de crédito; e c) o autor do crime não foi 

identificado, não obstante diligências tenham sido empreendidas. 1.3. O Juízo Federal manifestou discordância, com as 

seguintes razões: a) conforme jurisprudência consolidada no STJ, o crime previsto no art. 19 da Lei nº 7.492/86 não exige 

para a sua configuração efetivo ou potencial abalo ao Sistema Financeiro; basta somente a obtenção, mediante fraude, de 

financiamento em instituição financeira com destinação específica dos valores obtidos; b) não foram efetivados esforços 

investigativos na esfera federal com vistas a elucidar a autoria, de modo que a constatação de que não restam diligências 

que possam ser empreendidas é prematura. 2. Remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP (com redação 

anterior à Lei 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC 75/93. 2.1. Cabe manter o arquivamento por outro fundamento. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que os fatos narrados configuram, em tese, o crime descrito no art. 19 da Lei 7.492/1986. 

Precedentes da 2a CCR (1.00.000.022240/2020-61, Sessão de Revisão 796, de 01/02/2021) e do STJ (CC 158.548/PI, 

Terceira Seção, DJe 01/08/2018). 2.2. Entretanto, em razão da grande quantidade de comunicações de fraudes em 

financiamentos de veículos e da baixa resolução dos procedimentos, esse tipo de crime foi inserido no Projeto Prometheus 

por meio da Portaria Conjunta 001/2020-COGERDICOR/PF, de 01/04/2020, com o objetivo de otimizar as investigações. 

2.3. O Projeto Prometheus é resultado da constatação de que com a instauração de inquéritos para cada notícia-crime, sem 

um prévio trabalho de análise de dados e uma metodologia própria de enfrentamento a determinados tipos de delito, em 

breve, haverá uma enorme quantidade de investigações isoladas, em todo o país, com pouco ou nenhum resultado, além 

de sobrecarga de trabalho e a desnecessária abertura de inquéritos referentes ao mesmo tema, com desperdício de recursos 

humanos e materiais. Utilizado no trato de notícias-crimes em massa, o Projeto Prometheus tem como objetivo garantir 

que os esforços investigativos da Polícia Federal sejam direcionados para a realização de operações especiais de polícia 

judiciária, evitando a instauração de centenas ou de milhares de inquéritos policiais lastreados em fatos isolados. 2.4. Nesse 

contexto, tendo em vista o decurso de tempo desde a data da fraude e o fato de que as diligências iniciais realizadas pela 

Polícia não lograram identificar elementos indicativos da autoria do crime, verifica-se que o prosseguimento isolado da 

presente investigação é medida ineficaz e improdutiva, o que justifica o arquivamento. 2.5. Necessidade de inclusão dos 

dados obtidos neste inquérito no Projeto Prometheus. 2.6. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF/SP-5002391-

56.2021.4.03.6119-IP, Sessão de Revisão 837, de 07/02/2022; JF-DF-1001501-25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão de 

Revisão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; JF-DF-

INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão de Revisão 806, de 26/04/2021; JF-DF-1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, 

Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021; todos unânimes. 3. Manutenção do arquivamento. 2.5. Necessidade de inclusão 

dos dados obtidos neste inquérito no Projeto Prometheus. 2.6. Precedentes congêneres da 2a CCR: JF/SP-5002391-

56.2021.4.03.6119-IP, Sessão de Revisão 837, de 07/02/2022; JF-DF-1001501-25.2019.4.01.3400-INQ, Sessão de 

Revisão 811, de 08/06/2021; JF-DF-1016627-52.2018.4.01.3400-INQ, Sessão de Revisão 809, de 17/05/2021; JF-DF-

INQ-1004270-06.2019.4.01.3400, Sessão de Revisão 806, de 26/04/2021; JF-DF-1018881-95.2018.4.01.3400-INQ, 

Sessão de Revisão 804, de 12/04/2021; todos unânimes. 3. Manutenção do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

182. Expediente: TRE/MG-INQ-0600143-29.2022.6.13.0282 - 

Eletrônico 

Voto: 4255/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE MINAS GERAIS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por Marcelo R. da S., ex-Prefeito de Paula 

Cândido/MG,o qual afirma que teria sido vítima de perseguições e ataques contra sua imagem, configurando calúnia e 

difamação eleitorais. A notícia-crime narra o seguinte: a) no dia 02-09-2022, o atual Prefeito de Paula Cândido/MG, Daniel 

G. C., teria divulgado uma imagem do representante ao lado de Everaldo, candidato ao cargo de Prefeito nas últimas 

eleições municipais, do Deputado Rodrigo de C. e da Deputada Ione P.; b) junto a referida imagem estavam os seguintes 

dizeres: Prometeram o asfalto Não pagaram os funcionários os dois ganham salário gordo Bolsa silicone Funcionários 

Fantasma, lembra?. O Promotor Eleitoral oficiante promoveu o arquivamento, com as seguintes razões: atipicidade dos 

fatos; se verifica na imagem do candidato crime tipificado na lei eleitoral ou outras condutas delituosas; limita-se a 
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manifestação à crítica amparada pela liberdade de expressão, e pela postagem ter sido feita em grupo restrito destinado a 

debate político. Revisão de arquivamento (LC n° 75/93, art. 62, inciso IV). No caso, conforme ressaltado pelo Promotor 

Eleitoral, não se verificam as características de propaganda eleitoral aptas a configurar os crimes eleitorais do art. 324 

(calúnia), art. 325 (difamação) e art. 326 (injúria) do Código Eleitoral; o próprio representante afirma que a postagem foi 

realizada em grupo privado do aplicativo de mensagens WhatsApp, formado por apoiadores do atual Prefeito. Logo, trata-

se de ambiente de conversas particulares, sem cunho de conhecimento geral das manifestações, não caracterizando local 

de propaganda eleitoral e causar ofensa ao bem jurídico tutelado. Não se configura o tipo penal dos crimes eleitorais 

mencionados, pois a publicação não configurou o elemento previsto `na propaganda eleitoral, ou visando a fins de 

propaganda. Trata-se de fato atípico; não se configurou o crime eleitoral. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

183. Expediente: JF/PR/FOZ-5003306-77.2023.4.04.7002-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4087/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. RECUSA DO MPF NO OFERECIMENTO DO ANPP 

E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PELA DEFESA, 

POSTULANDO ESPECIFICAMENTE A OFERTA DE SURSIS PROCESSUAL. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL DA 2ª 

CCR/MPF. POSSIBILIDADE DE REVISÃO TAMBÉM COM RELAÇÃO À NEGATIVA DE SUSPENSÃO 

CONDICIONAL DO PROCESSO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO § 14 DO ART. 28-A DO CPP PARA ANÁLISE 

DE RECURSO DA PARTE. CONHECIMENTO DA REMESSA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

PREVISTOS NOS ARTS. 89 DA LEI Nº 9.099/95 E 77 DO CP. INVIABILIDADE DO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETORNO DOS AUTOS AO PROCURADOR OFICIANTE PARA O REEXAME DOS 

REQUISITOS PARA EVENTUAL PROPOSITURA DO ANPP, TENDO EM VISTA QUE, NO CASO CONCRETO, A 

DEFESA NÃO MANIFESTOU INTERESSE NO ACORDO E NÃO INTERPÔS RECURSO COM FUNDAMENTO NO 

ART. 28, § 14, DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento da remessa e pela manutenção 

da negativa de suspensão condicional do processo, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

184. Expediente: JF/MG-0049054-74.2004.4.01.3800-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4242/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BELO 

HORIZONTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL IANPP. OFERECIMENTO DA DENÚNCIA SEM 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE O ANPP. MANIFESTAÇÃO DA DEFESA, EM RESPOSTA À ACUSAÇÃO; 

PEDIDO PARA O MPF OFERECER O ANPP. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR/MPF. ATRIBUIÇÃO REVISIONAL 

DA 2ª CCR LIMITADA. AUSÊNCIA DE NEGATIVA EXPRESSA E FUNDAMENTADA POR PARTE DO MPF 

SOBRE O ANPP. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO MPF PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O CABIMENTO OU 

NÃO DO ANPP. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA. AUSÊNCIA DE MATÉRIA A SER REVISADA PELO 

COLEGIADO (ART. 28-A, §14, do CPP). 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal IANPP. Em 21-

10-2004, O MPF ofereceu denúncia em face de VALTER F. Como incurso no crime do art. 298 c/c art. 304, ambos do CP. 

O denunciado teria apresentado documento particular falso perante a Justiça do Trabalho. 1.2. O Juiz Federal recebeu a 

denúncia em 05-11-2004. 1.3. A DPU, em 31-05-2023, na primeira oportunidade de falar nos autos (resposta à acusação), 

pleiteou a celebração do ANPP (art. 28-A do CPP). 1.4. O Juiz Federal, em razão do requerimento feito pela defesa do réu, 

determinou a remessa dos autos à 2ª CCR, na forma do art. 28-A, §14 do CPP. 1.5. Em 26-06-2023, o MPF apenas 

manifestou ciência do despacho exarado pelo Juiz Federal; não se manifestou sobre a questão do ANPP. 1.6. Os autos 

foram remetidos à 2ª CCR. 2. Preliminarmente, a remessa à 2ª CCR, não merece conhecimento, sob pena de supressão de 

instância. 2.1. Conforme se verifica, não houve pronunciamento do MPF, em primeiro grau, sobre a questão do ANPP. 

Com efeito, não consta dos autos recusa expressa e fundamentada por parte do MPF sobre o cabimento do ANPP. Desta 

forma, não cabe à 2ª CCR sobre a questão do ANPP por falta de manifestação expressa do Procurador da República 

oficiante sobre o cabimento, ou não, do ANPP (§ 14, do art. 28-A, do CPP). 2.2. Sendo assim, necessária a abertura de 

vista dos autos ao Procurador oficiante para que se manifeste expressa e fundamentadamente quanto ao oferecimento ou 

não do ANPP. 3. Não conhecimento da remessa e devolução dos autos à origem, para que o Procurador da República 

oficiante se manifeste expressa e fundamentadamente sobre o ANPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo não conhecimento da remessa, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

185. Expediente: JF/PR/CUR-5008207-94.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4265/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL IANPP. DESCAMINHO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. 

IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR EMPRESA OSTENSIVA. CONCURSO MATERIAL. SOMATÓRIO DAS 

PENAS MÍNIMAS COMINADAS AOS CRIMES SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP 

PARA OFERECIMENTO DE ANPP. INVIABILIDADE DO ANPP. 1. Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. Em 21-02-2023, o MPF ofereceu denúncia contra Kleber H. F.; Keila M. F. E Ana M. A., como incurso nos crimes 

tipificados no art. 299 e art. 334, § 3º do CP, em concurso material (art. 69 do CP) pela prática dos seguintes fatos: 1) nos 

dias 15-08-2018; 03-10-2018; 11-10-2018 e 24-10-2018, os denunciados inseriram informações ideologicamente falsas 

nas Declarações de Importação nº 18/1494748-7, nº 18/1828081-9, nº 18/1876360-7 e nº 18/19601158-9 com objetivo de 

ocultar o real importador e destinatário das mercadorias (alimentos congelados); 2) os denunciados, também apresentaram 

à Receita Federal invoice falsa, o que acarretou ilusão de tributos devidos na importação. 1.1. Ao oferecer a denúncia, o 

Procurador da República oficiante negou o oferecimento de proposta de ANPP, cujo fundamento apresentaria em incidente 

apartado. 1.2. A defesa de Ana M. A. apresentou petição, postulando o oferecimento de proposta de ANPP, conforme os 

seguintes fundamentos: (I) no caso aplica-se a continuidade delitiva e não o concurso material, posto que as importações 

ocorreram em circunstâncias idênticas; (i) e caso a pena mínima seja aumentada de , ainda assim, caberia oferecer o ANPP. 

1.3. O Procurador oficiante fundamentou a negativa do ANPP no somatório das penas mínimas dos crimes imputados à ré, 

que ultrapassam o limite mínimo estabelecido no art. 28-A do CPP (inferior a 04 anos). 1.4. A ré apresentou petição 

requerendo a remessa dos autos à 2ª CCR. 2. Os autos foram remetidos à 2ª CCR nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 2. 

No que se refere ao requisito da pena mínima, previsto no art. 28-A do CPP, deve-se levar em consideração a pena mínima 

cominada ao crime; e, também, as causas de aumento (a fração mínima de aumento) e de diminuição de pena (fração 

máxima de diminuição). De outra parte, deve-se examinar a exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, 

e a classificação jurídica do crime, feitas pela denúncia (art. 41 do CPP). 2.1. No caso, a denúncia imputou a prática de 

falsidade ideológica por 04 fatos, em concurso material, com o crime de contrabando (art. 334. § 3º do CP). Assim, tem-

se que a pena mínima para os 04 fatos relacionados ao crime de falsidade ideológica alcança 04 anos. E somado a pena 

mínima do crime do art. 334. § 3º do CP, perfaz 06 anos. Portanto, considerada a classificação jurídica feita na denúncia, 

observa-se que a soma das penas mínimas cominadas aos crimes imputados na denúncia é superior ao limite estabelecido 

no art. 28-A do CPP (pena mínima inferior a 04 anos). 2.2. Com efeito, neste momento processual, para análise revisional 

da 2ª CCR quanto ao cabimento do ANPP, deve-se levar em consideração os fatos e suas circunstâncias de acordo com a 

descrição apresentada na denúncia. 2.3. Não cabe o oferecimento do ANPP, tendo em vista que a pena mínima dos crimes 

imputados na denúncia é superior 04 (quatro) anos, considerados a prática de falsidade ideológica por 04 vezes em concurso 

material (art. 69 do CP) com o descaminho (art. 334, § 3 do CP). Não estão preenchidos os requisitos objetivos previstos 

no art. 28-A do CPP. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

186. Expediente: JF/PR/CUR-5050797-86.2023.4.04.7000-

ANPP - Eletrônico 

Voto: 4125/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334-A, § 1º, INCISO I DO CP. RECUSA 

DO MPF EM OFERECER ANPP. INSURGÊNCIA DA DEFESA. ART. 28-A, § 14, CPP. CONTRABANDO DE 

CIGARROS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADE COMERCIAL. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL PROFISSIONAL (CPP, ART. 28-A, § 2°, INCISO II). PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO 

PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra Eduardo 

J. R. pela prática do crime previsto no art. 334-A, § 1°, inciso I do CP, em razão do seguinte fato: no dia 04-08-2022, o 

denunciado importou e transportou 2.130 maços de cigarros de origem estrangeira, desacompanhadas da documentação de 

regular introdução no país. 1.1. Ao oferecer a denúncia, o MPF recusou a oferta do ANPP nos seguintes termos: em razão 

de ostentar anotações criminais contra si. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 31-05-2023. 1.3. O denunciado, em 

sua resposta à acusação, pleiteou a celebração do ANPP e requereu a remessa dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28-

A, § 14 do CPP. 1.4. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR conforme o art. 28-A, § 14, do CPP. 1.5. Ao analisar os 

autos, verificou-se que a certidão de antecedentes consta anotação da Ação Penal nº 5020193-84.2019.4.04.7000. Contudo, 

não havia informações mínimas sobre a referida ação penal que permitisse a manifestação adequada dessa Câmara em 

relação aos requisitos previstos nos incisos do § 2° do art. 28-A do CPP. Assim, em 07-08-2023, por decisão monocrática, 

este Relator determinou o retorno dos autos à origem para que o Procurador oficiante prestasse informações detalhadas 

sobre as ações penais/inquéritos policiais que o denunciado figure como réu/investigado, especificando a data dos fatos, o 

crime cometido, o estágio atual das ações/investigações e demais esclarecimentos necessários, bem como a juntada da 

respectiva certidão comprobatória. 1.6. Os autos retornaram à origem e o Procurador oficiante prestou os seguintes 

esclarecimentos: a) na AP nº 5020193-84.2019.4.04.7000, Eduardo J. R. foi denunciado pela prática do mesmo crime, 

contrabando de cigarros (art. 334-A, § 1°, inciso V do CP), pois, no dia 25-10-2017 foi abordado por policiais militares 

que encontraram em seu veículo 1.400 maços de cigarros de procedência do Paraguai; (b) na referida ação penal, já houve 

condenação em 17-12-2019, à pena privativa de liberdade de 02 anos de reclusão, (c) na referida ação penal, o réu interpôs 

apelação e houve o trânsito em julgado em 01-07-2020; (d) na representação fiscal que deu origem à presente ação penal 

consta informação de apreensões anteriores em desfavor do réu e a 2ª CCR possui entendimento que a reiteração da mesma 
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modalidade criminosa e registro no Comprot, ocorridos nos últimos 5 anos, configura óbice ao ANPP. 2. Os autos foram 

encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Da análise dos autos, verifica-se, de um lado, que, o próprio réu afirmou que trabalha como 

autônomo na venda de cigarros e insumos para cigarros. Contudo, afirma que adquire as mercadorias de forma lícita, ou 

seja, com o recolhimento dos tributos. 2.2. Conforme informado pelo Procurador oficiante, o réu já foi condenado, por 

decisão transitada em julgado em 01-07-2020 nos autos da AP nº 5020193-84.2019.4.04.7000 pela prática de contrabando 

de cigarros. 2.3. No caso em exame, o MPF ofereceu denúncia contra Eduardo J. R. pela prática do crime previsto no art. 

334-A, § 1°, inciso I do CP, em razão do seguinte fato: no dia 04-08-2022, o denunciado importou e transportou 2.130 

maços de cigarros de origem estrangeira, desacompanhadas da documentação de regular introdução no país. 2.4. Desta 

forma, o réu praticou novo crime, depois da decisão condenatória transitada em julgado pela prática de crime anterior. 

Trata-se de réu reincidente (art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP). 2.5. Registre-se, ainda, que a mercadoria contrabandeada 

tem destinação comercial, já que afirmado pelo próprio réu o exercício da atividade profissional de venda de cigarros para 

pequenos comércios. 2.6. Assim, trata-se de réu reincidente e há circunstâncias que denotam atividade criminosa 

profissional. Portanto, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP). 3. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

187. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5009063-

52.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4228/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334-A, § 1º, INCISO IV E V, DO CP. ART. 

288 DO CP. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP. INSURGÊNCIA DA DEFESA [ART. 28-A, § 14, CPP]. 

CONTRABANDO DE CIGARROS. ATIVIDADE COMERCIAL. INDÍCIOS DE CONDUTA CRIMINAL 

PROFISSIONAL. NÃO CABIMENTO DE ANPP. ART. 28-A, §2º, INCISO II, DO CPP. PROSSEGUIMENTO DA 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se Incidente de Acordo de Não Persecução Penal IANPP. Em 23-11-2022, o MPF 

ofereceu denúncia contra ALESSANDRA A. de O., como incursa nos crimes previstos no art. 334 e art. 334-A do CP c/c 

art. 2º e art. 3º do Decreto-Lei nº 399/1968, pela prática dos seguintes fatos: No dia 21-12-2021, por volta das 19:00 h, na 

BR 277, KM 714, Posto da Polícia Rodoviária Federal em Santa Terezinha de Itaipu/PR, a denunciada ALESSANDRA 

A. DE O., de forma livre e consciente da ilicitude da conduta, adquiriu, importou, transportou e trouxe consigo mercadorias 

descaminhadas do Paraguai, avaliadas em R$ 35.246,26, e iludiu, no todo, o pagamento dos direitos e impostos devidos 

pela entrada no país das mercadorias de origem estrangeira, entre eles, 540 (quinhentos e quarenta) cigarros eletrônicos de 

origem e procedência estrangeira, sem a comprovação da regular importação 1.1. Ao apresentar denúncia, o MPF deixou 

de oferecer proposta de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: conduta delitiva habitual da denunciada, que faz dos 

crimes de descaminho e contrabando seu meio de vida; não preenche os requisitos para o ANPP; o que impede a concessão 

do benefício (art. 28-A, §2º, inciso II, do CPP). 1.2. O Juízo Federal recebeu a denúncia. 1.3. A defesa da denunciada, em 

resposta à acusação, alegou a possibilidade de celebração do ANPP (art. 28-A, § 14, CPP). 2. Os autos foram encaminhados 

à 2ª CCR. 2.1. Conforme a descrição dos fatos e do processo de investigação descritos na denúncia, verifica-se a existência 

de indícios consideráveis de conduta criminal habitual e profissional. Segundo consta, a denunciada já foi autuada 08 (oito) 

vezes em processo de apreensão e retenção de mercadorias pela Receita Federal apenas nos anos de 2021 e 2022, o que 

evidencia a utilização da importação das mercadorias em atividade comercial, com aspectos sugestivos de atividade 

habitual e profissional. 2.2. Com efeito, o lapso temporal das apreensões pela Receita Federal é indicativo de que a 

denunciada faz da atividade criminosa sua profissão, inclusive de mercadoria contrabandeada (cigarros eletrônicos em 

grande quantidade). 3. Nesse contexto, verifica-se a existência de indícios consideráveis de conduta criminal habitual e 

profissional por parte da denunciada; não se mostra cabível o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso 

II, do CPP. Prosseguimento da persecução penal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

188. Expediente: JF/PR/FOZ-IANPP-5011069-

32.2023.4.04.7002 - Eletrônico 

Voto: 4315/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO 

IGUAÇU 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal (IANPP). Em 16-09-2022, o MPF ofereceu denúncia em face 

de Rosana L. e Fabiano P., como incursos no crime previsto no art. 334, caput, do CP, pela prática dos seguintes fatos: (I) 

Em 12-11-2021, os denunciados importaram e transportaram mercadorias de procedência estrangeira (07 unidades de 

rádio; 34 unidades de rádio amador; 133 unidades de acess de rádio amador), sem a comprovação de sua regular 

importação, iludindo o pagamento dos impostos federais incidentes pela entrada das referidas mercadorias no território 

nacional; (II) as mercadorias foram avaliadas em R$ 63.884,23; os tributos iludidos alcançaram o montante de 

R$ 20.020,94. O MPF se manifestou contra o oferecimento de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: eis que restou 

demonstrado possuírem conduta criminosa reiterada e habitual (art. 28-A, § 2º, II, do CPP), conforme certidões de 
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antecedentes criminais e consulta ao Comprot que ora se anexam. A defesa da denunciada Rosana L. apresentou resposta 

à acusação na qual requereu a remessa dos autos ao órgão superior do MPF (art. 28-A, § 14, CPP). Remessa dos autos à 2ª 

CCR. Pelo que consta dos autos, não se observa conduta criminal habitual por parte da denunciada Rosana L.; nesse ponto, 

destacam-se as seguintes informações: (a) nas certidões de antecedentes juntadas nos autos da Ação Penal nº 5016939-

92.2022.4.04.7002/PR (evento 1), não constam processos em face da denunciada Rosana L.; (b) a consulta ao sistema 

COMPROT não apresenta registros de autuações anteriores aos fatos em questão, em face da denunciada Rosana L. (evento 

1); (c) nas certidões de antecedentes juntadas nos autos no evento 59, consta o registro de ação penal (Ação Penal nº 

5004818-95.2023.4.04.7002) em face da denunciada; no entanto, verificou-se que a referida ação penal tratava dos mesmos 

fatos tratados nesta ação penal, configurando-se a litispendência; esta circunstância foi reconhecida pelo Juízo Federal, que 

assim deliberou: analisando os autos da ação penal nº 50048189520234047002, verifico a litispendência, porquanto o fato 

investigado nos autos nº 50048189520234047002 é o mesmo tratado nestes autos. 1.2.1. Dessa forma, promova-se a baixa 

como "baixa litispendência" dos autos nº 50048189520234047002, devendo a Secretaria vincular os referidos autos a esta 

ação penal. Assim, feitas essas considerações, em princípio, não se verifica conduta criminal habitual por parte da 

denunciada Rosana L. Necessidade de retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração do 

entendimento firmado pela Câmara, e análise dos demais requisitos exigidos para a celebração do ANPP em favor da 

denunciada Rosana L. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins 

do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

189. Expediente: JF-RJ-5084541-37.2022.4.02.5101-*APE - 

Eletrônico 

Voto: 4292/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. Ação Penal na qual o MPF ofereceu denúncia contra 

Denis G. M., como incurso nos crimes previstos no art. 261 (atentado contra a segurança de transporte aéreo) e art. 331 

(desacato), na forma do art. 69, todos CP, pela prática do seguinte fato: no dia 06-05-2022, o denunciado entrou sem 

autorização na ponte de acesso (Finger) que liga o terminal de passageiros do Aeroporto Santos Dumont/RJ à aeronave da 

Cia Aérea GOL, que naquele momento operava o voo GOL 1031, com procedimento de embarque encerrado e com destino 

em Congonhas; o acusado conseguiu se aproximar do avião e tentou abrir a porta de entrada da aeronave ao puxar a 

alavanca e trava de segurança externa do avião, colocando a integridade física dos passageiros em risco. O Policial Federal, 

que foi acionado para atender a ocorrência, relatou, em síntese, que o acusado não atendeu a ordem para se afastar do 

Finger, a fim de permitir a decolagem do avião; Gelson de L. N. J., empregado da Infraero, fazia a proteção da mesa de 

controle de movimentação do Finger e foi agredido fisicamente e xingado pelo acusado, que estava muito exaltado. Em 

cota da denúncia, o Procurador oficiante entendeu incabível o ANPP ao acusado diante do emprego de violência nas 

condutas a ele imputadas. Em 14-11-2022, o Juiz Federal recebeu a denúncia. Em 23-01-2023 a defesa, quando da 

apresentação de resposta à acusação, suscitou o cabimento do ANPP ao acusado. Em 20-02-2023 o MPF reiterou a negativa 

do benefício frente a violência que envolveu a prática do crime. Em 18-07-2023, a defesa do réu peticionou com base no 

art. 28-A, § 14, do CP. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Dois dos requisitos objetivos previstos art. 28-A do CPP são 

o de que cabe o oferecimento de ANPP em infrações penais praticadas sem violência ou grave ameaça e com pena mínima 

inferior a 4 (quatro) anos. No caso, a análise dos requisitos do ANPP deve ser feita com base nos fatos descritos na 

denúncia. Com efeito, consta da denúncia que o réu agrediu fisicamente o empregado da Infraero que fazia a proteção da 

mesa de controle de movimentação do Finger. Dessa forma, como bem salientou a Procuradora oficiante, mostra-se 

inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput, do CPP) no caso, tendo em vista a prática do crime mediante violência. 

Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências 

cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

190. Expediente: JF-RN-0805066-97.2022.4.05.8400-APN - 

Eletrônico 

Voto: 4154/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL NO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE REQUISITO EXIGIDO PARA A 

CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM CONDUTA CRIMINAL HABITUAL 

E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. 

Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra Paulo M. C. C. pela 

prática do crime previsto no art. 304 c/c art. 298 e art. 299 do CP pelos seguintes fatos: (a) no ano de 2018, Paulo M. C. C. 

encaminhou à advogada Maria D. F. comprovante de residência falso de Adenir R. R. e procuração ad judicia 

ideologicamente falsa assinada por Adenir R. (b) com os documentos falsos, a advogada Maria D. F. ajuizou a Ação nº 

0514734-10.2018.4.05.8400, que tramitou na 7ª Vara Federal de Natal/RN, postulando o aumento da margem consignável 

de empréstimo para servidores das Forças Armadas residentes no Rio de Janeiro. 1.1. Ao oferecer a denúncia, o MPF 
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recusou a proposta de ANPP nos seguintes termos: as circunstâncias do caso tornam o acordo de não-persecução penal - e 

qualquer outra medida despenalizadora - insuficiente para a prevenção e repressão dessa infração penal na espécie. Isso 

porque há, pelo menos, 22 (vinte e dois) inquéritos policiais para apurar ações judiciais com vistas ao aumento da margem 

consignável de empréstimos para militares e pensionistas da Força Aérea e da Marinha do Brasil, em que foram detectadas 

inconsistências que sugeriam a falsificação dos documentos utilizados para subsidiar os pedidos formulados em juízo, 

notadamente instrumentos de procuração, cédulas de identidade civil e comprovantes de residência, como no caso em tela. 

Outrossim, como consta na folha de antecedentes criminais de PAULO M. o denunciado já foi investigado noutras 

oportunidades pela prática dos crimes de estelionato majorado, associação criminosa, falsificação de documentos públicos 

e particulares, uso de documento falso e moeda falsa. Dessa forma, resta demonstrada a dedicação do denunciado a 

atividade delitiva de forma habitual, reiterada e profissional, não sendo o acordo de não persecução penal medida suficiente 

para a prevenção e repressão dessa infração penal na espécie, conforme art. 28-A, caput e § 2º, inciso II do Código de 

Processo Penal. 1.2. Em 11-07-2022 a denúncia foi recebida pelo Juiz Federal. 1.3. Em 20-12-2022, o MPF aditou a 

denúncia e incluiu Pedro P. N. G. no polo passivo, como incurso no crime previsto no art. 304 c/c art. 298 do CP, por nove 

vezes, em razão do ajuizamento de 09 ações cíveis postulando aumento da margem consignável em favor de militares das 

Forças Armadas residentes no Rio de Janeiro. 1.4. Em 10-02-2023, o Juiz Federal recebeu o aditamento à denúncia. 1.5. 

Os réus, por intermédio da DPU, apresentaram resposta à acusação. 1.6. Em 25-08-2023, o réu Paulo M. C. C. apresentou 

resposta à acusação por intermédio de advogado constituído, na qual além da defesa de mérito, requereu a remessa dos 

autos à 2ª CCR nos termos do art. 28-A do CPP, § 14, em razão da negativa de oferta de ANPP pelo MPF. 2. Os autos 

foram remetidos à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese 

de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No caso, conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, o réu 

Paulo C. forneceu documentos falsos de militares das Forças Armadas residentes no Rio de Janeiro, mas que o documento 

declarava que residiam em Natal/RN. Assim, Paulo C. deu causa a instauração de 28 ações cíveis. Portanto, verifica-se 

conduta criminosa habitual. 3. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP (art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do 

CPP); há nos autos elementos probatórios que indicam conduta criminal reiterada e habitual. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

191. Expediente: JFRS/POA-5058679-27.2022.4.04.7100-APN 

- Eletrônico 

Voto: 4323/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PORTO ALEGRE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. AÇÃO PENAL. ESTELIONATO MAJORADO. PROCURADOR DA REPÚBLICA NEGOU O 

OFERECIMENTO DE ANPP. DENUNCIADO NÃO RESPONDEU NOTIFICAÇÃO DO MPF PARA TRATATIVAS 

PARA O ACORDO. REMESSA À 2ª CCR. AUSÊNCIA DE ADVOGADO CONSTITUÍDO NO MOMENTO DA 

NOTIFICAÇÃO. SEM A NOTIFICAÇÃO DO DEFENSOR TÉCNICO, NÃO CABE FALAR EM PRECLUSÃO DA 

POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO CABIMENTO DO ANPP NO CASO CONCRETO. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

AO JUÍZO FEDERAL DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E ABERTURA DE VISTA AO MPF, PARA OS FINS 

DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal IANPP. Em 07-

11-2022, o MPF ofereceu denúncia contra Marcello B.G., como incurso no crime previsto no art. 171, caput e § 3º, do CP, 

pela prática dos seguintes fatos: O réu obteve, para si, mediante fraude (desempenho de atividades laborais remuneradas 

sem formalização, entre 03-08-2015 e 30-12-2015, simulando situação de desemprego e de ausência de renda), vantagem 

ilícita, consubstanciada em quatro parcelas de seguro-desemprego no valor unitário de R$ 1.336,02, recebidas nos dias 18-

08-2015, 18-09-2015, 20-10-2015, 17-11-2015, a que não fazia jus, em prejuízo da União, totalizando o valor de 

R$ 5.344,08. 1.1. Na própria denúncia, ao final, o MPF se manifestou sobre a possibilidade de oferecimento de ANPP, 

conforme os seguintes fundamentos: registre-se que foi apresentada ao denunciado proposta de acordo de não persecução 

penal (art. 28-A do CPP), havendo recusa tácita ao benefício, conforme documentos anexos. 1.2. Sobre isso, consta dos 

autos, certidão exarada por servidor do MPF em 17-10-2022, na qual relata tentativas de contato com o denunciado para 

tratativas quanto ao oferecimento de proposta de ANPP: Certifico, que, decorrido o prazo assinalado nas notificações de 

ANPP nº 4387/2022 (PR-RS-00066359/2022) e nº 4393/2022 (PR-RS-00066370/2022), expedidas em favor dos indiciados 

(Felipe F.S.) e (Marcello B.G.), respectivamente, não houve recebimento neste gabinete, até a presente data, de resposta 

àqueles expedientes, entregue pelos correios em 03.10.2022 (Marcelo) e 04.10.2022 (Felipe), conforme informação 

lançada no Único. 1.3. O Juízo Federal recebeu a denúncia em 10-11-2022. 1.4. A defesa do réu (DPU) apresentou resposta 

à acusação, em 12-05-2023, na qual manifestou interesse em celebração de ANPP: o fundamento utilizado, nos presentes 

autos, peremptoriamente não afasta a renovação de proposta de ANPP, conquanto o imputado tenha-se mantido silente 

antes do recebimento da peça incoativa, máxime que, no procedimento extrajudicial, não se tem notícia de advogado 

constituído. 1.5. O MPF novamente recusou o oferecimento de proposta de ANPP, conforme os seguintes fundamentos: 

(I) Na proposta de acordo, o MPF consigna expressamente que o envolvido caso não possua condições financeiras de 

constituir um advogado, poderá solicitar assistência jurídica, inclusive para definição quanto à aceitação da proposta de 

acordo, à Defensoria Pública da União; (II) assim, não há de se falar na ausência de assistência jurídica por ocasião da 

recusa tácita à proposta de acordo, até porque o MPF não pode obrigar o envolvido a procurar a Defensoria Pública ou a 

contratar um advogado; (III) já tendo sido deflagrada a persecução penal, com o recebimento da denúncia justamente em 

razão da renúncia tácita ao benefício oferecido , não há de se falar em acordo de não persecução penal. 1.6. Os autos foram 
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remetidos à 2ª CCR (art. 28, § 14, do CPP). 2. Inicialmente, cumpre registrar que a 2ª CCR/MPF possui entendimento 

firmado pela possibilidade de celebração do ANPP no curso da ação penal, até o trânsito em julgado, quando se tratar de 

processos por fatos praticados antes da vigência da Lei nº 13.964/2019 e passaram a tramitar na sua vigência como o caso 

ora em análise , conforme disposto em seu Enunciado 98 e na Orientação Conjunta 03/2018 das 2ª, 4ª e 5ª CCR (revisada 

e ampliada). O Conselho Institucional do MPF também vem decidindo nesse sentido (destaco os seguintes precedentes: 

1.29.000.000542/2021-41, julgado na 2a Sessão Ordinária, em 09/03/2022; JF-SOR-0005311-33.2012.4.03.6110-

APORD, julgado na 9a Sessão Ordinária, em 10/11/2021; 1.33.005.000076/2021-21, julgado na 6a Sessão Ordinária, em 

18/08/2021). 2.1. No caso, verifica-se que o MPF providenciou a notificação do denunciado para responder sobre interesse 

em firmar ANPP. O investigado foi notificado e não apresentou resposta. No entanto, não se tem notícia de que o 

denunciado contava com assistência de advogado no período no qual se deu a notificação sobre o ANPP, em questão. 2.2. 

Nesse contexto, eventual silêncio do denunciado não caracteriza renúncia tácita ao benefício oferecido. É necessário que 

o defensor do investigado também tenha conhecimento sobre interesse do MPF em firmar o ANPP, em especial para que 

possa dar assistência ao investigado sobre o ANPP. Com efeito, o ANPP será formalizado por escrito e será firmado pelo 

membro do Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor (art. 28, § 3º, do CPP). 2.3. Desta forma, sem a 

conhecimento do defensor técnico, não cabe falar em preclusão da possibilidade de análise do cabimento do ANPP no caso 

concreto. A falta de participação do defensor poderá suscitar eventual discussão sobre nulidade processual. Precedentes 2ª 

CCR: Auto Judicial: JF/JOI/SC-5012217-68.2020.4.04.7201-IANPP, Sessão de Revisão nº 811, de 08/06/2021; Auto 

Judicial: JF-GRU-5001161-21.2020.4.03.6181-APN, Sessão de Revisão nº 817, de 09/08/2021. 3. Há necessidade de 

retorno dos autos ao Procurador da República oficiante para consideração dos entendimentos firmados pela 2ª Câmara, 

bem como (re)análise dos requisitos exigidos para eventual propositura do acordo. Havendo discordância, faculta-se ao 

oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para dar 

continuidade ao feito, observadas, em tal hipótese, as regras de distribuição compensatória. Devolução dos autos ao Juízo 

de origem para conhecimento e abertura de vista ao MPF, para os fins do disposto no art. 28-A do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise dos 

requisitos previstos no art. 28-A do CPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

192. Expediente: JF/SP-0014287-15.2009.4.03.6181-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4067/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO/SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL.. RÉ DENUNCIADA PELA PRÁTICA DOS CRIME 

PREVISTOS NOS ART. 168-A E ART. 337-A, EM CONTINUIDADE DELITIVA (ART. 71 DO CP) E EM 

CONCURSO MATERIAL (ART. 69 DO CP). DEFESA NÃO SE MANIFESTOU SOBRE ANPP NA PRIMEIRA 

OPORTUNIDADE. PRECLUSÃO. PENA MÍNIMA COMINADA AO CRIME IMPUTADO NA DENÚNCIA [6 ANOS 

E 8 MESES] SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 28-A DO CPP PARA OFERECIMENTO DE ANPP 

[4 ANOS].PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de incidente de acordo de não persecução penal 

IANPP. Ação Penal. Em 17-01-2008, o MPF ofereceu denúncia em desfavor de Leda M. F. como incursa nos crimes 

previstos no art. 168-A e art. 337-A c/c art. 69 e art. 71 do CP pela prática dos seguintes fatos: no período de 2004 a 2007, 

a denunciada, na qualidade de sócia proprietária da empresa Brás F. I. S. S. Ltda suprimiu tributos federais. O crédito 

tributário foi definitivamente constituído em 31-12-2007. 1.1. A denúncia narra, em resumo, os seguintes fatos: Leda M. 

era administradora de fato e direito da empresa, de forma consciente e voluntária, deixou de recolher, ao Fundo de 

Previdência e Assistência Social, valores referentes às contribuições previdenciárias descontadas dos salários de seus 

empregados, nos períodos de maio de 2004 a fevereiro de 2007; deixou de declarar em Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social GFIP, remunerações pagas a segurados empregados e contribuintes individuais nos 

períodos de dezembro de 2005, fevereiro de 2006, abril de 2006 a junho de 2006 e novembro de 2006 a fevereiro de 2007, 

e nos períodos de janeiro de 2005 e dezembro de 2005 a fevereiro de 2007, omitiu parcialmente, em folha de pagamento 

da empresa e de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social _ GFIP remunerações pagas a 

segurados contribuintes individuais, nos períodos de julho de 2004 a dezembro de 2005, março de 2006 e agosto de 2006 

a outubro de 2006. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 14-02-2008. Em 22-02-2010, o Juiz Federal suspendeu 

processo e curso da prescrição, nos termos do art. 366 do CPP, pois a denunciada não foi localizada. O processo ficou 

suspenso por 12 (doze) anos. 1.3. Em 09-12-2022, a denunciada foi citada, por intermédio de procedimento de cooperação 

internacional, posto que reside nos Estados Unidos da América. 1.4. Em 01-02-2023, a ré, assistida por advogado 

constituído apresentou resposta à acusação; alegou questões preliminares e de mérito. Em 13-02-2023, o MPF apresentou 

réplica, rechaçando as alegações da defesa. 1.5. O Juiz Federal afastou as teses da defesa e determinou o prosseguimento 

do feito com designação da audiência de instrução para o dia 21-09-2023. b 1.6. Em 03-07-2023, a defesa da ré requereu 

que a audiência fosse de forma virtual, considerando que a ré reside nos Estados Unidos, e postulou a remessa dos autos 

ao MPF para se manifestar sobre a possibilidade de oferecer ANPP. (ID 293575802) 1.7. O Procurador oficiante recusou 

a oferta do ANPP com os seguintes fundamentos: 1) preclusão, pois a ré não se manifestou sobre o ANPP na primeira 

oportunidade que se manifestou nos autos, ou seja, na resposta à acusação. A ré postulou o ANPP após a designação da 

audiência de instrução e b) o ANPP não é suficiente para reprovação e prevenção do crime, considerando que o elevado 

valor do crédito tributário (R$ 5.378.556,38) é parâmetro para aferir grave dano à coletividade, o que enseja, inclusive, o 

aumento da pena previsto no art. 12, I da Lei n. 8.137/90. 1.8. Em 22-08-2023, a defesa da ré requereu a remessa dos autos 

à 2ª CCR, nos termos do art. 28-A, § 14 do CPP. 2. Os autos foram encaminhados à 2ª CCR. 2.1. Preliminarmente, cabe 

considerar o seguinte: verifica-se que os fatos (2004 a 2007) e o recebimento da denúncia (14-02-2008.) são anteriores à 
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vigência da Lei 13.964/2019, que se deu 30 dias após sua publicação em 24-12-2019. Com a ressalva de entendimento 

pessoal, em relação a fatos anteriores à vigência da Lei nº 13.964/2019, a 2ª CCR firmou entendimento sobre a 

possibilidade no oferecimento do ANPP após o recebimento da denúncia, matéria do Enunciado nº 98/2ª CCR. Portanto, 

o recebimento da denúncia e o início da ação penal não configuram obstáculo à celebração de ANPP. 2.2. A 2ª CCR tem 

entendido que após o recebimento da denúncia é possível a realização do acordo nas seguintes situações: (a) quando o 

MPF oferece denúncia sem notificar o réu sobre o ANPP; o Juiz recebe a denúncia e a defesa, na primeira oportunidade, 

se manifesta pelo interesse em realizar o acordo. Precedentes 2ª CCR: Auto Judicial: JF/JOI/SC-5012217-

68.2020.4.04.7201-IANPP, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, Sessão de Revisão nº 811, de 08/06/2021; Auto 

Judicial: JF-GRU-5001161-21.2020.4.03.6181-APN, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, Sessão de Revisão nº 

817, de 09/08/2021; e (b) quando o MPF notifica ou oferece o ANPP ao acusado, antes do oferecimento e recebimento da 

denúncia, mas o acusado não está assistido por defesa técnica. Precedente 2ª CCR Processo n° 5068654-81.2020.4.02.5101, 

Rel. Carlos Frederico Santos; 866ª Sessão Revisão ordinária de 28-11-2022; Processo nº 1013801-46.2020.4.01.3800, Rel. 

Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 859ª Sessão Revisão ordinária de 26-09-2022. 2.4. No caso, o oferecimento da 

denúncia e o seu recebimento ocorreram antes da vigência da Lei nº 13.964/2019. Contudo, na primeira oportunidade que 

a ré se manifestou nos autos, ao apresentar resposta à acusação em 01-02-2023, não houve manifestação da defesa no 

interesse de celebrar ANPP. A defesa postulou a celebração do ANPP após a designação da audiência de instrução. 

Ressalte-se, ainda, que o processo e curso da ação foram suspensos por 12 anos, em razão da dificuldade em localizar a ré 

e sua citação ocorreu após 12 anos, posto que reside nos Estados Unidos. 2.5. Assim, verifica-se que, no caso, em análise 

operou-se a preclusão do ato, dado que a defesa técnica não se manifestou, na primeira oportunidade de se manifestar nos 

autos, sobre a proposta de ANPP. Desta forma, deve ser observado o momento processual adequado para a aplicação do 

ANPP. Vale dizer, ultrapassado o momento processual adequado, não cabe sua arguição a qualquer tempo. 2.6. Por outro 

lado, há outro fundamento suficiente para a recusa do ANPP. O art. 28-A do CPP prevê o requisito objetivo da infração 

penal com pena mínima inferior a 04 anos. No caso, em análise impõe-se examinar os fatos e a classificação jurídica feita 

na denúncia, oferecida pelo MPF. 2.7. Com efeito, o MPF ofereceu denúncia em desfavor da ré e classificou as condutas 

nos crimes do art. 168-A e art. 337-A c/c art. 69 e art. 71 do CP, ou seja, em continuidade delitiva e concurso material. Os 

crimes do art. 168-A e do art. 337-A tem pena mínima de 02 (dois) anos. Assim, a soma das penas mínimas, sem aplicar a 

fração da continuidade delitiva, resulta em 04 (anos). 2.8. No caso, há ainda o acréscimo decorrente da continuidade delitiva 

(art. 71 do CP). Assim, aplicada a fração da continuidade delitiva em seu patamar máximo (2/3), considerando que a 

denúncia descreve mais de 07 condutas para cada crime1, chega-se a pena de 03 anos e 04 meses para cada crime (2 anos 

mais 2/3); resulta na somatória de 06 anos e 08 meses, o que supera a pena mínima para celebração do ANPP (pena mínima 

inferior a 04 anos). 2.9. Não cabe o oferecimento do ANPP, tendo em vista que a pena mínima dos crimes imputados à ré 

na denúncia é superior 04 (quatro) anos, considerados o concurso material (art. 69 do CP) e a fração da continuidade 

delitiva (art. 71 do CP). Não estão preenchidos os requisitos previstos no art. 28-A do CPP. 3. Prosseguimento da ação 

penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

193. Expediente: TRE-SP-PETCRIM-0600147-

28.2021.6.26.0189 - Eletrônico 

Voto: 4084/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. Em 22-05-2023 o Promotor Eleitoral oficiante ofereceu denúncia contra Raniero F. L. pela prática do crime 

previsto no art. 353 do Código Eleitoral c/c art. 29 do CP pelos seguintes fatos: no dia 25-04-2016, o denunciado, então 

postulante a candidato ao cargo de Vereador, forneceu declaração de domicílio falsa a Ana C. R que compareceu no 

Cartório Eleitoral de Mongaguá/SP e solicitou a transferência de seu domicílio eleitoral para cidade de Mongaguá para 

que pudesse votar no denunciado Raniero. 1.1. O MPF recusou a proposta de ANPP () o denunciado não preenche os 

requisitos subjetivos para tanto, possuindo condenação (fls 203/206 e 211), o que demonstra que a medida do art. 28-A do 

Código de Processo Penal, , não se mostra necessária e suficiente no caso concreto para a reprovação e prevenção do crime 

em apuração. Pelos mesmos fundamentos , também deixo de oferecer proposta de suspensão condicional do processo, uma 

vez que os antecedentes, a conduta social e a personalidade dos agentes não autorizam a concessão do benefício (art. 89, 

Lei n. 9.099/95) 1.2. O Juiz eleitoral recebeu a denúncia. 1.3. A defesa do denunciado pugnou pelo oferecimento do ANPP 

(art. 28-A, § 14, do CPP) sob fundamento de que não houve o trânsito em julgado dos autos no qual o Promotor Eleitoral 

aponta que houve a condenação do denunciado. E sustenta, ainda, a possibilidade de propor, subsidiariamente, o sursis. 

1.6. O Promotor Eleitoral manteve a fundamentação da negativa do ANPP e do sursis. 2. Os autos foram remetidos à 2ª 

CCR. 2. Em relação ao ANPP, a regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na hipótese de 

ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profissional, 

exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.1. No caso, na certidão de antecedentes criminais juntadas aos 

autos há os seguintes registros: (1) Autos 2748/2004 denunciado pela prática do crime do art. 157, § 2, inciso I do CP data 

da decisão em 30-01-2004; (2) Autos nº 3002629/2013 denunciado pela prática do crime do art. 316 c/c art. 29 e 71 do CP, 

data da decisão 01-08-2017; (3) Autos 87/2002 art. 180 do CP, foi proposta suspensão condicional do processo, data da 
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decisão de 18-10-2004. 2.2. Em relação ao item 2, foi juntada a Certidão de Objeto e Pé, da qual constam as seguintes 

informações: (a) o crime de concussão (art. 316 do CP) foi praticado em 04-10-2016); (b) denúncia recebida em 01-08-

2017; (c) sentença condenatória prolatada em 14-12-2020 pena de dois anos de reclusão substituída por duas restritivas de 

direito (prestação de serviços comunitários por dois anos e prestação pecuniária); (d) o réu interpôs apelação em 12-02-

2021; em 29-04-2021, o Tribunal negou provimento à apelação; confirmou a sentença condenatória; (e) o réu opôs 

embargos de declaração em 07-06-2021 e os embargos foram rejeitados em 25-02-2022. (ID 65352649). 2.3. Assim, 

verifica-se que o réu Raniedson foi condenado pela prática do crime de concussão (art. 316do CP) em 14-12-2020, a uma 

pena de 02 anos de reclusão. Além desta condenação, já houve denúncia oferecida pelo crime de roubo. 2.4. Dessa forma, 

os elementos constantes nos autos permitem concluir que o réu tem conduta criminal habitual, o que impede o oferecimento 

do ANPP, nos termos do art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP. 2.5. Assim, mostra-se inviável o oferecimento do ANPP 

(art. 28-A, caput e § 2°, inciso II, do CPP) em relação ao réu, em razão dos elementos probatórios que indicam conduta 

criminal reiterada e habitual. 3. Por outro lado, com a mesma fundamentação não é possível a proposta de suspensão 

condicional do processo. Os arts. 89 da Lei nº 9.099/95 e 77 do CP estabelecem requisitos objetivos e subjetivos para o 

deferimento do benefício de suspensão condicional do processo. Requisito objetivo: pena mínima cominada ao crime não 

pode superar 1 ano. 3.1. Os demais requisitos de admissibilidade são: a) inexistência de processo em curso; b) inexistência 

de condenação anterior por crime; c) que o condenado não seja reincidente em crime doloso; e, por fim, d) requisito de 

ordem subjetiva: a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias autorizem a concessão do benefício. 3.2. No caso, o réu Raniedson não preenche os requisitos subjetivos, 

posto que possui condenação anterior por crime de concussão. 4. Devolução dos autos ao Juízo de origem para 

conhecimento e prosseguimento da ação penal em relação ao réu. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

194. Expediente: TRF5-0807443-84.2021.4.05.8300-ACR - 

Eletrônico 

Voto: 4232/2023 Origem: TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 5ª REGIÃO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL - IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

AÇÃO PENAL EM GRAU DE RECURSO. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP EM RAZÃO DE REITERAÇÃO 

DELITIVA. REMESSA DOS AUTOS À 2ª CCR. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

EXIGIDOS PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Incidente de 

acordo de não persecução penal IANPP. Em 15-04-2021, o MPF ofereceu denúncia em desfavor de IGOR P. M. C., em 

razão da prática do crime de furto qualificado, na modalidade tentada (art. 155, § 4º, I c/c art. 14, II, do CP), pelo seguinte 

fato: em 13-08-2020 o denunciado foi preso em flagrante quando tentava subtrair fios e luminárias na estação do metrô 

Largo da Paz, em Recife/PE; no momento da prisão, o denunciado confessou a tentativa furto, afirmou que pretendia 

vender os materiais em um ferro velho; e que, no dia anterior, logrou êxito em furtar os fios e luminárias, tendo vendido 

para um ferro velho. 1.1. Em cota à denúncia, o MPF se manifestou pelo não oferecimento do ANPP, visto que o 

denunciado é reincidente e possui conduta criminal habitual, já tendo sido condenado em 2019 a 05 (cinco) anos de reclusão 

por furto qualificado continuado, por fato cometido em 2018. 1.2. Em 31-05-2022, o Juiz Federal condenou o réu às penas 

de 02 (dois) anos de reclusão e multa em 60 (sessenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo 

vigente à época dos fatos (agosto de 2020); fixou o regime inicialmente fechado. 1.2. A DPU interpôs recurso de apelação. 

Os autos foram encaminhados ao TRF/5ª Região. O Desembargador Relator, considerando a Lei nº 13.964/2019 que inseriu 

o art. 28-A no CPP, determinou a remessa dos autos à primeira instância para que o MPF se manifestasse sobre a 

possibilidade de celebração do ANPP. 1.3. Intimado, o Procurador Regional oficiante opôs embargos de declaração, em 

face da decisão monocrática que determinou a remessa para manifestação sobre o ANPP, sob o seguinte fundamento: 

houve, no caso, manifestação expressa do órgão ministerial que apresentou a denúncia, fazendo chegar ao juízo no qual 

atua a justificativa para o não oferecimento, segundo a sua ótica, do instituto do ANPP em favor do então denunciado, 

agora sentenciado, e isso foi textualmente referido na decisão de recebimento da inicial acusatória, da lavra do juízo federal, 

na origem, após o que tomou conhecimento a defesa técnica do réu, sem que em nenhum momento tenha se insurgido 

contra essa recusa do MPF em não oportunizar ao seu constituinte o benefício em tela, no que seria possível, quando 

menos, postular a remessa da questão ao órgão de revisão em matéria criminal - e assim não o fez. 1.4. Em sessão virtual 

realizada em 29-11-2022, a 2ª Turma do TRF/5ª Região, à unanimidade, recebeu os embargos de declaração como agravo 

interno; negou provimento ao agravo interno do MPF. 1.5. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, com fundamento no art. 

28-A, § 14, do CPP. 2. Inicialmente impõe-se registrar que fato foi praticado em 13-08-2020, já na vigência do art. 28-A 

do CPP, acrescentado pela Lei nº 13.964/2019 . 2.1. No caso, em 15-04-2021, em cota à denúncia, o MPF se manifestou 

pelo não oferecimento do ANPP, visto que o denunciado é reincidente e possui conduta criminal habitual, já tendo sido 

condenado em 2019 a 05 (cinco) anos de reclusão por furto qualificado continuado, por fato cometido em 2018. 2.2. Como 

destacado pelo Procurador Regional da República, "houve, no caso, manifestação expressa do órgão ministerial que 

apresentou a denúncia, fazendo chegar ao juízo no qual atua a justificativa para o não oferecimento, segundo a sua ótica, 

do instituto do ANPP em favor do então denunciado, agora sentenciado, e isso foi textualmente referido na decisão de 

recebimento da inicial acusatória, da lavra do juízo federal, na origem, após o que tomou conhecimento a defesa técnica 

do réu, sem que em nenhum momento tenha se insurgido contra essa recusa do MPF em não oportunizar ao seu constituinte 

o benefício em tela, no que seria possível, quando menos, postular a remessa da questão ao órgão de revisão em matéria 

criminal - e assim não o fez." 2.3. Em outras palavras, após o recebimento da denúncia, na primeira oportunidade, não 

suscitou a questão da aplicação do ANPP para remessa ao órgão superior do Ministério Público na forma do art. 28-A, § 
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14, do CPP. Assim, rigorosamente, o caso é de preclusão. 2.4. Além disso, há outro fundamento suficiente, já invocado 

pelo Procurador da República na cota de oferecimento da denúncia no sentido de que o denunciado é reincidente e possui 

conduta criminal habitual, já tendo sido condenado em 2019 a 05 (cinco) anos de reclusão por furto qualificado continuado, 

por fato cometido em 2018. De fato, conforme verifica-se nos antecedentes criminais do denunciado, ele já foi condenando 

em 2019 pelo crime de furto qualificado, na forma continuada, a 05 (cinco) anos de reclusão, por fato ocorrido em 2018. 

2.5. Inviabilidade do oferecimento de ANPP (art. 28-A do CPP), uma vez que não estão preenchidos os requisitos para a 

sua celebração, no caso concreto. 3. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos autos à origem para conhecimento e 

adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

ORIGEM INTERNA 

NÃO PADRÃO 

 

195. Expediente: JF/ITJ/SC-MS-5006873-98.2023.4.04.7202 - 

Eletrônico 

Voto: 4240/2023 Origem: GABPRM2-ER - EDSON 

RESTANHO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OFÍCIOS. SOLICITAÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO 

APREENDIDO UTILIZADO PARA PRÁTICA DO CRIME DE DESCAMINHO. QUESTÃO DE FUNDO CRIMINAL. 

VINCULAÇÃO À 2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITANTE. 1. Trata-se de 

conflito negativo de atribuição, instaurado relativamente a uma ação de mandado de segurança impetrado por LENIR B. 

M. em face de ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM DIONÍSIO CERQUEIRA, SC, 

com a finalidade de liberar o veículo marca/modelo VW/Gol, ano 2013, de placas AVV 6263, de propriedade da 

impetrante, o qual foi apreendido, em 17-02-2023, em Dionísio Cerqueira/SC, tendo em seu interior 600 (seiscentas) 

unidades do energético da marca Red Bull, provenientes da Argentina, no valor total de R$ 3.618,00, sem a devida 

documentação de importação das mercadorias (evento nº 1, APREENSAO6). 1.1. A impetrante alega que seu genro 

Douglas, no dia 17-02-2023, ao conduzir o referido veículo, foi abordado por uma guarnição da Polícia Militar, em Dionísio 

Cerqueira, SC, ocasião em que foi flagrado com as citadas mercadorias de origem estrangeira, o que teria resultado na 

apreensão injusta do automóvel de sua propriedade, uma vez que não tinha conhecimento das atividades ilícitas praticadas 

por Douglas, ao ingressar em território nacional com mercadoria importada sem a devida documentação fiscal de regular 

internalização no país. 1.2. O pedido liminar de restituição do veículo foi indeferido pelo Juízo Federal da 3ª Vara de 

Itajaí/SC. 2. Remetidos os autos ao Ofício JEF/CL 453 - GABOFJEF453, o Procurador da República atuante promoveu o 

declínio de atribuição, com remessa dos autos do mandado de segurança ao Ofício Criminal com atuação perante a 

Subseção Judiciária de São Miguel do Oeste/SC, com base nos seguintes fundamentos: Considerando a necessidade de 

averiguação da potencial configuração de crime de descaminho (art. 334 do Código Penal) relacionado aos fatos noticiados 

no mandado de segurança em epígrafe e dos eventuais reflexos da investigação criminal no que concerne ao objeto do 

presente mandamus, determino a remessa destes autos à Procuradoria da República no Município de São Miguel do Oeste, 

SC, a fim de que seja distribuído ao ofício com atribuição criminal na região Oeste Catarinense, visando à adoção das 

providências que merecer, servindo o presente despacho como ofício de encaminhamento. 2.1. Recebidos os autos à PRM 

São Miguel do Oeste/SC, o Procurador da República oficiante suscitou conflito negativo de atribuições, pelos seguintes 

fundamentos: a) não há registro de inquérito policial, ação penal ou mesmo procedimento investigatório criminal 

instaurado em desfavor do impetrante do MS, tampouco da pessoa que conduzia o veículo VW Gol 1.0 GIV 2013, placas 

AVV6263 por ocasião da apreensão deste, de modo que não restou configurada nenhuma das hipóteses negativas de 

distribuição de feitos aos ofícios especiais JEF/CL, na esteira da disciplina do art. 5º da PORTARIA PGR 264/2022; b) 

não há qualquer medida a ser tomada por este ofício criminal nos autos do Mandado de Segurança, visto não ter atribuição 

especial para atuar em causas dos Ofícios Especiais dos JEF's e como custos legis. 3. Remessa à 2ª CCR/MPF. 4. No caso, 

conforme se verifica da dinâmica dos fatos, a questão gira em torno de possível crime de descaminho cometido pelo 

condutor do veículo apreendido pela Polícia Rodoviária Federal. 4.1. Ressalte-se, por oportuno, que o Juízo da 3ª Vara 

Federal de Itajaí, nos fundamentos do indeferimento do pedido de liminar de restituição do veículo, expôs o seguinte: No 

caso, observo que o veículo era conduzido, no momento dos fatos, por Douglas de A. da S. T., genro da impetrante. Essa 

relação de proximidade já demanda uma análise mais ponderada sobre alegações de boa-fé e desconhecimento total do 

ilícito cometido. As informações prestadas, por sua vez, demonstram que o Sr. Douglas é infrator contumaz e responde 

atualmente por 9 (nove) procedimentos administrativos por internalização irregular de mercadorias". 4.2. No âmbito da 

Justiça Federal, o art. 61 da Lei nº 5.010, de 30-05-1966, prevê que "na Seção em que houver Varas da Justiça Federal 

especializadas em matéria criminal, a estas caberá o processo e julgamento dos mandados de segurança e quaisquer ações 

ou incidentes relativos a apreensão de mercadorias entradas ou saídas irregularmente do país ficando o Juiz prevento para 

o procedimento penal do crime de contrabando ou descaminho (art. 334 do CP)" (atuais art. 334 e art. 334-A do CP). 4.3. 

No âmbito do MPF, trata-se de matéria de atribuição criminal. Com efeito, diante da inequívoca relação entre o objeto da 

pretensão veiculada na referida ação de mandando de segurança e a apuração, na área criminal, de eventual concorrência 

dolosa de terceiro proprietário do veículo utilizado como instrumento para a prática do crime de descaminho (art. 334-A 

do CP), consoante a existência de prática reiterada do condutor do veículo, a atribuição é da PRM - São Miguel do 

Oeste/SC, visto se tratar de matéria criminal vinculada à 2ª CCR, cujo referido Ofício Único possui atribuição para atuação, 

conforme acima exposto. 4.4. Precedente da 2ª CCR: JF/SMO/SC-AORD-5004615-52.2022.4.04.7202, sessão 859, 26-

09-2022, Relator Subprocurador-Geral da República Francisco de Assis Vieira Sanseverino. 5. Conhecimento do conflito 
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negativo de atribuições; e, no mérito, pela fixação da atribuição do Procurador da República suscitante, oficiante na PRM 

- São Miguel do Oeste/SC. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitante, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

196. Expediente: JF/MNU-1000679-69.2021.4.01.3819-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4321/2023 Origem: GABPRM1-FPVSP - FRANCISCO 

DE PAULA VITOR SANTOS PEREIRA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. FALSO TESTEMUNHO (ART. 342, CP). DECLARAÇÕES 

PRESTADAS EM PROCESSO QUE TRAMITOU PERANTE O JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE CORONEL 

FABRICIANO/MG. ATRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL SUSCITADO (PRM IPATINGA/MG). 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

197. Expediente: JF-RJ-5072111-19.2023.4.02.5101-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4206/2023 Origem: GABPR49-MCPA - MARTA 

CRISTINA PIRES ANCIÃES MARTINS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMA DE FOGO (ART. 

18 DA LEI 10.826/03). IMPORTAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA ARMA DE FOGO DURANTE FISCALIZAÇÃO DE 

ROTINA PELA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ENCONTRADOS EM ENCOMENDA POSTAL ORIUNDA DO 

EXTERIOR. APLICAÇÃO POR ANALOGIA DO ENUNCIADO Nº 95 DA 2ª CCR. O DOMICÍLIO OU A 

RESIDÊNCIA DO INVESTIGADO É FATOR DETERMINANTE. EXCEÇÃO À REGRA. INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA DAS NORMAS APLICÁVEIS. ATRIBUIÇÃO DO PROCURADOR DA REPÚBLICA SUSCITADO. 

1. Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir do encaminhamento de Representação Fiscal para Fins Penais, para 

apurar a suposta prática de crime previsto no art. 18 da Lei n. 10.826/03 (tráfico internacional de armas), em razão dos 

seguintes fatos: no dia 19-12-2019, durante fiscalização rotineira da Receita Federal nas dependências dos Correios 

localizada no Aeroporto do Galeão, foi apreendido mercadoria proibida (LACESS DE ARMA DE FOGO KIT DE 9MM 

MARCA LEE COM 03), no valor de R$ 281,88, tendo como destinatário Jaime R. S. F., residente na cidade de Santos/SP. 

1.1. O Procurador oficiante na PRM Santos, requereu ao Juiz Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP, a 

remessa dos autos a uma das Varas Criminais da Justiça Federal do Rio de Janeiro/RJ, sob o fundamento de que o art. 18 

do Estatuto do Desarmamento constitui tipo especial ao art. 334-A do CP, contudo, tendo em vista a natureza do crime, 

aplica-se a Súmula 151 do STJ, a qual estabelece que "a competência para o processo e julgamento por crime de 

contrabando ou descaminho é definida pela prevenção do juízo federal do lugar da apreensão dos bens". Dessa forma, a 

atribuição seria da PR/RJ, local da apreensão do objeto. O Juiz Federal da 6ª Vara da Subseção Judiciária de Santos/SP 

acatou o pedido do Procurador oficiante em Santos e se declarou incompetente, remetendo os autos à Subseção Judiciária 

do Rio de Janeiro/RJ. 1.2. A Procuradora da República oficiante na PR/RJ, por sua vez, suscitou o conflito negativo de 

atribuição sob os seguintes argumentos: (i) a atribuição para atuar não é do local em que a mercadoria foi apreendida, mas 

o local de destino da encomenda, ou seja, do procurador da República suscitado; (ii) em 31-08-2020, a 2ª CCR revisou e 

atualizou a Orientação nº 41, determinando que a atribuição para apurar a prática do crime de tráfico internacional de 

drogas por via postal é do Parquet federal do local de destino da mercadoria; (iii) Embora não seja o caso de tráfico de 

drogas, a mesma razão de decidir se aplica ao presente caso, em razão da analogia que toca à determinação da competência 

em um e outro caso. 2. Conflito negativo de atribuições entre membros do MPF, nos termos do art. 62, inciso VII, da LC 

nº 75/93. 2.1 No caso, muito embora as mercadorias tenham sido apreendidas em trânsito, os fatos se revestem de 

circunstâncias peculiares que merecem ser levadas em consideração quando da fixação da competência para o 

processamento e o julgamento do feito. 2.2. Inicialmente, cabe ressaltar que, embora o lugar da infração seja a regra na 

definição da competência criminal (CPP, art. 69, I) e o domicílio ou residência do réu tenha caráter subsidiário (CPP, art. 

69, II), tais normas devem ser interpretadas de maneira teleológica, à vista das garantias e princípios constitucionais. 2.3. 

Em situações análogas, envolvendo crimes de descaminho e contrabando, não obstante a Súmula 151 do STJ tenha definido 

a competência do Juízo do lugar da apreensão dos bens, verifica-se que tal entendimento foi mitigado recentemente pela 

Terceira Seção do STJ (CC 172.392/SP, Terceira Seção, DJe 29/06/2020), na hipótese em que a mercadoria ingressou no 

território nacional por atuação de empresa importadora, sendo apreendida ainda em trânsito, como no fato ora em análise. 

Nesse caso, a orientação é de fixar a competência em favor do Juízo do local do domicílio da empresa tida como 

importadora (investigada), em prestígio ao princípio da celeridade processual, pois, caso contrário, todos os atos 

necessários à investigação serão realizados à distância. 2.4. Na mesma linha, no julgamento do CC 177.727, restou decidido 

que "encontrando-se a mercadoria em trânsito e distante do local do suposto domicílio do responsável pela importação 

irregular, é viável a fixação de competência do Juízo do local no domicílio da pessoa investigada, em prol da maior 

facilidade de obtenção de provas e do exercício da ampla defesa" (Terceira Seção, Decisão em 09/03/2021). Em igual 

sentido: CC 177.238/SP, Terceira Seção, Decisão em 12/02/2021. 2.5. Aplica-se, ainda, por analogia, a Orientação 41 e os 

Enunciados 56 e 95 da 2a CCR; todos eles, apesar de abordarem crimes distintos, definem que, nos casos de apreensões 

de mercadorias oriundas do exterior por via postal, a atribuição é do membro do Ministério Público Federal oficiante no 

local do destino dos bens (domicilio do investigado). 2.6. Desse modo, o mesmo entendimento deve ser adotado no caso, 

visto que a atribuição no local da apreensão resultaria em uma investigação morosa, baseada em precatórias. Portanto, 
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deve-se fixar, em observância ao princípio da celeridade processual, a atribuição do local de residência do destinatário das 

encomendas, em Santos/SP. Precedente 2 CCR: NF 1.34.001.003286/2022-55, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 

859ª Sessão Revisão de 26/09/2022, unânime; IPL n. 5016796-45.2019.4.02.5101, Rel. Carlos Frederico Santos, 779ª 

Sessão Revisão de 08/9/2020, unânime; IPL 5011838-16.2019.4.02.5101, Rel. Carlos Frederico Santos, 820ª Sessão 

Revisão de 23/08/2021, unânime. 3. Conhecimento do conflito negativo de atribuição para fixar a atribuição do Procurador 

da República suscitado, oficiante na PRM Santos/SP, para prosseguir nas investigações. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

198. Expediente: 1.14.000.001324/2023-19 - Eletrônico Voto: 4280/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada no âmbito da Procuradoria da República da Bahia a partir da promoção de declínio de 

atribuição feita pela Promotora de Justiça atuante na 2ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador/BA do Município 

de Salvador/BA. A notícia de fato foi autuada para apurar a prática de suposto crime de estelionato (art. 171 do CP) e 

contra as relações de consumo (art. 7º, VII, da Lei nº 8.137/90), imputados aos representantes legais da empresa ESTRELA 

BET. Na origem, a Ouvidoria do Ministério Público do Estado da Bahia, em 11-01-2023, recebeu denúncia formulada pela 

consumidora Alana A. da C. S., na qual aduzia o seguinte: a) após um período indeterminado de tempo no qual vinha 

utilizando o site de apostas online ESTRELA BET, passou a notar que os saldos constantes em sua conta na plataforma 

estavam desaparecendo; b) mesmo reconhecendo que houve erro na prestação do serviço, a empresa negou-se a devolver 

os valores supostamente devidos, o que levou a consumidora a procurar auxílio jurídico de um advogado; c) não foi possível 

obter dados como CNPJ, endereço ou nome dos representantes legais da empresa, uma vez que não teriam registro em 

território nacional. A representação foi encaminhada com diversas capturas de tela de conversas da representante com a 

empresa, realizadas por meio do serviço de suporte do site ESTRELA BET, e de imagens do saldo que aparentemente 

constaria no sistema de apostas do site. A pesquisa feita pelo MP/BA para apurar os dados cadastrais da empresa e dos 

seus sócios não apresentou qualquer resultado. Foi notificada a empresa EDM ROSA SILVA G. EM A. DE C. EIRELI, 

suposta responsável pelo site da ESTRELA BET. Todavia, foi informado que o endereço para o qual a correspondência 

havia sido enviada não estava correto. (...) O Procurador da República oficiante suscitou conflito negativo de atribuições, 

sob os seguintes fundamentos: (i) a Lei 13.756, de 12 -12-2018 (DOU de 13-12-2018), autoriza que casas de aposta operem 

no país, desde que estejam sediadas em outros países e não tenham pontos de venda físicos. Esses estabelecimentos estão 

autorizados a utilizar sites, desde que estejam hospedados em domínios de redes internacionais; (ii) foi apurado pelo 

MP/BA que a ESTRELA BET cumpriria esse requisito, pois, "ao que aparenta pelo resultado das diligências empreendidas, 

opera no país sem ponto de venda físico e não sediada em território brasileiro"; (iii) não há justificativa para a atribuição 

ser federal em virtude de a empresa não ter sede no Brasil, porquanto isso não é um critério previsto em nenhuma legislação 

e o MP/BA não menciona dispositivo legal que fundamentasse argumentação nesse sentido; (iv) embora a análise dos autos 

também narre a possível prática de condutas que, em tese, enquadram-se à prática do crime de estelionato, e de crime 

contra as relações de consumo (art. 7º, VII da Lei 8.137/90), a competência para apreciação e julgamento nesses casos é, 

em regra, da Justiça Estadual; não há nos autos provas que justifiquem a atuação do MPF no caso, seja porque a suposta 

ação criminosa não ultrapassou a esfera individual de uma consumidora apenas, seja porque não houve ameaça a bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas. Remessa à 2ª CCR diante do conflito 

negativo. Não assiste razão ao Membro do MPF. Compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes previstos em 

convenção internacional, quando iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente (art. 109, inciso V, da CF). Inicialmente, cabe destacar o fato de a empresa não possuir sede física ou 

registro no Brasil. Em princípio, os fatos podem ser enquadrados nos crimes, previstos no Código Penal, abaixo indicados 

e que estão previstos na Convenção sobre Crime Cibernético (Convenção de Budapeste). Com efeito, aparentemente, a 

empresa parece que não tem sede no território brasileiro, mas tem sede no estrangeiro. Trata-se de crime de competência 

da Justiça Federal, a saber: crime, em tese, previsto em convenção internacional, quando iniciada a execução no estrangeiro, 

o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no País (art. 109, inciso V, da CF). Em decorrência a atribuição é do MPF. No 

caso, os fatos, em tese, podem ser enquadrados no art. 155, § 4º-B c/c § 4º-C, I; ou no art. 171, § 2º-A do CP (estelionato, 

fraude eletrônica). Está previsto, ainda, no art. 8º - Fraude Informática da Convenção sobre Crime Cibernético (Convenção 

de Budapeste), promulgada pelo Decreto nº 11.491, de 12-04-2023 (DOU13-04-2023). Não está configurado conflito 

negativo de atribuições entre o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual; não há necessidade de ser 

dirimido pelo Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. Não homologação do declínio e devolução dos autos ao 

ofício originário para prosseguimento, facultando-se ao Procurador da República oficiante que requeira, com fundamento 

em sua independência funcional, a designação de outro membro para tanto. 

 Deliberação: Pedido de vista realizado por Dr(a) CARLOS FREDERICO SANTOS. 

 

199. Expediente: 1.28.000.001084/2023-67 - Eletrônico Voto: 4249/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO GRANDE DO 

NORTE/CEARÁ-MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OFÍCIOS. TENTATIVA DE CRIAÇÃO DE CPF MEDIANTE 

UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FALSOS (ART. 297 C/C ART. 304, AMBOS DO CP). APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRONICAMENTE EM AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DE GUARABIRA/PB. 

ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO. 1. Trata-se de conflito negativo de atribuição, instaurado a partir da notícia de tentativa 

de inscrição de CPF em nome de THIAGO P. D., a partir do uso de documentos falsos, conduta esta que se amolda, em 

tese, ao tipo penal previsto no art. 297 c/c art. 304 do Código Penal. 1.1. Consta dos autos que, em 21-09-2022, perante a 

Receita Federal da 4ª Região Fiscal (AL, PB, PE e RN), foi feito requerimento de inscrição no CPF, via e-mail 

atendimentorfb.04@rfb.gov.br, em nome de THIAGO P. D., com utilização do endereço PARQUE DO ARACA, 152, 

NOVA ESPERANCA, PARNAMIRIM/RN CEP 59144-162, seguindo-se a conclusão do pedido, tendo sido gerado o NI 

720.803.574-17. Ainda em 21-09-2022, foi encaminhado novo requerimento à Receita Federal, dessa vez por mensagem 

para o e-mail atendimentorfb.03@rfb.gov.br, da 3ª Região Fiscal (CE, MA e PI), com envio da mesma documentação do 

primeiro, mas alteração dos dados relativos ao comprovante de residência, desta feita constando endereço no Estado do 

Ceará (RUA TRINDADE 332, CENTRO, CAMOCIM/CE CEP 62400-000). Tal requerimento, por seu turno, foi autuado 

no Processo nº 13075.117029/2022-11. Finalmente, em 26-09-2022, foi encaminhada mensagem para o e-mail 

atendimentorfb.09@rfb.gov.br, da 9ª Região Fiscal (PR e SC), com requerimento de inscrição no CPF instruído igualmente 

com a mesma documentação do primeiro e segundo requerimentos; contudo, foram novamente alterados os dados relativos 

ao comprovante de residência, agora com logradouro do Estado do Paraná (RUA MARECHAL DEODORO, 493, 

BOQUEIRÃO, GUARAPUAVA/PR CEP 85020-380). Nesse caso, o requerimento foi autuado no Processo nº 

10906.382851/2022-33. 1.2. Nos autos do primeiro requerimento, a Equipe Regional de Cadastro da 4ª Região Fiscal 

promoveu averiguação dos dados da certidão de nascimento junto ao cartório indicado como de sua origem (pág. 26 do 

Documento 2.1), obtendo resposta de não confirmação da autenticidade do documento, dada a inexistência do registro no 

acervo do Cartório do Registro Civil e Notas Queixada, da Comarca de Novo Cruzeiro/MG. 1.3. A Receita Federal 

registrou que também foi realizada pesquisa a base de integração do instituto de identificação do Rio de Janeiro 

(DETRAN), a consulta não retornou resultados seja por nome ou por número do RG. 1.4. Nesse contexto, em 10-01-2023, 

a referida inscrição (CPF sob o nº 720.803.574-17) foi declarada nula por motivo de fraude. 2. Distribuídos os autos na 

PR/PB, o Procurador da República atuante promoveu o declínio de atribuições para a PR/RN, por entender que: embora o 

pedido tenha sido realizado também à 4ª Região Fiscal, que refere-se ao estado da Paraíba, nota-se que os pedidos não 

apresentam qualquer indício de vinculação a Município sujeito à circunscrição desta Procuradoria. Na verdade, o endereço 

indicado localiza-se em Parnamirim, no Rio Grande do Norte, de modo que cabe à PR-RN atuar no presente caso. 2.1. 

Recebidos os autos na PR/RN, o Procurador da República oficiante suscitou conflito negativo de atribuições, pelos 

seguintes fundamentos: a) em todos os requerimentos, foi utilizado como e-mail de remetente thiagopdimas35@gmail.com 

e que foram anexadas idênticas fotografias (selfies do indivíduo segurando e mostrando para a câmera um RG), retratando 

o mesmo indivíduo cuja foto é utilizada no documento de RG apresentado; b) todos os requerimentos foram também 

instruídos com certidão de nascimento e certidão de nada consta extraída do sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral, 

emitida em 21-09-2022, às 21:37 h. Além disso, comprovante de residência de uma fatura da operadora de telefonia móvel 

TIM, idêntica em quase todos os dados, exceto o endereço, que se distinguia conforme a Região Fiscal à qual se dirigia 

cada requerimento, como visto; c) nos autos da NF inicialmente autuada na PRPB, realizada diligência para 

esclarecimentos, a Receita Federal informou que a apresentação da documentação falsa em nome de THIAGO P. D. 

ocorreu através do e-mail da 4ª Região Fiscal, sendo a mensagem eletrônica distribuída e protocolada por servidor em 

exercício na Agência da Receita Federal do Brasil em Guarabira/PB, e que não foi possível rastrear o "Protocolo IP" de 

envio da mensagem; d) o endereço utilizado para instruir o requerimento, no entanto, é sabidamente fictício, como 

demonstra todo o contexto da RFFP analisada. Como se constatou, um mesmo comprovante de residência foi alterado 

eletronicamente para conter 3 (três) diferentes logradouros, cada um relacionado à Região Fiscal de destino, sendo evidente 

a falsidade de todos - isto é, que não há viabilidade de atrelá-los ao real paradeiro do agente do delito, quando a própria 

natureza do crime investigado revela o uso de dados irreais em toda a documentação que compôs os processos de 

requerimento de registro de CPF. 3. Remessa à 2ª CCR/MPF. 4. No caso, conforme se verifica da dinâmica dos fatos, a 

atribuição para a persecução penal é da PR/PB. 4.1. Conforme ressaltado pelo Procurador da República oficiante na PR/RN, 

"a apresentação dos documentos pelo agente, pela via virtual, que gerou inicial número de CPF ocorreu em 21/09/2022, 

deu-se perante a Receita Federal da 4ª Região Fiscal (AL, PB, PE e RN), com o requerimento de inscrição pelo e-mail 

atendimentorfb.04@rfb.gov.br (em nome de THIAGO P. D., com utilização do endereço "PARQUE DO ARACA, 152, 

NOVA ESPERANCA, PARNAMIRIM/RN - CEP 59144-162"), sendo a mensagem eletrônica distribuída e protocolada 

por servidor em exercício na Agência da Receita Federal do Brasil em Guarabira/PB, como informado pela própria Receita 

Federal." 5. Conhecimento do conflito negativo de atribuições; e, no mérito, pela fixação da atribuição do Procurador da 

República suscitado, oficiante na PR/PB. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela atribuição do suscitado, nos termos do voto 

do(a) relator(a). 

 

200. Expediente: JF/SINOP-1001111-86.2023.4.01.3603-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4337/2023 Origem: GABPRM2-PTKR - PAULO 

TAEK KEUN RHEE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: VOTO VENCEDOR. INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA VIOLÊNCIA POLÍTICA E DE GÊNERO CONTRA 

VEREADORA. CONFRONTOS VERBAIS ENTRE VEREADORA E MANIFESTANTES CONTRÁRIOS A ELA, EM 

PROVOCAÇÕES E ATAQUES MÚTUOS DURANTE SESSÕES ORDINÁRIAS DA CÂMARA MUNICIPAL. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE CRIME. ARQUIVAMENTO 
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PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. Adoto relatório constante do voto do Relator. No 

mérito, Respeito os fundamentos do voto do Relator e da promoção de arquivamento. Entretanto, discordo dos seus 

fundamentos. É necessário prosseguir nas investigações. O art. 359-P do CP, inserido no Capítulo III Dos crimes contra o 

funcionamento das instituições democráticas no processo eleitoral, prevê Restringir, impedir ou dificultar, com emprego 

de violência física, sexual ou psicológica, o exercício de direitos políticos a qualquer pessoa em razão de seu sexo, raça, 

cor, etnia, religião ou procedência nacional. O Procurador oficiante apresenta, entre outros, os seguintes fundamentos: 

Feito esse relato dos fatos, não resta outra conclusão exceto a de que, nos dois supostos episódios de ataque noticiados, na 

realidade, houve confrontos verbais entre a Vereadora e os manifestantes contrários a ela, em provocações e ataques 

mútuos. Embora seja certo que os manifestantes houvessem comparecido na Câmara com a finalidade de se oporem ao 

hipotético projeto de lei contra os interesses do grupo (pois, supostamente, seria para determinar que o acampamento dos 

manifestantes fosse removido) que acreditavam que seria apresentado pela Vereadora vítima, não se pode dizer que houve 

emprego de violência física, sexual ou psicológica. Nem que a motivação tenha relação com sexo, raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional da Vereadora. Aliás, a própria Vereadora admite no seu depoimento de id 1690538468, p. 2-3, e 

na sua fala no plenário de 28.11.2022, que os manifestantes estavam para protestar contra esse mencionado projeto de lei 

(que, na verdade, nunca existiu). É direito de qualquer cidadão manifestar contrariamente a um projeto de lei, não podendo, 

esse legítimo exercício do direito político, caracterizar uma restrição, um impedimento ou uma dificuldade no exercício 

dos direitos políticos de quem apoia o mesmo projeto de lei. Manifestar-se contrariamente a um projeto de lei (mesmo que 

esse projeto de lei nunca tenha existido, como no presente caso) ou, até mesmo, a uma lei em vigor, sem uso de violência, 

ainda que com recursos não cordiais (tais como vaiar, ficar de costas, manifestar com ironia, etc.) não constitui crime. 

Primeiro, consta dos autos que a Vereadora já teve seu carro riscado 02 vezes; precisou ir ao menos 05 vezes na Delegacia 

para registrar ocorrências, dentre elas, por duas ameaças de morte. Nas palavras do Procurador oficiante, na 1ª promoção 

de declínio: Em pesquisa efetuada na internet, é possível encontrar outra reportagem sobre a vereadora, na qual é relatado 

que ela já teve seu carro riscado 02 (duas) vezes e que precisou ir ao menos 05 (cinco) vezes na delegacia para registrar 

ocorrência, dentre elas, duas por ameaças de morte. Essa soma de condutas ignóbeis, intimadoras e covardes demonstram 

uma atuação deliberada e sistematizada de indivíduos que atuam para restringir, impedir ou dificultar o exercício de direitos 

políticos por parte de G.M.S., conduta que, em uma primeira análise, amolda-se ao art. 359-P e ao art. 147-B (violência 

psicológica contra a mulher), ambos do Código Penal. Posteriormente, percebe-se que houve duas sessões na Câmara de 

Vereadores. Em 28-11-2022 e em 05-12-2022. Os fatos e suas circunstâncias ocorridos nas sessões das Câmara de 

Vereadores não ocorreram de forma isolada e casual; devem ser compreendidos e interpretados no contexto mais amplo 

no sentido de restringir, impedir ou dificultar, com emprego de violência física, sexual ou psicológica, o exercício dos 

direitos políticos a Vereadora em razão de seu sexo. Impõe-se, também, sublinhar que deve ser assegurado o livre exercício 

do mandato parlamentar dos Vereadores e a inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício 

do mandato (art. 29, VIII da CF). Desta forma, não se pode admitir que um grupo de pessoas ingresse na Câmara dos 

Vereadores, órgão de representação do povo no Município, para restringir, impedir ou dificultar, com emprego de violência 

psicológica, através de gritos, vaias. Na sessão de 05-12-2022, a Vereadora continuou sendo alvo de ataques de grupos de 

pessoas que impedem o livre exercício do mandato da Vereadora. A propósito, o citado grupo de pessoas teria ido para a 

Câmara de Vereadores para protestar contra suposto projeto de lei para determinar a remoção do acampamento dos 

manifestantes, que seria apresentado pela Vereadora. Este fato deve ser interpretado no contexto dos fatos anteriores e 

demonstra o desrespeito grave com o livre exercício do mandato da Vereadora, com a independência de atuação da 

instituição Câmara de Vereadores. É necessário prosseguir nas investigações para apurar os organizadores, financiadores 

e mentores deste grupo de pessoas. 

 Deliberação: Após voto do relator, o Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino apresentou voto divergente, pela não homologação do 

arquivamento, no qual foi acompanhado pela Drª Luiza Cristina Fonseca Frischeisen. Em sessão realizada nesta data, o 

colegiado, a maioria, deliberou pela não homologação do arquivamento, nos termos do voto do Dr. Francisco de Assis 

Vieira Sanseverino, vencido o relator. 

 

201. Expediente: 1.14.000.001008/2023-47 - Eletrônico Voto: 4303/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. CRIME TRIBUTÁRIO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ARQUIVAMENTO 

PREMATURO. NECESSIDADE DE APROFUNDAMENTO DAS INVESTIGAÇÕES. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

202. Expediente: 1.14.009.000067/2023-18 - Eletrônico Voto: 4152/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. DECLARAÇÃO INVERÍDICA À 

RECEITA FEDERAL EM NOME DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE OUTRAS MEDIDAS INVESTIGATIVAS ÚTEIS 

À ELUCIDAÇÃO DA AUTORIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA CONTINUIDADE DAS 
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INVESTIGAÇÕES. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de 

representação de Joana S. P., protocolada na Sala de Atendimento ao Cidadão, a qual noticia os seguintes fatos: a) restrição 

de crédito em seu nome, em razão de débito fiscal no imposto de renda referente aos Exercícios 2016 a 2018; b) consta das 

declarações de imposto de renda apresentadas à Receita Federal que teria recebido valores do Município de Lagoa Real/BA 

e de José S. N. Contudo, não recebeu os valores. E desconhece quem teria declarado as informações inverídicas à Recita 

Federal; c) ajuizou ação para anular os débitos fiscais; obteve êxito em primeira instância; d) postula a apuração do crime 

de estelionato e reparação de danos morais. 1.1. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes 

fundamentos: a) o fato noticiado poderia caracterizar os crimes contra a ordem tributária (art. 1º, inciso I e art. 2º, inciso I 

da Lei nº 8.137/91) e falsidade ideológica (art. 299 do CP); b) em relação ao crime contra a ordem tributária, a conduta é 

atípica, pois as informações inverídicas não foram declaradas pela representante (contribuinte). Assim, não houve objetivo 

de suprimir ou reduzir tributos, mas sim, gerar despesa tributária à noticiante; c) no que se refere à suposta prática de 

falsidade ideológica, decorrente da declaração de informações falsas a Receita Federal e que geraram débito tributário à 

representante, verifica-se que as declarações de imposto de renda dos exercícios 2014 a 2018 foram emitidas por José S. 

N., contador. Em pesquisa na SSPEA/MPF, verificou-se que José S. N. faleceu em 30-05-2017. Portanto, em relação às 

declarações referentes aos exercícios de 2014 a 2017, houve a extinção da punibilidade em decorrência do falecimento do 

contador José S. N. Já a declaração do exercício 2018, embora conste como declarante José S. N., não foi José S. N. que 

transmitiu, posto que já tinha falecido. E no caso, inviável a identificação da autoria; d) em relação à declaração do 

exercício de 2016, a declaração foi entregue em 25-07-2019, pelo sistema da Receitanet, sem identificação do responsável 

pela transmissão. E não há linha investigativa idônea para elucidar a autoria. 1.3. A representante apresentou recurso da 

promoção de arquivamento com os seguintes fundamentos: a) é necessária a investigação dos fatos, posto que demonstrado 

que terceiro não identificado deu causa a débito fiscal em nome da representante; b) as declarações foram emitidas à 

Receita Federal logo após a audiência trabalhista em desfavor do espólio de José S. N., realizada em 17-07-2019, e as 

declarações emitidas em 23-07-2019 (exercício 2015) ;25-07-2019 (exercício 2017) e 08-08-2019 (exercício 2018). 1.4. O 

Procurador oficiante manteve a promoção de arquivamento, posto que a representante pretende a revaloração do substrato 

fático. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2.1. Conforme ressalvado pelo Procurador oficiante, 

as declarações com informações inverídicas constam como emitidas pelo contador José S. N., falecido em 30-05-2017. 

Contudo, verifica-se que as declarações foram emitidas após o falecimento do contador José S. N., embora ele conste como 

declarante. 2.2. Verifica-se, ainda, que as declarações foram emitidas pela internet, via Receitanet. Assim, é possível 

diligenciar o IP do computador que transmitiu as referidas declarações para elucidar a autoria do crime. 2.3. Existe 

diligência útil para elucidação da autoria. Prosseguimento da persecução penal. 3. Retorno dos autos à origem para 

prosseguir na persecução penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

203. Expediente: 1.23.000.002164/2018-59 - Eletrônico Voto: 4301/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. COMERCIALIZAÇÃO DE SEGURO AUTOMOBILÍSTICO SEM AUTORIZAÇÃO (ART. 16 

DA LEI Nº 7.492/86). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO PELA AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. REVISÃO. 

INDÍCIOS DE CONDUTA QUE PODE CONFIGURAR O CRIME DO ART. 16 DA LEI Nº 7.492/86. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de Procedimento Investigatório Criminal, instaurado a partir de 

ofício encaminhado pela Superintendência de Seguros Provados (SUSEP), no bojo do qual acostou fotocópia integral do 

Processo nº 15414.001375/2014-14, instaurado naquela superintendência a partir de representação formulada por FLÁVIO 

LUIZ A. DE L. (CPF nº 588.***.***-04), em que narrou que a BRASIL C. DE A. AOS C. DE VEÍCULOS (CNPJ nº 

13.***.***/0001-44), em 19-05-2014, comercializaria seguro automobilístico sem autorização para tal, o que configuraria 

o crime previsto no art. 16 da Lei nº 7.492/1986. 1.1. A Procuradora Oficiante determinou a expedição de ofícios à Junta 

Comercial do Pará e ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas, para que encaminhassem fotocópias de toda a documentação 

registrada em nome da BRASIL C. DE A. AOS C. DE VEÍCULOS. 1.2. Foram enviados ofícios (nºs 2281/2019, 

6516/2019, 1632/2020, 3119/2020, 4468/2020, 432/2021 e 1657/2021) à Superintendência de Seguros Privados, para 

informar, com encaminhamento da documentação pertinente, a conclusão do Processo SEI nº 15414.633511/2017-74, 

referente à existência de indícios de prática delituosa pela BRASIL C. DE A. AOS C. DE VEÍCULOS. Entretanto, no 

transcurso de mais de dois anos, ainda não havia sido concluído o julgamento de primeira instância no âmbito daquela 

Superintendência. 1.3. Em 2021, conforme o Parecer Eletrônico nº 219/2021/COJUC/CGRAJ/DIR1// SUSEP e o Termo 

de Julgamento Eletrônico nº 72/2021/COJUC/CGRAJ/DIR1/SUSEP, foi julgado subsistente o Processo Administrativo 

Sancionador instaurado em desfavor de BRASIL C. DE A. AOS C. DE VEÍCULOS para condenar a referida pessoa 

jurídica e solidariamente Maurício V. da S. (CPF 581.***.***-34) ao pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00, por 

atuação na qualidade de seguradora sem autorização legal. 1.4. A partir do julgamento na 1ª instância administrativa no 

âmbito da SUSEP (no mês de maio do ano de 2021), foram enviados ofícios (nºs 146/2022, 1515/2022, 3682/2022, 

4721/2022 e 104/2023) à SUSEP, para informar se já havia julgamento definitivo do referido PAS (Processo nº 

15414.001375/2014-14) e qual a conclusão. 1.5. Em razão dos longos transcursos de prazo para envio de respostas da 

SUSEP, observou-se que, no bojo do Ofício Eletrônico nº 219/2021/GABIN/SUPERINTENDENTE/SUSEP, foi 

informado o procedimento eletrônico para envio de documentos e ofícios àquela Superintendência, razão pela qual a 
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Procuradora Oficiante determinou o encaminhamento de cópia do Ofício nº 104/2023 GABPR8-MABP por meio do 

procedimento informado (via SEI/SUSEP), o que foi feito sob o número de protocolo 18830.000704/2023-70. 1.5. A 

Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento em razão da ausência de prática criminosa, com os seguintes 

fundamento: não restou configurada a materialidade de suposto crime previsto no artigo 16 da Lei 7.492/1986, já que ainda 

não se tem notícias do resultado do julgamento definitivo do Processo SEI nº 15414.633511/2017-74 e, portanto, não é 

possível concluir que a pessoa jurídica BRASIL C. DE A. AOS C. DE VEÍCULOS operou no mercado de seguros sem 

autorização. Ressaltou, ainda, que caso a 2ª CCR/MPF homologue o presente arquivamento, será instaurado feito, no 

âmbito do 8º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Pará, com o fito de oficiar regularmente a SUSEP e obter 

informação sobre o julgamento definitivo do Processo SEI nº 15414.633511/2017-74, e, dessa forma, corroborar o presente 

arquivamento ou desarquivar este Procedimento Investigatório Criminal e dar continuidade às investigações. 1.6. Revisão 

de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 2. Preliminarmente, verifica-se que, em princípio, este procedimento 

investigatório criminal ficou restrito à notícia dada pelo contratante do clube de assistência veiculado pela Brasil 

Cooperativa, constante do Processo SUSEP nº 15414.633511/2017-74, por esta não apresentar apólice e nem uma 

seguradora que garantisse a cobertura de sua motocicleta. A representada teria negado o pedido do reclamante para cancelar 

a adesão feita (Doc 41, págs. 64 e seguintes). 2.1. Importante ressaltar, por oportuno, que a Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP tem natureza jurídica de autarquia federal, "[...] responsável pelo controle e fiscalização dos mercados 

de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro [...]". Outrossim, dentre as atribuições da SUSEP previstas 

na alínea ̀ h" do art. 36 do Decreto-lei nº 73/1966, está a de fiscalizar as sociedades seguradoras quanto à sua a constituição, 

organização, funcionamento e operação. 2.2. No caso, conforme se verifica de todo o histórico, de um lado, a SUSEP, a 

qual cabe fiscalizar e autorizar o funcionamento de empresas no mercado de seguros, ainda não decidiu em última instância 

administrativa o fato específico noticiado sobre a irregularidade na operação de seguros privados pela empresa BRASIL 

C. DE A. AOS C. DE VEÍCULOS, tendo ocorrido aplicação de multa em 1ª instância. 2.3. Assim, de acordo com a 

determinação feita pela Procuradora oficiante, será instaurado feito, no âmbito do 8º Ofício da Procuradoria da República 

no Estado do Pará, com o objetivo de oficiar regularmente a SUSEP e obter informação sobre o julgamento definitivo do 

Processo SEI nº 15414.633511/2017-74. 2.4. Por outro lado, tal circunstância não impede que ocorra a apuração de 

materialidade e autoria em relação a outros fatos. Com efeito, verifica-se do Parecer Eletrônico nº 

219/2021/COJUC/CGRAJI/DIR1/SUSEP, em síntese, o seguinte: (1) MATERIALIDADE: após análise a fiscalização 

firmou convicção quanto à natureza das atividades exercidas pela Brasil Cooperativa de Apoio aos Consumidores de 

Veículos possuírem elementos e as características da cobertura securitária, conforme o Parecer CGCOF/CCOFI nº 184/17; 

(2) A SITUAÇÃO CADASTRAL DA AUTUADA: A Brasil Cooperativa de Apoio aos Consumidores de Veículos se 

encontra em situação cadastral `ativa", na data de 25-03-2021; no CADASTRO NACONAL DE PESSOA JURÍDICA, no 

Código e Descrição da Atividade Econômica Principal: 94-30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos 

sociais; Código e Descrição da Natureza Jurídica 214-3 - Cooperativa.(Doc. 42, págs. 64 e segs). UPEP. (3) A AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA Cotejando o teor do OFÍCIO eletrônico nº 1084/2019/SUSEP/SUPERINTENDENTE/GABIN, 

encaminhado ao Ministério Público Federal pela Autarquia, com as manifestações dos setores técnico e de Fiscalização de 

que as atividades desempenhadas pela representada são típicas e exclusivas das sociedades seguradoras, não estando a 

Brasil C. de A. aos C. de Veículos autorizada por esta SUSEP para tal, opinião corroborada por esta CGRAJ/COJUC, 

entendo dada ciência ao Ministério Público para a adoção das medidas legais que entender cabíveis contra a representada. 

2.5. Em pesquisa da Brasil C., constam os itens `furto/roubo", `colisão", `incêndio", `danos a terceiros", `assistência 24 h", 

`rastreamento via satélite"; o link `seu veículo protegido", na página principal (home) (site brasilcooperativa.com.br) 

(consulta em 18-10-2023). Aparentemente, parece estar em funcionamento. 2.6. Trata-se, portanto, de atividades/serviços 

típicos de seguradoras e que não correspondem à atividade econômica principal registrada na Receita Federal. 2.7. Desta 

forma, é necessário que ocorra o prosseguimento das investigações para a realização de diligências no sentido de verificar 

se a empresa está em funcionamento; requisitar informações atualizadas sobre tem autorização da SUSEP; os contratos 

celebrados, entre outras. 3. Não homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

204. Expediente: 1.25.000.012956/2023-24 - Eletrônico Voto: 4156/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SOROCABA-SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial instaurado para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). No dia 25-

05-2023, servidores da Receita Federal fiscalizaram estabelecimento de uma transportadora em Pato Branco/PR e 

apreenderam 01 smartwatch emitido pela empresa Mega S. C. U. E, Ltda desacompanhada de nota fiscal de sua regular 

introdução no país. A mercadoria foi avaliada em R$ 194,99; tributos iludidos de R$ 88,04. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento com base na insignificância, sob o fundamento de que a soma dos tributos iludidos 

não ultrapassa R$ 20.000,00. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De um lado, a somatória do valor 

dos tributos iludidos está abaixo daquele tido como parâmetro para aferição da insignificância (R$ 20.000,00); de outro 

lado, tem-se que a reiteração da conduta ilícita impede a aplicação do princípio da insignificância penal. No caso, a empresa 

investigada tem outras autuações fiscais, ocorridas em 12-12-2022; 04-04-2023; 02-06-2023; 12-06-2023; 13-06-2023; 

22-06-2023 e 26-07-2023, nas quais também houve apreensão de aparelhos eletrônicos. Assim, as reiterações impedem 

que o fato ora analisado seja considerado como destituído de significação penal, mesmo que a soma dos tributos não 

ultrapasse R$ 20.000,00. Registre-se, ainda que trata-se de pessoa jurídica que comercializa eletrônicos. Hipótese de 
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habitual praticante do crime e de efetiva e flagrante ocorrência de lesão à ordem tributária. Inaplicabilidade do princípio 

da insignificância. Aplicação da nova redação do Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, na parte da ressalva: Aplica-se o princípio 

da insignificância penal ao descaminho e aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública 

decorrente da conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade 

criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018). Registra-se, ainda, 

a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos 

outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em 

desfavor da investigada pela prática do crime de descaminho. Retorno dos autos à origem para prosseguir na persecução 

penal, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender que, com fundamento em sua independência 

funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, em analogia ao Enunciado n° 03 do Conselho Institucional 

do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

205. Expediente: 1.34.001.009485/2023-58 - Eletrônico Voto: 4278/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE HOMOFOBIA POR MEIO DA INTERNET. 

CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE RACISMO. CRIME FORMAL QUE SE CONSUMA COM A SIMPLES 

PUBLICAÇÃO DA MENSAGEM RACISTA. A PUBLICAÇÃO ULTRAPASSOU O DIREITO FUNDAMENTAL À 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO. ARQUIVAMENTO PREMATURO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

206. Expediente: 1.36.000.000348/2023-93 - Eletrônico Voto: 4304/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de requerimento apresentado pela defesa de Mario R.S.F.N. nos autos da Ação 

Penal nº 1003074-80.2020.4.01.4300, no qual manifesta interesse na formalização de ANPP. Consta dos autos, em síntese, 

o seguinte: (1) Em 30-08-2019, o MPF ofereceu denúncia em face do réu Mario pela prática do crime previsto no art. 304 

c/c art. 299 do CP; (2) em 22-09-2022, a defesa requereu a análise de oferecimento de ANPP; (3) em 03-10-2022, o MPF 

(a) requereu a suspensão da ação penal; (b) determinou a instauração deste procedimento para dar andamento as tratativas 

para a formalização de ANPP; (4) o MPF ofereceu a proposta; (5) em 11-08-2023, o réu Mario R.S.F.N. e seus advogados 

concordaram e assinaram; (6) em 14-08-2023, o MPF requereu a juntada do ANPP nos autos da Ação Penal nº 1003074-

80.2020.4.01.4300; e a designação de audiência para fins de homologação do ANPP. Nesse contexto, o Procurador da 

República oficiante promoveu o arquivamento deste procedimento, conforme os seguintes fundamentos: considerando que, 

após a homologação, a execução será iniciada perante o juízo de execução penal, tem-se que o objeto deste procedimento 

foi integralmente exaurido; não há diligências ou pendências a serem solucionadas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, 

art. 62, IV). Em que pesem os respeitáveis fundamentos apresentados pelo Procurador oficiante, o arquivamento se mostra 

prematuro. Este procedimento foi instaurado para dar andamento as tratativas para formalização de ANPP, referente aos 

fatos objeto da Ação Penal nº 1003074-80.2020.4.01.4300. O MPF, o réu e seus advogados formalizaram o ANPP no 

âmbito da referida ação penal (art. 28-A, § 5º, do CPP). Nesse contexto, este procedimento só deve ser encerrado após a 

verificação dos seguintes pontos: se houve homologação pelo juízo (art. 28-A, § 6º, do CPP); ou o juiz considerou 

inadequadas as condições (§ 5º), ou se foi recusado (art. 28-A, §§ 7º e 8º). Assim, enquanto não verificadas essas questões, 

não cabe o arquivamento do procedimento. Precedente 2ª CCR: NF nº 1.29.000.003312/2023-04; 906ª Sessão de revisão; 

02-10-2023; Relator: Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Não homologação do arquivamento e devolução dos autos 

ao ofício originário para atuar no caso, facultando-se ao Procurador da República oficiante, se assim entender, que, com 

fundamento em sua independência funcional, requeira a designação de outro membro para tanto, nos termos do Enunciado 

n° 03 do Conselho Institucional do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

PADRÃO 

Pelo conhecimento total e não provimento do recurso 

 

207. Expediente: 1.11.000.001385/2022-15 - Eletrônico Voto: 4237/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: RECURSO. NOTÍCIA DE FATO. SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. POSSÍVEIS CRIMES DE 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA, AMEAÇA, COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO E INTIMIDAÇÕES. PROMOÇÃO 

DE ARQUIVAMENTO. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO COM 

APLICAÇÃO DE ENUNCIADOS DA 2ª CCR. RECURSO DA PARTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO ANTERIOR. 

REMESSA AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo conhecimento total e não provimento do recurso 

no âmbito deste Colegiado, remetendo-se os autos à PGR/CIMPF - CONSELHO INSTITUCIONAL DO MPF para análise, 

nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação do Declínio de atribuição 

 

208. Expediente: JF-RJ-5001872-03.2022.4.02.5108-*INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4211/2023 Origem: GABPR24-RABS - RAFAEL 

ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de relato de particular relacionado à atuação da empresa ESA 

CONSULTORIA E TECNOLOGIA, que recebeu dinheiro de particulares sob o pretexto de realizar investimento em 

criptomoedas, e posteriormente encerrou suas atividades, sem devolver o dinheiro recebido. O MPF, com a finalidade de 

verificar a suposta ocorrência de crime contra o sistema financeiro nacional, oficiou a CVM. Em resposta, a CVM informou 

se tratar de esquema fraudulento que não se confunde com a oferta de contratos de investimento coletivo. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Trata-se de possível crime de estelionato ou, ainda, da fraude 

conhecida como pirâmide financeira, que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o 

esquema, sem que qualquer produto ou serviço seja efetivamente entregue. Conduta que não caracteriza crime contra o 

Sistema Financeiro Nacional, situação que afasta a competência da Justiça Federal. Cabimento da Súmula nº 498 do STF 

(Compete a justiça dos Estados, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). 

Em caso análogo, o STJ se manifestou no seguinte sentido: Do teor da notitia criminis, verifica-se não ter havido crime 

contra o sistema financeiro, mas sim estelionato, porquanto as vítimas foram induzidas a erro entregando numerário para 

o agente delituoso, o qual não objetivava captar e gerir os valores que lhes foram entregues, mas somente aplicar um golpe. 

Com efeito, a Terceira Seção do STJ já se posicionou pela configuração do delito de estelionato no caso de fraude praticada 

por instituição que não é financeira, em detrimento de patrimônio particular, sem captação ou administração de recursos 

do terceiro prejudicado. (CC nº 190373/RJ, Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, DJe 29/11/2022). Precedentes 2ª Câmara: 

JF/CE-0800902-53.2021.4.05.8100-INQ e 1.26.000.003656/2021-55, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à 

unanimidade. Não há elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

209. Expediente: 1.13.000.002082/2023-18 - Eletrônico Voto: 4208/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - AMAZONAS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira do COAF, para apurar eventual prática 

do crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98, por empresas e pessoas físicas. Segundo consta 

dos autos, Dibo de O. A. e suas empresas teriam feito parte de esquema de cartel na venda de combustível em Manaus; 

Dibo, juntamente com outros, teria sido condenado pelos crimes de corrupção passiva e ativa, crime contra a ordem 

tributária, econômica e relações de consumo e formação de quadrilha; uma das empresas da qual Dibo é sócio, a Atem S. 

D. de P. S.A., teria sido alvo de investigações do Ministério Público por irregularidades nos contratos firmados sem 

licitação com a Eletrobras Amazonas; além disso a citada empresa já foi condenada por crimes ambientais. Revisão de 

declínio de atribuições (Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Assiste razão ao Procurador da República ao concluir que A origem 

ilícita dos valores atipicamente movimentados, contudo, não foi determinada. De acordo com a previsão do art. 2°, da lei 

9.613/1998, para que o crime de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores seja da competência da Justiça Federal 

é necessário que: a) o crime seja contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, ou em detrimento de bens, 

serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas; e/ou b) a infração penal 

antecedente seja de competência da Justiça Federal. No caso concreto, não se vislumbra qualquer informação de que a 

lavagem de dinheiro tenha ocorrido em uma das hipóteses contidas na Lei 7.492/1986 (lei que define os crimes contra o 

sistema financeiro nacional, e dá outras providências). Ademais, no RIF não consta especificação de crime antecedente de 

competência da Justiça Federal.. Não ocorrendo, com a infração penal, prejuízo a bens, serviços ou interesse direto e 

específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da Justiça Federal, e, 

consequentemente, falece atribuição ao Ministério Público Federal para a persecução penal. Inteligência do art. 109, IV, 

da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual, acolhendo, como razões 

de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 
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210. Expediente: 1.14.000.002075/2023-89 - Eletrônico Voto: 4259/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relato encaminhado à Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar 

possível prática do crime previsto no art. 2º, IX, da Lei nº 1.521/51, pela empresa MATCHAMAZON. Segundo a 

noticiante, ela foi inicialmente abordada no aplicativo de mensagens WhatsApp, por uma pessoa que se identificou como 

representante de empresa de marketing (prenome Luana) que recruta pessoas para impulsionar contas na rede social 

Instagram. Após receber depósitos em sua conta nos valores de R$ 15,00 e R$ 30,00, por curtidas em fotos no aplicativo 

mencionado, alegou que outra pessoa chamada Keila entrou em contato consigo, informando-lhe que, para ascender no 

trabalho, deveria começar a investir em comerciantes. Nesse intuito, a noticiante fez o cadastro no site 

https://matchamazon.com, para completar supostas tarefas e investir dinheiro, com a promessa de comissão de, no mínimo, 

30% (trinta por cento) dos valores. Além disso, disse que os investimentos eram realizados via PIX, através de links de 

pagamento disponibilizados por uma pessoa de prenome Kim, pelo aplicativo de mensagens Telegram, e que, a partir de 

dada transferência (doc.1.5, p.4), deixou de receber o retorno prometido, e passaram a ser exigidas, em forma de tarefas, 

transferências de valores cada vez mais altos para conseguir recuperar o dinheiro. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Trata-se de possível crime de estelionato ou, ainda, da fraude conhecida como pirâmide 

financeira, que envolve a permuta de dinheiro pelo recrutamento de outras pessoas para o esquema, sem que qualquer 

produto ou serviço seja efetivamente entregue. Conduta que não caracteriza crime contra o Sistema Financeiro Nacional, 

situação que afasta a competência da Justiça Federal. Cabimento da Súmula nº 498 do STF (Compete a justiça dos Estados, 

em ambas as instâncias, o processo e o julgamento dos crimes contra a economia popular). Precedentes 2ª Câmara: JF/CE-

0800902-53.2021.4.05.8100-INQ e 1.26.000.003656/2021-55, 832ª Sessão de Revisão, de 13/12/2021, à unanimidade. 

Não há elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. 

Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

211. Expediente: 1.16.000.000550/2023-16 - Eletrônico Voto: 4291/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de Relatório de Inteligência Financeira do COAF, para apurar eventual prática 

do crime de lavagem de dinheiro, previsto no art. 1º da Lei nº 9.613/98. Comunicação de movimentações financeiras com 

indícios de atipicidade envolvendo Wagner F. da S., Emilly C. S. B. F., Wagner F. da S. Ltda e Associação dos Servidores 

Públicos do Distrito Federal ASPDF. Segundo o RIF, a citada associação teria realizado movimentações financeiras 

atípicas com as pessoas físicas citadas, levantando suspeita acerca da sua legalidade. Revisão de declínio de atribuições 

(Enunciado nº 32 da 2ª CCR). Não há indícios de que eventual crime antecedente ao crime de lavagem de dinheiro seja de 

competência da Justiça Federal; e não há indícios de que o crime tenha sido praticado por agente público federal ou em 

detrimento da União, suas empresas públicas ou suas autarquias. O art. 2º, inciso III, 'a' e 'b', da Lei nº 9.613/98, prevê que 

o processo e o julgamento do crime de lavagem de dinheiro será da competência da Justiça Federal quando praticado contra 

o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, ou ainda, quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça 

Federal. Precedente do STJ (CC 113.359/RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Seção, DJe 05-06-2013). Hipótese na 

qual as operações financeiras atípicas possuem, em princípio, ligação com supostas irregularidades cometidas na gestão 

dos recursos de associação de classe de servidores públicos distritais. Não há elementos de informação capazes de justificar 

a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

212. Expediente: 1.22.003.000650/2023-15 - Eletrônico Voto: 4209/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUN. DE 

UBERLÂNDIA/ITUIUTABA-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível crime previsto no art. 241-A da Lei n. 8.069/90, a partir de 

manifestação apresentada perante a Sala de Atendimento co Cidadão. Um usuário da sala de bate-papo do provedor UOL 

teria encaminhado uma mensagem ao noticiante ofertando conteúdo envolvendo pornografia infantil. Revisão de declínio 

(Enunciado nº 32 2ª CCR). O fato de um crime ter sido praticado por meio da internet não é o suficiente para fixar a 

competência da Justiça Federal. Com efeito, é necessário também que o crime em questão esteja previsto em tratado ou 

convenção internacional de que o Brasil seja signatário e que reste configurada a transnacionalidade (art. 109, inciso V, da 

CF). Considerando que, no caso, não houve compartilhamento de material contendo pornografia infantil, mas, tão somente, 

uma possível oferta de envio de vídeos com esse tipo de conteúdo, a atribuição para análise do caso concreto é do Ministério 
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Público Estadual, porquanto ausentes a hipótese prevista no art. 109, V, da Constituição Federal. Homologação do declínio 

de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

213. Expediente: 1.25.000.014175/2023-74 - Eletrônico Voto: 4231/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

PARANAGUÁ-PR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato autuada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão, para 

apurar possível prática do crime de homofobia (art. 20, § 2º, da Lei 7.716/1989) por meio da internet (sala de bate-papo). 

O representante relata que numa sala de bate papo da UOL, nome Cornélio Procópio (1), por volta das 01:40 h da manhã 

o usuário "Gozando na CAM" usou diversas vezes da expressão "viadinho" na tentativa de lhe desonrar e deslegitimar a 

comunidade LGBTQIAP+, faltando com respeito no diálogo. O Procurador da República oficiante promoveu o declínio 

de atribuições para o MPE, visto que não haveria conjunto probatório apto a ensejar a equiparação ao crime de racismo, 

previsto em tratado internacional do qual o Brasil é signatário, mas apenas, em tese, a caracterização do crime de injúria 

(art. 140, CP). Revisão do declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR). A decisão do STF na ADO nº 26 e no MI nº 

4733 enquadrou a homofobia e a transfobia como expressões do racismo social, puníveis mediante subsunção direta nos 

tipos penais da Lei nº 7.716/1989. Logo, já restou firmado pelo STF o entendimento de que a homofobia traduz expressão 

de racismo, compreendido em sua dimensão social, cabendo a casos de homofobia o tratamento legal conferido ao crime 

de racismo (CC n. 191.970/RS, Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 14/12/2022, DJe de 19/12/2022). No 

presente caso, verifica-se que a mensagem ficou restrita aos integrantes do chat de bate-papo, sem qualquer indício de 

participação de pessoa situada no exterior, não havendo também indícios de internacionalidade da conduta. Precedente 

congênere da 2ª CCR: 1.34.001.004341/2021-43, Sessão 837, de 07/02/2022, unânime. Homologação do declínio ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

214. Expediente: 1.30.001.003445/2023-41 - Eletrônico Voto: 4226/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão, para 

apurar possível prática do crime de homofobia (art. 20, § 2º, da Lei 7.716/1989) por meio da internet (sala de bate-papo). 

O representante relata que, numa sala de bate papo da UOL, nome Gays 2, um usuário de nome ANCHIETADORAPORRA 

enviou uma mensagem explicitamente homofóbica e com palavras de ódio, dizendo por exemplo que gays deveriam ser 

assassinados ou estrangulados até a morte. A Procuradora da República oficiante promoveu o declínio de atribuições para 

o MPE, visto que o comentário foi feito em ambiente privado. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª 

CCR). A decisão do STF na ADO nº 26 e no MI nº 4733 enquadrou a homofobia e a transfobia como expressões do racismo 

social, puníveis mediante subsunção direta nos tipos penais da Lei nº 7.716/1989. Logo, já restou firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal o entendimento de que a homofobia traduz expressão de racismo, compreendido em sua dimensão social, 

cabendo a casos de homofobia o tratamento legal conferido ao crime de racismo (CC n. 191.970/RS, Ministra Laurita Vaz, 

Terceira Seção, julgado em 14/12/2022, DJe de 19/12/2022). No caso, como bem ressaltado pela Procuradora oficiante, a 

mensagem ficou restrita aos integrantes do chat de bate-papo, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no 

exterior, não havendo também indícios de internacionalidade da conduta. Precedente congênere da 2ª CCR: 

1.34.001.004341/2021-43, Sessão 837, de 07/02/2022, unânime. Homologação do declínio ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

215. Expediente: 1.30.001.003793/2023-19 - Eletrônico Voto: 4225/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação anônima feita através do DIGI-DENÚNCIA. O manifestante 

relatou, em síntese, o seguinte: foi assaltado no dia 26-04-2020, na Avenida Vieira Souto, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, 

por três assaltantes armados; o fato resultou em sequelas psicológicas e físicas. Pede pela identificação e prisão dos autores 

do delito. Revisão do declínio de atribuições (Enunciado n° 32). Os fatos descritos configuram o crime de roubo praticado 

por particular contra particular, previsto no art. 157 do CP. Não ocorreu a prática de crime em prejuízo a bens, serviços ou 

interesse direto e específico da União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, não se firma a competência da 

Justiça Federal. Não é da atribuição ao Ministério Público Federal atuar no caso. A competência para o caso é da Justiça 
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Estadual. Inteligência do art. 109, IV, da Constituição Federal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

216. Expediente: 1.31.000.000612/2023-75 - Eletrônico Voto: 4210/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RONDONIA/GUAJARÁ-

MIRIM 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível crime previsto no art. 241-A da Lei nº 8.069/90, a partir de 

representação anônima cadastrada na Ouvidoria Nacional do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

noticiando o compartilhamento e a comercialização de conteúdo com pornografia infantil em grupo do aplicativo 

Telegram. Revisão de declínio (Enunciado nº 32 2ª CCR). O fato de um crime ter sido praticado por meio da internet não 

é o suficiente para que a competência para o seu processamento e julgamento seja federal, já que, para tanto, é necessário 

que o crime em questão esteja previsto em tratado ou convenção internacional de que o Brasil seja signatário e que reste 

configurada a transnacionalidade (art. 109, inciso V, da CF). Considerando que as mensagens foram veículadas em grupo 

fechado do Telegram, ficando restrita aos seus integrantes, sem qualquer indício de participação de pessoa situada no 

exterior, a atribuição para análise do caso concreto é do Ministério Público Estadual, porquanto ausentes as hipóteses 

previstas no art. 109 da Constituição Federal. Recebimento do arquivamento como declínio de atribuições. Homologação 

do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual.. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público 

Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

217. Expediente: 1.33.000.001584/2023-39 - Eletrônico Voto: 4252/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CRICIUMA-SC 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir da cópia do Processo Administrativo SEI nº 21050.006970/2021-36, 

encaminhada pela Divisão de Defesa Agropecuária da Superintendência de Agricultura em Santa Catarina, visando apurar 

possível crime contra ordem tributária praticado pela empresa COMERCIO DE FRUTAS P. S. LTDA.. Em diligência 

realizada pelo MAPA foi lavrado o auto de infração em desfavor da referida empresa por ter produzido e estar 

comercializando os produtos SUCO DE LARANJA INTEGRAL, marca SUQ, e BEBIDA DE LARANJA (80% SUCO), 

marca PIONEIRA, com alteração proposital da bebida, por meio de supressão ou substituição parcial do suco de laranja, 

empregando processo em desconformidade com o Padrão de Identidade e Qualidade para a bebida. A empresa foi 

cientificada dos resultados das análises laboratoriais e periciais juntamente com o referido auto de infração e respondeu, 

dentre outras coisas, que agiu sem dolo e o não cumprimento das especificações nutricionais não gerou quaisquer danos à 

saúde pública ou a de seus consumidores. Em julgamento em primeira instância, o auto de infração foi considerado 

procedente e como sanção administrativa foi imputada uma multa no valor de R$ 120.000,00. Ademais, o Responsável 

Técnico da empresa COMERCIO DE FRUTAS P. LTDA., Paulo C. S. da S., sofreu a sanção imposta pelo Conselho 

Regional de Química de suspensão do exercício profissional pelo período de 1 mês. O Procurador da República oficiante 

promoveu o arquivamento dos autos nos seguintes termos: a) trata-se de crime que possui como bem jurídico a saúde 

pública, cuja competência legislativa e material é concorrente, ou seja, de responsabilidade de todos os três entes da 

Federação (art. 23, II e art. 196 e seguintes, da CF/88); b) a atribuição de autarquia federal como responsável pela 

fiscalização não fixa, por si só, a competência da Justiça Federal, tendo em vista a inexistência de lesão direta e específica 

a bens, serviços ou interesse da União; c) o interesse da União só existe quando houver indícios da internacionalidade do 

delito, o que não se vislumbra no presente caso. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Crime 

que possui como bem jurídico a saúde pública, cuja competência legislativa e material é concorrente, ou seja, de 

responsabilidade de todos os três entes da Federação (art. 23, II e seguintes, da CF/88). De fato, é do Ministério Público 

Estadual a atribuição de avaliar as medidas a serem tomadas no âmbito penal constantes deste procedimento. A 

competência para processar e julgar crimes dessa natureza, em princípio, é da Justiça estadual. O interesse da União só 

existe quando houver indícios da internacionalidade do delito. Inteligência do art. 109, inciso IV, da CF. Homologação do 

declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

218. Expediente: 1.34.001.006195/2023-52 - Eletrônico Voto: 4260/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PERNAMBUCO/GOIANA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de relato encaminhado à Sala de Atendimento ao Cidadão, para apurar 

possível prática do crime de racismo (art. 20 da Lei nº 7.716/89) e/ou injúria (art. 140, § 3º do CP). O noticiante relata, em 

síntese, o seguinte: ele teria sofrido tais crimes, por diversas vezes, no ambiente de trabalho, pelo fato de ser preto, pobre 

e nordestino; foi demitido em 01-02-2023 por ser preto; deixou de ser promovido, de participar de área VIP de eventos, de 

receber prêmio de reconhecimento, de ser humilhado e destratado por colegas de trabalho, em razão de ser preto, pobre e 

nordestino. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). No caso, as supostas situações de 

discriminação teriam ocorrido no ambiente de trabalho do noticiado, inexistindo indícios de internacionalidade da conduta. 

Desse modo, carecem elementos de informação capazes de legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para 

persecução penal. Não há elementos de informação capazes de justificar a atribuição do Ministério Público Federal para a 

persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

219. Expediente: 1.34.001.009082/2023-17 - Eletrônico Voto: 4212/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar irregularidades envolvendo suposta fraude praticada pela Casa Frei R. 

de A. à Criança e ao Idoso. Segundo consta, nos processos de Prestação de contas nºs 6024.2018/0004477-9 e 

6024.2018/0010881-5 houve apresentação de comprovantes de pagamento de Guias da Previdência Social não autênticos 

à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de São Paulo/SP relativamente à 

competência de junho de 2018 a março de 2019. Revisão de declínio de atribuições (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Trata-

se de documento apresentado a órgão do Município de São Paulo/SP. Cabimento da Súmula 546 STJ: "A competência 

para processar e julgar o crime de uso de documento falso é firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado 

o documento público, não importando a qualificação do órgão expedidor." Não há elementos de informação capazes de 

legitimar a atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao 

Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do declínio de atribuição, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Declínio) 

 

220. Expediente: JF/SC-5008689-58.2022.4.04.7200-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4317/2023 Origem: GABPRM1-EFZF - ELOI 

FRANCISCO ZATTI FACCIONI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO QUANTO AO CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES EM RELAÇÃO AO CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO. AUSÊNCIA DE 

LINHA INVESTIGATIVA VIÁVEL AO ESCLARECIMENTO DOS FATOS. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO QUANTO AOS DOIS CRIMES. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apuração de 

possível prática dos crimes previstos no art. 297 e art. 304 do CP. 1.1. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) Francini 

S.M., ao se inscrever para o Processo Seletivo voltado ao preenchimento do cargo de Orientador Educacional do Colégio 

Policial Militar Feliciano Nunes Pires (CFNP) da unidade de Florianópolis/SC, teria apresentado documento falso (cópia 

autenticada) emitido por Gustavo M.S., servidor da UFSC; (II) consta do referido documento que Francini teria ocupado 

o cargo "ORIENTADORA PEDAGÓGICA" na UFSC; (III) no entanto, o único cargo ocupado por ela na UFSC foi o de 

"PROFESSORA SUBSTITUTA". 1.2. A corregedoria da UFSC questionou Gustavo sobre o conteúdo da declaração 

expedida por ele. O servidor Gustavo respondeu o seguinte: As declarações de vínculo eram retiradas do sistema ADRH 

da UFSC. Procurávamos o servidor no sistema e o documento saía pronto. Era pedido pro servidor conferir se os dados 

estavam corretos pois às vezes havia erros no cadastro e, estando tudo certo, a gente (nesse caso deve ter sido eu que 

imprimi) carimbava e assinava. Caso houvesse divergência o servidor era enviado ao setor responsável, nesse caso de 

contratação temporária era o dct do ddp. Bom, não sei se ajuda mas é isso. Não lembro de imprimir e não sei quem ela é, 

mas a praxe era a descrita acima (evento 1 - INQ1, fl. 20). 1.3. Em ofício nº 045/EED/2021, a UFSC informou que Francini 

(S.M.) atuou no Departamento de Estudos Especializados em Educação (EED/CED), nos dois semestres do ano de 2016, 

na função de professora substituta, corroborando o declarado pela DCT/PRODEGESP, à página 13 do processo, não 

exercendo atividade de Orientação Pedagógica (evento 1 - INQ1, fl. 43). 1.4. Ouvida pela autoridade policial, Francini 

S.M. alegou, em síntese, que requereu a declaração de vínculo questionada para a UFSC e recebeu o documento que depois 

apresentou no certame para vaga de Orientadora Educacional no Colégio Policial Militar `Feliciano Nunes Pires, em 

Florianópolis/SC, sem ter promovido qualquer alteração (evento 13 - DESP1, fls. 03/04); ainda, declarou que não localizou 

o documento original. 1.5. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento do inquérito quanto ao crime previsto no art. 

297 do CP, conforme os seguintes fundamentos: (I) não deveria constar a informação do cargo Orientadora Pedagógica na 

certidão emitida pelo ex-servidor da UFSC Gustavo M.S. e utilizada por Francini S.M. (evento 1 - INQ1, fl. 16), o que 

indica indícios de falsificação de documento público; (II) contudo, considerando que não houve a juntada do documento 

original, o que poderia tornar possível uma perícia técnica, a materialidade encontra-se bastante comprometida; isso 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 116 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

porque, não se tem como saber com certeza absoluta se o documento com a informação do cargo Orientadora Pedagógica 

na certidão emitida foi assim descrito na sua origem (sendo o responsável Gustavo M.S.) ou se foi posteriormente 

adulterado (sendo responsável Francini S.M.), tornando duvidosa também a autoria. 1.6. O Procurador oficiante promoveu 

o declínio de atribuições quanto ao crime previsto no art. 304 do CP, conforme os seguintes fundamentos: (I) considerando 

que o documento falso foi usado perante a Comissão de Análise de Títulos do Colégio Militar de Florianópolis/SC, é de 

atribuição da Justiça Estadual a apuração criminal da conduta; (II) a investigação do ilícito de uso de documento 

materialmente falso, nas circunstâncias observadas, não é de competência da Justiça Federal, visto que os documentos 

supostamente falsos foram apresentados junto à comissão da Polícia Militar estadual. 1.7. Revisão de arquivamento (LC 

nº 75/93, art. 62, IV). Revisão de declínio de atribuições. 2. Conforme destacado pelo Procurador oficiante, após realização 

de diligências, não foi possível estabelecer um juízo de certeza sobre a materialidade quanto ao crime de falsificação de 

documento público, uma vez que não foi realizado exame pericial no documento apresentado (cópia autenticada). 2.1. 

Nesse ponto, cumpre destacar que o documento original não se encontra nos autos; a investigada declarou que o documento 

original não foi localizado. Assim, considerando a ausência do documento original, eventual perícia realizada na cópia 

teria grande dificuldade em comprovar com segurança a (in)autenticidade do documento. 2.2. Dessa forma, embora se 

verifique a existência de indícios de falsificação do documento, uma vez que o mesmo contém informação inverídica, não 

foi possível constatar que se trata de documento falsificado, não havendo, por ora, linha investigativa viável ao 

esclarecimento da materialidade delitiva. 2.3. Ante o exposto, mostra-se adequado o arquivamento quanto ao crime de 

falsificação de documento público, sem prejuízo da reabertura das investigações, nos termos do art. 18 do CPP. 2.4. Nesse 

contexto, também não há razão para dar prosseguimento à investigação quanto ao crime de uso de documento falso, tendo 

em vista que sequer se verificou a falsidade do documento. 2.5. Assim, recebo a promoção de declínio de atribuições, 

quanto ao crime de uso de documento falso, como promoção de arquivamento, para o fim de homologar o arquivamento 

também quanto ao crime de uso de documento falso. 3. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento e pelo 

recebimento da promoção de declínio de atribuições como arquivamento. Homologação do arquivamento nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

221. Expediente: 1.26.000.003315/2023-41 - Eletrônico Voto: 4282/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

SALGUEIRO/OURICURI 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada com base no Ofício MPF/PRPE/C. Adm. nº 206/2023 (PR-PE-00059809/2023) que 

solicita informações à Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, sobre suposto crime 

contra Policial Rodoviário Federal ocorrido no dia 16-09-2023, às 8h40, na BR-408, em São Lourenço da Mata/PE, ocasião 

no qual o referido policial foi atropelado em serviço enquanto sinalizava a rodovia após acidente com veículo. O Procurador 

da República oficiante promoveu o declínio de atribuições ao MPE por entender que: não havendo indícios de que as lesões 

corporais culposas sob análise se relacionem com as atividades desempenhadas pela vítima, na condição de servidor 

público federal, não se justifica a competência da Justiça Federal para tratar do feito, nos termos da Súmula 147 do STJ, e 

conforme jurisprudência. Recebimento da promoção de declínio de atribuições como arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, 

inciso IV). Da análise dos autos, e dos elementos constantes na notícia de fato, conclui-se que, não se observa a 

intencionalidade na conduta do condutor do veículo JOSÉ C. DE A. S., em ferir a integridade física da vítima. Em 

declaração prestada no momento da ocorrência, José negou a intenção de atropelar a mencionada vítima, conforme Termo 

de Declaração de Envolvido (Doc. 11.1 fl.11/35): Vinha transitando pela PE408, pela faixa da esquerda sentido TIP, 

quando fui pego de surpresa devido uma pessoa que estava colocando cones na via, num local sem visão devido a ladeira 

na pista, tentei desviar e freando, mas como estavam em cima, não consegui. Assim, considerando que o fato trazido 

resultou em lesão corporal a policial rodoviário federal em serviço, é evidente a atribuição federal para análise. Contudo, 

considerando o depoimento colhido do condutor, bem como as informações contidas no laudo pericial de que não havia 

ingerido bebida alcoólica, bem como tentou frear o veículo e não estava acima da velocidade permitida na via, que é de 

100 KM/h, restou demonstrada a ausência de dolo ou culpa. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de declínio de 

atribuições como arquivamento. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Homologação de Arquivamento 

 

222. Expediente: JF/CXS/MA-1005563-07.2021.4.01.3702-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4235/2023 Origem: GABPRM2-ACAAN - ANNE 

CAROLINE AGUIAR ANDRADE 

NEITZKE 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de notícia-crime apresentada por Andrea M. C, na qual informa suposta 

ocorrência dos crimes de falsificação de documento público (art. 297, § 3º CP) e estelionato majorado (art. 171, caput e § 

3º, do CP), a qual narra os seguintes fatos: a representante é filha do de cujus; Juceli S. C. estaria percebendo indevidamente 

benefício de pensão por morte de Antônio Carloto, falecido em 02-01-2014, obtida por meio de suposta falsificação de 

certidão de casamento ocorrido em 02-08-2013. Em sede policial, Andrea e Juceli foram notificadas para prestar 
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declaração, sendo que apenas esta última compareceu. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, 

por a ausência de materialidade delitiva; entendeu estar demonstrado que o casamento foi válido e a pensão por morte 

concedida na forma da lei. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Após a realização de diversas diligências 

investigatórias, a notícia crime não se confirmou. Verificou-se que o 2° Ofício Extrajudicial de Timon/MA, através de 

documentos encaminhados, confirmou que consta em seus arquivos Certidão de Casamento e Termo de Casamento, 

devidamente assinados por Antônio Carloto S. e Juceli S. C., e pelas testemunhas e serventuários do cartório, aparentando 

ser autêntica, datados os documentos de 02-08-2013. Os elementos colhidos na investigação indicam que Juceli era 

dependente do segurado Antônio Carloto S.; seu benefício era legalmente devido, portanto, não há a vantagem ilícita 

tipificada no art. 171, §3º, do CP. Importante ressaltar que a beneficiária da pensão por morte constava como dependente 

do segurado, que era servidor da Polícia Federal; e, em seu depoimento, Juceli esclareceu que o casamento ocorreu por 

receio de Antônio de que sua filha caçula ficasse desamparada, visto que ele tinha outros 12 (doze) filhos de outros 

relacionamentos. Ausência de justa causa para a persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

223. Expediente: JF-DF-1029116-87.2019.4.01.3400-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4107/2023 Origem: GABPR19-LFG - LEONARDO DE 

FARIA GALIANO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTO CRIME ASSÉDIO SEXUAL. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

FATOS OCORRIDOS ATÉ ABRIL DE 2019. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. HOMOLOGAÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO COM A RESSALVA DO ART. 18 DO CPP. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar 

possível prática de assédio sexual (art. 216-A do CP) atribuído ao servidor do TRT 10ª Região Edmilson A. S. 1.1. Os 

fatos foram comunicados a partir do envio da Sindicância em desfavor do servidor, no qual apurou-se a suposta prática de 

assédio sexual pelo servidor contra terceirizadas que exerciam a atividade de recepcionista no TRT 10ª Região. Consta dos 

autos da Sindicância que até meados de abril de 2019, o servidor Edmilson, valendo-se de sua posição de fiscal do contrato 

com a empresa responsável pela contratação das terceirizadas, assediava as terceirizadas oferecendo-lhes melhores lotações 

dentro do TRT em troca de favores sexuais. 1.2. A Sindicância foi instaurada a partir das declarações prestadas pela 

terceirizada Jucicleide G. S. Contudo, conforme depoimento da Presidente da Comissão da Sindicância, concluiu-se que 

Jucicleide não foi vítima de assédio, posto que mantinha relacionamento amoroso com o servidor Edmilson. Por outro 

lado, as terceirizadas Noemi, Ingrid e Elaine foram vítimas de assédio cometido pelo referido servidor. 1.3. O Procurador 

oficiante promoveu o arquivamento, em razão da prescrição da pretensão punitiva, nos seguintes termos: Malgrado a 

ausência de prova documental ou de gravações, reuniu-se extenso relato, detalhado, circunstanciado e coerente, de que o 

acusado, habitualmente, valia-se de sua posição no Tribunal, para coagir mulheres à prática de atos libidinosos contrárias 

a seus interesses, mediante um programa de recompensas e punições, isto é, promovia as terceirizadas simpáticas às suas 

investidas, enquanto prejudicava aquelas que delas se desvincilhavam. No entanto, detectou-se que as vítimas prestaram 

seus depoimentos no âmbito da sindicância mencionada, respectivamente, em 29-01-2019; 26-03-2019 e 28-02-2019, após 

a demissão das três ex-funcionárias de seus postos de trabalho no TRT, do que se depreende que a prática delitiva apurada 

nesta sede se estendeu, no máximo, até o início do ano de 2019; Considerando que o prazo prescricional da figura delitiva 

de assédio sexual é de 4 anos (art. 109, inciso V c/c art. 2016-A do CP), conclui-se que a extinção da pretensão punitiva 

dos fatos aqui investigados ocorreu no início do corrente ano de 2023. Destarte, o Ministério Público Federal promove o 

arquivamento desta investigação policial sem prejuízo de eventual desarquivamento com fulcro no art. 18 do CPP caso 

surjam novos indícios de que o investigado cometeu atos de assédio sexual cuja pena não esteja prescrita... 1.5. O Juiz 

Federal discordou do arquivamento nos seguintes termos: é importante pontuar que o direito da prescrição, no presente 

caso, está de encontro com o direito fundamental basilar da carta magna brasileira, a dignidade da pessoa humana, tendo 

em vista que a dignidade sexual, bem juridicamente tutelado no crime de assédio, é um desdobramento da dignidade da 

pessoa humana mesmo que de maneira indireta. Nessa toada a prescrição nesse caso entre em conflito com a Convenção 

de Belém do Pará, ratificada pelo Brasil em 1995, com caráter de norma supralegal. Assim diante do exposto está claro 

que a utilização do instituto prescricional no presente caso cerceia o direito das vítimas, que já se encontram em fragilidade, 

ferindo de maneira indireta seus direitos e as impedindo de acessar a justiça, destarte considerando as peculiaridades do 

caso apurado, proponho a derrotabilidade da prescrição reiniciando a contagem a partir da data da denúncia. 2. Aplicação 

do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC n. 75/1993. 2.1. Em que pesem as considerações do Juiz Federal, os fatos 

ocorreram até início de 2019. Asim, considerando o lapso temporal entre os fatos e a presente data, decorreram 04 anos, 

acarretando na prescrição da pretensão punitiva do Estado em relação ao crime de assédio sexual (art. 216-A do CP), que 

comina pena máxima de 02 anos. 3. Homologação do arquivamento com a ressalva do art. 18 do CPP, caso surjam notícias 

da prática do crime de assédio que não se encontrem prescritos pelo decurso do tempo. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

224. Expediente: JF/EU/BA-1001766-69.2020.4.01.3310-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4267/2023 Origem: GABPRM001-FZ - FERNANDO 

ZELADA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 
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 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME PREVISTO NO ART. 171, § 3º DO CP. DILIGÊNCIAS 

EFETIVADAS. AUSÊNCIA DE DOLO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, 

instaurado para apurar a suposta prática de crime de estelionato majorado em razão da notícia de que servidores da 

Prefeitura Municipal de Itagimirim/BA, no ano de 2019, receberam benefício do Bolsa Família concomitantemente com 

os vencimentos do exercício do cargo/função. 1.1. Os fatos foram noticiados por Antônio C. A. G. 1.2. Após efetivar as 

diligências, a Polícia Federal constatou que possivelmente 15 (quinze) servidores municipais (efetivos e temporários) 

perceberam o benefício do Bolsa Família concomitantemente com a remuneração do cargo/função na prefeitura. E após a 

oitiva destes servidores, por amostragem, a Autoridade Policial sugeriu o arquivamento das investigações nos seguintes 

termos: O que está provado nos autos é que 15 (quinze) populares, no ano de 2019, a principio, por desorganização 

administrativa e negligência da Prefeitura de Itagimirim/BA, receberam valores do programa Bolsa Família 

concomitantemente com remunerações dos cofres públicos municipais, devido ao exercício de cargos ou empregos 

temporários em citada comuna. Não existe prova cabal (testemunhal ou documental) que demonstre/evidencie conduta 

dolosa dos investigados (em sua grande maioria pessoas de baixa instrução escolar, pobres, e sem conhecimento da 

legislação, contratadas temporariamente no serviço público, na época, como merendeiras, serviços gerais, professoras, 

pessoal de limpeza, etc), ou que houve fraude previamente arquitetada visando desviar recursos do programa Bolsa Família 

1.3. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento por ausência do dolo, posto que a grande maioria dos investigados 

são de baixa instrução escolar, desconhecem a legislação e foram contratados para serviços temporários na prefeitura. 

Ressalvou, ainda, que não há indícios de fraude e/ou participação de servidor da prefeitura relacionado ao cadastro dos 

investigados no referido programa do governo federal. 1.4. O Juiz Federal manifestou discordância nos seguintes termos: 

verifica-se que há indícios de autoria e materialidade de crime. Embora o parquet sustente que não existe nos autos de que 

os investigados tenham agido com dolo para prática dos fatos, esta afirmação demanda dilação probatória uma vez que as 

diligências investigativas foram empreendidas exaustivamente, neste sentido. Ademais, o próprio parquet afirma que 

somente alguns servidores foram ouvidos em sede policial, de forma aleatória. Portanto, nesta fase das investigações não 

é possível ter a certeza da ausência de autoria e materialidade, uma vez que nesta fase processual vige o princípio do in 

dubio pro societate, devendo eventuais dúvidas serem dissolvidas em favor da sociedade mediante o início do processo 

criminal. 2. Aplicação do art. 28 do CPP c/c art. 62, inciso IV, da LC nº 75/1993. 2.1. Inicialmente cumpre destacar que a 

percepção concomitante de salário/remuneração e do benefício assistencial Bolsa Família não é, por si só, irregular, pois a 

lei previu como critério definidor do benefício um limite de renda familiar per capita mensal. 2.2. Nesse sentido, dispõe o 

Enunciado n° 77 da 2ª CCR que: É cabível o arquivamento de procedimento investigatório em relação ao crime de 

estelionato em detrimento da União, cometido mediante o recebimento indevido de benefício assistencial, quando (a) não 

haja elementos que possam afastar a presunção de miserabilidade, ainda que a renda familiar per capita supere o limite 

legal ou (b) não houver comprovação de prestação de informações falsas no momento do requerimento do benefício 2.3. 

No caso, após as diligências realizadas, como a requisição de informações e documentos à Prefeitura de Itagimirim/BA e 

ao Ministério da Cidadania, bem como a oitiva de alguns dos beneficiários (escolhidos de forma aleatória), a Polícia Federal 

concluiu pela ausência de prova (testemunhal ou documental) que demonstre possíveis desvios ou apropriações indevidas 

de recursos públicos federais do programa Bolsa Família ou mesmo fraude em detrimento de referido programa do Governo 

Federal. 2.4. Assim, conforme destacou o Procurador oficiante, não se verificou a participação de algum servidor da 

prefeitura em eventual fraude, nem o dolo dos investigados, considerando que os investigados são pessoas de baixa 

instrução escolar, desconhecem a legislação e foram contratados para serviços temporários na prefeitura (merendeira, 

serviços de limpeza, etc). 2.5. Precedente da 2ª CCR: JF/EU/BA-1001541-49.2020.4.01.3310, 901ª Sessão de 04-09-2023. 

3. Manutenção do arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

225. Expediente: JF/EU/BA-1003704-31.2022.4.01.3310-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4257/2023 Origem: GABPRM001-FZ - FERNANDO 

ZELADA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. POSSÍVEL CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. 

CABIMENTO DE MEDIDAS COERCITIVAS NA ESFERA CÍVEL. DIREITO PENAL QUE DEVE SER UTILIZADO 

DE FORMA SUBSIDIÁRIA (ULTIMA RATIO). ENUNCIADO 61 DA 2a CCR. MANUTENÇÃO DO 

ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar a ocorrência do crime de desobediência, 

previsto no art. 330 do CP, em face da continuidade da obra constituída de duas unidades unifamiliares, localizada na 

Estrada da Balsa, próxima à Rua Arco-Íris (em frente ao restaurante Manjericão, nº 2630) que já havia sido embargada 

pela SEDUR Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Porto Seguro, em dezembro de 2021, em 

face do Decreto Municipal nº 13.419/21 (fls. 06/07) e da decisão judicial proferida pela Subseção Judiciária de 

Eunápolis/BA nos autos da Ação Civil Pública nº 1002451-13.2019.4.01.3310 (visando à instituição das novas servidões 

de acesso à praia no Distrito de Arraial D'Ajuda, em Porto Seguro/BA). 1.1. O Procurador da República promoveu o 

arquivamento, com as seguintes razões: (1) para a configuração do crime de desobediência, não basta o não cumprimento 

de uma ordem judicial; é indispensável que inexista a previsão de sanção específica em caso de seu descumprimento; (2) 

aplicação do Enunciado nº 61 da 2ª CCR: Para a configuração do crime de desobediência, além do descumprimento de 

ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de sanção de natureza civil, processual civil e 

administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não cumprimento caracteriza crime. O 

cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência de prova quanto à ciência pessoal e 

inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de justa causa; (3) nota-se, ainda, que há previsão, no 
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Código de Processo Civil, de penalidades ao descumprimento à ordem judicial, e que o Município de Porto Seguro, aplicou 

(conforme consta no bojo da Ação Civil Pública nº 1002451-13.2019.4.01.3310) a multa pelo descumprimento, como meio 

de compelir o cumprimento da ordem. 1.2. O Juiz Federal manifestou discordância pelos seguintes motivos: a) a decisão 

proferida pelo Juízo Federal foi no sentido de suspender, de modo geral, todas as licenças de construção, com respectivas 

paralisações das obras, portanto, não merece prosperar a tese de que as obras realizadas no momento da fiscalização eram 

tão somente para fins de preservação do que já havia sido construído de forma regular; b) nesta fase das investigações, não 

é possível ter a certeza da ausência de autoria e materialidade, uma vez que nesta fase processual vige o princípio do in 

dubio pro societate, devendo eventuais dúvidas serem dissolvidas em favor da sociedade mediante o início do processo 

criminal. 2. Encaminhamento dos autos à 2ª CCR, nos termos do art. 28 do CPP. 2.1. Em que pese a notícia do 

descumprimento da decisão judicial pelo investigado, não se justifica, na hipótese, a persecução penal quando há, no 

ordenamento jurídico, outros mecanismos de efetivação dos comandos jurisdicionais, a exemplo da aplicação de multa e 

da adoção de medidas cautelares outras. 2.2. De acordo com o Enunciado 61 da 2ª CCR: Para a configuração do crime de 

desobediência, além do descumprimento de ordem legal de funcionário público, é necessário que não haja previsão de 

sanção de natureza civil, processual civil e administrativa, e que o destinatário da ordem seja advertido de que o seu não 

cumprimento caracteriza crime. O cumprimento da ordem, ainda que tardio, também afasta a tipificação e a inexistência 

de prova quanto à ciência pessoal e inequívoca por quem tinha o dever de atendê-la caracteriza falta de justa causa. 2.3. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmou orientação segundo a qual, "para configurar o crime de desobediência, não basta o 

descumprimento de ordem legal emanada por funcionário público competente, é indispensável que inexista sanção 

administrativa ou civil determinada em lei específica no caso de descumprimento do ato" (HC 348.265/SC, STJ, 5ª Turma, 

DJe de 26/08/2016). 2.4. O CPC prevê diversos instrumentos para salvaguardar a efetivação de suas decisões judiciais, 

devendo o Direito Penal ser aplicado apenas de forma subsidiária (como última ratio). 2.5. Precedentes congêneres da 2a 

CCR: JF/PR/LON-5013261-09.2021.4.04.7001-SEM_SIGLA, Sessão 817, de 09/08/2021; 1.33.000.001903/2020-63, 

Sessão 790, de 23/11/2020; JF/PR/LON-5025854-41.2019.4.04.7001-SEM_SIGLA, Sessão 759, de 27/01/2020. 3. 

Insistência no arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

226. Expediente: JF/GVS-1003397-23.2022.4.01.3813-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4078/2023 Origem: GABPRM1-RAMG - RAMON 

AMARAL MACHADO GONÇALVES 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar eventual tentativa de estelionato majorado ( art. 171, § 3º c/c art. 14, 

II, do CP), pelo seguinte fato: em 08-03-2022, no aplicativo FGTS, Christian A. C. requereu o saque de seu FGTS sob a 

justificativa de que sua residência foi afetada por desastre natural (enchente). Para comprovar que residia no local afetado 

pelas enchentes, apresentou uma correspondência em seu nome e uma conta de energia, na qual houve a sobreposição do 

nome do titular da conta de energia com a colagem do nome de Christian. A CEF indeferiu o benefício em razão da suspeita 

de que Christian não residiria no local, considerando a colagem do nome do investigado na conta de energia. Christian 

prestou declaração no inquérito policial e informou que: 1) colou seu nome na conta de energia, mas que reside no local. 

Fez isso para conseguir comprovar a residência no local, posto que a conta não estava em seu nome; 2) residiu no local de 

2015 até maio de 2022. A Polícia Federal efetivou diligência junto ao proprietário do imóvel, no qual Christian afirmava 

residir, e corroborou as alegações de Christian, ou seja, que de fato residia no local. O Procurador oficiante promoveu o 

arquivamento nos seguintes termos: a adulteração da conta de luz feita pelo investigado não apresenta potencialidade 

lesiva, pois, ao fim e ao cabo teve o intuito de comprovar um fato verdadeiro, ou seja, que CHRISTIAN residia na Rua(). 

E este fato (verdadeiro) que é juridicamente relevante para liberação do FGTS, pouco importando a titularidade da conta 

de luz. () a informação juridicamente relevante que se pretendia comprovar com o documento era verdadeira Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Considerando o conteúdo das declarações do investigado e as diligência 

efetivadas, não há indícios mínimos da materialidade do crime. As diligências efetivadas comprovaram que o investigado 

residia no local indicado e portanto, preenchiam os requisitos para o saque do FGTS em razão da enchente. Ausência de 

materialidade delitiva. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

227. Expediente: JF/PE-0811546-03.2022.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4268/2023 Origem: GABPR13-AWSC - ANDREA 

WALMSLEY SOARES CARNEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível crime de contrabando, tipificado no art. 334-A, § 1º, inciso 

II, do CP. Consta que durante fiscalização na Declaração de Importação de Remessa nº 0190002010144, em 05-12-2018, 

a Receita Federal apreendeu os seguintes equipamentos para recarga de arma de fogo: kit DIE 9mmm. O bem tinha como 

destinatário Michael M. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: 

a) Michel declarou que é atirador desportivo desde 2008 e que efetuou compra de munições, balança de gatilho, etc em um 

site holandês. Em razão dessa compra, recebeu de brinde o kit DIE 9mm. No entanto, como precisava do certificado 

Internacional de Importação, solicitou que a empresa não enviasse o kit DIE 9mm.; b) Michael apresentou cópia do e-mail 

datado de 11-11-2018, solicitando à empresa holandesa que aguardasse a autorização do certificado para envio do kit. E 
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também apresentou certificado de registro no exército de sua atividade de atirador desportivo; (c) ausência do elemento 

subjetivo do tipo, considerando o contexto fático e a documentação apresentada por Michael. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, IV). No caso, ainda que se trate de produto controlado pelo Comando do Exército, que necessita de 

prévia autorização para ser importado, a conduta ora narrada não resultou em dano ou perigo concreto relevante para a 

sociedade, de modo a lesionar ou colocar em perigo bem jurídico na intensidade reclamada pelo princípio da ofensividade, 

haja vista a apreensão do kits "DIE", avaliado em R$ 278,80. Verifica-se, outrossim, que o autuado é atirador desportivo 

registrado e que solicitou que a empresa holandesa não enviasse o kit DIE durante a pendência do requerimento do 

certificado de importação. E que a referida mercadoria não foi adquirida pelo investigado, e sim tratava-se de um brinde 

da empresa. Ausência de dolo. Precedentes congêneres da 2a CCR: NF 1.30.001.004298/2022-46, 863ª Sessão de 

07/11/2022; JF-RJ-5052672-61.2019.4.02.5101-*INQ, Sessão 843, de 04/04/2022; JF/PR/GUAI-5000639-

44.2021.4.04.7017-IP, Sessão 825, de 15/10/2021. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

228. Expediente: JF/PE-0818102-84.2023.4.05.8300-INQ - 

Eletrônico 

Voto: 4203/2023 Origem: GABPR11-ANRLS - ANTONIO 

NILO RAYOL LOBO SEGUNDO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado a partir de manifestação encaminhada via Sala de Atendimento ao Cidadão, na 

qual o noticiante narra suposto crime de estelionato contra o INSS (CP, art. 171, §3º). O noticiante relata, em síntese, o 

seguinte: Maria de Fátima S. M. teria obtido ilicitamente pensão pela morte de Inaldo Caldas, seu pai, mediante o uso de 

escritura pública que conteria a falsa declaração de que ambos viviam em união estável; Maria teria sido casada na igreja 

com um falecido irmão do noticiante. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Após a realização de 

diligências, não foi possível confirmar a fraude noticiada; além disso, não há indícios de uso de documento falso. Como 

bem observou o Procurador oficiante, transparece que o representante originário pretende obter a intervenção do Ministério 

Público Federal a respeito do mérito da questão envolvendo o reconhecimento da união estável e a concessão do benefício 

previdenciário, discussão sobre direito individual e disponível cuja relação base - a existência da união estável - há de ser 

solucionada diretamente pelas partes interessadas. Nesse sentido, inexistindo indícios de falsidade documental que pudesse 

implicar na tipificação autônoma de uso de documento falso (CP, art. 304) [] Se o representante originário entende indevido 

o reconhecimento de Maria de Fátima S. M. como companheira do seu falecido genitor Inaldo Caldas (com todos os 

reflexos financeiros que brotam dessa circunstância), deve adotar as medidas que reputar adequadas, a nível administrativo 

e judicial, na esfera cível. Tais providências, porém, são defesas ao Ministério Público, inibido constitucionalmente de 

tutelar direitos individuais e disponíveis, desprovidos de relevância social inata (CF, art. 128, §5º, II, b). Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

229. Expediente: JF/STA/PE-0800051-16.2023.4.05.8303-IPL - 

Eletrônico 

Voto: 4204/2023 Origem: GABPRM1-MMF - MARILIA 

MELO DE FIGUEIREDO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de inquérito policial, instaurado para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei 

nº 7.492/86, art. 20), a saber: suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco do Nordeste (BNB), mediante a 

aplicação em finalidade diversa de recursos federais do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e 

amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF). Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Consta informação de que foi liberada ao beneficiário Felipe R.S., a quantia de R$ 19.890,00 

para uso em melhorias nas atividades rurais desenvolvidas na Fazenda Baixio da Carnaúba em Serra Talhada/PE. Da 

mesma forma, consta que foi liberada a beneficiária Vânia M.P., a quantia de R$ 19.890,00 para melhorias em outro imóvel 

rural localizado na mesma fazenda. Entretanto, no primeiro caso, o imóvel não foi localizado pelos fiscais do BNB (apesar 

de haver vistoria e Laudo de Técnico Agropecuário); e no segundo caso não foi verificada a aplicação total dos recursos 

liberados. Há a possibilidade de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas 

contratuais e compromissos assumidos junto à instituição financeira. Há falta de elementos indicativos da presença de dolo 

na conduta. Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 

1.24.000.001036/2018-51, 721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de 

Revisão, de 12/12/2016. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do 

arquivamento, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

230. Expediente: 1.11.000.000869/2023-10 - Eletrônico Voto: 4309/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - ALAGOAS/UNIÃO DOS 

PALMARES 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão do 

MPF. A noticiante narra, em síntese, o seguinte: venho através do ministério publico federal informar sobre a prevaricação 

da advogada Adriana M.M.R.C. (...) no dia 24 de maio enviei o extrato bancário do deposito judicial conforme solicitado 

no processo do dia 17/08/2022 a advogada tendo ciência do processo não me informou da petição destes documentos para 

liberação do alvará que me da direito a fazer o saque dos valores depositados em conta judicial conforme estarei enviando 

as documentações probatórias em anexo, advogada ao fim do processo não atende telefone não atende mais WhatsApp 

desde o dia em que mandei para ela o extrato da conta judicial conforme solicitado pela justiça mediante o silencio e o 

descaso total haja visto que esse processo vai completar 1 ano que está aguardando um extrato para liberação do alvará, 

vejo isso como um descaso total da advogada que uma vez fez o juramento em sua formatura fica aqui minha indignação 

e solicito providencias cabíveis em conformidade com a lei que a mesma seja punida pelo descaso processual. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (a) não há nos 

autos indícios de materialidade e autoria delitiva aptos a possibilitar o prosseguimento deste feito ou mesmo a requisição 

de instauração de Inquérito Policial; (b) deve ser ressaltado que as infrações administrativas praticadas pelos advogados 

devem ser objeto de investigação pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e seu Tribunal de Ética; (c) quanto à 

alegação de que a advogada praticou a conduta de prevaricação, cumpre lembrar que o crime em tela é de mão própria, 

assim, o sujeito ativo somente pode ser o funcionário público (nos termos do art. 327 do Código Penal) que se encontre no 

exercício de sua função. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Inicialmente, cumpre realçar que, 

embora a noticiante tem atribuído à noticiada, sua advogada, a possível prática do crime de prevaricação, não se observa, 

nos fatos descritos na notícia-crime, nenhum indício da prática desse crime. Trata-se de equívoco da noticiante quanto à 

indicação do eventual crime praticado. Com efeito, a noticiante descreve possível má conduta por parte de sua advogada, 

que estaria atuando negligentemente quanto às suas obrigações para com sua cliente; eis os fatos noticiados: advogada ao 

fim do processo não atende telefone não atende mais WhatsApp desde o dia em que mandei para ela o extrato da conta 

judicial conforme solicitado pela justiça mediante o silencio e o descaso total haja visto que esse processo vai completar 1 

ano que está aguardando um extrato para liberação do alvará. A conduta, embora desidiosa, em princípio, não configura 

crime. Conforme destacado pelo Procurador oficiante, trata-se de situação a ser noticiada perante a Ordem dos Advogados 

do Brasil. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

231. Expediente: 1.14.000.001604/2023-27 - Eletrônico Voto: 4279/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - BAHIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA OMISSÃO DE SOCORRO (ART. 135 DO CP). ÓBITO DE PACIENTE SUBMETIDO 

À TRANSFUSÃO DE SANGUE NO HOSPITAL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PACIENTE SOFRIA DE 

DOENÇA GRAVE. FALECIMENTO NÃO RELACIONADO À TRANSFUSÃO SANGUÍNEA OU À NEGLIGÊNCIA 

NO ATENDIMENTO. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

232. Expediente: 1.18.000.002877/2022-69 - Eletrônico Voto: 4153/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - GOIAS/APARECIDA DE 

GOIÂNIA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de cópia do Inquérito Civil n. 1.18.000.001591/2022-66 encaminhado pela 

Promotoria de Justiça de Senador Canedo/GO para apurar suposta prática do crime de invasão de terras da União (art. 20 

da Lei nº 4.947/66). Consta que, em 20-07-2022, durante fiscalização no Município de Senador Canedo/GO, servidores da 

SEPLAN constataram construção irregular de dois barracões no entorno de linha ferroviária. O servidor da SEPLAN 

identificou uma das ocupantes do barracão, Rosineire, a qual informou residir no local com 03 crianças e uma pessoa 

deficiente e que o outro barracão pertencia ao seu irmão. Em 07-02-2023, o MPF requisitou a instauração de inquérito 

policial, porém a Autoridade Policial instaurou Verificação Preliminar diante da ausência de elementos mínimos da prática 

do crime. Em diligência no local, os policiais federais não encontraram os dois barracões. Os policiais federais entraram 

em contato telefônico com Rosineire que afirmou residir atualmente no Município de Bonfinópolis/GO e que, ao ser 

notificada pela Prefeitura de Senador Canedo/GO, desmontou o barracão no entorno da linha ferroviária. O Procurador 

oficiante promoveu o arquivamento com os seguintes fundamentos: (a) ausência de dolo. Rosineire ocupou o local em 

razão de sua vulnerabilidade social. Ademais, verifica-se que Rosineire é analfabeta e desconhecia que o local pertencia à 

União e (b) erro de tipo e o crime do art. 20 da Lei nº 4.947/66 não admite a modalidade culposa; (c) como não houve 

violência ou grave ameaça na ocupação irregular, não configura a prática do crime previsto no art. 20 da Lei nº 4.947/66. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). No caso em análise, forçoso reconhecer a ocupação irregular 

sem indícios de invasão ou posse violenta. Inclusive, a investigada não tinha conhecimento de que o local era terra pública, 

considerando que é analfabeta e em vulnerabilidade social. Assim, não se verifica a presença do dolo. Por outro lado, 
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verifica-se que ao ser informada que não poderia permanecer no local, a investigada desmontou o seu barracão e mudou-

se. Atipicidade da conduta. Precedentes da 2ª CCR: PIC 1.31.000.000254/2022-10 na 859ª Sessão de 26-09-2022; JF/CE-

0801789-71.2020.4.05.8100-INQ na 847ª Sessão de 23-05-2022; IPL 0800056-72.2022.4.05.8303, 869ª Sessão de 19-12-

2022. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

233. Expediente: 1.19.001.000148/2023-10 - Eletrônico Voto: 4314/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

IMPERATRIZ-MA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de manifestação apresentada por meio da Sala de Atendimento ao Cidadão 

do MPF. O noticiante narra, em síntese, o seguinte: O Manifestante vem denunciar a imparcialidade do resultado da pericia 

médica realizada pela Justiça do Trabalho. O Manifestante informa que sofreu acidente trabalho em dezembro de 2020 

quando trabalhava para a empresa (V.) Siderúrgica, teve fratura exposta e laceração extensa da pele do punho com 

exposição de vasos, nervos e tendões, passou por 03 cirurgias, ficou afastado do trabalho por 06 meses, após os 06 meses 

entrou com ação trabalhista em face da Siderúrgica (V.), no curso do processo a Justiça do Trabalho designou o médico 

Dr. Luiz Carlos (B.), que segundo o manifestante este médico não analisou os seu laudos médicos, quem fez a análise dos 

laudos foi o Dr. Hamilton (C.S.), médico da Siderúrgica, juntamente com a advogada Dra Rosinete (N.T.), advogada da 

Siderugica (V.). O manifestante afirma ainda que o médico perito designado pela Justiça do Trabalho é visto com 

frequência nas dependências da Siderúrgica, e que a citada Advogada e o Dr. Carlos trabalhava juntos em outras empresas. 

Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) o laudo objeto desta análise foi confeccionado no bojo da Ação Trabalhista nº 

0016009-60.2022.5.16.0013; (II) o representante da parte autora, não se conformando com o constante do laudo pericial 

de lavra do perito médico, alegou suposta falsidade do laudo; e possível prática do crime previsto no art. 342 do CP (Falso 

testemunho ou falsa perícia). O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme 

os seguintes fundamentos: (a) Não há elementos que apontem para a falsidade do laudo pericial; (b) seria necessário 

efetivamente demonstrar pelos mais diversos meios de prova possíveis que, por razões objetivas e sindicáveis, a perícia 

conteve elementos falsos acerca da situação de saúde da pessoa periciada; (c) tendo em vista que a notitia criminis não 

aponta demais elementos que possam indicar uma linha efetiva e viável de investigações, de se ter em conta que, no caso 

em questão, estão ausentes provas mínimas de materialidade delitiva, não se mostrando exigível a realização de ulteriores 

diligências em favor desta investigação. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). O noticiante não 

apresentou indícios concretos da prática de crime por parte do perito responsável pelo laudo pericial. Com efeito, sua 

manifestação traz apenas conjecturas, sem nenhuma informação consistente no que diz respeito à eventual falsidade do 

laudo pericial. Conforme destacou o Procurador oficiante, a notitia criminis não aponta elementos que possam indicar uma 

linha efetiva e viável de investigações, ausentes provas mínimas de materialidade delitiva. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

234. Expediente: 1.19.002.000116/2023-04 - Eletrônico Voto: 4266/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAXIAS-MA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do envio de Relatório de Ação Fiscal realizado pela Superintendência 

Regional do Trabalho no Maranhão realizada na empresa DT M. Ltda que executava obras em uma fazenda no Município 

de São João do Sóter/MA. O Procurador oficiante promoveu o arquivamento nos seguintes termos: Conforme se verifica 

das várias fotografias juntadas no relatório de fiscalização, dos depoimentos dos investigados e do trabalhador, além dos 

documentos oriundos da Superintendência Regional do Trabalho do Maranhão, conclui-se que, apesar de verificadas várias 

e graves infrações trabalhistas, materializadas no descumprimento de normas trabalhistas de segurança e bem-estar laboral, 

estas não assumem gravidade suficiente a ponto de configurarem condições degradantes de trabalho para fins 

penais. ...Constatou-se, portanto, que os trabalhadores não faziam uso de equipamentos e estrutura que lhes conferissem a 

segurança necessária para o desempenho de suas atividades. Ocorre que, conforme se verifica do relatório, a partir de tal 

constatação os agentes de fiscalização efetivaram as seguintes medidas: i) embargo da obra (Termo de Embargo nº 

1.067.451-9); e ii) interdição do barraco (Termo de Interdição nº 4.067.452-5). . Ademais, verifica-se que o empregador 

adotou postura colaborativa com os órgãos trabalhistas, tendo efetivado todos os registros trabalhistas e arcado com as 

verbas devidas. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Inicialmente, cumpre pontuar que a violação das regras 

trabalhistas ou descumprimento de normas de segurança e higiene, por si só, ou mesmo a precariedade de condições de 

moradia não enseja a tipificação do crime previsto no art. 149 do CP. Deve-se distinguir a existência de condições 

degradantes de trabalho da existência de condições precárias. Essa situação é censurável, mas não configura o crime do 

art. 149 do CP. Para a configuração do crime de redução de trabalhador à condição análoga à de escravo, faz-se necessária 

a completa sujeição da pessoa que tenha relação de trabalho ao poder do sujeito ativo do crime. No caso, o que se constatou 

foi a ausência de registro dos trabalhadores, não fornecimento de EPI, dentre outras irregularidades. Por outro lado, não há 

indícios de que os trabalhadores foram submetidos à jornada extenuante, condições degradantes de trabalho ou com 
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imposição de restrição da liberdade de locomoção. Registre-se, ainda, que o empregador regularizou a situação conforme 

as normas trabalhistas e efetivou o pagamento das verbas devidas. Materialidade delitiva não evidenciada. Ausência de 

justa causa para prosseguir as investigações. Homologação do arquivamento. Precedentes da 2ª CCR: JF/CE-0804623-

76.2022.4.05.8100; 850ª Sessão de 27-06-2022; NF 1.22.007.000015/2022-17, 857ª Sessão de 22-08-2022; NF 

1.18.003.000147/2023-84, 901ª Sessão de 04-09-2023. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

235. Expediente: 1.22.002.000038/2023-44 - Eletrônico Voto: 4322/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

UBERABA-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de ofício encaminhado pela Polícia Federal, objetivando avaliação da 

possibilidade de arquivamento da Notícia Crime nº 2022.0079889-DPF/URA/MG. Consta dos autos, em síntese, o 

seguinte: (I) Benedito A.S. alegou que, no dia 25 de abril de 2022, foi contratado para exercer atividades de caseiro, em 

uma chácara a 15km de Fronteira/MG, por Felipe, não sabendo o noticiante o nome completo de seu empregador; (II) 

relata, ainda, que foi contratado para receber 01 (um) salário-mínimo para cuidar da propriedade; (III) por fim, alega que 

foi dispensado do serviço, mas seu empregador não lhe pagou qualquer verba trabalhista e, além disso, disse que não iria 

ressarcir ao representante os valores que este gastou na fazenda; sem a percepção dos valores a que tem direito, o noticiante 

alega que sequer possui condições de deixar o local. A autoridade policial entendeu não haver, no presente caso, a 

existência do crime tipificado no art. 149 do CP, mas apenas infrações relacionadas ao âmbito trabalhista. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) os fatos 

apresentados pelo representante não configuram, à vista dos elementos constantes dos autos, quaisquer das situações 

previstas no tipo penal misto do art. 149 do CP; (II) apesar das irregularidades identificadas que devem acarretar 

consequências na seara trabalhista , não havia restrição de liberdade do trabalhador, nem endividamento, nem submissão 

a trabalhos forçados ou jornada exaustiva; (III) a Gerência Regional do Trabalho de Uberaba/MG informou, da leitura dos 

fatos apresentados pelo noticiante, que não foram observados indícios de submissão do referido trabalhador à condição 

análoga a de escravo, razão pela qual o órgão técnico descartou sequer a inclusão de vistoria na programação do órgão. 

Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Não se verifica a existência de indícios da prática do crime previsto 

no art. 149 do CP; existência de possíveis irregularidades trabalhistas, a serem apuradas na respectiva auditoria. Adota-se, 

como razões de decidir, os fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. Mostra-se adequado o 

arquivamento do procedimento. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

236. Expediente: 1.22.012.000102/2023-78 - Eletrônico Voto: 4202/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

DIVINÓPOLIS-MG 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MPF: AUSÊNCIA DE CRIME. 

REVISÃO DE ARQUIVAMENTO. NECESSIDADE DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO PELA RECEITA FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 1. 

Trata-se de notícia de fato, autuada a partir do encaminhamento, pela Justiça do Trabalho em Divinópolis/MG, de ofícios 

e cópia de sentença da Reclamatória Trabalhista nº 0010425-56.2021.5.04.0062; comunica a possível sonegação de 

contribuições previdenciárias (CP, art. 337-A, I), praticada pelo representante legal das empresas WS I. A. Ltda. e Refresk 

I. C. de Produtos Alimentícios Eireli, integrantes de mesmo grupo econômico, em face de pagamento do salário de Odilei 

G. de S. de forma extracontábil. 1.1. No âmbito da reclamatória trabalhista, restou confirmada a existência de pagamento 

extrafolha, porquanto o citado ex-empregado, no período de 04-01-2016 a 10-05-2017, na função de assistente de custos 

II, e entre 02-01-2018 a 05-08-2019, na função de supervisor de produção, recebeu o salário registrado em CTPS e salário 

extrafolha, sem a devida incidência nas demais verbas trabalhistas e registro em carteira. Por outro lado, consta informação 

da Receita Federal que não há previsão de realização de ação fiscal nas citadas empresas. 1.2. O Procurador da República 

oficiante promoveu o arquivamento dos autos pelos seguintes motivos: a) o procedimento trabalhista prevê que a parte 

reclamada deve, uma vez condenada, quitar o valor integral das contribuições previdenciárias e demais direitos trabalhistas 

do reclamante. Destarte, forçoso é reconhecer que, em casos desta natureza, não há que falar em punibilidade do agente, 

consoante o disposto no art. 9º da Lei nº 10.684/2003; b) além disso, é inviável dar prosseguimento ao caso, em observância 

à Súmula Vinculante nº 24 do STF; c) por outro lado, os atos fiscalizatórios necessários para averiguar a sonegação de 

tributos são de competência exclusiva das autoridades fazendárias, que, se for o caso, encaminharão eventuais conclusões 

que evidenciem, concretamente, ilícitos penais, ao MPF para posterior tomada de providências. 2. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). 75/93). 2.1. Verifica-se que o STF vem entendendo pela necessidade de constituição 

definitiva do crédito tributário pela Receita Federal em casos como o presente. Nesse sentido, destaca-se decisão recente 

do STF, na qual se afirmou que: Enquanto pendente a constituição definitiva de crédito previdenciário, que possui natureza 

tributária, não há como se imputar a alguém a prática de sonegação de contribuição previdenciária simplesmente por 
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persistir dúvida quanto ao fato de essa contribuição ser devida ou não. Deste modo, o argumento de que a Justiça do 

Trabalho tem competência para reconhecer créditos de contribuições sociais, o que demonstraria a prescindibilidade do 

lançamento definitivo de crédito previdenciário por parte da Administração Pública para configuração típica do delito, não 

é válido. Isso porque essa competência está restrita à execução das contribuições previdenciárias decorrente das sentenças 

que proferir, conforme disposto na parte final do art. 114, VIII, da Constituição Federal. (RE 1.399.716/RS, 18/09/2022, 

Rel. Ricardo Lewandowski) 2.2. O STJ também aderiu ao entendimento do STF, conforme se destaca do julgado deste ano 

de 2023: "Não obstante a sentença trabalhista seja apta para reconhecer a existência do crédito tributário, ela não substituiu 

lançamento e a constituição definitiva, os quais somente podem ser feitos após regular procedimento administrativo fiscal. 

Precedentes da Sexta Turma e do Supremo Tribunal Federal. Se não houve o lançamento definitivo do crédito tributário, 

o delito do art. 337-A, inciso III, do Código Penal não se consumou, inexistindo justa causa para a ação penal, nos termos 

da Súmula Vinculante n. 24, do Supremo Tribunal Federal, sendo devida a rejeição da denúncia." (REsp 1959871/SP, 

SEXTA TURMA, Rel. Laurita Vaz, DJe 02/05/2023) 2.3. Conforme se verifica dos julgados recentes, a jurisprudência 

vem corrigir uma situação de desigualdade entre contribuintes/sonegadores cujo lançamento é feito pela Receita Federal e 

aqueles cujo lançamento seria equiparado à sentença trabalhista de homologação de liquidação. 2.5. Assim, ante a ausência 

de constituição definitiva do crédito tributário em relação ao crime de sonegação de contribuição previdenciária, tenho que 

aplicável a Súmula Vinculante nº 24 do STF, reconhecendo, no caso, a falta de justa causa para o prosseguimento da 

persecução penal. Precedente 2ª CCR: NF nº 1.33.000.001892/2022-83, Rel. Francisco de Assis Vieira Sanseverino, 897ª 

Sessão de Revisão de 07/08/2023, unânime. 3. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do 

arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

237. Expediente: 1.23.000.002508/2022-14 - Eletrônico Voto: 4305/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de ofício encaminhado pela 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Montes 

Claros/MG com cópia dos Autos nº 1010082-98.2021.4.01.3807. Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) em sentença 

proferida nos autos do referido processo judicial, em 25-03-2022, o Juízo Federal identificou a possível prática de fraude 

à execução; (II) eis o trecho da sentença sobre a questão: no caso em apreço, a hipótese se amolda à fraude à execução. 

(...) os documentos dos autos revelam que a embargante adquiriu o imóvel, em 2018, junto à própria (P.) Incorporações 

(Id 706321951) e não perante terceiros (...) que supostamente teriam adquirido o mesmo imóvel junto à P. em 2019 (Id 

706321950 - Pág. 4); (III) ao longo do processamento dos embargos de terceiro foi possível identificar inconsistência na 

narrativa apresentada pela embargante, visto que os documentos constantes dos autos revelam que ela teria adquirido o 

imóvel em 2018 junto à P., e não perante terceiros, como alegou. O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (a) a conduta noticiada nos autos se enquadra no 

crime tipificado no art. 179 do CP, que tem como sujeito passivo o credor que, tendo promovido a ação judicial, fica sem 

a garantia que assegurava seu crédito em virtude dos atos fraudulentos praticados pelo devedor, ou seja, aquele que suporta 

a lesão patrimonial; (b) o parágrafo único do art. 179 do CP prevê que as ações penais relativas ao crime em comento 

somente se procedem mediante queixa, tratando-se de ação penal, portanto, de iniciativa privada. Revisão de arquivamento 

(LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme destacado pelo Procurador oficiante, o suposto crime indicado pelo Juízo 

Federal, qual seja, fraude à execução (art. 179, CP), é de ação penal privada; somente se procede mediante queixa. Assim, 

não cabe ao MPF dar início (ou prosseguimento) à persecução penal, uma vez que se trata de crime de ação penal privada 

e, sequer há requerimento do possível titular da ação penal (ofendido) para investigação. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

238. Expediente: 1.29.000.006108/2023-37 - Eletrônico Voto: 4324/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

P.FUNDO/CARAZINHO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL PRÁTICA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL E CÁRCERE PRIVADO EM 

CONTEXTO DE CONFLITO INDÍGENA. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COM AMPARO EM ESTUDOS 

ANTROPOLÓGICOS, REPUTA-SE QUE, NO CASO CONCRETO, SE ESTÁ DIANTE DE ATO RELACIONADO 

AOS MODOS E SENTIDOS DE JUSTIÇA GUIADOS PELOS PRINCÍPIOS PRÓPRIOS DO SISTEMA JURÍDICO 

KAINGANG, NO SEIO DO QUAL AS CONDUTAS INVESTIGADAS ENCONTRAM ADEQUAÇÃO SOCIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 
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239. Expediente: 1.29.000.006459/2023-48 - Eletrônico Voto: 4320/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S.DO 

LIVRAMENTO-RS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apuração de possível prática do crime de descaminho (art. 334, CP) e 

contrabando (art. 334-A, § 1º, II, CP). Consta dos autos, em síntese, o seguinte: em 25-05-2023, no Município de Santana 

do Livramento/RS, servidores da Receita Federal do Brasil abordaram e vistoriaram o ônibus, ocasião em que foi 

constatado o transporte de mercadorias de origem e procedência estrangeira, que foram introduzidas no território nacional 

sem a documentação comprobatória de sua regular importação, em nome de Elisângela M.S. (1 unidade de pantufa infantil; 

1 unidade de caneca; 7 unidades de manta; 3 unidades de cobertor; 9 unidades de jarra elétrica; 1 unidade de televisor; 4 

unidades de pacote de 1kg de queijo ralado); as mercadorias foram avaliadas em R$ 2.192,05 (US$ 443,07); os tributos 

iludidos alcançaram o montante de R$ 1.128,37. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do 

procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) quanto ao crime de descaminho, o valor total das mercadorias 

encontra-se dentro da quota de isenção fixada pela Receita Federal, sendo atípica a conduta da autuada, nos termos do 

contido no Enunciado nº 74 da 2ª CCR-MP; (II) quanto ao crime de contrabando (4 unidades de pacote de 1kg de queijo 

ralado), a autuada foi flagrada quando transportava 4 kg de queijo ralado, sendo sua conduta insignificante; (III) as medidas 

administrativas aplicadas pelos órgãos de controle (apreensão do produto e aplicação do perdimento) devem ser 

consideradas suficientes como reprimenda ao fato praticado, não sendo o caso de lesão ou potencial risco de dano ao bem 

jurídico tutelado, razão pela qual a conduta, embora formalmente típica, carece de tipicidade material. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Quanto ao crime de descaminho, aplica-se o Enunciado nº 74 da 2ª CCR, uma 

vez que o valor da mercadoria se encontra dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal. Quanto ao 

crime de contrabando, tem-se que os fatos descritos indicam a inexpressividade da lesão ao bem jurídico tutelado. As 

medidas administrativas mostram-se suficientes à prevenção e repressão do ilícito. Aplica-se o princípio da intervenção 

mínima, segundo o qual o Direito Penal deve se ocupar das situações dotadas de maior gravidade, somente levando ao 

conhecimento do Judiciário fatos relevantes para a coletividade e cuja punição seja dotada de alguma utilidade prática; 

subsidiariedade das normas penais. Aplica-se a Orientação nº 30: Nos crimes não considerados prioritários pela 2ª CCR, 

em que se comprove a não reiteração e verificado o mínimo grau de reprovabilidade da conduta, são circunstâncias que 

autorizam o arquivamento da investigação: a) Delito de bagatela a demonstração da mínima ofensividade da conduta, 

associada ao baixo grau de periculosidade social da ação; b) Subsidiariedade do Direito Penal a verificação de que a 

aplicação de sanção extrapenal é suficiente para a prevenção e repressão do ilícito; c) Adequação da sanção penal a concreta 

e fundamentada ausência de necessidade e utilidade de aplicação da sanção penal, conforme os fins da pena. Carência de 

informações sobre registros de reiteração da conduta pelo investigado nos últimos 5 (cinco) anos. Precedentes em casos 

análogos: 1.25.008.000302/2022-05, 840ª Sessão de Revisão, de 14/03/2022; 1.25.008.000560/2022-83, 845ª Sessão de 

Revisão, de 02/05/2022. Falta de justa causa para prosseguir na persecução penal. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

240. Expediente: 1.29.000.006998/2023-87 - Eletrônico Voto: 4302/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de Representação Fiscal para Fins Penais, a qual reporta possível prática do 

crime de contrabando (art. 334-A do CP). Consta dos autos, em síntese, o seguinte: (I) em 06-12-2022, equipe da Receita 

Federal realizou a apreensão de mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas de documentação comprobatória de 

sua regularidade fiscal, em agência dos Correios em Passo Fundo/RS; (II) as mercadorias tinham como remetente Luis 

E.S.M.P.; (III) a mercadoria consiste em 01 unidade de Anabolizante Oxygen; (IV) a mercadoria foi avaliada em 

R$ 209,86; (V) os tributos iludidos alcançaram o montante de R$ 4,20. A Procuradora da República oficiante promoveu o 

arquivamento conforme os seguintes fundamentos: (a) a 2ª CCR relativiza tal premissa nos Enunciados n° 106, 94, 93 e 

90, que reconhecem a aplicação do princípio em questão na importação irregular de cigarros, combustível e sementes de 

maconha; (b) diante da reduzida quantidade de mercadoria, e do diminuto valor do tributo elidido, é certo que se pode 

inferir a mínima ofensividade da conduta praticada, a ausência de periculosidade da ação e o ínfimo grau de reprovabilidade 

do comportamento. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Embora, em regra, não se aplique o princípio 

da insignificância ao crime de contrabando, verifica-se, no caso concreto, a presença de circunstâncias que permitem sua 

aplicação no caso. Com efeito, mostra-se possível constatar (I) a mínima ofensividade da conduta, (II) a ausência de 

periculosidade social da ação, (III) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e a (IV) inexpressividade 

da lesão jurídica provocada. Além disso, conforme destacado pela Procuradora da República oficiante, a 2ª CCR, 

excepcionalmente, fixou entendimento favorável à aplicação do princípio da insignificância nos casos de contrabando de 

cigarros (Enunciado nº 90) e contrabando de combustíveis (Enunciado nº 94). No caso, trata-se da importação de 01 

unidade de Anabolizante Oxygen, avaliada em R$ 209,86, e tributos no valor de R4 4,20. Aplica-se ao caso o princípio da 

insignificância. Precedente 2ª CCR: NF 1.25.008.001629/2021-13; 828ª Sessão de Revisão; 08-11-2021; unânime; Relator: 

Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 126 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

 

241. Expediente: 1.30.001.001562/2023-71 - Eletrônico Voto: 4205/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir de representação encaminhada pela Procuradoria Federal Especializada junto 

à ANP, por possíveis crimes contra a honra e de denunciação caluniosa praticados por Patrizia T., em face de servidores 

públicos federais. Segundo consta dos autos, a investigada teria apresentado representação junto à Procuradoria-Geral da 

República, imputado a Ministro de Estado, servidores de agência regulatória e presidentes de instituições financeiras a 

prática de ilícitos penais advindos da política de crédito de carbono implementada pela ANP; sustentar que a Política 

Nacional de Biocombustíveis (RenovaBio), instituído pela Lei 13.576/2017, não atende as diretrizes da Convenção-Quadro 

das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima UNFCCC. A notícia-crime realizada pela investigada Patrizia T. foi 

arquivada, de plano, pelo Vice-Procurador-Geral da República, que entendeu que os fatos imputados pela investigada às 

autoridades e servidores públicos, bem como aos agentes de mercado, referiam-se somente ao cumprimento da Lei 

13.576/2017. Ao verificar que os fatos tratavam, também, de crime contra a honra, o MPF notificou as supostas vítimas a 

apresentarem representação, o que não veio a ocorrer. Revisão de arquivamento (LC no 75/93, art. 62, IV). Assiste razão 

ao Procurador da República ao concluir que: Em se tratando de crimes contra a honra de funcionários públicos, o 

processamento se dá mediante ação penal privada ou ação penal pública condicionada à representação, nos termos do art. 

145, parágrafo único, do Código Penal, bem como da súmula 714 do STJ. Entretanto, a investigação foi iniciada a partir 

de representação oferecida pela Procuradoria Federal junto à ANP, e não pelos servidores ofendidos propriamente ditos. 

Dessa forma, verifica-se que está ausente condição de procedibilidade indispensável para a propositura de ação penal pelo 

Ministério Público Federal, sendo inviável a adoção de quaisquer medidas em relação aos delitos dos arts. 138, 139 e 140 

do CP. Acerca da possível prática de denunciação caluniosa, verifica-se que, no âmbito da Procuradoria-Geral da 

República, essa representação não gerou a instauração de quaisquer dos procedimentos mencionados no art. 339 do Código 

Penal. Houve um arquivamento imediato da referida notícia-crime, conforme é possível se depreender da "Promoção de 

Arquivamento" exarada pelo então Vice-Procurador-Geral da República, Humberto Jacques de Medeiros, em 05 de 

novembro de 2021. Não estão preenchidos, portanto, os elementos do tipo de denunciação caluniosa, uma vez que a 

representação não ensejou a instauração de "inquérito policial, de procedimento investigatório criminal, de processo 

judicial, de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou de ação de improbidade administrativa". A doutrina, 

ao analisar esse tipo penal, reforça a necessidade de que a denunciação caluniosa dê causa a um dos procedimentos 

referidos, a fim do crime seja configurado. Homologação do arquivamento, acolhendo, como razões de decidir, os 

fundamentos invocados pelo membro do Ministério Público Federal. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

242. Expediente: 1.30.001.002521/2023-00 - Eletrônico Voto: 4287/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de noticia de fato, instaurado para apurar possível prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 

7.492/86, art. 20), a saber: suposta irregularidade em crédito contratado com o Banco Nacional do Desenvolvimento 

(BNDES); a operação teria como beneficiária, segundo registrado no Portal do BNDES a empresa LAGOS DE ITAIPAVA 

E. I. LTDA.; tal empresa figuraria como compradora dos equipamentos financiados e deveria, portanto, comprovar sua 

aquisição pela apresentação de nota fiscal ao banco. Contudo, a nota fiscal emitida pelo fornecedor tinha como destinatária 

da transação a empresa BOTELHO E K. E. LTDA. Após a solicitação de esclarecimentos, o Fornecedor alegou que só 

percebeu o erro na nota fiscal quando informado pelo BNDES e que não se atentou no momento da transação que os dados 

fornecidos pelo comprador se referiam a outra empresa que não a Beneficiária registrada no Portal, já que este cliente 

possuía diversos CNPJs. A operação foi realizada tendo por base recursos do FAT TLP BNDES LAA e atingiu o montante 

de R$ 4.276,01. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Assiste razão ao Procurador da República ao 

concluir que o valor do possível prejuízo soa alcançável pela insignificância. [] Dentro dessa perspectiva, por mais seja 

relevante uma fraude contra a União, por certo que o valor em questão soa desprezível diante da afetação do bem jurídico. 

Há a possibilidade de responsabilização cível e administrativa, em razão do descumprimento de cláusulas contratuais e 

compromissos assumidos junto à instituição financeira. Há falta de elementos indicativos da presença de dolo na conduta. 

Reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente. Precedentes da 2ª CCR: NF n° 1.24.000.001036/2018-51, 

721ª Sessão de Revisão, de 13/08/2018; NF nº 1.23.000.001600/2016-19, 668ª Sessão de Revisão, de 12/12/2016. Eventual 

crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, sem prejuízo do disposto 

no art. 18 do CPP. Eventual crime contra o Sistema Financeiro Nacional não configurado. Homologação do arquivamento, 

sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

243. Expediente: 1.33.012.000739/2023-81 - Eletrônico Voto: 4306/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CONCORDIA-SC 
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 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada para apurar possível prática do crime de descaminho (art. 334 do CP). Consta dos 

autos, em síntese, o seguinte: (I) Em 08-05-2023, em fiscalização realizada por equipe da Polícia Militar/SC, foram 

apreendidas mercadorias sem a devida comprovação de regular introdução em território nacional, em veículo no qual se 

encontravam Edenilson T., Rozane A.I., Maria B.O. e Silvonei S.; (II) os quatro foram autuados pela Receita Federal; (III) 

a mercadoria apreendida foi avaliada em R$ 5.606,78 (64 garrafas de vinho); (IV) os tributos iludidos alcançaram o 

montante de R$ 2.522,09. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento do feito, conforme os seguintes 

fundamentos: (a) No contexto da prática delitiva, a 2ª CCR firmou entendimento de que a importação de mercadorias 

permitidas dentro limite (US$ 500,00) das cotas de isenção estabelecidas pela Receita Federal do Brasil consiste em mera 

infração administrativa, com atipicidade na esfera criminal, independentemente da conduta contumaz do agente; (b) nesse 

sentido, dispõe o Enunciado 74 da 2ª CCR; (c) no caso dos autos, as mercadorias, divididas entre os ocupantes do veículos, 

aos quais foi atribuída a mercadoria, alcança o valor de U$ 282,06 (duzentos e oitenta e dois dólares americanos e seis 

centavos) por investigado. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, IV). Em que pesem os respeitáveis fundamentos 

apresentados pelo Procurador oficiante, o entendimento manifestado não se mostra adequado. Isso porque, à luz das 

informações constantes dos autos, todos os coautores do crime (descaminho) respondem pela totalidade das mercadorias; 

nesse contexto, não cabe propor a divisão das mercadorias, ou do valor total das mercadorias, pela quantidade de coautores, 

a fim de colocar a importação irregular dentro dos limites das cotas de isenção fixadas pela Receita Federal. Portanto, os 

fundamentos apresentados pelo Procurador da República oficiante não se mostram adequados ao arquivamento do 

procedimento. No entanto, cabe promover o arquivamento por outro fundamento. Conforme consta dos autos, nenhum dos 

investigados registra autuações anteriores por práticas semelhantes (doc. 1.1, fls. 20-32). Dessa forma, cabe a aplicação do 

Enunciado nº 49 desta 2ª CCR, uma vez que o valor total dos tributos iludidos encontra-se abaixo de R$ 20.000,00 

(R$ 2.522,09) e os investigados não registram reiteração: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e 

aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos. (150ª Sessão de Coordenação, de 07.05.2018). Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

244. Expediente: 1.34.001.003633/2023-21 - Eletrônico Voto: 4258/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, instaurada a partir do Relatório de Inteligência Financeira (RIF), encaminhado pelo Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras (COAF), narrando, em tese, a prática do crime de lavagem de dinheiro tipificado 

no art. 1º da Lei 9.613/98. A Procuradora da República oficiante promoveu o arquivamento, com base nas seguintes razões: 

de acordo com as manifestações da Polícia Federal no presente feito, os dados constantes deste procedimento dizem 

respeito a investigações já instauradas e/ou informações de inteligência a serem utilizadas em eventuais apurações futuras, 

o arquivamento deste expediente é a medida que se mostra, no momento, mais adequada. Revisão de arquivamento (LC nº 

75/93, art. 62, inciso IV). Conforme informação prestada pela Polícia Federal a partir do inteiro teor do Processo 

SEI_08500.017138_2023_13 (Doc. 12): Nesse contexto, o RIF 82561 tramitou por meio do processo SEI 

08200.000735/2023-93, tendo sido recebido pela DELECOR/SP em 30/01/2023 e posteriormente arquivado para fins de 

inteligência, uma vez que, a princípio, trata de fatos complementares aos narrados no RIF 51214 e que já estavam sendo 

investigados pela Polícia Federal em Roraima. Em relação ao IPL 2022.0031287 instaurado nesta delegacia especializada 

por requisição do Ministério Público Federal que também teve como base o RIF 51214, ressalta-se que, conforme 

informado pela autoridade policial, os fatos ali apurados não se relacionam ao RIF 82561. 3. Por fim, conforme informado 

no despacho 27800411 da DELEFAZ/DRPJ/SR/PF/RR (Processo SEI: 08200.000735/2023-93), o RIF 82561 foi analisado 

a fim de complementar investigação em andamento naquela delegacia especializada, porém, de acordo com a análise, os 

dados obtidos não foram relevantes para a investigação e o RIF foi arquivado como informação de inteligência. Ausência 

de justa causa. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

245. Expediente: 1.34.004.000585/2023-99 - Eletrônico Voto: 4251/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: NOTÍCIA DE FATO. SUPOSTA FALSA DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

AUSÊNCIA DE DOLO EM LUDIBRIAR O FISCO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 1. Trata-se de notícia 

de fato, autuada a partir do encaminhamento, pela Receita Federal, de representação fiscal para fins penais vinculada ao 

PAFv10830.720.443/2011-62. 1.1. Segundo afirma a Receita Federal, a Maternidade de Campinas apresentou declarações 

referentes ao período de 1/2006 a 12/2007 como se fosse isenta de contribuições sociais, sendo certo que teve contra si Ato 

Cancelatório de Reconhecimento de Isenção de Contribuições Sociais nº 21.424.1/2004, datado de 06-10-2004 e desafiado 
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por embargos de declaração em 10-01-2007. Foi então proferido acórdão que manteve o ato cancelatório, por infração aos 

incisos IV e V do art. 55 da Lei 8.212/1991. 1.2. O Procurador da República oficiante promoveu o arquivamento por 

ausência de justa causa, com os seguintes fundamentos: (1) não reputamos correto dar tratamento criminal a declarações 

que eram feitas enquanto o ato cancelatório ainda estava sendo discutido administrativamente; (2) não é razoável admitir 

que a instituição recolhesse tributos da forma ordinária enquanto ainda pendia discussão acerca de sua qualificação jurídica; 

(3) segundo consta de forma um tanto tangencial nestes autos, por lei municipal dos anos de 1960, a entidade recebera da 

municipalidade a prerrogativa de construir e explorar uma estação rodoviária em Campinas e, por essa razão, contratou 

empresa terceirizada para administrar esse serviço; (4) jamais se tratou de atuação clandestina ou fraudulenta por parte dos 

gestores da entidade; (5) todas as atividades se deram de forma pública; (6) a Receita Federal tinha acesso a essas 

informações a todo momento; (7) não se falseava bases de cálculo, como constitui o modus operandi ordinário de um crime 

tributário; (8) estamos diante, portanto, de divergência de interpretação da legislação tributária entre o contribuinte e o 

Fisco; (9) aponte-se que, em grau recursal (administrativo), chegou até mesmo a haver um voto vencido divergente que 

anulava o ato cancelatório; (10) de se ressalvar ainda, que ao menos a proibição existente no inciso IV do art. 55 da Lei 

8.212/1991 foi, ao longo do tempo flexibilizada (vide §§s do art. 3º da Lei Complementar 187/2021), sendo lícito falar em 

alguma forma anômala e indireta de abolitio criminis; (11) verifico que a ação judicial ajuizada pelo contribuinte lhe foi, 

ao fim e ao cabo, favorável. 2. Revisão de arquivamento (LC nº 75, art. 62, inciso IV). 2.1. No caso, considerando os 

pontos trazidos pelo Procurador da República oficiante, de fato, não merece tratamento penal a conduta em exame, 

revelando-se sem potencial de êxito eventual ação penal que venha a ser proposta. 2.3. Ausência de dolo. Carência de justa 

causa para o prosseguimento do feito. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

246. Expediente: 1.35.000.001539/2023-18 - Eletrônico Voto: 4308/2023 Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA 

- 

SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA/LAGAR 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de expediente da Corregedoria Regional da Polícia Federal em Sergipe, com 

manifestação favorável ao arquivamento, encaminhada ao MPF para fins de controle externo. Consta dos autos, em síntese, 

o seguinte: (I) no dia 28-04-2023, às 11:05 h, um indivíduo, conduzindo um veículo tipo táxi, estacionou em frente à 

garagem do Fórum Desembargadora Federal Margarida de Oliveira Cantarelli, e subtraiu 01 (um) cone pertencente àquela 

unidade judicial; (II) posteriormente, a 5ª Vara Federal certificou que, no dia 06-07-2023, Joselito S.B. compareceu naquele 

órgão jurisdicional espontaneamente e realizou a devolução do bem (doc. 1.3), encaminhando tal informação à autoridade 

policial; (III) ouvido (doc. 1.4), Joselito informou que é taxista; (IV) relatou que ia passando na Praça Camerino e, ao 

avistar um cone no meio da rua, pensou em utilizá-lo para delimitar o espaço em que fica estacionado, a fim de evitar 

problemas com motoristas de aplicativo; (V) afirmou ter ciência de que o objeto não era seu, mas por estar na rua, resolveu 

levá-lo; (VI) ao saber que o cone era de propriedade da Justiça Federal, prontamente realizou a devolução. O Procurador 

da República oficiante promoveu o arquivamento do procedimento conforme os seguintes fundamentos: (a) pelos 

elementos probatórios colhidos, não se observa a presença, na conduta do investigado, do elemento subjetivo consistente 

na finalidade de assenhoramento definitivo de coisa pertencente a terceiro, inferindo-se, a partir das declarações do 

imputado, que, ao avistar o objeto na rua, acreditou se tratar de coisa sem dono, haja vista não possuir o equipamento 

qualquer indicativo que pertencesse ao órgão judicial ou a outrem; (b) imaginou se tratar de coisa abandonada, e, 

posteriormente, depois de ciente da irregularidade de tal situação, buscou corrigir o ocorrido, devolvendo o bem; (c) tem-

se evidente erro do tipo por parte do agente, ao se equivocar sobre uma das elementares do crime de furto, qual seja, a 

natureza da coisa subtraída como visto, o investigado acreditou que o cone estaria abandonado ante sua presença na rua, 

supondo situação de fato que, se existisse (fosse o bem, realmente, abandonado), tornaria sua ação legítima. Revisão de 

arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). Conforme destacado pelo Procurador oficiante, observa-se possível erro de 

tipo na conduta em questão, uma vez que, a partir dos elementos de prova colhidos nos autos, infere-se que o investigado 

não tinha ciência de que o bem pertencia a outrem; com efeito, ao que parece, o investigado considerou se tratar de coisa 

abandonada. Dessa forma, não se verificou, na percepção do investigado, a elementar do crime de furto, coisa alheia, 

mostrando-se razoável concluir pela atipicidade da conduta. Além disso, cumpre levar em consideração (1) o baixo valor 

do bem subtraído e (2) a devolução do bem. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

247. Expediente: 1.36.000.000859/2022-24 - Eletrônico Voto: 4325/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - TOCANTINS 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de procedimento investigatório criminal, instaurado a partir de manifestação apresentada por meio do Sistema 

Pardal, em 02-10-2022, para apuração de possível prática do crime previsto no art. 299 do Código Eleitoral. O noticiante 

assim descreve os fatos: compra de voto; indica como autor do suposto crime Valderez C.B.M.; apresenta uma imagem, 

supostamente da prática do crime eleitoral, na qual 3 pessoas, sentadas em um banco, conversam. Em razão da necessidade 

de mais informações sobre o fato noticiado, o MP Eleitoral oficiou o noticiante, solicitando informações complementares. 
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Apesar de devidamente notificado, o noticiante não apresentou as informações solicitadas. O Procurador Regional Eleitoral 

oficiante promoveu o arquivamento do procedimento, conforme os seguintes fundamentos: (I) não é possível a 

continuidade da apuração, uma vez que não há elementos mínimos que possibilitem a investigação do fato noticiado; (II) 

ante a ausência das informações complementares, por inércia do noticiante, carece a notícia-crime de elementos mínimos 

para direcionar eventuais diligências, consultas em banco de dados, localização e oitiva das pessoas envolvidas, etc.; (III) 

não há fundamentos para a propositura de ação penal de modo que o arquivamento do procedimento investigatório criminal 

é medida que se impõe. Revisão de arquivamento (LC nº 75/93, art. 62, inciso IV). De fato, a manifestação do noticiante 

não contém elementos mínimos para amparar o início de uma investigação; a descrição dos fatos é excessivamente sucinta 

e carente de informações importantes. Tendo em vista que o noticiante, oficiado, não apresentou informações 

complementares, mostra-se adequado o arquivamento do procedimento. Homologação do arquivamento. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação do arquivamento, nos termos do 

voto do(a) relator(a). 

 

Homologação parcial de Arquivamento 

 

248. Expediente: 1.25.000.003971/2020-39 - Eletrônico Voto: 4289/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CAMPINAS-SP 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL. POSSÍVEL PRÁTICA DO CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL 

(LEI 8.137/90, ART. 1º). PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REVISÃO (LC N° 75/93, ART. 62, IV). CRÉDITO 

DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO. ENUNCIADO N° 79 DA 2ª CCR. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO 

ARQUIVAMENTO. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação parcial do arquivamento, nos 

termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações(Arquivamento) 

 

249. Expediente: 1.30.001.002635/2023-41 - Eletrônico Voto: 4224/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada para apurar possível prática do crime de estelionato (CP, art. 171). A noticiante relata 

possível ocorrência de fraude mediante solicitação de cartão de crédito e empréstimo consignado, perante banco privado, 

descontado de seu benefício de aposentadoria do INSS, efetuada por pessoa desconhecida. Promoção de arquivamento 

recebida como declínio de atribuições. Revisão (Enunciado n° 32 da 2ª CCR). Trata-se de prejuízo suportado unicamente 

pelo particular e/ou pela instituição financeira que concedeu o empréstimo fraudulento. Inexistência de lesão direta a bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades. Ausência de elementos de informação capazes de justificar a atribuição 

do Ministério Público Federal para a persecução penal. Precedentes da 2ª CCR: Processo n° 1.14.000.000538/2020-25, 

Sessão de Revisão n° 766, de 06/04/2020, unânime; Processo n° 1.19.000.000152/2020-37, Sessão de Revisão n° 761, de 

10/02/2020, unânime. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

250. Expediente: 1.30.001.004327/2023-51 - Eletrônico Voto: 4083/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - RIO DE JANEIRO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de representação protocolada por Maria G. M. A. na Sala de Atendimento ao 

Cidadão com o seguinte teor: uma associação fraudulenta descontou R$ 58,41 de sua aposentadoria. Reclamei na ouvidoria 

do INSS e responderam que eu preciso pedir aos fraudadores para não descontar mais. Solicitação: Que identifiquem os 

fraudadores de dentro do INSS que autorizaram o desconto já que nunca foi autorizado e impeçam novos descontos. Como 

foi fraude do funcionário do INSS, que me devolvam os valores roubados. A Procuradora oficiante promoveu o 

arquivamento com base na Orientação n. 42 da 2ª CCR, posto que ausente elementos mínimos para iniciar uma 

investigação. A representante se insurgiu contra a promoção de arquivamento nos seguintes termos: Segue anexo o 

histórico do site Reclame Aqui. São quase duas mil pessoas lesadas com a mesma reclamação. É obviamente uma quadrilha 

que só conseguiria fazer isso com conluio de servidores do INSS. A Procuradora manteve a promoção de arquivamento, 

pois a representante não trouxe novos fatos para alterar o contexto fático já analisado. Recebimento do arquivamento como 

declínio de atribuições (Enunciado n° 32 - 2ª CCR). No caso, verifica-se o desconto de mensalidade de Associação, na 

qual a representante não se filiou. A representante trouxe histórico do Reclame Aqui, no qual outras pessoas se referem ao 

desconto indevido de mensalidade da referida Associação, ou seja, desconto de mensalidade não autorizada pelo suposto 
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associado. Assim, os fatos noticiados podem caracterizar a prática de estelionato entre particulares. No caso, não há nos 

autos elementos de informação capazes de fixar a competência da Justiça Federal (art. 109, inciso IV, da CF) e legitimar a 

atribuição do Ministério Público Federal para persecução penal. O que afasta a atribuição do MPF para análise do feito. 

Homologação do declínio de atribuições em favor do Ministério Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

251. Expediente: 1.34.001.005745/2023-16 - Eletrônico Voto: 4233/2023 Origem: PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA - SÃO PAULO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: Trata-se de notícia de fato, autuada a partir de manifestação apresentada através da Sala de Atendimento ao Cidadão, para 

apurar possível prática do crime de xenofobia (art. 20, § 2º, da Lei 7.716/1989) por meio da internet (comentário em site 

jornalístico). O representante relata que um usuário teria feito comentário preconceituoso em relação à Bolívia: “Bolívia??? 

o k estava fazendo lá?? bem estranho, gente normal não passa ali não.” O Procurador da República oficiante promoveu o 

arquivamento por entender que o comentário não possui conotação de discriminação ou ofensa. Arquivamento que se 

recebe como declínio de atribuições (Enunciado 32 da 2ª CCR).Tratando do caso em análise, existe a Convenção 

Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil é signatário (Decreto 

65.810/69). No entanto, verifica-se a ausência da transnacionalidade da conduta na hipótese, requisito também exigido 

para fixar a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime e, consequentemente, a atribuição do Ministério 

Público Federal, para a persecução penal. No caso, o comentário feito pelo usuário ocorreu em área restrita aos assinantes 

do site jornalístico, não possuindo sequer visibilidade para o público em geral. A extração da potencial internacionalidade 

do resultado advém do nível de abrangência próprio de sítios virtuais de amplo acesso, bem como da reconhecida dispersão 

mundial preconizada no art. 2º, I, da Lei 12.965/14, que instituiu o Marco Civil da Internet no Brasil. Não se constata o 

caráter de internacionalidade, ainda que potencial, quando o panorama fático envolve apenas a comunicação eletrônica 

havida entre particulares em canal de comunicação fechado, tal como ocorre na troca de e-mails ou conversas privadas 

entre pessoas situadas no Brasil. Evidenciado que o conteúdo permaneceu enclausurado entre os participantes da conversa 

virtual, bem como que os envolvidos se conectaram por meio de computadores instalados em território nacional, não há 

que se cogitar na internacionalidade do resultado (STF RE 628624, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2015, DJe 

06/04/2016 sem grifo no original). Precedentes do STJ: Ag Rg no HC 236.783/SP, Quinta Turma, julgado em 16/02/2016, 

DJe 08/03/2016; CC 128.140/SP, Terceira Seção, julgado em 14/05/2014, DJe 02/02/2015; CC 103.011/PR, Terceira 

Seção, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013. Ausência de elementos de informação capazes de justificar, por ora, a 

atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Homologação do declínio de atribuições ao Ministério 

Público Estadual. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pelo recebimento da promoção de arquivamento 

como declínio de atribuições ao Ministério Público Estadual. Homologação nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Outras deliberações (Acordo De Não Persecução) 

 

252. Expediente: JF/MS-5005236-59.2023.4.03.6000-APORD - 

Eletrônico 

Voto: 4085/2023 Origem: GABPR5-LESS - LUIZ 

EDUARDO DE SOUZA SMANIOTTO 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: INCIDENTE DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL IANPP. RECUSA DO MPF EM OFERECER O ANPP. 

RECURSO DA DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 28-A, § 14, DO CPP. HIPÓTESE DE NÃO PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO EXIGIDO PARA A CELEBRAÇÃO DO ANPP. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE INDICAM 

CONDUTA CRIMINAL HABITUAL E/OU REITERADA (ART. 28-A, § 2°, INCISO II, DO CPP). 

PROSSEGUIMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. 1. Trata-se de Incidente de Acordo de Não Persecução Penal - 

IANPP. O MPF ofereceu denúncia contra Daniel F. T. pela prática do crime previsto no art. 334-A, caput e § 1, inciso I e 

II do CP pelos seguintes fatos: (a) no dia 15-06-2023, o denunciado importou e transportou 14.750 maços de cigarros de 

procedência estrangeira, desacompanhada da documentação comprobatória de regular introdução no país; (2) Daniel estava 

dirigindo o veículo GM Monza e recebeu ordem dos policiais militares para parar. Contudo, Daniel empreendeu fuga e foi 

preso em flagrante quando colidiu seu veículo em uma estrada vicinal. 1.1. O MPF recusou a proposta de ANPP nos 

seguintes termos: evidências colhidas (depoimento dos policiais, do denunciado e pesquisa Comprot/RFB) indicam 

conduta profissional, reiterada ou habitual em delito de contrabando de cigarros pelo denunciado (art. 28-A, § 2, II, CPP), 

o que, em regra, configura óbice ao acordo. 1.2. O Juiz Federal recebeu a denúncia em 31-07-2023. 1.3. A defesa do réu 

pugnou pelo oferecimento do ANPP (art. 28-A, § 14, do CPP). 1.4. Os autos foram remetidos à 2ª CCR. Ao analisar os 

autos, verificou-se que não foi juntada a certidão de antecedentes, nem a pesquisa do Comprot/RFB que permitisse a 

manifestação adequada dessa Câmara em relação aos requisitos previstos nos incisos do § 2° do art. 28-A do CPP Assim, 

em 12-09-2023, por decisão monocrática, este Relator determinou o retorno dos autos à origem para que o Procurador 

oficiante prestasse informações detalhadas sobre os antecedentes criminais, bem como a juntada da respectiva certidão 

comprobatória. Os autos retornaram à origem e o Procurador oficiante, por meio do Ofício n. 130/2023/MPF/PR/MD/4OF, 

datado de 26-09-2023, informou que: a recusa do Anpp nos autos em epígrafe baseou-se no teor dos depoimentos 

extrajudiciais prestados pelas testemunhas que encontram-se arroladas na denúncia, as quais afirmaram ter o réu lhes dito 
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que vinha trabalhando para John nessa atividade de transporte de cigarro contrabandeado, sendo que o próprio acusado 

confirmou perante a autoridade policial essa circunstância. () este órgão procedeu com pesquisas à época, referente aos 

últimos cinco anos no sistema Comprot da Receita Federal do Brasil, tendo confirmado que realmente houve uma 

apreensão de cigarro em tempo recente vinculada ao réu, o que, ao sentir deste órgão () foi o bastante para confirmar, com 

razoável segurança o quanto versado pelas testemunhas e o próprio réu acerca de qual vinham sendo suas atividades nos 

últimos tempos dedicação ao frete de cigarros contrabandeados para pagar dívidas com agiotas. 2. Os autos foram 

novamente encaminhados à 2ª CCR. 2.1. A regra do art. 28-A, § 2°, inciso II, do CPP prevê que o ANPP não se aplica na 

hipótese de ser o investigado reincidente ou se houver elementos que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 

profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas. 2.2. No caso, na certidão juntada pelo Procurador 

oficiante, constam duas autuações, uma relacionada a estes autos e outra datada de 12-06-2023. Assim, verifica-se que há 

indícios consideráveis de conduta criminal profissional. Considerado ainda a grande quantidade de cigarros apreendida, ao 

que parece, o denunciado realizava contrabando de cigarros para atividade comercial, com aspectos sugestivos de atividade 

profissional. 3. Logo, considerando as informações constantes nos autos e a análise do caso concreto, verifica-se a 

existência de indícios consideráveis de conduta criminal profissional por parte do denunciado. Assim, não se mostra cabível 

o oferecimento de ANPP, nos termos do art. 28-A, § 2º, inciso II, do CPP. Prosseguimento da ação penal. Devolução dos 

autos ao Juízo de origem para conhecimento e adoção das providências cabíveis. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela inviabilidade de oferta do acordo de não 

persecução penal, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

253. Expediente: 1.00.000.008552/2023-13 - Eletrônico Voto: 4201/2023 Origem: PROCURADORIA GERAL DA 

REPÚBLICA 

 Relator(a): Dr(a) FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

 Ementa: IANPP. CRIME MOEDA FALSA. RECUSA DO MPF EM OFERECER ANPP NO CURSO DA AÇÃO. AUSÊNCIA 

DE CONFISSÃO FORMAL. REMESSA À 2ª CCR. ENTENDIMENTO DE QUE É CABÍVEL A CELEBRAÇÃO DE 

ANPP NO CURSO DE AÇÃO PENAL. NÃO HÁ ÓBICE PARA QUE A CONFISSÃO SEJA REALIZADA DURANTE 

A NEGOCIAÇÃO DO ANPP. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONHECIMENTO E 

ABERTURA DE VISTA AO MPF PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 28-A DO CPP. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela devolução dos autos para (re)análise da 

possibilidade de oferecimento do ANPP, nos termos do voto do(a) relator(a). 

 

Os processos 1.24.000.001089/2023-39, 5000074-93.2021.4.03.6181 e 1000958-55.2020.4.01.3604 foram retirados de pauta a 

pedido dos respectivos relatores. 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da República 

Titular do 3º Ofício 
----- 

##UNICO|CCR2|PGR-00418052-2023 

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO REVISÃO EXTRAORDINÁRIA DE OUTUBRO DE 2023 

 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado da 2ª Câmara de Coordenação e 

Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do Regimento Interno da 2ª CCR, convocada e presidida pelo Coordenador, Dr. Carlos 

Frederico Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr. Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na 

ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos: 

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen 

 

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5001864-31.2023.4.04.7017-IP - 

Eletrônico 

Voto: 4360/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUAÍRA 

 Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 
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 Ementa: INVESTIGADO PRESO. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA. 

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 49 DA 2ª CCR. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. NÃO 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO 

PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito Policial instaurado para apurar supostos crimes previstos nos arts. 334 e 334-A do 

Código Penal c/c os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 399/68, praticados, em tese, por EDMILSON L., com 19 anos de idade 

na data do fato. 2. Em 04/09/2023, EDMILSON L. foi flagrado por policiais militares realizando o transporte de 2.500 

maços de cigarros estrangeiros, além de 33 pneus importados, sem a documentação comprobatória de sua regular 

importação, apreendidos no interior de veículo conduzido pelo investigado. 3. Com relação à importação irregular de 2.500 

maços de cigarros estrangeiros, crime do art. 334-A do CP, a Procuradora da República oficiante ofereceu acordo de não 

persecução penal ao investigado, com base no art. 28-A do CPP. 4. Quanto ao crime de descaminho (art. 334 do CP), a 

Procuradora da República promoveu o arquivamento dos autos, com base no princípio da insignificância. 5. Discordância 

do Juiz Federal a respeito do arquivamento, ao argumento de que a reiteração delitiva afasta a aplicação do princípio da 

insignificância, porquanto consta a informação de que o ora investigado já foi autuado, nos seis meses anteriores a presente 

autuação, pelo menos outras duas vezes pela posse de mercadorias estrangeiras irregularmente introduzidas no território 

nacional. 6. Aplicação do art. 28 do CPP (redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 7. 

Inicialmente, destaca-se o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e 

aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da conduta formalmente 

típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma modalidade criminosa, ocorrida em períodos de 

até 5 (cinco) anos. 8. A atual composição da 2a CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da 

insignificância quando verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos tributos 

sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ, Sessão de Revisão 828, de 

08/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que se mostra desproporcional e descabida a aplicação de 

reprimenda penal nos casos em que a soma dos tributos iludidos pelo contribuinte levando em consideração todas as 

apreensões totalizar valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), visto que, em tais situações, não há interesse fiscal na 

execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por 

coerência, se outros ramos consideram irrelevante para fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito 

menos o direito penal deveria atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 

10. Contudo, considerando (i) o Enunciado 49/2a CCR, (ii) o entendimento majoritário deste Colegiado, (iii) a existência 

de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no caso concreto, os elementos indicam que a 

importação possui intuito comercial, não é cabível a aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 11. Não 

homologação do arquivamento e devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o 

acordo previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência funcional, requeira 

a designação de outro membro para tanto. 12. Registra-se, ainda, a necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto 

probatório, verificando a possibilidade de apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de 

eventuais novos que, porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de 

descaminho. 

 Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de arquivamento, nos termos 

do voto do(a) relator(a). 

 

CARLOS FREDERICO SANTOS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador 

Titular do 1º Ofício 

 

LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN 

Subprocuradora-Geral da República 

Relatora 

Titular do 2º Ofício 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da República 

Titular do 3º Ofício 

 

3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 
##UNICO|CCR3|PGR-00417180-2023 

PORTARIA 3CCR N° 45, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Altera a composição do Grupo de Trabalho Transportes. 

 

O Coordenador da 3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos termos dos 

artigos 61 e 62, inc. II, da Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26 do Regimento Interno e na Instrução Normativa nº 02/2016/3CCR, de 10/3/2016; e 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPF nº 424, de 12/6/2023; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar ISABELA DE HOLANDA CAVALCANTI, procuradora da República lotada na procuradoria da República em 

Minas Gerais para integrar o Grupo de Trabalho Transportes, vinculado à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão, pelo período de 2 (dois) anos, a partir 

da data da publicação desta portaria. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: 

 

NOME CARGO 

Fernando de Almeida Martins (Coordenador) Procurador Regional da República 

Maria Emília Moraes de Araújo (Coordenadora 

Substituta) 
Subprocuradora-Geral da República 

Marcelo Antônio Ceará Serra Azul Procurador Regional da República 

Osmar Veronese Procurador da República 

Tiago Alzuguir Gutierrez Procurador da República 

Anna Carolina Resende Maia Garcia Procuradora da República 

Thiago Lacerda Nobre Procurador da República 

Luciana Fernandes Portal Lima Gadelha Procuradora da República 

Paulo Roberto Sampaio Anchieta Santiago Procurador da República 

Isabela de Holanda Cavalcanti Procuradora da República 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

LUIZ AUGUSTO SANTOS LIMA 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030355-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 118, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1304/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LUCIANA BARBOSA DELGADO para atuar 

junto a 4ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro do Jardim Botânico, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Eliane 

Almeida de Abreu Belém. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ANDRÉ LUIS CARDOSO para atuar junto a 5ª 

Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Copacabana, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Sérgio Bumaschny. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça GUSTAVO ADOLFO MACHADO CUNHA LUNZ 

para atuar junto a 7ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Tijuca, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Virgílio 

Panagiotis Stavridis. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ADRIANA COUTINHO DE CARVALHO para 

atuar junto a 8ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro do Engenho Novo, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Adiel 

da Silva França. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RENATA PEREIRA DE SOUZA DA GRAÇA 

MELLO para atuar junto a 9ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Barra da Tijuca, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de 

Justiça Patrícia do Couto Villela. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCOS KAC para atuar junto a 10ª Promotoria 

Eleitoral, situada no Bairro da Piedade, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Marcelo Fabiano Araújo dos Santos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ALEXANDRE MURILO GRAÇA para atuar junto 

a 14ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Todos os Santos, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Danielle 

Cavalcante de Barros. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RODRIGO TERRA para atuar junto a 16ª Promotoria 

Eleitoral, situada no Bairro de Laranjeiras, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Gláucia Maria da Costa Santana. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça JOSÉ MARINHO PAULO JUNIOR para atuar junto 

a 17ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro do Jardim Botânico, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça José Luiz 

Acatauassú Bittencourt. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ROGÉRIO PACHECO ALVES para atuar junto a 

21ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Olaria, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Somaine Patrícia Cerruti 

Lisboa. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça WAGNER SAMBUGARO para atuar junto a 22ª 

Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Irajá, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Sônia Eyleen Oliveira Marenco. 
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Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANDREZZA DUARTE CANÇADO para atuar 

junto a 23ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Marechal Hermes, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Salvador 

Bemerguy. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LEONARDO ARAUJO MARQUES para atuar 

junto a 24ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Bangu, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Rodrigo Cézar Medina 

da Cunha. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARIO LUIZ PAES para atuar junto à 25ª 

Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Santa Cruz, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Allana Alves Costa Poubel. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DÉBORA DA SILVA VICENTE para atuar junto 

a 118ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Cascadura, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Alexandra Carvalho 

Feres. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça HENRIQUE PAIVA ARAUJO para atuar junto a 

119ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Barrada Tijuca, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Alexander Araújo 

de Souza. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça CRISTIANE DE SOUSA CAMPOS DA PAZ para 

atuar junto a 120ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Campo Grande, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça 

Vanessa Petillo Toledo Marques. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça JANAÍNA MARQUES CORRÊA MELO para 

atuar junto a 122ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Campo Grande, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Paulo 

Tarso Santiago Leite. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO AUGUSTO BUARQUE DE TAVARES 

para atuar junto a 123ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Anchieta, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Ana 

Cristina Fernandes Pinto Villela. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ROSEMERY DUARTE VIANA para atuar junto 

a 125ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Santa Cruz, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça José Marinho Paulo 

Júnior. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANA CRISTINA HUTH MACEDO para atuar 

junto a 161ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Bonsucesso, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Miriam 

Lahtermaher. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DANIELLE CAVALCANTE DE BARROS para 

atuar junto a 162ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Braz de Pina, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça José 

Antônio Ocampo Bernárdez. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça CRISTIANE DA ROCHA CORRÊA para atuar 

junto a 167ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Pavuna, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Luciana Cristina 

Buarquede Tavares Maia. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça CARLOS GUSTAVO COELHO DE ANDRADE 

para atuar junto a 169ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Higienópolis, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça 

Ivonise da Costa Feres. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RODRIGO OCTAVIO DE ARVELLOS ESPÍNOLA 

para atuar junto a 170ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro do Andaraí, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Carlos 

Andresano Moreira. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça PATRÍCIA DO COUTO VILLELA para atuar 

junto a 176ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Parada de Lucas, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Anco 

Márcio Valle. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça EGBERTO ZIMMERMANN para atuar junto a 179ª 

Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Cidade de Deus, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Elisa Fraga de Rego 

Monteiro. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça EDUARDO PAES FERNANDES para atuar junto 

a 180ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Taquara, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Carla Cristina 

Coutsoukalis. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANA PAULA RIBEIRO ROCHA DE OLIVEIRA 

para atuar junto a 182ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Taquara, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Marcos 

Antônio Maselli de Pinheiro Gouvêa. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça JÚLIA COSTA SILVA JARDIM para atuar junto 

a 185ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Praça Seca, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Janaína Marques 

Corrêa Melo. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANA CRISTINA FERNANDES PINTO VILLELA 

para atuar junto a 188ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Penha, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Rodrigo 

Belchior Hermanson. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça FLÁVIA MARIA DE MOURA MACHADO para 

atuar junto a 191ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Ilha do Governador, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça 

Clisânger Ferreira Gonçalves. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça TIAGO JOFFILY para atuar junto a 192ª Promotoria 

Eleitoral, situada no Bairro da Ilha do Governador, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Gabriela Araújo Teixeira Serra. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça GLÁUCIA MARIA DA COSTA SANTANA para 

atuar junto a 204ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro da Cidade Nova, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Rosana 

Barbosa Cipriano de Souza. 
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Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LARISSA ELLWANGER FLEURY RYFF para 

atuar junto a 211ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de São Conrado, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Gabriela 

Tabet de Almeida. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotor (a) de Justiça AUDREY MARJORIE ALVES DE PAULA 

LEOCÁDIO CASTRO para atuar junto a 214ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Lins de Vasconcelos, em virtude do término da investidura 

eleitoral do Promotor de Justiça Robson Renault Godinho. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RODRIGO CÉZAR MEDINA DA CUNHA para 

atuar junto a 216ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro do Méier, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Luciana Rocha 

de Araújo Benisti. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MURILO NUNES DE BUSTAMANTE para atuar 

junto a 218ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Madureira, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Carolina Chaves 

de Figueiredo. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RENATO MONTEIRO SARDÃO para atuar junto 

a 219ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Rocha Miranda, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Melissa 

Gonçalves Rocha Tozatto. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça CARLOS MARCELO MESSENBERG para atuar 

junto a 229ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro do Rio Comprido, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Décio Luiz 

Alonso Gomes. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça JOSÉANTONIO OCAMPO BERNÁRDEZ para 

atuar junto a 230ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Vila Kennedy, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Cláudio 

Serra Feijó. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MARIA FERNANDA DIAS MERGULHÃO para 

atuar junto a 233ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Padre Miguel, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Gabriela 

dos Santos Lusquiños. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ADIELDA SILVA FRANÇA para atuar junto a 234ª 

Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Realengo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Maria Fernanda Dias 

Mergulhão. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LUCIANA CRISTINA BUARQUE DE TAVARES 

MAIA para atuar junto a 241ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Inhoaíba, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça 

Cláudio Calo Sousa. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça GABRIELA DOS SANTOS LUSQUIÑOS para 

atuar junto a 242ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Campo Grande, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Paulo 

Roberto Mello Cunha Júnior. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça CLAUDIO TENORIO FIGUEIREDO AGUIAR 

para atuar junto a 243ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Campo Grande, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça 

Bruno dos Santos Guimarães. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça BRUNO DOS SANTOS GUIMARÃES para atuar 

junto a 245ª Promotoria Eleitoral, situada no Bairro de Campo Grande, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Cláudio 

Tenório Figueiredo Aguiar. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCOS MARTINS DAVIDOVICH para atuar 

junto a 26ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Friburgo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Denise de Mattos 

Martinez Geraci. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça BRUNO DE FARIA BEZERRA para atuar junto a 

27ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Fátima Montauban Leitão. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça CLARISSE MAIA DA NÓBREGA para atuar junto 

a 28ª Promotoria Eleitoral, situada em Paraíba do Sul, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Vanessa Veronesi Tiecher. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ODILON LISBOA MEDEIROS para atuar junto a 

29ª Promotoria Eleitoral, situada em Petrópolis, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça FABIANO GONÇALVES COSSERMELLI 

OLIVEIRA para atuar junto a 31ª Promotoria Eleitoral, situada em Resende, em virtude término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Aline 

Palhano Rocha Cossermelli Oliveira. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça KARINA PUPPIN MOREIRA DA SILVA para 

atuar junto a 32ª Promotoria Eleitoral, situada em Rio Bonito, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Juliana Gomes 

Viana. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RÔMULO SANTOS SILVA para atuar junto a 36ª 

Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Gabriela da Rocha Guimarães de 

Campos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LUCASCALDAS GOMES GAGLIANO para atuar 

junto a 37ª Promotoria Eleitoral, situada em São João da Barra, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Ludimila Bissonho 

Rodrigues Braga. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça FABIO MIGUEL DE OLIVEIRA para atuar junto 

a 38ª Promotoria Eleitoral, situada em Teresópolis, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Alessandra Silva dos Santos 

Celente. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RENATA CHRISTINO COSSATIS para atuar 

junto a 41ª Promotoria Eleitoral, situada em Vassouras, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Ramon Leite de Carvalho. 
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Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça EDUARDO LUIZ ROLINS DE FARIA para atuar 

junto a 42ª Promotoria Eleitoral, situada em Bom Jardim / Duas Barras, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Frederico 

Rangel de Albernaz. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ANDRÉ NOGUEIRA BUONORA para atuar junto 

a 48ª Promotoria Eleitoral, situada em Miguel Pereira / Paty do Alferes, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Charles 

Amitay Weksler. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça SIMONE GOMES DE SOUZA para atuar junto a 

51ª Promotoria Eleitoral, situada em Conceição de Macabu / Trajano de Moraes, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça 

Marina Oliveira Andrade Gomes. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RENATA VIANNA SOARES MAGNUS para 

atuar junto a 52ª Promotoria Eleitoral, situada em Cordeiro, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MARCELA DO AMARAL BARRETO DE JESUS 

AMADO para atuar junto a 55ª Promotoria Eleitoral, situada em Maricá, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Leonardo 

Cuña de Souza. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça FELIPE SOARES TAVARES MORAIS para atuar 

junto a 59ª Promotoria Eleitoral, situada em São Pedro da Aldeia, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça VINICIUS LEAL CAVALLEIRO para atuar junto 

a 60ª Promotoria Eleitoral, situada em São Sebastião do Alto / Santa Maria Madalena, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de 

Justiça Giuliano Seta de Souza Rocha. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RODRIGO DE FIGUEIREDO GUIMARÃES para 

atuar junto a 62ª Promotoria Eleitoral, situada em Saquarema, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Stephan Stamm. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça VICENTE DE PAULA MAURO JUNIOR para 

atuar junto a 65ª Promotoria Eleitoral, situada em Petrópolis, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça PATRICIA SILVA REGO para atuar junto a 68ª 

Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Patrícia Alexandre Brandão. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LUCIANA BRAGA MARTINHO para atuar junto 

a 69ª Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Suzana Salgado Lopes. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANDRÉIA MACABU SEMEGHINI para atuar 

junto a 71ª Promotoria Eleitoral, situada em Niterói, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Renata Neme Cavalcanti. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça DIOGO ERTHAL ALVES DA COSTA para atuar 

junto a 72ª Promotoria Eleitoral, situada em Niterói, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Lisiane Alcântara Erthal 

Rocha de Moura. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LUCIANA LONGO ALVES DA COSTA para 

atuar junto a 75ª Promotoria Eleitoral, situada em Campos dos Goytacazes, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Sandra 

da Hora Macedo. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça FABIANO RANGEL MOREIRA para atuar junto 

a 76ª Promotoria Eleitoral, situada em Campos dos Goytacazes, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Olívia Motta 

Venâncio Rebouças. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ELAYNE CHRISTINA DA SILVA RODRIGUES 

para atuar junto a 78ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude da vacância da Promotoria. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça CLÁUDIA DAS GRAÇAS MATOS DE OLIVEIRA 

PORTOCARRERO para atuar junto a 79ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora 

de Justiça Ana Paula Correia Hollanda. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ELISARAMOS PITTARO NEVES para atuar junto 

a 83ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LUIZ EDUARDO DA SILVA LEVY DE SOUZA 

para atuar junto a 84ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Patrícia 

Wajnbergier Chalom. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MANOELA PENIDO ROCHA VERBICÁRIO 

para atuar junto a 87ª Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude da vacância da Promotoria. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA para atuar junto 

a 90ª Promotoria Eleitoral, situada em Volta Redonda, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Maria Eduarda Spinelli 

Bittencourt Costa. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LETÍCIA XAVIER DE PAULA ANTUNES para 

atuar junto a 93ª Promotoria Eleitoral, situada em Barra do Piraí, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça JOSÉ LUIZ PIMENTEL BATISTA para atuar junto 

a 98ª Promotoria Eleitoral, situada em Campos dos Goytacazes, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Patrícia Monteiro 

Alves Moreira Baranda. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ADRIANA SILVEIRA MANDARINO para atuar 

junto a 103ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Anna Christina 

Dantas Rodrigues. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RHAMILE SODRÉ DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

DOS SANTOS para atuar junto a 104ª Promotoria Eleitoral, situada em Itaboraí, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça 

Carla Araújo de Carvalho Tilley. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça JORGE LUIS FURQUIM WERNECK ABDELHAY 

para atuar junto a 105ª Promotoria Eleitoral, situada em Itaguaí, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Rachel Salles 

Tovar Marinho. 
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Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça SORAYA VIDAL TOSTES SALES para atuar junto 

a 107ª Promotoria Eleitoral, situada em Itaperuna, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Fábio de Castro Júnior. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO WINTER GOMES para atuar junto a 

109ª Promotoria Eleitoral, situada em Macaé, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Fabrício Rocha Bastos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RENATA VIEIRA CARBONEL CYRNE para 

atuar junto a 110ª Promotoria Eleitoral, situada em Magé, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Patrícia Cesário de Faria 

Alvim. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ADRIANA ARAUJO PORTO para atuar junto a 

111ª Promotoria Eleitoral, situada em Valença / Rio das Flores, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça CAROLINA MOTTA DA CUNHA GONÇALVES 

WIENSKOSKI para atuar junto a 116ª Promotoria Eleitoral, situada em Angra dos Reis, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de 

Justiça Plínio Vinícius D´Avila Araújo. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça DANIEL FAVARETTO BARBOSA para atuar 

junto a 126ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Mariana Segadas 

Acylinode Lima. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça PAULO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA para 

atuar junto a 127ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Débora Cagy 

Erlich. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça GUILHERME MACABU SEMEGHINI para atuar 

junto a 128ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Pedro Borges 

Mourão Sá Tavares de Oliveira. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ÊVANES AMARO SOARES JÚNIOR para atuar 

junto a 129ª Promotoria Eleitoral, situada em Campos dos Goytacazes, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Renata 

Felisberto Nogueira Chaves. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LEONARDO YUKIO DUTRA DOS SANTOS 

KATAOKA para atuar junto a 131ª Promotoria Eleitoral, situada em Volta Redonda, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de 

Justiça Paula Marques de Oliveira. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça REINALDO MORENO LOMBA para atuar junto a 

132ª Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Daniela Ribeiro Lugão. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça GABRIELA DA ROCHA GUIMARÃES DE 

CAMPOS para atuar junto a 133ª Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça 

Gustavo Campos de Oliveira. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DANIELA RIBEIRO LUGÃO para atuar junto a 

135ª Promotoria Eleitoral, situada em São Gonçalo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Renata de Vasconcellos 

Araújo Bressan. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DANIELLE VELLOSO BONAPARTE SALOMÃO 

para atuar junto a 138ª Promotoria Eleitoral, situada em Queimados, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Ana Paula 

Lopes Perdigão de Amorim Moura. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MARTHA PIRES ROCHA HISSE para atuar junto 

a 144ª Promotoria Eleitoral, situada em Niterói, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Elisabete Figueiredo Felisbino 

Barbosa Abreu. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça PLINIO VINICIUS D´AVILA ARAUJO para atuar 

junto a 147ª Promotoria Eleitoral, situada em Angra dos Reis, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Daniel Marones de 

Gusmão Campos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ELKESCHLESINGER ROYO VISCONTI DE 

ARAÚJO para atuar junto a 148ª Promotoria Eleitoral, situada em Piabetá / Magé, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça 

Luiz Fernando Lemos Duarte de Amoedo. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça DIEGO ABREU DOS SANTOS FLORES DA 

SILVA para atuar junto a 149ª Promotoria Eleitoral, situada em Guapimirim, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça PAULO JOSÉ ANDRADE DE ARAUJO SALLY 

para atuar junto a 151ª Promotoria Eleitoral, situada em Itaboraí, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Rafaela 

Dominguez Figueiredo Ramos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça FÁTIMA LOURDES CUNHA MARTINS DE 

SCHUELER para atuar junto a 152ª Promotoria Eleitoral, situada em Belford Roxo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de 

Justiça Rosana Gomes Esperança. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça BRUNO GASPAR DE OLIVEIRA CORREA para 

atuar junto a 153ª Promotoria Eleitoral, situada em Belford Roxo, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Carina Fernanda 

Gonçalves Flaks. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça BRUNO CORRÊA GANGONI para atuar junto a 

155ª Promotoria Eleitoral, situada em Belford Roxo, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Bruno Gaspar de Oliveira 

Corrêa. 
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Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DANIELA CARAVANA CUNHA VAIMBERG 

para atuar junto a 156ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Fernanda 

Caruso de Mattos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ALINE AGRELLI FERNANDES para atuar junto 

a 157ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Gabriela Bessa Garcia de 

Oliveira. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RAFAEL DOPICO DA SILVA para atuar junto a 

172ª Promotoria Eleitoral, situada em Armação dos Búzios, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Renata Mello Chagas. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça VINICIUS RIBEIRO para atuar junto a 174ª 

Promotoria Eleitoral, situada em Três Rios, em virtude do término da sua própria investidura eleitoral. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça SANDRO FERNANDES MACHADO para atuar 

junto a 187ª Promotoria Eleitoral, situada em São João de Meriti, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Érica Parreiras 

Horta Rocha David. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RODRIGO MOLINARO ZACHARIAS para atuar 

junto a 195ª Promotoria Eleitoral, situada em Teresópolis, em virtude do término da investidura eleitoral do Promotor de Justiça Rafael Luiz Lemos de 

Sousa. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça FLAVIA DA MATTA XAVIER REIS para atuar 

junto a 199ª Promotoria Eleitoral, situada em Niterói, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Érika da Rocha Figueiredo. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça PEDRO BORGES MOURÃO SÁ TAVARES DE 

OLIVEIRA para atuar junto a 200ª Promotoria Eleitoral, situada em Duque de Caxias, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de 

Justiça Roberta Maristela Rocha dos Anjos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MAYRA PINTO GUIMARÃES COSTA 

OLIVEIRA DE VASCONCELOS para atuar junto a 201ª Promotoria Eleitoral, situada em Nilópolis, em virtude do término da investidura eleitoral do 

Promotor de Justiça Francisco Lopes da Fonseca. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça BARBARA SALOMÃO SPIER para atuar junto a 

221ª Promotoria Eleitoral, situada em Nilópolis, emvirtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Carla Carvalho Leite. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça BRUNO DE SÁ BARCELOS CAVACO para atuar 

junto a 254ª Promotoria Eleitoral, situada em Macaé, em virtude do término da investidura eleitoral da Promotora de Justiça Matheus Vieira Andrade 

Gomes. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ANDRÉ LUIZ FARIAS DA SILVA para atuar junto 

a 256ª Promotoria Eleitoral, situada em Cabo Frio, em virtude do impedimento da Promotora de Justiça Gabriela de Aguillar Lima. 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030356-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 119, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1305/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RENATA MELLO CHAGAS para atuar junto a 

146ª Promotoria Eleitoral, situada em Arraial do Cabo, em virtude da vacância da Promotoria de Justiça. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça STEPHAN STAMM para atuar junto a 181ª 

Promotoria Eleitoral, situada em Iguaba Grande, em virtude do impedimento do Promotor de Justiça Vagner Delgado de Almeida. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça FÁBIO DE CASTRO JÚNIOR para atuar junto a 

97ª Promotoria Eleitoral, situada em Cambuci, em virtude do impedimento do Promotor de Justiça Carlos Felipe Félix Ventura Lopes. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LUCAS FERNANDES BERNARDES para atuar 

junto a 50ª Promotoria Eleitoral, situada em Casimiro de Abreu, em virtude do impedimento da Promotora de Justiça Tatiana Kaziris de Lima Augusto. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça 

HÉDEL LUIS NARA RAMOS JÚNIOR para atuar junto a 49ª Promotoria Eleitoral, situada em Cachoeiras de Macacu, em virtude 

da vacância das Promotorias de Justiça da Comarca. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MARIANA MARTINS SERÓDIO BOECHAT 

para atuar junto a 139ª Promotoria Eleitoral, situada Japeri, em virtude do impedimento dos Promotores de Justiça Pedro Eularino Teixeira Simão e 

Patrícia Costa dos Santos. 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça RAFAEL LUIZ LEMOS DE SOUSA para atuar 

junto a 102ª Promotoria Eleitoral, situada em Carmo, em virtude do impedimento da Promotora de Justiça Gláucia Rodrigues Torres de Oliveira Mello. 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030357-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 120, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1306/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO AIROSO PIMENTEL para atuar junto 

a 30ª Promotoria Eleitoral, situada em Piraí/Pinheiral (Processo SEI nº 20.22.0001.0063420.2023-17). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030358-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 121, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1307/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça LEONARDO MONTEIRO VIEIRA para atuar junto 

a 95ª Promotoria Eleitoral, situada em Bom Jesus do Itabapoana (Processo SEI nº 20.22.0001.0063420.2023-17). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030359-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 122, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1308/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ISADORA PEREIRA FORTUNA para atuar junto 

a 112ª Promotoria Eleitoral, situada em Miracema/Laje de Muriaé (Processo SEI nº 20.22.0001.0063420.2023-17). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030360-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 123, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1309/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ALEXEY KOLOUBOFF para atuar junto a 225ª 

Promotoria Eleitoral, situada em Seropédica (Processo SEI nº 20.22.0001.0063420.2023-17). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030361-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 124, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1310/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ANDERSON TORRES BASTOS para atuar junto 

a 43ª Promotoria Eleitoral, situada em Natividade (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030383-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 125, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1311/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MÁRCIO FERREIRA FERNANDES para atuar 

junto a 45ª Promotoria Eleitoral, situada em Porciúncula (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030362-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 126, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1312/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DÉBORA DE SOUZA BECKER LIMA para atuar 

junto a 54ª Promotoria Eleitoral, situada em Mangaratiba (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030363-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 127, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1313/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça ANTONIO CARLOS FONTE PESSANHA para 

atuar junto a 56ª Promotoria Eleitoral, situada em Mendes (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030364-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 128, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1314/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça VLADIMIR RAMOS DA SILVA para atuar junto 

a 61ª Promotoria Eleitoral, situada em Sapucaia (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030365-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 129, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1315/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO MAURICIO BARBOSA ARSENIO 

para atuar junto a 63ª Promotoria Eleitoral, situada em Silva Jardim (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030366-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 130, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1316/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça SHEILA CRISTINA VARGAS FERREIRA para 

atuar junto à 64ª Promotoria Eleitoral, situada em Sumidouro (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030367-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 131, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1317/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça GEISA LANNES DA SILVA para atuar junto a 

70ª Promotoria Eleitoral, situada em Paracambi (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030368-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 132, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1318/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça IVANY DE SOUZA BASTOS para atuar junto a 

74ª Promotoria Eleitoral, situada em Engenheiro Paulo de Frontin (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030369-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 133, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1319/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça NESTOR GOULART ROCHA E SILVA JÚNIOR 

para atuar junto a 101ª Promotoria Eleitoral, situada em Cantagalo (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030370-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 134, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1320/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANA LUÍZA LIMA FAZZA para atuar junto a 

106ª Promotoria Eleitoral, situada em Itaocara (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030371-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 135, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1321/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça MARIA DE LOURDES ALMEIDA DA FONSECA 

para atuar junto a 108ª Promotoria Eleitoral, situada em Rio Claro (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030372-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 136, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1322/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça SERGIO RICARDO FERNANDES FONSECA 

para atuar junto a 130ª Promotoria Eleitoral, situada em São Francisco do Itabapoana (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030327-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 138, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1323/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO ALVARENGA FARIA para atuar junto 

à 141ª Promotoria Eleitoral, situada em Italva/Cardoso Moreira (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030354-2023 

PORTARIA PRE/RJ N° 139, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1324/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça NATÁLIA PEREIRA CORTEZ para atuar junto à 

183ª Promotoria Eleitoral, situada em Porto Real/Quatis (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030353-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 140, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1325/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANA BEATRIZ VILLAR DA CUNHA BOTELHO 

para atuar junto à 196ª Promotoria Eleitoral, situada em São José do Vale do Rio Preto (Processo SEI nº 20.22.0001.0063422.2023-60). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030352-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 141, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1326/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça FÁBIO DE OLIVEIRA FERREIRA para atuar junto 

à 34ª Promotoria Eleitoral, situada em Santo Antônio de Pádua (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030351-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 142, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1327/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ADRIANA GARCIA PINTO COELHO para atuar 

junto à 35ª Promotoria Eleitoral, situada em São Fidélis (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030349-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 143, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1328/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça GABRIELA DA COSTA LOPES para atuar junto 

à 40ª Promotoria Eleitoral, situada em Três Rios (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030348-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 144, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1329/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça SYLVIA PORTO AGORIANITIS para atuar junto 

à 57ª Promotoria Eleitoral, situada em Paraty (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030347-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 145, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1330/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANA GABRIELA FERNANDES BLACKER 

ESPOZEL para atuar junto à 88ª Promotoria Eleitoral, situada em São João de Meriti (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030346-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 146, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1331/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça DENISE PIERI PEÇANHA PITTA para atuar junto 

à 89ª Promotoria Eleitoral, situada em São João de Meriti (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030345-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 147, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1332/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ANNA CAROLINA BROCHINI NASCIMENTO 

GOMES para atuar junto à 91ª Promotoria Eleitoral, situada em Barra Mansa (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030344-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 148, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1333/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça ISABEL HOROWICZ KALLMANN para atuar 

junto à 92ª Promotoria Eleitoral, situada em Araruama (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030342-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 149, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1334/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO ABRAMOVITCH para atuar junto à 

94ª Promotoria Eleitoral, situada em Barra Mansa (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030341-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 150, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1335/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça VIVIANE MOTTA DAGNA para atuar junto à 96ª 

Promotoria Eleitoral, situada em Cabo Frio (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030340-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 151, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1336/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça PATRÍCIA GABAI VENANCIO para atuar junto 

à 150ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030339-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 152, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1337/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça EDUARDO FONSECA PASSOS DE PINHO para 

atuar junto à 154ª Promotoria Eleitoral, situada em Belford Roxo (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030338-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 153, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1338/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça MARCELO VIEIRA GONÇALVES para atuar junto 

à 158ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030337-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 154, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1339/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça CAREN SAISSE VILLARDI para atuar junto à 

159ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Iguaçu (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030336-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 155, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1340/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça REGIANE CRISTINA DIAS PINTO para atuar 

junto à 184ª Promotoria Eleitoral, situada em Rio das Ostras (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030334-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 156, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1341/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça CARLOS EUGENIO GRECO LAUREANO para 

atuar junto à 186ª Promotoria Eleitoral, situada em São João de Meriti (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030333-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 157, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1342/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça VANESSA CRISTINA GONÇALVES 

GONZALEZ para atuar junto à 198ª Promotoria Eleitoral, situada em Resende/Itatiaia (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030332-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 158, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1343/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça RENATA ALINE DE CASTRO LEAL para atuar 

junto à 222ª Promotoria Eleitoral, situada em Nova Friburgo (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030331-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 159, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1344/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, o Promotor de Justiça JULIO MACHADO TEIXEIRA COSTA para atuar 

junto à 238ª Promotoria Eleitoral, situada em Santa Cruz (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 

##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030330-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 160, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1345/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça LUCIANA CAIADO FERREIRA para atuar junto 

à 246ª Promotoria Eleitoral, situada em Santa Cruz (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 
 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 
----- 
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##UNICO|PRR2|PRR2ª-00030329-2023 

PORTARIA PRE/RJ Nº 161, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A Procuradora Regional Eleitoral no Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 77 e 79, parágrafo 

único, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público n. 30/2008, em conformidade com as indicações 

encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Ato GPGJ/DRH n. 1346/2023, recebido em 06 de 

novembro de 2023), 

RESOLVE: 

Indicar, com eficácia a contar de 1º de dezembro de 2023, a Promotora de Justiça PAULA AZAMBUJA MARTINS para atuar junto 

à 255ª Promotoria Eleitoral, situada em Carapebus/Quissamã (Processo SEI nº 20.22.0001.0066167.2023-53). 

Publique-se no DMPF-e. 

 

NEIDE M. C. CARDOSO DE OLIVEIRA 

Procuradora Regional da República 

 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO 
##UNICO|PRR5|PRR5ª-00022073-2023 

PORTARIA PRE/PE Nº 68, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023 (*) 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 

Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de agosto de 2017; 

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça, por meio das Portarias PGJ 2.627, PGJ 2.763, de 26 de setembro de 

2023, PGJ 2.787, PGJ 2.789, PGJ 2.790, PGJ 2.791, PGJ 2.792, PGJ 2.795, de 28 de setembro de 2023, PGJ 2.806, PGJ 2.807, PGJ 2.808, PGJ 2.809, 

PGJ 2.810, PGJ 2.811, de 29 de setembro de 2023; PGJ 2.906, de 16 de outubro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados Promotores(as) de Justiça para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, durante afastamento do 

titular, conforme a seguir: 

 

COMARCA ZE 
PROMOTOR(A) DE 

JUSTIÇA 
PERÍODO MOTIVO 

Afogados da Ingazeira 66ª Raíssa de Oliveira Santos Lima 2/10 a 21/10/2023 férias 

Afrânio 107ª Bruno de Brito Veiga 12/10 a 1º/11/2023 férias 

Amaraji 31ª 
Fernando Henrique Ferreira Cunha 

Ramos 
12/10 a 31/10/2023 férias 

Betânia 108ª Vandeci Sousa Leite 16/10 a 25/10/2023 férias 

Bonito 39ª Adriano Camargo Vieira 2/10 a 31/10/2023 férias 

Glória do Goitá 21ª 
Soraya Cristina dos Santos Dutra de 

Macedo 
2/10 a 31/10/2023 férias 

Gravatá 30ª Ivan Viegas Renaux de Andrade 2/10 a 21/10/2023 férias 

Itaíba 143ª Stanley Araújo Corrêa 
22/9 a 1º/10/2023 

2/10 a 11/10/2023 

licença médica 

férias 

Itambé 27ª Rhyzeane Alaide Cavalcanti de Morais 20/10 a 31/10/2023 férias 

Pedra 58ª Edson de Miranda Cunha Filho 2/10 a 21/10/2023 férias 

Pesqueira 55ª Jefson Márcio Silva Romaniuc 11/10 a 30/10/2023 férias 

Petrolândia 70ª Milena Lima do Vale Souto Maior 23/10 a 1º/11/2023 férias 

Quipapá 47ª João Victor da Graça Campos Silva 21/9 a 31/10/2023 licença-maternidade 

Rio Formoso 26ª Luciana Carneiro Castelo Branco 12/10 a 31/10/2023 férias 

São Caetano 44ª Sandra Rodrigues Campos 12/10 a 31/10/2023 férias 

 

Art. 2º Devem os(as) Promotores(as) de Justiça indicados(as) nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona 

Eleitoral (ZE) e apresentar relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), na forma da 

Portaria PRE/PE 4/2016. 

Art. 3º O envio do relatório a que se refere o art. 2º é obrigatório e será trimestral, nos anos não eleitorais, até o quinto dia útil dos 

meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte, na forma da Portaria PRE/PE 4/2016. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, até o quinto 

dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1º Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal. 

§ 2º O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (<https://is.gd/MPF083> ou 

<https://acessorestrito.mpf.mp.br/acessorestrito/prepe/relatorio-de-produtividade>), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, 

comunicações, ofícios e outros documentos. 

Art. 4º O(a) promotor(a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer todas as informações necessárias ao preenchimento 

do relatório de produtividade ao(à) que assumir as funções na ZE. 

Art.5º Incumbe ao(à) novo(a) promotor(a) designado(a) solicitar cadastro para acesso à Área Restrita 

(<http://www.mpf.mp.br/prepe>). 

Parágrafo único. Os(as) promotores(as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE ficam dispensados de fazer nova 

solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados. 
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Art. 6º Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 

1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o art. 9º, V, da Lei Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro 

de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro de 1998. 

Publique-se. Registre-se. 

 

ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA 

Procurador Regional Eleitoral 

 

* Nota: Republicado por ter saído com incorreções na publicação do DMPF-e, caderno extrajudicial nº 191/2023, divulgado em 9 de outubro de 2023, 

págs. 5/6. 
----- 

##UNICO|PRR5|PRR5ª-00022075-2023 

PORTARIA PRE/PE N° 69, DE 6 DE OUTUBRO DE 2023 (*) 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 

Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de agosto de 2017; 

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça, por meio das Portarias PGJ 2.814, PGJ 2.815, de 29 de setembro de 

2023, PGJ 2.830, PGJ 2.831, PGJ 2.832, PGJ 2.833, PGJ 2.834, PGJ 2.836, de 2 de outubro de 2023, PGJ 2.862, PGJ 2.863, PGJ 2.864, PGJ 2.865, PGJ 

2.866, de 3 de outubro de 2023, PGJ 2.927, de 17 de outubro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados Promotores(as) de Justiça para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, durante afastamento do 

titular, conforme a seguir: 

 

COMARCA ZE PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA PERÍODO MOTIVO 

Bodocó 80ª Manoel Dias da Purificação Neto 22/10 a 31/10/2023 férias 

Cabo de Santo Agostinho 15ª Vanessa Cavalcanti de Araújo 2/10 a 6/10/2023 licença médica 

Camaragibe 127ª Edgar José Pessoa Couto 12/10 a 21/10/2023 férias 

Caruaru 41ª Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues 2/10 a 21/10/2023 férias 

Caruaru 106ª Marcelo Tebet Halfeld 2/10 a 21/10/2023 férias 

Exu 79ª Marcelo Ribeiro Homem 1º/10 a 15/10/2023 licença médica 

Feira Nova 135ª Tiago Meira de Souza 12/10 a 31/10/2023 férias 

Igarassu 85ª Alexandre Fernando Saraiva da Costa 1º/10 a 30/10/2023 licença-maternidade 

Jaboatão dos Guararapes 11ª Cláudia Ramos Magalhães 12/10 a 31/10/2023 férias 

Limoeiro 24ª Francisco das Chagas Santos Júnior 1º/10 a 10/10/2023 
licença-paternidade / 

férias 

Olinda 117ª Isabel de Lizandra Penha Alves 20/10 a 31/10/2023 férias 

Paulista 12ª Liana Menezes Santos 2/10 a 21/10/2023 férias 

Recife 3ª Eliane Gaia Alencar 2/10 a 21/10/2023 férias 

Salgueiro 75ª Jairo José de Alencar Santos 12/10 a 31/10/2023 férias 

 

Art. 2º Devem os(as) Promotores(as) de Justiça indicados(as) nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona 

Eleitoral (ZE) e apresentar relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), na forma da 

Portaria PRE/PE 4/2016. 

Art. 3º O envio do relatório a que se refere o art. 2º é obrigatório e será trimestral, nos anos não eleitorais, até o quinto dia útil dos 

meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte, na forma da Portaria PRE/PE 4/2016. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, até o quinto 

dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1º Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal. 

§ 2º O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (<https://is.gd/MPF083> ou 

<https://acessorestrito.mpf.mp.br/acessorestrito/prepe/relatorio-de-produtividade>), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, 

comunicações, ofícios e outros documentos. 

Art. 4º O(a) promotor(a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer todas as informações necessárias ao preenchimento 

do relatório de produtividade ao(à) que assumir as funções na ZE. 

Art.5º Incumbe ao(à) novo(a) promotor(a) designado(a) solicitar cadastro para acesso à Área Restrita 

(<http://www.mpf.mp.br/prepe>). 

Parágrafo único. Os(as) promotores(as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE ficam dispensados de fazer nova 

solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados. 

Art. 6º Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 

1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o art. 9º, V, da Lei Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro 

de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro de 1998. 

Publique-se. Registre-se. 

 

ROBERTO MOREIRA DE ALMEIDA 

Procurador Regional Eleitoral 

 

* Nota: Republicado por ter saído com incorreções na publicação do DMPF-e, caderno extrajudicial nº 191/2023, divulgado em 9 de outubro de 2023, 

págs. 6/7. 

 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 149 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
##UNICO|AP|PR-AP-00029278-2023 

PORTARIA GABPR2 PLB/2ºOFÍCIO Nº 33, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais 

e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129, inciso III da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993 respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de setembro de 2004 alterados pela Resolução 

CSMPF nº 106 de 06 de abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e, 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei nº 7.347/85 e os 

artigos 5º, III, "b" e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO a existência do Inquérito Policial 1011571-31.2019.4.01.3100, instaurado para apurar possível quebra irregular 

de sigilo bancário realizado por ALESSANDRO DA SILVA PICANÇO BATISTA, empregado da Caixa Econômica Federal (CEF). 

CONSIDERANDO que há repercussão da responsabilidade do investigado na seara administrativa, com forte probabilidade da 

configuração de ato de improbidade administrativa. 

CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa permite a realização de justiça consensual extra ou 

endoprocessualmente. 

CONSIDERANDO, como cediço, que a Lei nº 14.230, de 2021, regulamentou o acordo de não persecução civil no ordenamento 

jurídico brasileiro, nos termos do art. 17-B do Código de Processo Penal. 

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de acompanhar as tratativas relacionadas a eventual Acordo de Não Persecução Civil 

em sede de procedimento extrajudicial, possibilitando assim maior controle de seu andamento; 

RESOLVE: 

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a partir dos fatos apurados no IPL 1011571-31.2019.4.01.3100, com vistas 

a perfectibilizar as tratativas para propositura de acordo de não persecução civil (ANPC), nos presentes autos com o investigado ALESSANDRO DA 

SILVA PICANÇO BATISTA, o qual será vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, determinando à Secretaria deste Ofício que proceda às 

autuações e registros necessários. 

Encaminhe-se para publicação a portaria de instauração (art. 9º, da Resolução CNMP nº 174/2017). 

O prazo de tramitação do presente procedimento administrativo será de 01 (um) ano, inicialmente, conforme art. 11 da Resolução 

CNMP nº 174/2017. 

 

JOAO PEDRO BECKER SANTOS 

Procurador da República  

Em Substituição 
----- 

##UNICO|AP|PR-AP-00029260-2023 

PORTARIA PRE/AP Nº 263, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO NO ESTADO DO AMAPÁ , no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos artigos 77, caput, in fine e 79, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, XV, "c", e 50, II, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 0000768/2023-GAB/PGJ, pelo qual o Procurador-Geral de Justiça informa as férias 

autorizadas ao Dr. Ricardo Crispino Gomes, Promotor Eleitoral da 2ª Zona, no período de 23/10 a 1º/11/2023; e solicita a designação do nome da Dra. 

Fábia Nilci Santana de Souza; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 0000786/2023-GAB/PGJ, pelo qual o Procurador-Geral de Justiça informa que a Dra. Fábia 

Nilci Santana de Souza, Promotora de Justiça, substituta automática em atuação na 2ª ZE, fora convocada pela Corregedoria do Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP, para integrar a equipe da Corregedoria na realização de Correição Ordinária no Ministério Público do Estado do Amazonas; 

e solicita a designação do nome do Dr. José Leite De Paula Neto, para exercer a função de Promotor de Justiça Eleitoral na 2ª Zona Eleitoral, no dia 

27/10/2023, com atuação no Processo nº 0600012-68.2020.6.03.0002. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dra. FÁBIA NILCI SANTANA DE SOUZA, Promotora de Justiça Eleitoral, substituta automática, para exercer 

a função Eleitoral perante 2ª ZE, correspondente ao município de Macapá (parte sul), no período de 23/10 a 1º/11/2023, excetuando o dia 27/10/2023. 

Art. 2º Designar o Dr. JOSÉ LEITE DE PAULA NETO, para exercer a função de Promotor de Justiça Eleitoral na 2ª Zona Eleitoral, 

correspondente ao município de Macapá (parte sul), no dia 27/10/2023. 

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação e possui efeitos retroativos. 

Dê-se ciência. Publique-se e cumpra-se 
 

JOAO PEDRO BECKER SANTOS 

Procurador Regional Eleitoral Substituto 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##UNICO|AM|PR-AM-00068979-2023 

PORTARIA Nº 3, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da República signatário, e com fundamento nos arts. 129, II e III, 

da CF e arts. 5º, III, "d", 6º, VII, e 7º, I, da LC nº 75/93, e nos termos do art. 9°, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, CF); 

CONSIDERANDO que é sua função institucional zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a ação civil 
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pública para a proteção do patrimônio público e social, da probidade administrativa e de outros interesses difusos e coletivos (Constituição Federal, art. 

129, incisos II e III); 

CONSIDERANDO o teor do despacho PR-AM-00064630/2023, que determinou a instauração de procedimento de acompanhamento; 

RESOLVE, com base no artigo 8º, inciso II, da Resolução nº 174/2017-CNMP e no exercício de suas funções institucionais, , 

INSTAURAR PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS - PA-PPB, por intermédio da presente portaria, tendo por 

objeto "acompanhar a regularização fundiária para fins de moradia da Comunidade IFIBRAM, localizada na zona urbana do Município de Rio Preto da 

Eva". 

Como consequência da instauração, e para assegurar a devida publicidade, regularidade e continuidade da instrução, determino: 

1 – Autue-se na categoria de Procedimento Administrativo, mantendo a distribuição do feito vinculada a este 14º ofício; 

2 – Proceda-se à devida classificação do presente procedimento, vinculando-se à 1ª Câmara - Direitos Sociais e Atos Administrativos 

em geral. 

3 – Após, cumpra-se a diligência do despacho PR-AM-00064630/2023 que determinou a instauração do presente procedimento de 

acompanhamento. 
 

THIAGO COELHO SACCHETTO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|AM|PR-AM-00068895-2023 

PORTARIA Nº 14/12ºOFÍCIO/PR/AM, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições 

constitucionais e legais, 

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público (art. 

129, III, da CF e art. 1º, IV, da Lei nº 7.347/1985); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a 

defesa de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Ministério Público 

da União (art. 6º, VII, “b”, da LC nº 75/93); 

Considerando o conteúdo do apurado no Procedimento Preparatório n. 1.13.000.000256/2023-16e a necessidade de outras diligências; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil com a finalidade de “apurar, na esfera cível, supostas creches inacabadas desde o ano de 2009 

no Município de Manaus com recursos federais" 

À COJUD para as providências necessárias. 
 

CECILIA VIEIRA DE MELO SA LEITAO 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|AM|PR-AM-00069079-2023 

PORTARIA Nº 48/PRE-AM, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 50, 

inciso VI, da Lei n. 8.625/93, c/c a norma do art. 79, parágrafo único, da LC n. 75/93, e 

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, por meio do Ofício nº 2180/2023/PGJ, de 

27 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Exma. Sra. Dra. CHRISTIANE DOLZANY ARAÚJO para atuar junto à 16ª Zona Eleitoral da Comarca de 

Manicoré/AM, no período de 16.10.2023 a 24.10.2023, tendo em vista o usufruto de férias do titular, Dr. Vinicius Ribeiro de Souza. 

Art. 2º RECONDUZIR o Exmo. Sr. Dr. KEPLER ANTONY NETO ao cargo de Promotor Eleitoral da 45ª Zona Eleitoral da Comarca 

de Guajará/AM, pelo período de 1º10.2023 a 30.09.2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|AM|PR-AM-00069080-2023 

PORTARIA Nº 49/PRE-AM, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 50, 

inciso VI, da Lei n. 8.625/93, c/c a norma do art. 79, parágrafo único, da LC n. 75/93, e 

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, por meio do Ofício nº 2181/2023/PGJ, de 

27 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONVALIDAR os atos praticados pelo Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO DE ASSIS AIRES ARGÜELLES, junto à Promotoria 

Eleitoral da 17ª Zona Eleitoral de Humaitá/AM, nos autos dos processos abaixo relacionados: 
 

N. PROCESSO PEÇA PROCESSUAL DATA 

1 0600137-59.2020.6.04.0050 Participação em audiência de instrução e julgamento 25.10.2023 

2 0600035-03.2021.6.04.0050 
Participação em audiência preliminar, apresentação de proposta de 

Transação Penal 
25.10.2023 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 
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##UNICO|AM|PR-AM-00069082-2023 

PORTARIA Nº 50/PRE-AM, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no art. 50, 

inciso IV, da Lei n. 8.625/93, c/c a norma do art. 79, parágrafo único, da LC n. 75/93, e 

CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, por meio do Ofício nº 2210/2023/PGJ, de 

30 de outubro de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º RECONDUZIR a Exma. Sra. Dra. MARLINDA MARIA CUNHA DUTRA ao cargo de Promotora Eleitoral da 49ª Zona 

Eleitoral da Comarca de Maraã/AM, pelo período de 13.08.2023 a 12.08.2025. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 

Procurador Regional Eleitoral 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
##UNICO|BA|PR-BA-00080591-2023 

PORTARIA RRSMTA Nº 23, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício da titularidade do 16º Ofício - Tutela 

Coletiva (16º OTC) da Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos autos do Procedimento Preparatório nº 1.14.003.000006/2023-19, e 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a sua garantia(artigo 129, II, da 

Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 

do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, III, da Constituição da República), resolve: 

Converter em Inquérito Civil (IC) o Procedimento Preparatório nº 1.14.003.000006/2023-19, nos termos do artigo 2º, §7 da Resolução 

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), visando à coleta regular e legal de elementos a respeito do objeto do Procedimento 

nº003.0.158319/2012, declinado do Ministério Público do Estado da Bahia, que trata de autuação ambiental e possíveis danos ambientais caracterizados 

pelo desmatamento e cultivo em áreas de preservação permanente localizadas no Quilombo Fortaleza, em Paratinga/BA. 

Autue-se a presente Portaria e o Procedimento Preparatório que a acompanha como Inquérito Civil, nos termos do art. 5º, da Resolução 

CSMPF nº 87/2006. 

Registre-se que o objeto do IC consiste em: "acompanhar e adotar todas as medidas extrajudiciais e judiciais necessárias à 

regularização fundiária relacionada ao Território Quilombola de Fortaleza, localizado no município de Paratinga/BA (PA nº 4941.005459/2013-53), bem 

como apurar os danos em face desse povo tradicional decorrentes das atividades agropecuárias em APP, às margens do Rio São Francisco, componente 

do imóvel denominado Fazenda Gameleira, no Município de Paratinga/BA". 

E, como diligências: 1) Diante da ausência de resposta ao Ofício nº 637/2023/PR-BA/16ºOTC/RRSMTA (item 38), oficie-se 

novamente o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; 2) efetue-se contato telefônico (71 - 3505-5306/5307), com a finalidade de 

solicitar a resposta ao referido expediente, certificando-se nos autos a providência. 

Com os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão, para os fins 

previstos nos arts. 4º, inciso VI, e 7º, §2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 

RAMIRO ROCKENBACH DA SILVA MATOS TEIXEIRA DE ALMEIDA 

Procurador da República 

Ofício Estadual Resolutivo para Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais 
----- 

##UNICO|BA|PR-BA-00080874-2023 

PORTARIA Nº 26/17°OERPICT/PRBA-MACS, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais 

e, especialmente, com espeque nos arts. 127, caput e 129, inciso III da Constituição da República, e artigos 5º e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar 

nº 75, de 20 de maio de 1993 respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º da Resolução CSMPF nº 87, de 14 de setembro de 2004 alterados pela Resolução 

CSMPF nº 106 de 06 de abril de 2010 e art. 2º e 4º da Resolução do CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007 e 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei nº 7.347/85 e os 

artigos 5º, III, "b" e 6º, inciso VII, "b" da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as tratativas entre a Fundação Palmares e o Departamento Nacional de Obras Contra 

as Secas - DNOCS para solucionar a aparente sobreposição entre títulos emitidos pelo DNOCS no município de Rio de Contas/BA e as terras tituladas 

em favor das Comunidades Remanescentes de Quilombos Barra, Bananal e Riacho das Pedras, 

Resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO vinculado à 6ª CCR/MPF e distribuído por prevenção ao 17º Ofício da 

PR/BA, com o seguinte objeto: "Acompanhar as tratativas entre a Fundação Palmares e o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 

para solucionar a aparente sobreposição entre títulos emitidos pelo DNOCS no município de Rio de Contas/BA e as terras tituladas em favor das CRQs 

Barra, Bananal e Riacho das Pedras - NUP: 01420.100366/2021-32". 

1. Ao NUCIVE, para autuação do feito. 

2. Instaurado o procedimento, faça-se conclusão dos autos. 

 

MARCOS ANDRÉ CARNEIRO SILVA 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
##UNICO|DF|PR-DF-00083342-2023 

PORTARIA Nº 143, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Referência: PP nº 1.16.000.000391/2023-41 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo seu procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais, 

considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 a 129 da Constituição da República e pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/1993; 

Considerando o disposto no art. 2º inciso I, §§ 6º e 7º, no art. 4º e no art. 7º, § 2º, I e II, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 

nos arts. 1º e 2º da Resolução CSMPF 87/2010, que regulamentam o Inquérito Civil; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL com a finalidade de apurar os fatos narrados no documento/procedimento em epígrafe, que 

tem por investigados e objeto os seguintes: 

INVESTIGADO(S)/ENVOLVIDO(S): ANM - AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO e outros 

REPRESENTANTE: Ministério Público Federal 

OBJETO: Apurar a perda de até 70% da força de trabalho das Agências Reguladoras que podem ocasionar o colapso dos serviços, 

conforme noticiado pelo jornal O Estado de São Paulo. 

DETERMINO, a fim de instruir o procedimento: 

(i) a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua comunicação à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão, por qualquer meio hábil; 

(ii) a realização dos registros de estilo junto ao sistema de cadastramento informático; 

(iii) a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar desta data, pelo gabinete deste 13º Ofício. 

 

PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##UNICO|MT|PRM-BDG-MT-00007276-2023 

PORTARIA Nº 57, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.20.004.000150/2023-30 

 

O Ministério Público Federal, pelo Procurador da República signatário, com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts. 127 e 129 

da Constituição Federal; art. 5º, II, alínea “c”, III, “b”, “d” e “e”, além do IV, todos da Lei complementar nº 75 de 1993; art. 8º, II, da Res. n. 174 do 

Conselho Nacional Ministério Público e art. 2º, inciso I e § 1º da Res. n. 20/96 do Conselho Superior do Ministério Público Federal; 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 atribui ao Ministério Público, nos termos do art. 127, a defesa da ordem jurídica, 

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, missão igualmente conferida pelo artigo 1º da Lei Complementar n. 75/93; 

Considerando o que dispõem o art. 7°, I, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 26, I e 27, parágrafo único, III, da Lei nº 8.625/93; 

Considerando que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: acompanhar o cumprimento 

das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato 

que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 

Considerando que se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que demandem apuração criminal ou sejam voltados 

para a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, o membro do Ministério Público deverá instaurar o procedimento 

de investigação pertinente ou encaminhar a notícia do fato e os elementos de informação a quem tiver atribuição. 

Considerando que a presente NF foi instaurada em razão de ofício encaminhado pelo Centro de Triagem de Animais Silvestres em 

Seropédica-RJ (CETAS/RJ), por meio do qual comunica a intenção de estabelecer programa de repatriamento de animais em imóveis do Vale do 

Araguaia/MT, sendo que, para tanto, seria importante a existência de um ente reabilitador no Estado, para que os animais passem por um período de 

recuperação física e avaliação quando aqui chegarem. Para isso, sugere o Instituto Federal - IFMT ou a Universidade Federal - UFMT, campus de Barra 

do Garças/Pontal do Araguaia; 

Considerando que a presente destina-se a viabilizar as discussões acerca da projeto apresentado pelo CETAS/RJ para implantação de 

centro de triagem de animais silvestres nesta urbe; 

RESOLVO, nos termos do art. 8º, II, da Resolução n° 174/2017, do CNMP, instaurar procedimento administrativo no âmbito da 4ª 

Câmara de Coordenação e Revisão com o seguinte objeto: “4ª CCR. AMBIENTAL. FAUNA. SOLTURA DE ANIMAIS. PROJETO ASAS. VALE DO 

ARAGUAIA. IBAMA. IFMT. UFMT. Acompanhar as tratativas desenvolvidas entre o IBAMA e Instituições de Ensino locais para criação de centro de 

triagem de animais silvestres no município de Barra do Garças, destinado a viabilizar a reabilitação de animais em trânsito para reintrodução na natureza". 

Diante da instauração, DETERMINO à secretaria deste ofício: 

1. a juntada da presente portaria aos autos em epígrafe, com a consequente autuação do procedimento na forma de procedimento 

administrativo, promovendo-se as alterações necessárias no sistema único; 

2. a remessa desta Portaria para publicação em diário oficial, bem como a afixação no mural de publicações desta Procuradoria da 

República; 

3. a comunicação da instauração à Egrégia 4ª Câmara de Coordenação e Revisão, encaminhando-se via sistema único tão somente 

cópia digitalizada desta Portaria (art. 6º, da Res. 87/2006, do CNMP c/c art. 9º, da Res. 174/2017, do CNMP); 

Após, aguarde-se a realização da audiência extrajudicial designada. 

Cumpra-se. 

 

GUILHERME FERNANDES FERREIRA TAVARES 

Procurador da República 
----- 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 153 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

##UNICO|MT|PR-MT-00046608-2023 

PORTARIA Nº 376, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições - PA – INST. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República abaixo firmado, no exercício das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VII, da Constituição da República; pelos artigos 3º, 9º, 10 e 38, inciso IV, da Lei Complementar n. 

75/93; pela Resolução n. 20/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e pela Resolução n. 127/2012, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal (CSMPF); e 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal, dentre outras, o controle externo da atividade policial, 

bem como a proteção do patrimônio público e social e da moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial tem como objeto manter a regularidade e adequação dos 

procedimentos empregados na execução da atividade policial (art. 2º da Resolução CNMP n. 20/2007 e art. 1º da Resolução CSMPF n. 127/2012); 

CONSIDERANDO o disposto no §2º do art. 4º da Resolução n. 20/2007 do CNMP, que regulamenta o exercício do controle externo 

da atividade policial pelo Ministério Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender um trabalho efetivo de controle externo preventivo e concentrado da atividade 

policial, inclusive inspeções em unidades policiais nos meses de abril ou maio e outubro ou novembro, conforme art. 4º, inciso I, da Resolução n. 20/2007, 

do CNMP; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo para formalizar os atos relacionados à Inspeção na Delegacia de Polícia Rodoviária 

Federal em Diamantino/MT, a ser realizada às 10:00h do dia 13/11/2023. 

Art. 2º Determinar, como diligências/providências preliminares, as seguintes: 

I – registre-se, autue-se, publique-se o presente documento como Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições 

- PA - INST com o seguinte resumo: 

"7ª CCR. CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL. INSPEÇÃO. POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. Acompanhar 

a inspeção a ser realizada no dia 13 de novembro de 2023 na PRF em Diamantino/MT, em função da atividade privativa do Ministério Público Federal 

de exercer o controle externo da atividade policial"; 

II – juntem-se o Ofício Circular nº 43/2023/7ª CCR (PGR-00332967/2023) e os seus anexos, e os relatórios de inspeção do ano 

anterior em relação ao estabelecimento acima; 

III – expeçam-se ofícios ao Superintendente Regional da Polícia Rodoviária Federal em Mato Grosso e à Chefia da Delegacia de 

Polícia Rodoviária Federal em Diamantino/MT, informando a data de realização da inspeção; 

IV – expeçam-se ofícios às autoridades abaixo indicadas, comunicando-lhes sobre a data da inspeção na Delegacia de Polícia 

Rodoviária Federal em Diamantino/MT, para que, caso possuam informações ou documentos que reputem pertinentes, procedam ao seu envio a esta 

Procuradoria da República até o dia 10/11/2023, a fim de que possam ser ultimadas as providências necessárias aos trabalhos: 

a) Procurador(a) da República e Procurador(a) Regional da República Coordenadores(as) dos Núcleos Criminais, respectivamente, 

da Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso e da Procuradoria Regional da República da 1ª Região; 

b) Juiz(a) Federal Diretor(a) do Foro da Subseção Judiciária de Diamantino/MT; 

c) Juiz(a) de Direito Diretor(a) do Foro da Comarca de Diamantino/MT; 

d) Promotor(a) de Justiça Coordenador(a) da Promotoria de Justiça da Comarca de Diamantino/MT; 

e) Presidente da Subseção da OAB em Diamantino/MT; 

f) Defensor(a) Público(a) Chefe da União no estado de Mato Grosso; 

g) Defensor(a) Público(a) Coordenador(a) do Núcleo da Defensoria Pública Estadual em Diamantino/MT. 

V – Ciência à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, através do Sistema Único. 

Cumpra-se. 
 

ERICH RAPHAEL MASSON 

Procurador da República 
 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##UNICO|MS|PR-MS-00028104-2023 

PORTARIA PRE/MS Nº 97, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições e, em 

especial, com fundamento nos artigos 72, 77, in fine, 78 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n, 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n. 

30, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008); 

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGR/PGE n. 01, de 9 de setembro de 2019, da Resolução Conjunta n. 1/2021, de 21 de setembro 

de 2021, e da Portaria 5434/2023-PGJ, de 03.10.2023; 

RESOLVE: 

Designar a Promotora de Justiça GRAZIA STROBEL DA SILVA GAIFATTO para, sem prejuízo de suas funções, exercer as funções 

de Promotora Eleitoral Substituta perante a 44ª Zona Eleitoral no período de 26 a 30.10.2023, em razão de afastamento da então Promotora Eleitoral 

Titular PAULA DA SILVA VOLPE. 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início do respectivo período de designação. 

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e ao Exmo. Sr. Presidente do E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Publique-se no DMPF-e e no D.J.E.M.S. 

 

LUIZ GUSTAVO MANTOVANI 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##UNICO|MG|PR-MG-00104656-2023 

PORTARIA Nº 87/2021, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.22.000.002477/2022-21. Conversão de 

Procedimento Preparatório em Inquérito Civil. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República subscrito, no exercício de suas atribuições, com fundamento 

nos artigos 1º e 2º; 5º a 7º; 38 e 41 da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução CSMPF nº 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF nº 

106/2010; 

CONSIDERANDO a instauração do procedimento preparatório em referência, com o objetivo de apurar violações aos direitos dos 

integrantes da Comunidade Tradicional Pesqueira e Vazanteira de Canabrava, localizada nos limites dos municípios de Ibiaí e Buritizeiro/MG, ora de 

um, ora de outro lado do Rio São Francisco, ora na Ilha da Esperança; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências complementares, para apuração dos fatos que são objeto do presente 

procedimento; 

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 4º, §§1º e 4º, e no artigo 28 da Resolução CSMPF nº 87/2006, alterada pela 

Resolução CSMPF mº 106/2010; 

CONVERTA-SE em INQUÉRITO CIVIL, conforme art. 6º da Resolução nº 87/06 do CSMPF. 

DETERMINA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, seja realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

PROCEDA-SE ao registro da conversão na capa dos autos e no sistema informatizado desta Procuradoria da República. 

EXPEÇAM-SE os seguintes ofícios: 

i) ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, diante dos atos de violência e ameaças sofridos pela Comunidade Tradicional 

Pesqueira e Vazanteira de Canabrava e diante da notícia de inação da Polícia Militar na proteção da mencionada comunidade; 

ii) ao Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos – PPDDH –, solicitando informações, tendo em vista que todas as 

pessoas que integram a mencionada comunidade tradicional estão incluídas no Programa de Proteção aos Defensores de Direitos Humanos; 

iii) ao Município de Ibiaí/MG, para que informe as medidas adotadas, ou por adotar, para assegurar o acesso da Comunidade 

Tradicional Pesqueira e Vazanteira de Canabrava a serviços públicos essenciais, sobretudo nas áreas de saúde, educação, assistência social, água potável 

e transporte público; 

iv) à Emater/MG, solicitando o apoio da entidade ao desenvolvimento produtivo da mencionada comunidade tradicional; 

Após, ACAUTELEM-SE os autos na Secretaria do Núcleo, até respostas, ou pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

EDMUNDO ANTONIO DIAS NETTO JUNIOR 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|MG|PR-MG-00105050-2023 

PORTARIA Nº 201, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.22.000.000536/2023-15. (Conversão de Notícia de Fato em 

Inquérito Civil) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República subscrito, no exercício de suas atribuições, com fundamento 

nos artigos 1º e 2º; 5º a 7º; 38 e 41 da Lei Complementar nº 75/93, bem como na Resolução CSMPF nº 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF nº 

106/2010; 

CONSIDERANDO a autuação da notícia de fato em referência, com o objetivo de apurar as medidas adotadas pela Superintendência 

do Patrimônio da União para a demarcação das terras públicas situadas às margens do Rio Pardo, em Minas Gerais, e para a regularização dos territórios 

ocupados por comunidades tradicionais quilombolas, vazanteiras e/ou pesqueiras; 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências complementares, para apuração dos fatos objeto do presente procedimento; 

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no artigo 4º, §§1º e 4º, e no artigo 28 da Resolução CSMPF nº 87/2006, alterada pela 

Resolução CSMPF nº 106/2010; 

CONVERTA-SE em INQUÉRITO CIVIL, conforme art. 6º da Resolução nº 87/06 do CSMPF. 

DETERMINA, nos termos do art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, seja realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

PROCEDA-SE ao registro da conversão na capa dos autos e nos sistema informatizado desta Procuradoria da República. 

EXPEÇA-SE o Ofício nº 8303/2023/MPF/PRMG (PR-MG-00100844/2023), conforme determinado no despacho PR-MG-

00037428/2023. 

Após, ACAUTELEM-SE os autos na Secretaria do Núcleo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, até resposta ou até a data da reunião a 

ser agendada. 

 

EDMUNDO ANTONIO DIAS NETTO JUNIOR 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##UNICO|PA|PRM-PGN-PA-00002899-2023 

PORTARIA N° 10, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

POPULAÇÕES INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS – 6ª CCR. 

Instaura Procedimento Administrativo para acompanhar os possíveis impactos 

dos minerodutos da empresa Imerys sobre territórios tradicionais e modos de vida 

de populações indígenas das etnias Tembé e Turiwara, populações quilombolas 

do Alto Rio Acará e demais comunidades tradicionais de Tomé-Açu/PA. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129, incisos II, V e VI, da 

Constituição da República, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, bem como no art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017-CNMP; 

Considerando que é função institucional do Ministério Público Federal defender os direitos e interesses das populações indígenas, 

nos termos do art. 129, inciso V, da Constituição da República, c/c art. 5º, inciso III, “e”, da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando a instrução contida na Ata 57/2023 (PRM-PGN-PA-00002679/2023); 

RESOLVE: Instaurar Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com o objetivo de acompanhar os possíveis impactos 

dos minerodutos da empresa Imerys sobre territórios tradicionais e modos de vida de populações indígenas das etnias Tembé e Turiwara, populações 

quilombolas do Alto Rio Acará e demais comunidades tradicionais de Tomé-Açu/PA. 

Efetive-se o registro e autuação da presente portaria e do expediente que a acompanha, inclusive para fins de comunicação à 6ª CCR. 

Cumpram-se as demais diligências determinadas nos encaminhamentos do documento PRM-PGN-PA-00002679/2023. 

Registre-se. Autue-se. Publique-se. 

 

NATHALIA MARIEL FERREIRA DE SOUZA PEREIRA 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|PA|PRM-PGN-PA-00002898-2023 

PORTARIA N° 11, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

POPULAÇÕES INDÍGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS – 6ª CCR. 

Instaura Procedimento Administrativo para acompanhar os possíveis impactos 

dos minerodutos da empresa Hyrdro sobre territórios tradicionais e modos de vida 

de populações indígenas das etnias Tembé e Turiwara, populações quilombolas 

do Alto Rio Acará e demais comunidades tradicionais de Tomé-Açu/PA. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129, incisos II, V e VI, da 

Constituição da República, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93, bem como no art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017-CNMP; 

Considerando que é função institucional do Ministério Público Federal defender os direitos e interesses das populações indígenas, 

nos termos do art. 129, inciso V, da Constituição da República, c/c art. 5º, inciso III, “e”, da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando a instrução contida na Ata 57/2023 (PRM-PGN-PA-00002679/2023); 

RESOLVE: Instaurar Procedimento Administrativo, pelo prazo de 1 (um) ano, com o objetivo de acompanhar os possíveis impactos 

dos minerodutos da empresa Hydro sobre territórios tradicionais e modos de vida de populações indígenas das etnias Tembé e Turiwara, populações 

quilombolas do Alto Rio Acará e demais comunidades tradicionais de Tomé-Açu/PA. 

Efetive-se o registro e autuação da presente portaria e do expediente que a acompanha, inclusive para fins de comunicação à 6ª CCR. 

Cumpram-se as demais diligências determinadas nos encaminhamentos do documento PRM-PGN-PA-00002679/2023. 

Registre-se. Autue-se. Publique-se. 

 

NATHALIA MARIEL FERREIRA DE SOUZA PEREIRA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##UNICO|PE|PR-PE-00069700-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 1.195, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Notícia de Fato nº 1.26.000.003579/2023-03. RESOLUÇÃO CNMP Nº 

174/2017. 

 

Trata-se de notícia de irregularidade atribuída ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 

consistente na demora para concessão de benefício do Programa Bolsa Família. 

Aduz o(a) noticiante o que a seguir será integralmente reproduzido: 

Descrição 

(Dados Qualificativos suprimidos) Vem oferecer representação contra o MDS (Ministério Desenvolvimento Social ) E expor os 

seguintes fatos: Fiz minha inscrição no Cad único no dia 23/02/2023, para conceção do benefício bolsa família, me encontro desempregada a 09 meses, 

o prazo para conceção do benefício é 90 dias. Até a presente data não tenho a aprovação do benefício, estou dentro de todos os critérios necessários, para 

o benefício, sou Unipessoal comprovadamente através de averiguação, cadastral, já fiz averiguação duas vezes, e o meu benefício não foi concedido. Me 

encontro desempregada, dependendo da ajuda dos outros. Foi a primeira vez que me cadastrei no benefício, por está desempregada a um ano e seis meses. 

Está sendo violado os meus direitos de cidadã adepta a um benefício, que me encaixo dentro do perfil. Estou sendo jogada do CRAS para o MDS do 

MDS para o CRAS. Considerando que os fatos narrados a cima caracterizam em tese, ofensa aos direitos de uma cidadã ao programa social do bolsa 

família. Requer-se ao Ministério Público que sejam tomadas as providências cabíveis. Local, Lajedo PE (Dados qualificativos suprimidos). 
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Solicitação 

A conceção do benefício bolsa família. 

É o breve relato. 

O inquérito civil constitui procedimento que tem por escopo a instauração de ação civil pública, a tomada de compromisso de 

ajustamento de conduta ou a expedição de recomendação ao responsável por eventual irregularidade. Nesse contexto, tais instrumentos pressupõem a 

existência de fatos que apresentem ilicitude, ameacem ou lesionem direitos coletivos tuteláveis pelo Ministério Público Federal. 

Confira-se, a respeito, o disposto no art. 1º, caput, da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal: 

Art. 1º – O inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar a 

ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como preparação para 

o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais. 

No caso em tela, o(a) noticiante insurge-se contra possível demora do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 

e Combate à Fome em conceder o benefício do Programa Bolsa Família. 

No que se refere ao caso concreto noticiado, não é viável a instauração, no âmbito do MPF, de apuração com o fito de verificar a 

regularidade ou não da situação de cada requerente do auxílio emergencial em questão, cujo público estimado é de, aproximadamente, vinte e uma 

milhões de famílias no país (https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-familia/informes). 

Tampouco existe informação sobre alguma falha sistêmica no MDS acerca dos procedimentos de liberação/aprovação dos benefícios 

do Bolsa Família. 

Segundo o Informe nº 19 do Programa Bolsa Família, apenas em setembro/2023, 550 mil novas famílias foram incluídas no programa. 

Por outro lado, também não há notícia de irregularidades nos desembolsos de outubro/2023 do PBF 

(https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2023/10/30/calendario-bolsa-familia-de-outubro-2023-confira-datas-de-pagamento.htm). 

Com efeito, o Ministério Público Federal não está legitimado para atuar quanto à pretensão individual e disponível do(a) noticiante. 

Isto é, o MPF não pode funcionar como seu advogado, ajuizando ação individual em seu favor, segundo dicção do art. 127 da Constituição da República, 

e por força do art. 15 da Lei Complementar nº 75/93, assim disposto: 

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de direitos individuais 

lesados. 

Registre-se que o(a) noticiante pode buscar o acolhimento de sua pretensão individual perante a Administração Pública ou o Poder 

Judiciário, por meio de advogado ou, caso não tenha condições para contratação, assistido pela Defensoria Pública da União. 

Assim, determino o arquivamento liminar desta notícia de fato, com fundamento no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174/2017 - CNMP. 

Comunique-se, eletronicamente, devendo o(a) noticiante ser cientificado(a), inclusive, acerca do cabimento de recurso, devendo-lhe 

ser fornecidos os telefones e endereço da DPU/PE. Em havendo recurso, voltem-me para apreciar eventual reconsideração (art. 4º, § 1º). 

No caso de não haver a interposição de recurso no prazo cabível, arquivem-se estes autos, nos termos do art. 5º da citada resolução. 

 

LUCIANO SAMPAIO GOMES ROLIM 

Procurador da República 

Em Substituição no 7º Ofício 
----- 

##UNICO|PE|PR-PE-00069710-2023 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO Nº 1.209, DE 2 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

(RESOLUÇÃO CNMP Nº 174/2017) NOTÍCIA DE FATO Nº 

1.26.000.001899/2023-11. 

 

Trata-se de notícia de fato autuada com base em representação formulada por Telmo Bernardes, por meio do qual, em apertada síntese, 

narrou que, inicialmente, a) tomou posse no TRE-AL em 2006, b) em 2009, a pedido, teve seu cargo permutado com servidor(a) pertencente ao quadro 

de servidores do TRE-PE, razão por que teve sua lotação alterada para o TRE-PE, c) requereu administrativamente licença para acompanhar o cônjuge, 

ocasião em que, segundo o representante, teve seu pleito indeferido por razões de assédio moral, d) impetrou mandado de segurança objetivando ver 

concedida a referida licença; e) foi removido internamente sucessivas vezes pela chefia do tribunal, segundo o representante, como forma de fazê-lo 

desistir do mandado de segurança impetrado; f) ao final do trâmite do mandumus, foi deferida a licença pleiteada, sendo determinada sua lotação na 

cidade do Recife-PE, no TRE-PE, g) pouco tempo depois, foram realizadas várias remoções internas, inclusive durante o período vedado pelo art. 73, V, 

da Lei 9.504/97, h) requereu administrativamente que fossem expedidos ofícios para órgãos da União (devidamente delimitados no requerimento) a fim 

de que fosse indagado se se interessariam em receber o representante por prazo indeterminado, i) foi realizada a permuta ex officio do representante para 

o TRE-AL (Portaria 433/2022, do TRE-PE), j) bem como transferência do representante para a central de atendimento ao eleitor - "Já" do Maceió 

Shopping em período de conduta vedada, conforme art. 73, V, da Lei 9.504/97. 

Ao final, o representante formulou inúmeros pedidos, que vão desde a instauração de PP ou de IC, com indicação de várias diligências 

a serem providenciadas no curso do apuratório, à expedição de recomendações e traslado de cópias para diversos órgãos/instituições, com a intenção de 

ver reconhecida as violações constitucionais e supralegais indicadas na representação de nº 20230030436 (PR-PE) e na representação constante nos 

presentes autos. 

Com a sua representação, juntou documentos, a exemplo de relatórios de processos, telas de WhatsA pp e fotos dos locais de trabalho. 

Inicialmente, na Procuradoria da República em Alagoas, determinou-se: “a) encaminhe-se cópia dos autos à PR-PE para as 

providências que entender cabíveis, com as cautelas de praxe; (Ref. Notícia de Fato nº 1.26.000.001899/2023-11); b) comunique-se o teor do presente 

declínio ao representante para ciência; c ) encaminhe-se cópia dos autos ao Setor Extrajudicial da PR-AL para que distribua os documentos a um dos 

ofícios com atribuição criminal para que, dentro de suas atribuições, examine a existência de eventuais condutas com repercussão criminal e/ou ato de 

improbidade administrativa, tais como as narradas nos expediente PR-AL-00013205/2023 (e complementares) e 2.58 - "Complementar - 58_Manifestante 

- Cota Final.pdf".” É o que se põe em análise. 

A avaliação das medidas a adotar inclui somente o funcionamento da Administração, porquanto essa a matéria de atribuição do 

signatário e já houve o encaminhamento a ofícios de crimes e improbidade administrativa. 

Por essa ótica, de se ver que a questão já se encontra judicializada, não havendo a necessidade de providências adicionais. O próprio 

noticiante narrou e juntou dados de diversos processos judiciais, nos quais inclusive se analisou o possível assédio moral. 



DMPF-e Nº 208/2023 - EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 7 de novembro de 2023 Publicação: quarta-feira, 8 de novembro de 2023 157 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

Ademais, não se vislumbra a necessidade de atuação sob o prisma coletivo, de tutela inibitória de futuros fatos análogos, pela ausência 

de notícia de que haja reiteração. Ao revés, 

o noticiante mesmo pontuou que haveria atos direcionados a sua pessoa. Pela rotatividade mesma do ocupante da Presidência do 

TRE, não é de se presumir que os atos supostamente irregulares se repetirão no futuro, ou seja, que os novos Presidentes também praticarão os ilícitos. 

De resto, se fatos futuros ocorrerem, poderá haver a reabertura do procedimento ou seu controle judicial individual. 

Outrossim, os demais elementos, como as fotos do lixo, não mostram, com a vênia devida, um ambiente de trabalho insalubre ou algo 

a ensejar a continuação da investigação. 

No tocante ao envio de cópia a diversos entes e órgãos, ressalta-se que o próprio noticiante pode provocá-los, já tendo inclusive o 

feito relativamente ao MPT, ao MPE e ao MPF em Alagoas. 

Portanto, reforçando o âmbito estrito da análise ora empreendida, aplica-se ao presente caso o art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017, 

do Conselho Nacional do Ministério Público: 

“Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando: (…) 

I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado; 

§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses 

ou direitos tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível.” 

Ante o exposto, promovo o arquivamento liminar desta notícia de fato, com base no art. 4º, I e § 4º, da Resolução do CNMP nº 

174/2017. 

Cientifique-se ao noticiante, por meio eletrônico, para que, discordando da presente manifestação, interponha recurso no prazo de 10 

dias (§ 1º do art. 4º da Res. CNMP nº 174/2017). 

Acaso apresentado recurso, façam-se conclusos os autos para apreciação e emissão de juízo de retratação (art. 4º, § 3º). 

Transcorrido o prazo sem recurso, remetam-se os autos ao arquivo (art. 5º). 

 

PEDRO JORGE COSTA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 
##UNICO|PI|PR-PI-00033007-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 231, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, tendo em 

vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça ENY MARCOS VIEIRA PONTES para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar perante o 

Juízo da 18ª Zona Eleitoral - Valença do Piauí, enquanto durarem as férias da Promotora Eleitoral titular, DÉBORA GEANE AGUIAR ARAGÃO, no 

período de 1º a 20 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00033006-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 232, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, tendo em 

vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3329/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça ANTÔNIO RODRIGUES DE MOURA para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar perante 

o Juízo da 44ª Zona Eleitoral - Ribeiro Gonçalves, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA FILHO, 

no período de 6 a 25 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00033005-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 233, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, tendo em 

vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 4101/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça DEBORAH ABBADE BRASIL DE CARVALHO para, sem prejuízo de suas atribuições, 

oficiar perante o Juízo da 71ª Zona Eleitoral - Capitão de Campos, enquanto durarem as férias da Promotora Eleitoral titular, FRANCISCA SÍLVIA DA 

SILVA REIS, no período de 13 a 22 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 
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##UNICO|PI|PR-PI-00033004-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 234, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3418/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA e SOUZA para, sem prejuízo de suas atribuições, 

oficiar perante o Juízo da 13ª Zona Eleitoral - São Raimundo Nonato, enquanto durarem as férias da Promotora Eleitoral titular, GABRIELA ALMEIDA 

DE SANTANA, no período de 13 de novembro de 2023 a 2 de dezembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00033003-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 235, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 4254/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça LUÍSA CYNOBELLINA ASSUNÇÃO LACERDA ANDRADE para, sem prejuízo de suas 

atribuições, oficiar perante o Juízo da 91ª Zona Eleitoral - Luís Correia, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, ADRIANO 

FONTENELE SANTOS, no período de 14 de novembro de 2023 a 3 de dezembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00033002-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 236, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3500/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça CLÉIA CRISTINA PEREIRA JANUÁRIO FERNANDES para, sem prejuízo de suas 

atribuições, oficiar perante o Juízo da 38ª Zona Eleitoral - Paulistana, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, PLÍNIO FABRÍCIO DE 

CARVALHO FONTES, no período de 16 a 25 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00033001-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 237, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 4425/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar 

perante o Juízo da 72ª Zona Eleitoral - Itaueira, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, CLEYTON SOARES DA COSTA e SILVA, 

no período de 16 a 25 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitora 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00033000-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 238, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3360/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA para, sem prejuízo de suas atribuições, 

oficiar perante o Juízo da 53ª Zona Eleitoral - Cocal, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, HÉRSON LUÍS DE SOUSA GALVÃO 

RODRIGUES, no período de 21 de novembro de 2023 a 10 de dezembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 
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##UNICO|PI|PR-PI-00032999-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 239, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3092/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA para, sem prejuízo de suas atribuições, 

oficiar perante o Juízo da 2ª Zona Eleitoral - Teresina, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, JOSÉ EDUARDO CARVALHO 

ARAÚJO, no período de 24 de novembro de 2023 a 13 de dezembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00032998-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 240, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3852/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça NAYANA DA PAZ PORTELA VELOSO para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar 

perante o Juízo da 28ª Zona Eleitoral - Picos, enquanto durarem as férias do Promotor Eleitoral titular, GÉRSON GOMES PEREIRA, no período de 27 

de novembro de 2023 a 16 de dezembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00032997-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 241, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 4292/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça ADRIANO FONTENELE SANTOS para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar perante o 

Juízo da 3ª Zona Eleitoral - Parnaíba, enquanto durar o afastamento, em virtude de folga, do Promotor Eleitoral titular, RUSZEL LIMA VERDE 

CAVALCANTE, a ser usufruída no dia 1º de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00032996-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 242, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, e tendo 

em vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 3242/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça LUCIANO LOPES SALES para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar perante o Juízo da 

22ª Zona Eleitoral - Corrente, enquanto durar o afastamento, em virtude de folgas, da Promotora Eleitoral titular, GILVÂNIA ALVES VIANA, a serem 

usufruídas nos dias 6 e 7 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
----- 

##UNICO|PI|PR-PI-00032995-2023 

PORTARIA PRE/PI Nº 243, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O Procurador Regional Eleitoral no Estado do Piauí, no exercício das suas atribuições, com fundamento no art. 77 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nas disposições da Resolução CNMP nº 30, de 19 de maio 2008, da Portaria PGR/PGE 01/2019, tendo em 

vista o contido no Ofício PGJ/PI nº 787/2023 e observando o teor da Portaria PGJ/PI nº 4135/2023, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS para, sem prejuízo de suas atribuições, oficiar 

perante o Juízo da 56ª Zona Eleitoral - Simões, enquanto durar o afastamento, em virtude de folgas, da Promotora Eleitoral titular, TALLITA LUZIA 

BEZERRA ARAÚJO, a serem usufruídas no período de 28 a 30 de novembro de 2023. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

ALEXANDRE ASSUNÇÃO E SILVA 

Procurador Regional Eleitoral 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
##UNICO|RJ|PR-RJ-00119305-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 1.140, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Consigna a licença médica do Procurador da República RODRIGO RAMOS 

POERSON no período de 06 a 10 de novembro de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, considerando a licença 

médica do Procurador da República RODRIGO RAMOS POERSON no período de 06 a 10 de novembro de 2023, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República RODRIGO RAMOS POERSON da distribuição de todos os feitos e audiências que lhe 

são vinculados, no período de 06 a 10 de novembro de 2023. 

Art. 2º Dê-se ciência à Coordenadoria de Gestão de Pessoas. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00119336-2023 

PORTARIA PRRJ Nº 1.141, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Exclui o Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO dos 

feitos urgentes e audiências no período de 20 a 24 de novembro de 2023. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que o Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO foi selecionado para realizar itinerância na 

PRM-Tabatinga/AM, no período de 20 a 24 de novembro de 2023, resolve: 

Art. 1º Excluir o Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO, no período de 20 a 24 de novembro de 2023, 

da distribuição dos feitos urgentes e audiências que lhe são vinculados, observando-se a devida compensação. 

Art. 2º Caso haja acumulação no ofício do Procurador da República JOSÉ MARIA DE CASTRO PANOEIRO, ele ficará excluído 

de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 3º Dê-se ciência à SERAF para cumprimento do disposto na Portaria PGR Nº 358/2016. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 
----- 

##UNICO|RJ|PR-RJ-00119954-2023 

PORTARIA. Nº 6, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República abaixo firmado, no exercício das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 129, incisos II, III e VII, da Constituição da República; pelos artigos 3º, 9º, 10 e 38, inciso IV, da Lei Complementar n. 

75/93; pela Resolução n. 20/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e pela Resolução n. 127/2012, do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal (CSMPF); e 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público Federal, dentre outras, o controle externo da atividade policial, 

bem como a proteção do patrimônio público e social e da moralidade administrativa; 

CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial tem como objeto manter a regularidade e adequação dos 

procedimentos empregados na execução da atividade policial (art. 2º da Resolução CNMP n. 20/2007 e art. 1º da Resolução CSMPF n. 127/2012); 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do art. 4º da Resolução n. 20/2007 do CNMP, que regulamenta o exercício do controle externo 

da atividade policial pelo Ministério Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de se empreender um trabalho efetivo de controle externo preventivo e concentrado da atividade 

policial, inclusive inspeções em unidades policiais nos meses de abril ou maio e outubro ou novembro, conforme art. 4º, inciso I, da Resolução n. 20/2007, 

do CNMP; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo para formalizar os atos relacionados às Inspeções na Delegacia de Polícia Federal em 

Macaé, referentes ao ano de 2023, sendo a segunda prevista para o dia 28 de novembro de 2023, às 15 horas. 

Art. 2º Determinar, como diligências/providências preliminares, as seguintes: 

I – registre-se e autue-se o presente; 

II – juntem-se os relatórios de inspeção do ano anterior; 

III – expeçam-se ofícios ao Superintendente Regional da Polícia Federal/RJ/Polícia Rodoviária Federal/RJ e à Chefia da Delegacia 

de Polícia Federal em Macaé, comunicando-lhe a data da realização da inspeção em 28 de novembro de 2023, às 15 horas; 

IV – expeçam-se ofícios às autoridades abaixo indicadas, comunicando-lhes sobre a data da inspeção na Delegacia de Policia Federal 

em Macaé, para que, caso possuam informações ou documentos que reputem pertinentes, procedam ao seu envio a esta Procuradoria da República até o 

dia 20 de novembro de 2023, a fim de que possam ser ultimadas as providências necessárias aos trabalhos: 

a) Procurador(a) da República e Procurador(a) Regional da República Coordenadores(as) dos Núcleos Criminais, respectivamente, 

das Procuradoria da República no Rio de Janeiro e Procuradoria Regional da República 2ª Região; 

b) Diretor(a) do Foro da Subseção Judiciária de Macaé; 

c) Presidente da Seccional da OAB no Rio de Janeiro; 

d) Defensor(a) Público(a) Chefe da União no Rio de Janeiro. 

V – Ciência à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, através do Sistema Único. 
 

FABIO BRITO SANCHES 

Procurador da República 
----- 
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##UNICO|RJ|PR-RJ-00119839-2023 

PORTARIA PR-RJ Nº 250, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

(Converte o Procedimento Preparatório PR-RJ nº 1.30.001.000078/2023-24 em 

Inquérito Civil) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, com fundamento nos artigos 127, 

caput, e 129 da Constituição da República, na Lei Complementar nº 75/93 e no artigo 1º da Lei 7.347/85; e 

Considerando que o Procedimento Preparatório 1.30.001.000078/2023-24 foi instaurado nesta Unidade há mais de 180 dias a partir 

do recebimento de Ofício oriundo da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da Controladoria-Geral da União, informando a conclusão do 

PAR nº 00190.102174/2020-78, instaurado em desfavor do ente privado VW Refrigeração e Reformas Ltda., por supostamente subvencionar o pagamento 

de vantagens indevidas a agentes públicos no âmbito da Eletrobras/Eletronuclear.; 

Considerando as Resoluções CSMPF nº 87/06 e CNMP nº 23/07; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.000078/2023-24 em INQUÉRITO CIVIL, a ser inaugurado por esta 

Portaria, adotando-se a seguinte Ementa: 

“Tutela Coletiva. Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da Controladoria-Geral da União. PAR nº 00190.102174/2020-

78, instaurado contra VW Refrigeração e Reformas Ltda., por supostamente subvencionar o pagamento de vantagens indevidas a agentes públicos na 

Eletrobras/Eletronuclear. Ação Penal 0100511-75.2016.4.02.5101. Ação Anulatória 5068017-62.2022.4.02.5101.” 

Desta forma, determina as seguintes diligências: 

1) Autue-se e publique-se esta Portaria de conversão; 

2) Comunique-se à Colenda 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal a conversão do Procedimento 

Preparatório em epígrafe em Inquérito Civil, em obediência à Resolução CSMPF nº 106/10. 

 

GUSTAVO MAGNO GOSKES BRIGGS DE ALBUQUERQUE 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##UNICO|RN|PR-RN-00043784-2023 

PORTARIA Nº 180, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

exercício das atribuições legais que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO que a substituição do 3º Ofício da PR/RN pela Procuradora da República Cynthia Arcoverde Ribeiro Pessoa, 

lotada na PRM-Patos/PB; 

CONSIDERANDO a informação repassada pela Procuradora da República Cynthia Arcoverde Ribeiro Pessoa sobre impossibilidade 

de comparecimento à audiência de instrução e julgamento da 2ª Vara – JF/RN, no dia 09 de novembro de 2023, às 14h; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Designar o Procurador da República HIGOR REZENDE PESSOA para realizar a audiência de instrução e julgamento da 2ª 

Vara – JF/RN, no dia 09 de novembro de 2023, às 14h, relativa à Ação Penal 0808150-72.2023.4.05.8400. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS 

Procuradora-Chefe 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
##UNICO|RS|PRM-NHM-RS-00005936-2023 

PORTARIA Nº 51/PRM/NH, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e especialmente, 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inc. II, da Constituição 

Federal); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução CNMP nº 174/2017, acerca do emprego do procedimento administrativo para 

acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as instituições; 

CONSIDERANDO o teor do despacho que deu origem ao presente procedimento, acerca da fundamentação da atuação deste Órgão 

Ministerial, no acompanhamento da construção de quadra escolar coberta, na EMEB BIBIANO BATISTA, no Município de Encruzilhada do Sul/RS, 

oriundo de procedimento principal relativo ao programa MPEDUC, realizado em todas as escolas de ensino básico do aludido município.. 

CONSIDERANDO o caráter eminentemente de acompanhamento do presente expediente, vislumbra-se a sua conversão em 

Procedimento Administrativo (PA), que é o procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 

determinada pessoa, em função de um ilícito específico, não significando que, caso necessário, possa ser convertido em inquérito civil, caso necessário. 

RESOLVE, com fundamento no inc. IV do art. 8º da Resolução CNPM nº 174/2017, converter o presente expediente e instaurar 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar a construção de quadra escolar coberta, na EMEB BIBIANO BATISTA, no Município de 

Encruzilhada do Sul/RS. 

Proceda-se à conversão em Processo Administrativo de Acompanhamento. 
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Em seguida, reitere-se, de ordem, o ofício expedido no documento 14 [OFÍCIO 873/2023 GABPRM3-BAG], porquanto pendente de 

resposta, embora vencido o prazo para cumprimento [Prazo: 20 dias]. 

Com a resposta do ofício, venham novamente os autos conclusos para deliberação. 

 

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RS|PRM-NHM-RS-00005970-2023 

PORTARIA N° 53, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e especialmente, 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inc. II, da Constituição 

Federal); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução CNMP nº 174/2017, acerca do emprego do procedimento administrativo para 

acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as instituições; 

CONSIDERANDO o teor do despacho que deu origem ao presente procedimento, acerca da fundamentação da atuação deste Órgão 

Ministerial, no acompanhamento da construção de quadra escolar coberta, na EMEB SÃO LUIZ, no Município de Encruzilhada do Sul/RS, oriundo de 

procedimento principal relativo ao programa MPEDUC, realizado em todas as escolas de ensino básico do aludido município; 

CONSIDERANDO o caráter eminentemente de acompanhamento do presente expediente, vislumbra-se a sua conversão em 

Procedimento Administrativo (PA), que é o procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 

determinada pessoa, em função de um ilícito específico, não significando que, caso necessário, possa ser convertido em inquérito civil, caso necessário. 

RESOLVE, com fundamento no inc. IV do art. 8º da Resolução CNPM nº 174/2017, converter o presente expediente e instaurar 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar a construção de quadra escolar coberta, na EMEB SÃO LUIZ, no Município de Encruzilhada 

do Sul/RS. 

Proceda-se à conversão em Processo Administrativo de Acompanhamento. 

Em seguida, reitere-se, de ordem, o ofício expedido no documento 13 [OFÍCIO 872/2023 GABPRM3-BAG], porquanto pendente de 

resposta, embora vencido o prazo para cumprimento [Prazo: 20 dias]. 

Com a resposta do ofício, venham novamente os autos conclusos para deliberação. 
 

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RS|PRM-NHM-RS-00005967-2023 

PORTARIA N° 54, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e especialmente, 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inc. II, da Constituição 

Federal); 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução CNMP nº 174/2017, acerca do emprego do procedimento administrativo para 

acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as instituições; 

CONSIDERANDO o teor do despacho que deu origem ao presente procedimento, acerca da fundamentação da atuação deste Órgão 

Ministerial, no acompanhamento da construção de quadra escolar coberta, na EMEB DOM JOÃO VI, no Município de Encruzilhada do Sul/RS, com 

recursos federais advindos do Ministério da Cidadania, oriundo de procedimento principal relativo ao programa MPEDUC, realizado em todas as escolas 

de ensino básico do aludido município; 

CONSIDERANDO o caráter eminentemente de acompanhamento do presente expediente, vislumbra-se a sua conversão em 

Procedimento Administrativo (PA), que é o procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 

determinada pessoa, em função de um ilícito específico, não significando que, caso necessário, possa ser convertido em inquérito civil, caso necessário. 

RESOLVE, com fundamento no inc. IV do art. 8º da Resolução CNPM nº 174/2017, converter o presente expediente e instaurar 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar a construção de quadra escolar coberta, na EMEB DOM JOÃO VI, no Município de 

Encruzilhada do Sul/RS, a qual utiliza recursos federais advindos do Ministério da Cidadania 

Proceda-se à conversão em Processo Administrativo de Acompanhamento. 

Em seguida, reitere-se, de ordem, o ofício expedido no documento 13 [OFÍCIO 867/2023 GABPRM3-BAG], porquanto pendente de 

resposta, embora vencido o prazo para cumprimento [Prazo: 20 dias]. 

Com a resposta do ofício, venham novamente os autos conclusos para deliberação. 
 

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RS|PRM-NHM-RS-00005962-2023 

PORTARIA N° 55, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República signatário, no exercício de suas atribuições 

constitucionais, legais e regulamentares, e especialmente, 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inc. II, da Constituição 

Federal); 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução CNMP nº 174/2017, acerca do emprego do procedimento administrativo para 

acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, as instituições; 

CONSIDERANDO o teor do despacho que deu origem ao presente procedimento, acerca da fundamentação da atuação deste Órgão 

Ministerial, no acompanhamento da construção da Quadra Escolar Coberta - EMEB ADÃO FREITAS FONSECA (ID 1005345) e da Construção de 

Quadra Escolar Coberta 002/2013 - EMEB MARECHAL RONDON (ID 1005346), constante no processo nº 23400011100201387 (Termo de 

Compromisso nº 6620/2013), com recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

CONSIDERANDO o caráter eminentemente de acompanhamento do presente expediente, vislumbra-se a sua conversão em 

Procedimento Administrativo (PA), que é o procedimento destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 

instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 

determinada pessoa, em função de um ilícito específico, não significando que, caso necessário, possa ser convertido em inquérito civil, caso necessário. 

RESOLVE, com fundamento no inc. IV do art. 8º da Resolução CNPM nº 174/2017, converter o presente expediente e instaurar 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhar a construção da Quadra Escolar Coberta - EMEB ADÃO FREITAS FONSECA (ID 1005345) 

e da Construção de Quadra Escolar Coberta 002/2013 - EMEB MARECHAL RONDON (ID 1005346), constante no processo nº 23400011100201387 

(Termo de Compromisso nº 6620/2013), com recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

Proceda-se à conversão em Processo Administrativo de Acompanhamento. 

Em seguida, reitere-se, de ordem, o ofício expedido no documento 16 [OFÍCIO 871/2023 GABPRM3-BAG], porquanto pendente de 

resposta, embora vencido o prazo para cumprimento [Prazo: 20 dias]. 

Com a resposta do ofício, venham novamente os autos conclusos para deliberação. 

 

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RS|PR-RS-00094424-2023 

PORTARIA Nº 168, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com base em suas atribuições constitucionais 

(artigo 127, caput; e, artigo 129, caput e incisos I, II e VII; da Constituição da República), legais (artigos 3º, 9º e 38, caput e inciso IV, da Lei 

Complementar - LC nº 75/1993) e administrativas (Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal - CSMPF; e, na Resolução 

nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP); e, 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público Federal exercer o controle externo da atividade policial (artigo 

129, caput e inciso VII, da Constituição da República), tendo em vista o respeito aos fundamentos do Estado Democrático de Direito, aos objetivos 

fundamentais da República Federativa do Brasil, aos princípios informadores das relações internacionais, bem como aos direitos assegurados na 

Constituição Federal e na lei; a preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do patrimônio público; a prevenção e a correção de 

ilegalidade ou de abuso de poder; a indisponibilidade da persecução penal; e, a competência dos órgãos incumbidos da segurança pública (artigo 3º da 

LC nº 75/1993); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal poderá instaurar procedimento visando a sanar as deficiências ou irregularidades 

detectadas no exercício do controle externo da atividade policial, bem como apurar as responsabilidades decorrentes do descumprimento injustificado 

das requisições pertinentes (artigo 38, caput e inciso I, da LC nº 75/1993; artigo 4º, caput e § 2º, da Resolução CNMP nº 20/2007; e, artigo 4º, caput e 

inciso XVI, da Resolução CSMPF nº 127/2012); 

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, 

de forma continuada, políticas públicas ou instituições (artigo 8º, caput e incisos II, da Resolução CNMP nº 174/2017), como é o caso do acompanhamento 

das medidas adotadas pela autoridade policial para sanar as deficiências ou irregularidades detectadas pelo Ministério Público no exercício do controle 

externo da atividade policial; 

CONSIDERANDO que foi recebida representação, autuada como notícia de fato, dando conta da carência de Dispositivo de 

Condução de Energia (DCE) na Delegacia de Polícia Rodoviária Federal (PRF) em Pelotas/RS, e provavelmente nas demais unidades da PRF do estado 

do Rio Grande do Sul, a demandar a apuração o fato, de modo a verificar as razões pelas quais não está ocorrendo a reposição do equipamento, como a 

carência de recursos ou a pendência de trâmites licitatórios; 

RESOLVE instaurar procedimento administrativo destinado a acompanhar instituições (PA-INST), afeto à 7ª Câmara de Coordenação 

e Revisão do Ministério Público Federal (7ª CCR/MPF), para "acompanhar as providências adotadas, ou a serem adotadas, no âmbito da Superintendência 

Regional de Polícia Rodoviária Federal no Rio Grande do Sul, para fins de reposição dos Dispositivos de Condução de Energia (DCEs)". 

Providencie-se, em face do disposto no artigo 9º da Resolução CNMP nº 174/2017 e no artigo 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução 

CNMP nº 23/2007, a publicação da presente Portaria. 

Elabore-se minuta de ofício, com o objetivo de requisitar informações sobre a reposição dos DCEs no âmbito da Superintendência 

Regional da PRF no Rio Grande do Sul. 

DESIGNA-SE, para secretariar os trabalhos, o servidor RONI EDERSON RIBEIRO. 

 

MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|RS|PR-RS-00094314-2023 

PORTARIA Nº 218 /PRDC-RS, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. Apurar a ausência de monitor no período de 

aula para aluna com transtorno de espectro autista matriculada no 1º ano do ensino 

fundamental no Colégio Aplicação da UFRGS. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais, legais 

e regulamentares, com fulcro nos arts. 129, III, da Constituição da República, e arts. 6º, VII, e 7º, I, e 8º da Lei Complementar nº 75/93, e 
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Considerando o término do prazo do procedimento preparatório e que não há elementos suficientes que possibilitem o arquivamento 

ou a adoção de medida judicial, sendo necessário complementação das informações existentes; 

Resolve converter o Procedimento Preparatório nº 1.29.000.002102/2023-91 em Inquérito Civil, nos termos do art. 2º, § 7º e 4º, da 

Resolução nº 23/2007, do CNMP. Encaminhem-se os autos a Secretária da PRDC para os registros necessários e a autuação com os seguintes dados: 

a) Descrição do fato: Apurar a ausência de monitor no período de aula para aluna com transtorno de espectro autista matriculada no 

1º ano do ensino fundamental no Colégio Aplicação da UFRGS. 

b) Pessoa física ou jurídica pessoa jurídica a quem o fato é atribuído: Colégio de Aplicação UFRGS 

c) Autor da representação: Milena Yulia Franco Schmitt e Robinson Franco Ponton 

Como diligências complementares reitere-se o Ofício nº 6027/2023. 

Conforme disposto na Resolução CSMPF nº 87/2006 encaminhe-se a portaria para publicação (art. 16, § 1º, I). 

 

FABIANO DE MORAES 

Procurador Regional dos Diretos do Cidadão Adjunto/RS 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA 
##UNICO|RR|PR-RR-00030375-2023 

PORTARIA N° 42/GABPRE/PRRR, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Designa Promotora de Justiça para exercer, no período especificado e sem 

prejuízo de suas atribuições, as funções de Promotora Eleitoral na 5ª Zona 

Eleitoral do Estado de Roraima, em virtude do afastamento temporário da Titular. 

 

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM RORAIMA, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regulamentares, 

em especial as previstas nos arts. 77 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n. 75/1993, no art. 1º da Resolução CNMP n. 30/2008, no art. 38, I, da 

Portaria PGR/PGE n. 1/2019, e na Resolução Conjunta n. 1/2009, do Ministério Público Eleitoral e do Ministério Público do Estado de Roraima, e 

CONSIDERANDO que, conforme preconiza art. 32, III, da Lei n. 8.625/1993, compete aos Promotores de Justiça, dentro de suas 

esferas de atribuições, oficiar perante à Justiça Eleitoral de primeira instância, com as atribuições do Ministério Público Eleitoral previstas na Lei Orgânica 

do Ministério Público da União que forem pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação eleitoral e partidária; 

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 320-PGJ, 31 de outubro de 2023 (SEI nº 0743167), por meio do qual a Procuradoria-Geral 

de Justiça comunicou à Procuradoria Regional Eleitoral o afastamento temporário da Dra. ILAINE APARECIDA PAGLIARINI, Promotora Eleitoral da 

5ª Zona Eleitoral do Estado de Roraima, em virtude de férias e folgas, indicando a respectiva substituta; e 

CONSIDERANDO que a referida indicação encontra-se em consonância com a legislação de regência; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça CLÁUDIA CÔRREA PARENTE para, sem prejuízo de suas atribuições, exercer, no período 

de 06 de novembro a 03 de dezembro de 2023, as funções de Promotora Eleitoral da 5ª Zona Eleitoral do Estado de Roraima, em virtude do afastamento 

temporário da Titular. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ALISSON MARUGAL 

Procurador Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##UNICO|SC|PRM-ITJ-SC-00007126-2023 

PORTARIA Nº 1, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.008.000506/2022-66 

 

O Ministério Público Federal, representado pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República, pelo art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93 e, ainda, 

Considerando que é função institucional do Ministério Público zelar pela proteção do meio ambiente, ex vi do art. 129, inciso III, da 

Constituição da República; 

Considerando que, segundo prescreve o art. 225 da Constituição da República, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 

Considerando que compete ao Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do meio 

ambiente, nos termos do art. 129, inciso III, da Constituição da República e do art. 6º, VII, b, da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando a existência do Procedimento Preparatório nº 1.33.008.000506/2022-66, instaurado para apurar supostos dano aos sítios 

arqueológicos denominados Cantos Grande 1 e Canto Grande 2, na Av. Professor João da Cruz, esquina com a Rua jequitibá, Município de Bombinhas, 

durante obra pública. 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar supostos dano aos sítios arqueológicos denominados Cantos Grande 1 e Canto 

Grande 2, na Av. Professor João da Cruz, esquina com a Rua jequitibá, Município de Bombinhas, durante obra pública. 

Desde já, adotem-se as seguintes providências: 

a) autue-se e registre-se, com a seguinte ementa: MEIO AMBIENTE - INQUÉRITO CIVIL - dano ambiental em sítio arqueológico 

- Canto Grande 1 e Canto Grande 2 - Bombinhas/SC; 

b) publique-se, na forma do art. 16 da Resolução 87/2006; 
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c) levando em consideração a última resposta técnica do IPHAN e o lapso temporal transcorrido até então, oficie-se o Instituto para 

que indique se houve a conclusão ou não do projeto de resgate e, em caso positivo, indique as medidas que tomou e/ou pretende tomar em caso de 

identificação de dano aos sítios arqueológicos. 

 

ANDREI MATTIUZI BALVEDI 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SC|PRM-SMO-SC-00008086-2023 

PORTARIA N° 2, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando que cabe ao Ministério Público Federal exercer o controle externo da atividade 

policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais, podendo, inclusive, ter livre ingresso em estabelecimentos policiais e acesso a quaisquer 

documentos relativos à atividade-fim policial (artigo 3º, "caput", artigo 9º, "caput", incisos I e II, e artigo 38, inciso IV, todos da Lei Complementar n. 

75/93), RESOLVE: 

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, no âmbito da 7ª Câmara de Coordenação e Revisão, com fundamento na 

Resolução nº 88/2006 do CSMPF, e no artigo 4º, inciso XVII, da Resolução 127/2012, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e artigo 4º, 

§2º, da Resolução n. 20/2007 e art. 8º da Resolução 174/2017, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, visando formalizar os atos relacionados 

à Inspeção Ordinária a ser realizada na Delegacia de Polícia Federal em Lages/SC, na Delegacia de Fronteira de Polícia Rodoviária Federal em Lages/SC, 

referente ao 2º Semestre de 2023. 

Como providências iniciais determino: 

i) Proceda-se aos registros e autuações da presente portaria no sistema ÚNICO; 

ii) Comunique à 7ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, através do Sistema Único, para ciência do 

presente procedimento; 

iii) Após, tornem os autos conclusos para o agendamento do dia da inspeção, bem como para a expedição de ofícios comunicando a 

realização da inspeção ao Juízo Federal Diretor do Foro da Subseção Judiciária de Lages/SC e ao respectivo Presidente local da OAB; 

iv) Publique-se a presente portaria nos termos do art. 9º da Resolução CNMP 174/2017. 

 

EDSON RESTANHO 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00061620-2023 

PORTARIA Nº 188/GABPR1/AAH/PR/SC, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento insere-se no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e) considerando os elementos constantes na Notícia de Fato nº 1.33.000.002549/2023-37, versando sobre construção irregular 

localizada em um beco ou servidão, sem denominação (Inscrição Imobiliária n. 23.52.061.0340.001-009), em Jurerê, nesta Capital, cuja responsabilidade 

é atribuída ao Sr. Cláudio Gastão da Rosa Filho. 

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL o procedimento acima indicado, de mesma numeração, para promover a apuração dos fatos 

noticiados. 

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a acompanham como inquérito civil, com o seguinte descritor: 

4ªCCR. CONSTRUÇÃO IRREGULAR. TERRENO DE MARINHA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. APP. 

JURERÊ. FLORIANÓPOLIS. SC. 

Determino, ainda, a expedição de ofícios à FLORAM, à SMDU e SPU, bem como a juntada aos autos de informação ou sentença na 

ACP sobre a restinga da região e a íntegra do parecer de 2019 sobre a Resolução CONAMA 303, citada na decisão do órgão municipal (documentos que 

instruem a representação). 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 4ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I 

e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

ANALÚCIA HARTMANN 

Procuradora da República 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00061459-2023 

PORTARIA Nº 191, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.000.000996/2023-51. INQUÉRITO CIVIL–

CONVERSÃO. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.000.000996/2023-51 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades praticadas pela Universidade Norte do Paraná – UNOPAR, relativas à cobrança e informações de valores de mensalidades, a fim de serem 

tomadas as medidas administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias. 

Para tanto, determino: 

a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ – UNOPAR. MENSALIDADES, COBRANÇA 

E INFORMAÇÕES DE VALORES. 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00061456-2023 

PORTARIA Nº 192, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.000.001071/2023-28. INQUÉRITO CIVIL – 

CONVERSÃO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao consumidor, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização respectiva; 

CONSIDERANDO os termos do Procedimento Preparatório nº 1.33.000.001071/2023-28 e a necessidade de dar continuidade a sua 

instrução; 

determino a CONVERSÃO do presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar possíveis 

irregularidades praticadas pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, relativas à exposição de dados pessoais do destinatário quando da entrega 

de objetos, a fim de serem tomadas as medidas administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias. 

Para tanto, determino: 

a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 3ª CCR. CONSUMIDOR E ORDEM ECONÔMICA. 

REPRESENTAÇÃO. ECT. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES. ENTREGA DE OBJETOS. LIVRO DE ASSINATURA. DADOS PESSOAIS. LEI 

DA INFORMAÇÃO. 

b) a comunicação desta Portaria à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando a devida 

publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

CARLOS AUGUSTO DE AMORIM DUTRA 

Procurador da República 
----- 

##UNICO|SC|PR-SC-00061554-2023 

PORTARIA Nº 193/GABPR1/AAH/PR/SC, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93; 

c) considerando que o objeto do presente procedimento insere-se no rol de atribuições do Ministério Público Federal; 

d) considerando o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e) considerando os elementos constantes na Notícia de Fato nº 1.33.000.002572/2023-21, versando sobre intervenção em área de 

restinga localizada entre as Ruas Garça e Garapuvu, na localidade de Balneário Caravelas, no município de Governador Celso Ramos, no interior da 

APA do Anhatomirim, para pretendida implantação de empreendimento imobiliário pela empresa LITORAL TERRAZA URBANISMO SPE LTDA., 

CNPJ 38.233.483/0001-47; 

Converta-se em INQUÉRITO CIVIL o procedimento acima indicado, de mesma numeração, para promover a apuração dos fatos 

noticiados. Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a acompanham como IC, com o seguinte descritor: 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/conteudo/diarios-e-boletins/diario-eletronico-dmpf-e. 

  

4ª CCR. MEIO AMBIENTE. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. RESTINGA. UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 

FEDERAL DE USO SUSTENTADO. APA DO ANHATOMIRIM. INTERVENÇÃO. DANOS AMBIENTAIS. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. 

LITORAL TERRAZA URBANISMO SPE LTDA. BALNEÁRIO CARAVELAS. MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC. 

Determino, ainda, sejam requisitadas informações e providências sobre atos autorizativos/licenças para a Municipalidade e ao 

IMA/SC, bem como informações e vistoria à FAMGOV e ao ICMBio. 

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 4ª CCR, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I 

e II, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

ANALÚCIA HARTMANN 

Procuradora da República 
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